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SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 194?

DECRETO N.° 22.299 — DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1946 ATOS DO PODER EXECUTIVO vur

Etrarco G. Duma.
Clovis Pestana.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 22.299, DESTA DATA

•

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

viço definitivo, salvo motivo de fôrça
maior, devidamente comprovado e re-
conhecido pelo Govérno;

m) submeter-se à ressalva de di-
reito- da União sôbre todo o acervo
da sociedade, para garantia da liqui-
dação de qualquer débito para com
ela;

n) submeter-se à ressalva de que a
freqüência distribuída à sociedade não
constitui direito de propriedade, e
ficará sujeita às regras estabelecidas
no regulyynto dos serviços de rádio-
comunicação (decreto n.° 21.111), ou
em outro que vier a ser baixado sôbre
o assunto, incidindo sempre sôbre
essa freqüência o direito de posse da
União;

o) submeter-se aos preceitos insti-
tuídos nas convenções e regulamentes
internacionais, bem como a tôdas as
disposições contidas em leis, regula-
mentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli-
cáveis ao serviço da concessão.

Fica assegurado à Rádio Borbo-
rema, Limitada, o direito de estabe-
lecer, na cidade de Campina Grande,
Estado da Paraíba, uma estação ra-
diodifusora destinada a executar o
serviço de radiodifusão, com finali-
dade e orientação intelectual e ins-
trutiva, e com subordinação a tôdas
as obrigações e exigências instituídas
nesse ato de concessão.

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (10) anos, a contar
da data do registro dêste contrato
pelo Tribunal de Contas, e renovável,
a juizo do Govérno, sem prejuízo da
faculdade que lhe assegura a legis-
lação vigente, de, em qualquer tempo,
desapropriar, no interêsse geral, o
serviço outorgado.

Parágrafo único. O Govêrno não
se responsabiliza por indenização al-
guma, se o Tribunal de Contas de-
negar o registro do contrato de que
trata esta cláusula.

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclusiva-
mente de brasileiros natos;

b) admitir, exclusivamente, opera-
dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e admi-
nistrativos, dois terços, no mínimo de
pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indire-
tamente, a concessão, sem prévia au-
diência do Govêrno;

d) suspender, por tempo que for
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regu-
lamento dos serviços de radiocomuni-
cação (decreto n.° 21.111, de 1 de
março de 1932) ou no que vier a re-
ger a matéria e obedecer à primeira
requisição da autoridade competente
e, havendo urgência, fazer cessar o
serviço em ato sucessivo à intimação,
sem que, por isso, assista à socieda-
de direito a qualquer indenização;

e) submeter-se ao regime de fisca-
lização que fôr instituído pelo Go-
vérno, bem como ao pagamento, adian-
tadamente, da cota mensal para as
despesas de fiscalização a de quaisquer
contribuições que venham a ser es-
tabelecidas em lei ou regulamento
sôbre a matéria;

1) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele-
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tôdas
as informações que permitam ao Go-
vérno apreciar o modo como está
sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;.

i) irradiar, diariamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico,
bem como transmitir e receber, nos
dias e horas determinados, o progra-
ma nacional e o panamericano;

1) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno o local es-
colhido para a montagem da estação;

k) submeter, no prazo de seis (6)
meses contar da mesma data de
que trata a alínea anterior, à apro-
vação do Govêrno, as plantas, orça-
mentos e tôdas as especificações téc-
nicas das instalações, inclusive a re-
lação minuciosa do material a em-
pregar;

I) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de atie trata a alínea anterior, o ser-

A concessão será consIderada cadu-
ca, para todos os efeitos, sem diatizo
a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada inobservância, das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, d, e (Ia
fine) ri, k. e I da cláusula III;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos a cata e contri-
buições a que se refere a alínea e da
cláusula III bem como a importância
de qualquer multa imposta nos tér-
mos da cláusula VI;

c) se. em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela legislação
que reger a matéria.

§ 1.0 Poderá a concessão ser decla-
rada caduca, a juizo do Govérno, sem
direito a qualquer indenização;

a) se, depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de trin-
ta (30) dias consecutivos, ou se veri-
ficar a incapacidade da concessionár:a
para executar o serviço, salvo- motivo
de f5rça maior, devidamente provado
e zeconhecido pelo Govérno;

b) se a concessionária Incidir rei-
mteuraltdaa.mente em infraçães passíveis de.

* 2.° A concessão ser*, considerada
perempta se o Govèrno não julgar
conveniente renovar-lhe o prazo.

:do de Janeiro. 17 de dezembro de
194e. — Clóvis Ps;s:

(N.° 1.167 — Cr$ 489,60 — 29-1-47).

)ECRETO N.* 22.302 — DE 17 DE
'm	 DEZEMBRO DE 1946
lutorga concessão à Rádio Araripe
Limitada, para estabelecer, na ci-
dade de Crato, Estado do Ceará,
uma estação radiodifusora,
O Presidente da República, usando

aa atribuição que lhe confere o ar-

IV
A concessionária não poderá alte-

rar, em qualquer tempo, seus estatu-
tos sem prévia aprovação do Govêrno,
assim como se obriga a manter sua
estação em perfeito funcionamento,
com a eficiência necessária e de acôr-
do com as prescrições técnicas que es-
tiverem em vigor ou vierem a vigorar.

V
No regime de fiscalização que fôr

instituído, fica assegurado ao Govêr-
no, quando julgar conveniente, o di-
reito de çxaminar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tudo
que se tornar necessário a essa fisca-
lização.

Outorga concessão à Rádio Borborema,
Limitada, para estabelecer, na ci-
dade de Campina Grande, Estado
da Paraíba, uma estação radiodifu-
sora.

.

0 Presidente da República, -usando
atribuição gire lhe confere o ar-

go 87, n.° I, da Constituição, aten-
dendo ao que requereu a Rádio Bar-
borema, Limitada, e tendo em vista o
disposto no artigo 5.0, n.° XII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada nos
tèrmos do art. 11 do Decreto núme-
ro 24.655 de 11 de julho de 1934
concessão à Rádio Borborema, Limi-
tada, para estabelecer, na cidade Cam-
pina Grande, Estado da Paraíba, sem
direito de exclusividade, uma estação
destinada a executar os serviços de
radiodifusão, nos têrmos das cláusulas
que com êste baixam, assinadas pelo
Ministro da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato de-
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro do prazo de 60 dias
a contar da data da publicação déste
decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
1946, 125.° 'da Independência e 58.° da
República. •

VI
Pela Inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não este-
ja prevista a imediata caducidade da
concessão, o Govèrno poderá, pelo or-
gão fiscalizador, impôr à concessio-
nária multa de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros a er$ 5.000,00 (cinco mil cru- cedot 2?87, 

n.° I, da Constituição, aten-
ao que requereu a Rádio Ara-zeiros), conforme a gravidade da z 

pe, Limitada, e tendo em vista oinfração.	 c sposto no art. 5. 0, n. 0 XII,	 da
Parágrafo único. A importância de 'lesma Constituição, decreta:

qualquer multa será recolhida à Te-1
Artigo único. Pica outorgada con-souraria do Departamento dos Correios Artigo

à Rádio Araripe, Limitada,
rogável de trinta (30) dias a contar
e Telégrafos, dentro do prazo impror- I ira estabelecer, na cidade de Crato,
da data da notificação feita direta- 1 stado de Ceará, sem dirri l o de ex-

Cusividade, uma' estação destinada amente à concessionária ou da public.:- < - ecutar os serviços de racliotlifu,.ào.ção do ato no Diário Oficial.
17103 térmos das clftusulas qu;, conl

VII.	 ,é3te baixam, assinadas pelo Miniaro
, (Em qualquer tempo, são aplicáveis a Viação e Obras UP'br.CaS .

à' concessionária os preceitos da is- Parágrafo único. O contrato de-
1

gislação sôbre desapropriação por ne,,corrente desta concessão deverá ser
cessidade ou utilidade pública e regul . 'E-ssinado dentro do prazo de GO dias
sicões militares.	 Is coltar da data da publicação dês-
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A meteria destinada aos jornais
devera ser endereçado ao Serviço ds
Publicações IS Pb.).

O disposto no Decreto-lei n.o 1.705.
de 27 de outubro de 1939 deverá ser
na ieitura do expediente das repar-
tições públicas invariavelmente obser-
varl,)

AS repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos for-
tins oficiais ate as 15 horas e, aos
babados. ate as 11.30 horas.

Os originais deverão ser devida-
mente autenticados.

AS rasuras e emendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
faaos, evitando-se sempre escrever no
Verso.

A matéria paga terá seu recebimentu
das 9 as 18,30 horas e. aos sabados,
das 9 as 13,30 horas e será publicciaa
dentro de 43 horas.

reclamações, constatada a exis-
tência de erros ou • omissões, perti-
nentes et matéria retribuída. deverão

Repartições e particulares:

Capital e interior:
Anuiu 	  • •• .	 Cr$ 70.00

Semestre 	 	 Cr$ 35,00

Exterior:
Anual 	 	 Cr$ 110,00

Funcionários:

Capital e interior:

Anual 	 	 Cr$ 56,00

Semestre 	 	 Cr$ 28,00

Exterior:
Anual 	 	 Cr$ 88,00

sei formuladas Et Seção de Redaçdo,
das 8 às 20 horas, e, no máximo, até 72
horas após a salda dos órgãos oficiais.

As 'assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam VII
30 de junho e 31 de dezembro.

As repartições públicas se cingirão
as assinaturas anuais, renovadas, pelos
orgãos competentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é feito
vista do comprovante de recolhimento.

Os cheques e vales postais deverão
ser emitidos em favor do tesoureiro
da Imprensa Nacional.

Os suplementos as edições dos órgdos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
somente mediante solicitação.

O custo do número atrasado sertt
acrescido de Cr$ 0,10 e por exercício
decorrido cobrar-se-ão mais Cr$ 0,50.

Assinaturas :

INTERIOR — Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional — Alfândegas e
Mesas de Rendas — Coletorias Fe-
derais.

EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

oeREToR
FRANCISCO DE PAULA AQUILES

emeore ee s.viço ou: pusucAções
	 amara ow staçÂo off ernielAtICI

MURILO FLRREIRA ALVES EUCLIDES DESLANDES

DIÁRIO OFICIAL
saçÃo

Impresso nas oficinas da Imprensa Nacional
Avenida Rodrigues Alves, 1

nffieln

ASSINATURAS

N.° 22.299, de 17-12-46 	
a/.0 22.302, de 17-12-46 	
PRESIDENCIA DA REPÚBLI-

CA, Conselho de Segurança
Nacional — Decretos de 29
de janeiro de 1947 	  1363

MINISTÉRIO DA AERONÁU-
TICA — De:ire:os de 21-1-47

MINISTÉRIO DA GUERRA —
Decretos de 29-1-37 	 -

PRESIDÉTICIA DA REPÚBLI-
CA, Departamento e Con-
selho	 1362

'MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA . . 	  .1363
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

SAÚDE . 	  1364
MINISTÉRIO DA FAZENDA 1364
MINISTÉRIO DA GUERRA 	  1370
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E

NEGÓCIOS INTERIORES 	  1371
MINISTÉRIO DO TRABALHO,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
MINISTÉRIO DA VIAÇAO E

OBRAS PÚBLICAS 	
EDITAIS E AVISOS 	
PARTE COMERCIAL
SOCIEDADES . . 	
ANÚNCIOS . . 	

Distribuição
de lucros

DIVULGAÇÃO N.° 519

PREÇO Cr$ 4,00

4 VENDA:

Seção de Veadas :
AV. RODRIGUES ALVES, 1

Agência
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Agência II:
VRETÓRIO

mande-se a pedidos peio Serviço de
ReernbOlso Postal

te decreto no Diário Oficial scb-pena
de ser logo considerada nula a con-
cessau.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
1346, 125.° da Independência e 58.°
da República.

Exime° G. Dum.
Clovis Pestana.

ri
A presente concessão é outorgada

ielo prazo de dez (10) anos, a contar
da data do registro deste contrato

• o Tribunal de Contas, e rencvável,
e° juízo do Govérno, sem prejuízo da
acuidade que lhe assegura a legas-
ação vigente, de, em qualquer tem-

desapropriar, no interesse geral,
( serviço ou orgacie.

Parágrafo único. O Govêrno não
e responsabiliza por indenização al-

guma, se o Tribunal de Ccntas dono-
ar o registro do contrato de que
rata esta clausula.

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclu-

sivamente de brasileiros natos,
b) admitir, exclusivamente, opera-

deres e locutores brasileircs nos e
, bem assim a empregar, efetivamente
nos outros serviços técnicos e admi-
nistrativos, dois terços, no mínimo.
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou in-
diretamente, a ccncessão, sem • pre-
via audiência do Gcverno;

d) suspender, per tempo que fôr
determinado, o serviço todo aw• em
pare, nos casos previstos no
lamento dos serviços de radioccmu-
nicação (Decreto n.° 21.111, de 1
de março de 1932) ou no que vier a
reger a matéria e obedecer 9,
meira requisição da autoridade et...
potente e, havendo urgência, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo a.

intimação, aern que, por isso,, assis-

ta à sociedade direito a qualquer in-
cienização;

e) submeter-se ao regime de fis-
calização que fór instituído pelo Go-
vêrno, bem como ao pagamento, adi-
antadamene, da cota mensal para
as despesas de fiscalização e de
quaisquer contribuições que venham
a ser estabelecidas em lei ou regula-
mentos sóbre a matéria;
j) fornecer ao Departamento dos

Correios e Telégrafos todos cs ele-
mentos que êste venha a exigir pa-
ra os efeitos de fiscalização e, bem
assim,, prestar-lhe, em qualquer tem-
po, taclas as informações que per-
adiam ao Govêrno apreciar o modo
ccmo está sendo executada a concas-

• g) manter sempre em ordem e em
c'la o registro de todos os programas
3 irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o vis-
to do órgão fiscalizador;

h) ebedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

O irradiar, diariamente, os bole-
tins ou avisos do serviço meteoroló-
gico; bem como transmitir e receber,
ncs dias e horas determinadas, o pro-
grama nacional e o panamericano;

i) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data cla regis-
tro do contrato pelo Tribunal de
Contas, à aprovação do Govêrno o
lical escolhido para a montagem da
estação;

k) submeter, no prazo de seis (6)
neses a contar da mesma data de
• trata a alínea anterior, à apro-

• -ão do Gcvêrno, as plan • as, orça-
entes e tôdas as especificações téc.
:cas das instalações, inclusive a

Ilação minuciosa do material a em-
cegar;
I) inaugurar, no prazo de dois (2)

e os, a contar da data da aprova-
ç	 de que trata a alínea anterior,

serviço definitivo, salvo motivo de
-ca maior, devidamente comprova-

• e reconhecido pelo Govêmo;
I m) submeter-se à ressalva de di-
-fio da União todo o acêrvo da so-

c edade, para garantia da liquida-
i o de qualquer débito para com
(a;

n) submeter-se à ressalva de que
• freqüência distribuída à sociedade
1 2 constitui direito da propriedade
c ficará sujeita às regras estabeleci-
' ^ no regulamento dos serviços de
t —ceomunieação (Decreto número

.111), ou em outro que vier a ser
iaixado sabre o assunto, incidindo

'sempre só/ire essa freqüência o di-
reito de posse da União;

o) submeter-se aos preceitos insolo
Miúdos nas convenções e regia,
x.entos internacionais,' bem como
)das ...as disposições contidas em lua
egulaMentos e instruções que exis-
am- ou venham a existir, referentes

aplicáveis ao serviço da conces-
ao.

IV
A concessionária não poderá alterar.,

em caaalquer tempo, seus estatutos
sem prévia aprovação do Govêrno,,
assim como se obriga a manter sua
estação em perfeito funcionamento.
com a eficiência necessária e de aceir-
do com as prescrições técnicas que
estiverem em vigor ou vierem a vi-
gorar.

V
No regime de fiscalização que fôr

instituído, fica assegurado ao Govér-
no, quando julgar conveniente, o di-
reito de examinar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tu-
do que se tornar necessário a essa
fiscalização.

VI

Pela inobservância de qualquer
presentes cláusulas, em que não e
teia prevista a imediata caducidade
da concessão, o Govêrno poderá, pelo
órgão fiscalizador, impor à concessio-
nária multa de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros) , conforme a gravidade da in-
fração.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te-
souraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária ou da
publicação do ato no Diário Oficial.

VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da legis-
lação Ware desapropriação por neces-
sidade ou utilidade pública e requi-
sições militares.

VIII
A concessão será considerada cadu-

ca, para todos os efeitos, sem direi-
to a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada inobservância das disposições
contidas nas alíneas "a", "b", "c",
"d", "e" (in fine), "I", °Ir e "1" da
cláusula III:

SUMÁRIO
ATOS DO PODER EYECUTIVO

DECRETOS:
Págs.

1361
1361.

I

1374
1376
1378
1373
1396

CLÁUSULAS A QUE SE REFERE
O DECRETO N. 0 22.302, DESTA

DATA

1363 Fica assegurado a. Rádio Araripe,
aamitacia, o direito de estabelecer, na

1363 cidade de Crato, Estado da Ceara
lana estação radiodifusora destinada
a executar o serviço de radiodifusão,
om finalidade e orien.ação intelec-
ual e instrutiva, e ccm subordinação
t tôdas as obrigações e exigências
nstituldas nesse ato de concessão.
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b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições a que se refere a alínea
"e" da cláusula III bem como a im-
portância de qualquer multa imposta
nos têrmos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprégo da estação para ou-
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela legislação
que reger a matéria.

§ 1.0 Poderá a concessão ser de-
clarada caduca, a juízo do Govêrno,
sem direito a qualquer indenização:

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de trin-
ta (30) dias consecutivos, ou se se ve-
gificar a, incapacidade da concessio-
nária para executar o serviço salvo
motivo de fôrça maior, devidamente
provado e reconhecido pelo Govérne;

b) se a concessionária incidir rei-
teradamente em Infrações passíveis
de multa.

§ 2.° A concessão será considerada
perempta se o Govêrno não julgar
conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1646. — Clovis Pestana.

(N.° 1.166 — Cr$ 428,40 — 29-1-47)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Conselho de Segurança
Nacional

DECRETO DE 29 DE JANEIRO
DE 1947

Presidente da República resolve:
NOMEAR:

O Dr. José Leal de Mascarenhas,
o Coronel Aviador Raimundo Vascon-
celos de Aboim, o Tenente-Coronel
1. E. Benedito Casar Rodrigues e o
Major Ernesto Ge4sel para em comis-
cão, sob a presidência do primeiro,

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PúBLICO

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamcnto

Proc. n.o 493-47 — Maria José Lem-
gruber, pedindo atestado de sua ma-

bula nono Curso de Português e Re-
ão Oficial pelo Rádio.
?escacho: Ateste-se.

C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em
21 de janeiro de 1947. — J. Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.o 494-47 — Maria de Lour-
des Stozembach Moreira, pedindo
atestado de sua matrícula no Curso
de Português e Redação Oficial pelo
Rádio.

Despacho: Ateste-se.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

21 de janeiro de 1947. — J. Moreira
de Sousa. Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. rao 497-47 — —Ida Lean de
Brito, arquivista cl. P", do MRE, pe-
dindo as notas obtidas no Curso de
Catalogação e Classificação, no pe-
ríodo de 1244.

Despacho: Ateste-se.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

'71 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.° 500-47 — Joaquim Neves
Pereira, técnico de administração, clas-
se I, interino, pedindo abono de fal-
tas nos Cursos de Adminietraeao de
Pessoal e Supervisão e Gerência de
ServiçOs Públicos.

elaborar minucioso estudo sôbre a si-
tuação da Fábrica de Aviões e Miro-
Aviões, de Lagoa Santa, nos t3rmes
do despacho exarado no Processo n.°
791, de 1246, da Secretaria Geral do
Conselho de Segurança Nacional.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
DECRETOS DE 24 DE JANTE/IRO

DE 1947
O Presidente da República resolve:

REFORMAR

De acôrdo com a letra b do art. 60
do Decreto-lei n.° 9.693, de 2 de
setembro de 1916, eombae ado com o
artigo 4.0, letra A, n.o 2 e letra B.
n.0 1 do Decreto-lei n.° 7.270, de
25 de janeiro de 1a45, com os pro-
ventos de que trata a letra c do ar-
tigo 258 do Decreto-lei n.o 4.162, de
9 de março de 1942,
O Cabo do Quadro de Manobras —

Modesto da Silva Moura, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para
o serviço da Aeronáutica.

O Terceiro Sargento do Quadro de
Infantaria de Guarda — Sub-especia-
lidade de Fileira -- Eduardo Ribeiro
Roclidgües, por ter sido julgado inca-
paz definitivarr.ente para o serviço da
Meça Aérea Brasileira, não podendo
prover meios de subsistência.

MINISTÉRIO DA GUERRA
DECRETOS DE 29 DE JANEIRO

DE 1947
O Presidente da República resolve
• PROMOVER:

Ao pôsto de General de Brigada, os
Coronéis da Arma de Infantaria Agui-
naldo Caiado de Castro e Floriano
Lima Brayner.

Despacho: Abono as faltas, dado o
aproveitamento do interessado, para
efeito de expedição do certificado fi-
nal.

C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em
22 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.° 582-47 — —Wilson Tá-
vora Mala, servidor da Secre.ta„ria do
I.B.G.E., pedindo atestado das no-
tas e classificação no Curso de Arimi-
niotração de Pessoal.

Despacho: Ateste-se.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

27 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.o 583-47 — frio Augusto
Pais Leme, servidcr da Secretaria Ge-
ral do I.B.G.E., pedindo atestado das
notas e classificação no Curso de Ad-
ministração de Pessoal.

Despacho: Ateste-se.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

27 de janeiro de 1917. — J Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Poc. n.° 584-47 — José Benifácio
Joedão Monteiro de Castro, servidor
da Secretaria Geral do IBGE, pedindo
certificado de conclusão e classifica-
ção nos Cursos de Legislaeão de Pes-
soal e Administração de Pessoal.

Despacho: Dê-se atestado.
- C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em
22 de janeiro de 1947. — J Moreira
cie Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.° 585-47 — Artur Marins
Bahlener servidor da Secretaria Ge-
ral' do IBGE, pedindo certificado de
conclusão e classificação nos Cursos de

dm i nistração de Pessoal e Organiza-
çan de Serviços.

Despacho: Dê-se atestado.

C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em
22 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
minietração.

Prec. n.° 586-47 Mário de Men-
donça, servidor da Secretaria Geral
do IBG2, pedindo certificado de con-
clusão e classificação nos Cursos de
Legislação de Pessoal e Adrinnistra-
ção de Pessoal.

Despacho: Dê-se atestado.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

22 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa. Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.o 619-47 —,Gilvando de Al-
buquerque Domingues, oficial admi-
nistrativo do I.B.G.E., pedindo ates-
tado das netas e classificarão no Cur-

	

so de Adminis e 	 de Pessoal.
Despacho: Ateste-se.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

27 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa, Diretor dos Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.° 628-47 — Armando de
Araújo Góes, escriturário, do M.G.
pedindo atestado ele freetiancia e apre-
veitamento no Curso de Legislação de
Peneal realizado em 1946.

Despacho: Ateste-se.
C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em

22 de janeiro de 1947. — J Moreira
de Sousa, Diretor das Cursos de Ad-
ministração.

Proc. n.° 664-47 — Angelo Dionisio
dos Santos, candidato inscrito, nesta
Capital, nos concursos para as car-
reiras de Inspetor de Alunos. Escri-
'urário e Oficial Administrativo, so-
licita permissão pera prestar as pro-
vas dos referidos concursos na cidade
de Salvador.

Despacho: Deferido, 'nos tarmos da
internação da Serão de Execução.

D.S.A. do D.A.S.P., em 28 de
janeiro de 1947. — Walter de Toledo
Pica, Diretor de Divisão.

Proc. n.° 716-47 — Lauda Lue,ena da
Silveira, solicita inscrição no con-
curso para a carr e ira de Escriturário,
independente do limite de idade.

Despacho: Deferido, à vista do pa-
recer da S.I..

D.S.A. do D.A.S.P.; em 27 de
janeiro de 1017. — Walter de Toledo
Pica, Diretor de Divisão.

Peco. n.° 75 0-e7 — Maria José Pi-
nheiro, solicita inseriçao no concur-
so para a carreira de Dactilógrafo.
após o encerramento.

Despacho: Indeferido, à vista do
parecer da S.I..

GABINETE DO MINISTRO

Comissão Executiva
dos Produtos

da Mandioca
PORTARIA N.° 5, DE 30 DE

JANEIRO DE 1917
O Presidente da Comissão Executiva

dos Produtos de Mandicca, usando da
atribuição que lhe confere o n.° XI
do art. II das Instruções oor flue se
rege a C. E. P. M. combinado com
o art. 4.° do Decreto-lei n.° 6.982, de
24 de Outubro de 1944,

Resolve, em face do que noneta do
Processo n.° 0.041-47, dispensar Yelson
Vieira da Silva, diarista, desta C. E.
P. M. — Didgenes Caldas, Pre-
sidente.

PORTARIA N.° 6, DE 30 DE
JANEIRO DE 1947

O Presidente da Comissão Executiva
elos Produtos de Mandicca, usando da
atribuição que lhe confere o n.° XI
do art. II das Instru eões por que se
rege a C. E. P. M. combin e d o cora
o art. 4.° do Decreto-lei n.° 6.982. de
24 de Outubro de 1944,

D.S.A. do D.A.S.P., em 27 de
janeiro de 1917. — 1Valter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Proc. n.o 763-47 — Elsa Gonzalez,
candidata inseri a no concurso para
a carreira d3 Oficiai Administrativo
(C. 105), solicita revisão da prova de
Direito Administrativo.

Despacho: Indeferido, por ter en-
trado fera do prazo.

D.S.A. do D.A.S.P., em 29 de
a miro de 1917. — Welter de Toledo

Piza, Diretor de Divisão.

Serviço de Administração
Seção do Pessoal

PORTARIA N.° 66
O Diretor Geral do Departamentci

Administrativo do S erviço Público, de
-côrdo com o item XII do art. 69 do
ategimento aprovado pelo Decreto adi-
mero 2o.489, de 2e-1-46, resolve de-
eiener Ma rio Ponrainl. engenheiro es-
-ec i ali-ado, ret. XXXII, da T.N.M.

lste Denartemento. com exerckdo
-eçao de Ora-nte rão e Contrôle do
larndeamento da Divistio de Fdialcins
?Mil icos, para substituir o chefe da
referida Seção em seus impedimentos
eventue i s.

P io de Jenniro, em 29 de Janeiro
tle 1917. — Biteneourt Sampaio, subs-
tituto do Diretor geral.

Areoetila:
Na Portaria n.° 219, de de Julho

de 1e48, referente a Daisy Florie Gui-
marãrs Passarinho, foi feita a seguinte
apnetila:

0_servidor a quem se refere a pre-
-.lente Portaria passou a assinar-se
Daisy Florie Passarinho Pereira, em
virtude de haver contraído matrimônio.

raio de Janeiro, 21 de janeiro de 1947.
— Luis Crrlos da Fonseca Júnior, Che-
fe da Seção do Pessoal.

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO
E COLONIZAÇÃO

EXPEDIENTE DO S.R. PRE-
SIDENTE

Wolfgang lieffmann Harnisch —
Impedimento no ato de desembarque
à vista do estado de saúde.. — Bal-
dou c m diligência.

Manuel Teixeira da Mota — Que
eclicitcu "visto" para a entrada de
seu filho menor, de este anos. — Bai-
xou em diligência.

Resolve, em face do que consta do
Processo n.° 0.011-47, admitir Nelson
Vieira da Silva, na função de Servente,
referência V, constante da T. N. M.
aprovada pelo Decreto n.° 22.040, de
11 de Novembro de 1946. — Didgenes
Caldas, Presidente. •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Divisão de Aguas
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 29 de janeiro de 1947
Na publicação da Portaria Minis-

terial n.° 49, de 20-1-17, de interdsse
da Emprêsa Fôrça e Luz Santa Cata-
rina S.A., feita no Diário Oficial de
27-1-47, Seção I, pág. 1.189-1.190,

Onde se lê:
IV —
d) Cr$ 0,30 por ...
v —
... até de-- (10) kWh de ... munia

de três (3) kWh devendo ...
a) —	 mensal por kWh

err ga
VI — •••	 •

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA



a) ... mensal por kWh de ...
B — Condições Gerais. I —
b) (Tabela II) ...

Leia-se:
IV —
d) Cr$ 0,40 por

... até dez (10) kW de ... mínima
de três (3) kW devendo ...

a) ... mensal por kW de carga ...
VI-
a) ... mensal por kW de ...
B — Condições Gerais — I —
b) ... (Tabela III) ...
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

ata gue subscrevo e vai assinada pele
Sr. Presidente. — A. J. Xavier da
Silveira, Secretário. — Ataulpho Ná-
poles de Paiva, Presidente.

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Faculdade Nacional de Ar-

quitetura
PORTARIA N.° 7

O Diretor da Faculdade Nacional de
Arquitetura da Universidade do Bra-

sil, em vista do que dispõe o artigo 83,
do Estatuto da Universidade do Bra-
sil, aprovado pelo Decreto n.° 21.321,
de 18 de junho de 1946, resolve desig-
nar Jane de Vasconcelos Silva, zelador
classe D, lotado na Escola Nacional
de Belas Artes, para exercer a função
gratificada de Chefe do Expediente,
na Secretaria da Faculdade Nacional
de Arquitetura.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1947. — Eugenio Hime, Diretor (F.
N. A. — U. B.).

MINISTÉRIO DA FAZENDAConselho Nacional de Serviço
Social

ATA DA QUINTA SESSÃO
ORDINÁRIA DE 1947

Aos quinze dias do mês de janeiro
de 1947, na sala das sessões, sob a
presidência do Sr. Ministro Ataulfo
Nápoles de Paiva, presentes as Sras
Estala de Faro, Eugênia Hamann e
Sr. Dr. Alberto Mourão Russell, foi
aberta a sessão às 17 horas. Lida e
aprovada a ata da sessão de treze
do corrente, foram relatados os se-
guintes processos de pedidos para
1947: Pela Sra. Stella de Faro: 1
— Asilo dos Pobres de São Vicente
de Paulo, de Silvestre Ferraz, Minas
Gerais — aprovado, de acôrdo com
o voto da Relatara; 2 — Asilo São
Vicente de Paulo, de Avaré, São
Paulo — aprovado, de acôrdo com o
voto da Relatora. Pela Sra. Eugê.

•driia Hamann: 1 — Centro Espirita
Anacleta Ferreira. de São Paulo —
aprovado, de acôrdo com o voto da
Relatora. As 18 horas, foi encerrada
a sessão, da qual, para constar, la-
vrei a presente ata que subscrevo e
vai assinada pelo Sr. Presidente. —
A. .1. Xavier da Silveira, Secretária.
— Ataulfo Napoles de Paiva, Presi-
dente.

ATA DA SEXTA SESSÃO
ORDINÁRIA DE 1947

Aos dezessete dias do mês de ja-
neiro de 1947, na sala das sessões,
sob a presidência do Sr. Ministro
Ataulfo Nápoles de Paiva, presen-
tes as Sras. Eugênia Hamann, Es-
teia de Faro e Sr. Dr. Alberto Mou-
rão Russell, foi aberta a sessão às
17 horas. Lida e aprovada a ata da
sessão de quinze do corrente, o Con-
selho passou a tratar dos assuntos
que por lei lhe são atribuídos. As 18
horas, foi encerrada a sessão, da
qual, para constar, lavrei a presente
ata, que subscreva e vai assinada pele
Sr. Presidente. — A. J. Xavier :ia
Silveira, Secretário. — Ataulpho Na-
potes de Paiva, Presidente.

ATA DA SÉTIMA SESSÃO
ORDINÁRIA DE 1947

Aos vinte e dois dias do mês de
janeiro de 1947, na sala das sessões,
sob a presidência do Sr. Ministro
Ataulfo Nápoles de Paiva, presentes
as Sras. Eugênia Hamann, Esteia Je
Faro, Srs. Drs. Alberto Mourão Rus-
sell e Joaquim Martagáo, Gesteira,
foi aberta a sessão às 17 horas. An-
as de iniciados os trabalhos, o Se-
nhor Ministro Presidente, acusando
a presença do Dr. Joaquim Marta-
gão Gesteira, que vinha assumir o
exercício de suas funções como mem-
bro do Conselho, apresentou ao novo
titular as expressões de boas vindas e
ressaltou a simpatia com que fôra
acolhida sua nomeação para o alto
cargo de Diretor do Departamento
Nacional da Criança, e, conseqüen-
temente, membro do Conselho Na-
cional de Serviço Social, onde já são
bem conhecidas e apreciadas suas
atividades profissionais como clínico
de renome e professor de pediatria.
Inteiramente relacionadas com todos
os problemas que interessam à ma-
ternidade e à infância no país. A
seguir, usou da palavra o Dr. Mar-

GeSteira Para agradecer

demonstração de aprêço e estima com
que fôra recebido ao assumir as fun-
ções em cujo exercício pretende pres-
tar sua mais decidida colaboração.
Lida e aprovada a ata da sessão
dezessete do corrente, foram relata-
dos os sgguintes processos de pedi-
dos para 1947: Pelo Sr. Ministro
Ataulfo Nápoles de Paiva: 1 — So-
ciedade dos Artistas Mecânicos e Li-
berais, de Recife, Pernambuco —
aprovado, de acôrdo com o voto do
Relator; 2 — Orfanato Mãe Ima-
culada, de Lustosa, Bahia — apro-
vado, de acôrdo com o voto do Re-
lator; 3 — Liga Paulista Contra a
Tuberculose, de São Paulo — apro-
vado, de acôrdo com o voto do Re-
lator. Pela Sra. Esteia de Faro: 1
— Hospital dos Pobres de Garça, São
Paulo — aprovado, de acôrdo com o
voto da Relatora; 2 — Asilo Ana
Carneiro, de Além Paraíba, Minas
Gerais — aprovado, de acôrdo com
o voto da Relatara; 3 — Sociedade
de São Vicente de Paulo, de Rio
Grande, Rio Grande do Sul — apro-
vado. de acôrdo com o voto da ::- e.-
latora; 4 — Maternidade Nossa Se-
nhora de Pompéia, de Caxias do Sul.
Rio Grande do Sul — aprovado, cIE
acõrdo com o voto da relatora; 5 —
Escola Normal e Ginásio Imaculada
Conceição, de Machado, Minas Ge-
rais — pelo indeferimento, de acôrde
com o ,voto da Relatora. As 18 ho-
ras, fel encerrada a sessão, da qual
para constar, lavrei a presente ata
que subscrevo e vai assinada pelo
Sr. Presidente. — A. J. Xavier da
Silveira, Secretário. — Ataulpho Na-
roles d Paiva, Presidente.

ATA DA OITAVA SESSÃO
ORDINÁRIA DE 1947

Aos vinte e quatro dias do mês ue
janeiro de 1947 na sala das sessões,
sob a presidência do Sr. Ministro
Ataulfo Nápoles da Paiva presentes
as Sras. Eugénia Hamann, Estala de
Faro, Srs. Drs. Alberto Mourão
Russell e Joaquim Martagão Gestei-
ra, foi aberta a sessão às 17 horas.
Lida e aprovada a ata da sessão de
vinte e dois do corrente, foram re-
latados os seguintes processos de pe-
didos para 1947: Pelo Sr. Ministre
Ataulfo Nápoles de Paiva: 1 — S0.
dedada de São Vicente de Paulo, de
Pindamonhangaba, São Paulo, apro-
vado, de acôrdo com o voto do Re-
lator; 2 — Faculdade de Farmácia e
Odontologia de Pelotas, Rio Grande
do Sul — aprovado, de acôrdo com
o voto do Relator; 3 -- Instituto
Eletrotécnico de Itajubá, Minas Ge-
rais — aprovado, de acôrdo com o
voto do Relator; 4 — Conselho Par-
Ccular da Sociedade de São Vicente
de Paulo, de São José dos Campos,
São Paulo — aprovado, de acôrdo
com o voto do Relatar; 5 — Sana-
tório Dr. Cândido Ferreira, de Cam-
pinas, São Paulo — aprovado, de
acôrdo com o voto do Relator; 6 —
Sociedade Campineira de Educação e
Instrução, de Campinas, São Paulo
— aprovado, de acôrdo com o voto
do Relator. Pela Sra. Eugênia !Ia-
mann: 1 — Círculo Operário Pelo-
tensa, de Pelotas, Rio Grande do
Sul (subvenção extraordinária) —
considerou-se que o pedido não pode
ser tomado em consideracão, de acôr-
do com o voto da Relatora. As 1"
horas, foi encerrada a sessão, da

*nual, para cena'ar, lavrei a Dreeente

GABINETE DO MINISTRO
OIROU(1.4A11 N.° 7

Dia 23 de janeiro de 1947
SC. 327.213-46 — Deçlaro aos srs.

inspetores das alfândegas e adminis-
tradores das mesas de rendas alfan-
degadas, para seu conhecimento e de-
vidos fins, que os produtos registra-
dos na relação de similares pela fir-
ma Carvalho, Meira C.° Ltda., dis-
criminados na circular n.° 57, de 12
de outubro de 1939, depois fabrica-
dos por Carvalho Meira SIA. Comer-
cial e Industrial, segundo circular nú-
mero 28, de 21 de junho de 1944, pas-
sam a ser fabrcados pela Metalturgeca
La Fonte S/A., sediada nesta capital.
— Corrêa e Castro.

PORTIAREAS
N.° 23 — O Ministro de Estado dos

Negócios da Fazenda resolveu conce-
der dispensa a Silvio Moreira Matos,
da função de diretor da Cia. Brasilei-
ra de Aguas e Esgotos de Niterói.
Corrêa e Castro.

N.° 29 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, tendo em vista
o disposto no art. 3. 0 do decreto-lei
n.° 9.030, de 30 de aststo de 1946, re-
solve designar Mário Monteiro Abreu
Pinto, de acôrdo com o ofício n.° 13
de 17. do corrente, da Caixa Econô-
mica Federal do Estado do Rio de
Janeiro, para direter da Cia. Brasilei-
ra de Águas e Esgotos de Niterei, na
vaga de Sílvio Moreira de Matos. —
Corrêa e Castro.

N.o 39 — SC. 302(.157-43 — O Mi-
nistro de Estado dos Negocies da Fa-
zenda, no uso das suas atribuições,
resolve remover, a pedido, de acôrdo
com o art. 71, item I, do Decreto-lei
n.° 1.713, de 26 de outubro de 1939,
combinado com o art. 1.° do Decreto-
lei n.° 8.199, de 21 de novembro de
1945, Raimundo de Oliveira Garbog-
gini, ocupante do cargo da classe 11
da carreira de oficial administrativo
do Q.S. da Alfândega do Rio de Ja.-
neiro para a Alfândega de Salvador.
— Corrêa e Castro.

N.° 31 — SC. 328.971-46 — O Minis-
tro de Estado dos Negócios da Fa-
zenda, no uso das suas atribuições, re-
solve remover, a pedido, de acôrdo com
o art. 71, item I, do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 23 de outubro de 1939,
combinado cem o art. 1. 0 do Decreto-
lei n.° 8.199, de 21 de novembro de
1945, Antônio José Duarte Gemes,
ocupante do cargo da classe F da car-
reira de escriturário do Q.P. da D.
R.I.R. no Estado do Rio de Janeiro
para a Delegacia Fiscal naquele Es-
tado, preenchendo o claro existente
na lotação, eni virtude da remoção
dO Mczart Serra leira. — Corrêa e
Castro.

N.° 32 — SC. 15200-47 — O Minis-
tro de Estado dos Negócios da Fazen-
da no uso de suas atribuições e talado
em vista a comunicação constante do
ofício sin. de 8 de janeiro de 1947, da
Secretaria da Presidência da Repú-
blica, protocolado na mesma Secreta-
ria sob o n.° 403, de 1941; resolve de-
signar o intendente dos palácios pre-
sidenciais, António Eduardo Russo-
mano, para, em susixtituição a Ar-
mando Navarro da Costa, integrar a
comissão de recebimento do palacete
Guinle, de que trata a portaria nú-
mero 5495, de 15 de outubro de 1945,
dêste Ministério. — Corrêa e Castro.

AVISOS
Ao ar. 1.0 Secretário da Câmara dos

Deputados:
N.° 37 — SC. 246.542-46 — PR. ....

37.379-44 — Transmite a mensagem
n.° 22, de S. Ex. o Sr. Presidente da
República, acompanhada da exposição
de motivos n.° 5, de 10 do corrente,
em que o Ministério da laça° e Obras
Públicas justifica a necessidade de ser
aberto o crédito especial de Cr$ ....
2.880,00, para atender ao pagamento
dos trabalhos executados por Marco-
Uno Pereira das Santas, no período
de agõsto de 1916 a agôsto de 1944,
quando executou o serviço de condu-
ção de inalas na linha Morpará a
Brotas de Macaúlbas, no Estado da
Bahia.

Ao ar. Diretor da Caixa de Amorti-
zação:

N.° 132 — SC. 255.640-46 — Au
za a emitir 40.000 apólices da dívida
pública interna da União, do tipo Di-
versas Emissões, ao portador, do va-
lor nominal de Cr$ 1.000,09 cada uma,
juros de 5% ao ano, de que tratam
os arts. 2.° e 3.°, do Decreto-lei nú-
mero 9.563, de 9 de agôsto de 1946.
Ditas apólices deverão ser entregues
à Prefeitura do Distrito Federal, para
ocorrer ao pagamento a que se refere
o art. 1.0 daquele- diploma legal, de-
vendo a operação ser escriturada por
Movimento de Fundos com o Tesouro
Nacional.

Processos despachados peio ar. Mi- •
nistro:
SC. 7.251-43 — Sebastião Paulo de

Jesus solicita aquisição de próprio na-
cional. Despacho: "Arquive-se, de
acôrdo com o parecer da Diretoria Ge-
ral da Fazenda Nacional."

SC. 229.0E2-45 — João Vieira da Luz
recorre de decisão ministerial. Despa-
cho: "De acórdo com os pareceres,
mantenho o despaoho anterior, por
isso que o processamento da aposen-
tadoria do interessado guardou con-
formidade com a legislação então em
vigor."

de Azevedo solicita pagamento
sc. 182.092-46 — Antônio Este*

abono-familiar. Despacho: "Reconhe-
ço a procedência da dívida na impor-
tância de Cr$ 150,00. Relacione-se, ele
acôrdo com os pareceres."

SC. 184210-46 — José. Agostinho
Rossi solicita pagamento. Despacho:
"Reconheço a procedência da deviria
na importância de Cr$ 1.255,00. Rela-
cione-se, de acôrdo com os parece-
res."

SC. 216.290-46 — Royal Mail Agen-
cies (Brasil) Ltd. solicita cancelamen-
to de multa. Despacho: "Em face dos
pareceres, indeferido."

SC. 242.921-46 — Prefeitura Munici-
pal de Rio Azul solicita criação de co-
letoria federal naquele manie,ipio.
Despacho: "De acôrdo com os parece-
res e tendo em vista a circular nú-
mero 2/45, da Secretaria da Presidên-
cia da Rendfolica, arquive-se."

E.C. 263.733-46 — Exportadores de
Vinho do R. G. do Sul solicitam per-
missão para embarcar vinho em na-
vios estrangeiros. Despacho: "Estando
o assunto solucionado, arquive-se."

SC. 323.009-46 — Dianda Lopes &
C.° Ltda., solicita isenção de direitos
para máquinas e materiais. Despacho:
"Inel&erido."

SC. 333.977-46 — Ruel, Comércio e
Indústria S/A solicita isenção de
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dezembro de 1946) e, bem assim, re-
presentação que lhe fez a Divisão do
Imposto de Renda, determina aos se-
nhores chefes das repartições subor-
dinadas que observem façam obser-
var as seguintes instruções:

I — Nos casos de consultas sôbre
ser ou não devido impeeto, e em que
quantia, para ellen -.3 de proprieda-
de imóvel, poderá, em conformidade
com o art. 179 do Decreto-lei núme-
ro 5.844, de 23 de setembro de 1943,
ser interposto recurso voluntário ao
Primeiro Conselho de Contribuintes,
devendo o mesta., ser encaminhado in-
dependen .:emente de depósito.

II — Se, entretanto, os interessa-
dos desejarem desde l000 lavrar a es-
critura de compra e venda, não o po-
derão fazer, sem garantir a Fazenda
Nacional com o prévio depósito do
impôsto demonstrado na respectiva
guia de recolhimento.

III — Na hipótese do item II, será
fornecido ao interessack. documento no
qual se caracterizará o imóvel obje-
to da alienação, pera que os tabeliões
de notas ou os serventuários que exer-
çam a função de notário público, fa-
çam constar na escritura de compra e
venda da propriedade imóvel a exis-
tência do depósito feito.

Em 29 de janeiro de 1947. — Xis-
to Vieira Filho, Diretor Geral.

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL

Dia 22 de janeiro de 1947

N.o 14.372-47 — Autorizando o su-
primento de Cr$ 8.000.000,00 à Sub-
diretoria de Fundos do Exército —
Capitão Francisco de Paula Pita Fer-
reira da Cunha, Tesoureiro da Paga-
doria de Inativos e Pensionistas do
Rio.

N.o 17.278-47 — Autorizando o adi-
antamento de Cr$ 10.000,00 a Lafaol
Neves Lisboa.

N.° 176.306-46 — Alberto Cassiano
Assis. — Sóbre pagamento de impôs-
tio em cheque.

De acôrdo com o parecer da P. G.,
os despachantes em geral, não podem
emitir cheques, visados não, para
pagamento de impostos ou taxas dos
seus comitentes.

2. Expeça-se circular.
PARECER DA P. C. •

Cumpre-nos responder à consulta,
determinada pela representação de fô-
lha 1, feita pelo despachante aduanei-
ro Alberto Cassiano Assis, ao Senhor
Diretor Geral, a qual vai adiante for-
mulada.

2. Pode o despachante aduaneiro, a
fim de liquidar débitos de firmas que,
nessa qualidade, represente, emitir
cheques em seu próprio nome, com a
cláusula a ordem", a favor da Fazen-
da Nacional, uma vez que sejam os
mesmos visados pelo sacado?

3. E' meridianamente claro o § 1.8
do art. 1.• do Decreto-lei n.° 6.896, de
23 de setembro de 1944, que "dispõe
sobre o pagamento por cheque à Fa-
zenda Nacional", verbis:

"O cheque será emitido à ordem
da repartição na qual se efetui o
pagamento ou a aquisição pelo
contribuinte ou adquirente, ou por
Cstes transferidos com o endôsso
nominativo";

— no sentido de que deverão figurar
sempre, no cheque, os nomes da re-
partição beneficiária (tomadora ou en-
dossatária, por endôsso em preto) e
do contribuinte ou adquirente (emi-
tente ou endossante).

4. A razão de tal exigência é bas-
tante óbvia.

5. Na hipótese de uni crime's falsi
ou de "fraude no pagamento por meio
de cheque" (ar t. 171, 5 2.°. item VI, do
Código Penal), fácil será a Identifica-
ção do contribuinte ou do adquirente,
pela existência do seu nome no che-
que, quer como emitente, quer como
endossante.

6. Nem se argumente que o adqui-
rente a que alude o deereto-lei cita-
do, o é apenas de selas e estampilhas,
como se verifica do seu art. 1, ver-
bis:

"O pagamento dos impostos e
taxas ou de outras importâncias
devidas, a qualquer título, à Fa-
zenda Nacional, bem como a aqui-
sição de selos e estampilhas, po-
derá ser feito por cheque";

— sendo, portanto, irrelevante a fi-
guração do seu nome no cheque para
os fins referidos no item anterior (5),
urna vez que o não registra a repar-
tição beneficiária.

'7. A lei não é imperativa, mas per-
missiva, quanto ao pagamento por che-
que à Fazenda Nacional:

"c pagamento ... poderá ser
feito por cheque" (veja-se o ar-
tigo 1, transcrito, ipsis verbis, nc
item 6);

no seu art. 2, reza, ainda, a lei:
"A Diretoria Geral da Fazenda

Nacional expedirá as instruções
que forem necessárias à execuçao
deste decreto-lei";

lê-se na "Instrução de serviço DG.
18", datada de 20 de outubro de 1944,
e publicada à pág. 18.220 do Diário
Oficial, de 23 do mesmo mês e ano;

"O Diretor Geral da Fazenda
Nacional, no uso de suas atribui-
ções e para cumprimento do esta.
lecido no art. 2 do Decreto-lei nú-
mero 6.895, de 23 de setembro de
1944, declaro aos chefes e direto-
res dos órgãos integrantes do M.
F.:

1) que, na conformidade do ar-
tigo 1.° do Decreto-lei n.o 6.806, ci-
tado, é permitido por meio de
cheques:

b) adquirir selos e estampilhas
quando, para a entrega desses va-
lores, se exigir guia cie modelo re-
gulamentar";

logo, é extreme de dúvidas que a
aquisição, por cheque, de selos e es-
tampilhas só é possível quando a re-
partição beneficiária registra o no-
me do adquirente, em guia de modelo
regulamentar.

8. Demais, a ratio legis, no sentido
exposto, ressai, ainda, dos termos do 1
1.° do art. 1.0 do Decreto-lei em tela
(item 3), se confrontados os mesmos
com os do art. 89 do Decreto-lei nú-
mero 5.844, de 23 de setembro de 1943,
que "dispõe sebre a cobrança e fisca-
lização do imptesto de renda", ver-
bis:

"Os cheques destinados ao pa-
gamento do impôsto poderão ser
emitidos pelo contribuinte ou por
outra qualquer pessoa";

— dispositivo este derrogado por
aquele parágrafo do art. 1 (veja-se o
teor deste artigo, transcrito no itent

reitos para ervilhas importadas. Des-
pacho: "Em face dos pareceres, ar-
quive.-se."

C. 334.133-46 — Ind. Antoninense
do Papel Ltda. solicita desembaraçar
mercadoria mediante termo de res-
ponsabilidade. Despacho: "Indeferido,
de acôrdo com o parecer."

SC. 334.423-43 — Banco Exportação
e Importação S/A solicita prorrogação
do Decreto-lei n.° 9.5D3-4G. Despacho:
"De acôrdo com o parecer, arquive-
se."

SC. 334,714-46 — Inst. Medicamenta
Fontoura S/A. solicita isenção de di-
reitos para penicilina. Despacho: "In-
deferido."

SC. 3.732-47 — Comp. e Imp.
Paes S/A solicita isenção de direitos
para farinha vitaminado.. Despacho:
"De acôrdo com o parecer, arquive-
se."

SC. 3.833-47 — R. C. Barbosa soli-
cita isenção de direitos para penicili-
na. Despacho: "Indeferido."

SC. 4.811-47 — Parke Davis Inter-
American Corp. solicita isenção de di-
reitos para penicilina. Despacho: "In-
deferido."

SC. 5,332-47 — Parke Davis Inter-
American Corp. solicita isenção de di-
reitos para penicilina. Despacho: "Ir.-
def erido."

SC. 5.726-46 — Inter-America Co-
mercial Lida: solicita isenção de di-
reitos para penicilina. Despacho: "In-
deferido."

SC. 5.727-47 — Inter-America Com,
Ltda. solicita isenção de direitos para

=penicilina. Despacho: "Indeferido."
SC. 8.876-47 — R. 308-47 — Ante

rijo Cordeiro Albuquerque solina
prorrogação do Decreto-lei n.0 9.598-
46. Despacho: "De acôrdo com o pa-
recer, arquive-se".

Direção Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIA N.° D.G. — 14-47
O Diretor Geral da Fazenda Nacio-

nal, no uso das suas etribuições, re-
solve desligar de seu Gabinete as fun-
cionárias Dalva Moreira Rega e Ga-
liléa dos Santos, respectivamente
Dactilógrafo, classe D, do Q.P. e Es-
criturário, classe F, cio Q,P , para que
voltem a ter exercício na repartição
em que estão lotadas.

Em 29 de janeiro de 1947. — Xis-
g.o Vieira Filho, Diretor Geral.

PORTARIA — DG. — 15-47
O Diretor Geral da Fazenda Nacio-

nal, no uso das suas atribuições, re-
solve remover, ex-officio, no interês-
.se da administração, de acôrdo com o

rtigo 71, item II, do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de -3 de outubro de 1939,
Galiléa dos Santos, ocupante do car-
go da classe F da carreira de Escri-
turário do Q.P., da Procuradoria Ge-
ral da Fazenda Pública para a Dire-
toria de Rendas Internas, em claro
existente na lotação em virtude da,
exoneração de Vitt° Rafael dos San-
tos.

Em 29 de janeiro de 1947. — Xis-
to Vieira Filho, Diretor Geral.

PORTARIA DG. — 16-47
O Diretor Geral da Fazenda Nacio-

nal, no uso de suas atribuições e de
acôrdo com a autorização do Presi-
dente da República constante do Diá-
rio Oficial de 23 do mês corrente,

Resolve designar Moacir de Araujo
Pereira, ocupante do cargo da clas-
se 23, da carreira de Oficial Adminis-
trativo, do Quadro Suplementar deste
Ministério, para exercer a função de
Oficial de seu Gabinete.

Em 30 de Janeiro de 1947. — Xlsto
Vieira Filho.

CIRCULAR — DG. 3-47
O Diretor Geral da Fazenda Nacio-

nal, tendo em vista o resolvido pelo
8enhor Ministro da Fazenda no pro-
cesso fichado no Tesouro Nacional sob
¡R 4.° SC. 269.920-46. (D.O. de 28 de

1946 3 0 TRIMESTRE 1946

COLEÇÃO DAS LEIS
2 volumes, anotadas as retificações e
reproduções, com indicação das
datas de publicaçâ.o.

Cr$ 55,00

Ementário da Legislação Federal
1 volume, classificadas as ementas por or-
dens alfabética e numérica dos assuntos

Cr$ 20,00
A VENDA:

Seção de Vendas da I. N. — Avenida Rodrigues Alves n.- 1

Agencias I e 2 — Ministério da Fazenda e Edifício do Pretório

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVICO DE

F.EEMBOLSO POSTAL
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9. Aliás, os inconvenientes da cláu-
aula final Cio art. 89 do decreto-lei aci-
ma referido (item 8):

"ou por outra qualquer pessoa";
antes mesmo da sua derrogação, já

lhe determinavam uma aplicação res-
trita.

10. E' o que se depreende do co-
mentário desse dispositivo legal por
lato Resende ("Impo:isto de Rendia'
Juiz de Fora, 1910), limitado it cita da
seguinte decisão da Diretoria do Im-
posto de Renda:

"Só devem ser aceitos cheques
para pagamento de impasto de
rencia do contribuintes que não se-
jam os emitentes, ai:anuo constar
ciecla.ração expressa dêstes de que
os mesmos se destinam ao paga-
mento de impostas de terceiros,
indicando os respectivos nomes.
Essa declaração será feita em uma
talha de papel, nos seguintes tér-
reos: Declaro que a cheque n.°.......,
série 	 na importância de....,
emitido por mim contra o Ban-
co... destina-se ao pagamento Cie
impôsto de renda de fulano. Da-
ta. Assinatura do emitente" (pá-
gina 191, n.° 262).	 -

Il. Todavia, — diz-se-á, — não ce-
de a voluntas legis focalizada, ante o
fato de estar visado o cheque, emiti-
do par quem quer que seja?

12. Nada mais Inexato-que o muito
diaundido prolóquio:

"Cheque virado é dinheiro em cai-
xa".

L3. A prática do visto é, entre nas,
urna extravagância, na erpressato de
Ribas Carneiro ("Curso de Direito Co-
mercial Brasileiro", Rio, 1938, pági-
na 263).

14. O visto, aleito em um cheque,
pede, quando muito, certificar a exis-
tancia de fundos em poder do saoado,
tão semente, no instante da sua apo-
aiça.o.

15. Em nada impede o visto a dis-
ponibilidade, pelo sacador, da quan-
tia expressa no cheque, antes da apre-
sentação deste ao sacada para paga-
ra enao.

16. O cheque é um titulo eminente-
mente formal e a lei 2.591, de 7 de
agôsto de 1912, que lhe regula a emis-
cão e a circulação, não prevê, por
cir1c-azer forma, o vasto.

17. Late, defluente apenas de um
uso, não pode criar ou extinguir oori-
geções regidas estritamente par lei
expressa.	 .

12. E' certo que, em 9 de setembro
de 1927, assentou a Junta Comeecial
de São Paulo, por maioria de votos,
que os cheques visados deviam ser
Imediatamente detaeados nas contas
dos sacadores e, Cm conseqüência, as
respectivas provisões- ficariam à dis-
posição dos partaderes lealtimados,po-
dendo achar-se entre P.:SteS o próprio
emitente (Ha.roldo Valladão "Cheque
visado e Contra Ordem do Emitente —
Mernorlal", Rio, 141. pág. 22).

19. Inegavel é, também, que juris-
tas eminentes, do porte de Filadelfe
de Azevedo ("Cheques Visados" ia
"Revia-ta de Direito", vol. 97, Ria,
1230, paga 273.280) e de Pereira Bra-
ga ("Irrevcgabiliciade do Cheque" in
rev. cit., vol. 94, reto, 1929, página
31-00), se opõem radicalmente ao nos-
so modo de ver, que é enjeitado, ain-
da, por vários arestas dos tIGS/S.33 tri-
bunais (Vejam-se' "Revista do Su-
premo Tribunal Federal", vol 54, Pa-
gina 432* "Revista de Direito", volu-
me 52, págs. 372 e 6CO3 e vol. 82 pá-
ginas 53, 182 e 497) .

20. Não nos convencem, entretanto,
os arrumentos a favor da• conformi-
dade do uso do visto com a lei para o
efeito de vinculer o sacado ao tomador
per qualquer relaaão jurídica.

21. Arrolemos, zium escorço, os prin-
cireis dos ditos argumentos.

22. Primeiro arearnento "A nossa
° 2.591, de 7 de a easto de 1212)

proibe, nem expeesea nem impli-
citamente, o aceite do cheque. O pa-
raarafo 2.° do art.1.°, tornando de-
pendente de anuência do sacado a
erniseao de	 o s.a llo de

conta corrente contratual e sôbre soma
proveniente de abertura de créditu,im-
plicitamente admite o aceite, pois que
a anuência é um aceite, e o aceite não
é senão urna anuência" (Pereira Bra-
ga, rev. cit., pág. 44). O visto cor-
responderia, assim, ao aceite.

23. Resposta: A "anuência do de-
vedor" a que se refere o ã 2.0 do ar-
tigo 1.° da nossa lei sabre o cheque de-
ve ser anterior á sua emissão. E' o
que se deprende do seu texto, upertis
verbis:.

"Fica, todavia, dependente de
anuência do devedor a en.issão da
ordem nos casos das let ras b e c".

24. Logo, não colhe o argumento,
porque o visto seria uma anuência
(aceite) necessariamente posterior à
emissão do cheque.

25. Aliás. tias dos princípios máxi-
mos da teoria que inspirou a nossa lei
impossibilitam raramente a admissão
do cheque aceito.

26. São êles os seguintes:
a) Nenhuma responsabilidade do sa-

cado frente ao tomador.
"Il compito del trattario si concreta

in un servizio di cassa; egli non deve
obbligarsi noz pagare" (Bancai, "Co-
mentário al Codice di Commercio", vo-
lume UI, Milão, n.° 384) ;

b) importar sempre a emissão do
cheque na existência de fundos dispo-
níveis; e

c) ser o cheque um título à vista, pa-
gável, conseguintemente, à apresen-
tação.

27. Demais, a Convenção que ado-
tou a lei uniforme sôbre as cheques,
em Genebra, a 19 de março de 1931,
a qual aderiu o Brasil, veda expressa-
mente a aceitação, considerando não
escrita qualquer declaração em tal
sentido.

28. Antes mesmo dessa Convenção, a
desconformidade do aceite com o che-
que era Quase que universalmente
proclamada.

29. Tenhamos em mente a lei ale-
mã de 11 de março de 1908, cujo arti-
go 1.0 dispõe, verbis:

"O cheque não pode ser aceito.
Tada a menção de aceite, inscrita
nêle, é reputada inexistente";

a lei austríaca, de 3 de abril de 1906,
rezando no seu art. 8.°:

"Não há aceite em matéria de
cheque. Quando expresso nêste é
reputado não escrito";

e, semelhantemente, as leis escandi-
naVa (art. 8.°) • filandesa (art. 7.0);
suiça (art. 8a4); grega (art. 11);
húngara (art. 7.°) ; mexicana (arti-
go 557); Casta Rica (art. 8.°) ; ar-
gentina (art. 810); e o projeto de uni-
ficação do direito relativo ao cheque,
elaborado em Haya, em 1912 (artigo
11) .

30. O nosso recentiasimo ante-pro-
jeto da Lei do Cheque, elaborado, de
acareio com a Convenção referida no
item 27, pelos insignes juristas Hah-
nemann Guimerães, Eduardo Theller
e Trajano de Miranda Valverde, dis-
põe no art. 4.0, verbis:

"O cheque não permite aceita-
ção, considerando-se não escrita
qualquer declaração em tal senti-
do". (in "Jornal do Comércio", de
21 de aseato próximo passado, pá-
gina 4).

31. Tão recente ante-projeto vem em
substituição ao elaborado pea Asso-
ciação Bancária da Rio de Janeiro e
mandado publicar, pelo então minis-
tro da Fazenda, Dr. Gasta° Vicligal,
para receber sugestões, ("Diário Ofi-
c ied" de 16 de julho de 1946, páginas
10.372 a 19.376) por se divorciar o úl-
timo da Convenção já alua-lida (item
27), a ponto de conter, dispositivo
equiparen,do o visto ao aceite (artigo
21), já trado a público, alias, com a
seguinte errenda, propcota pelo Sin-
dicato dos Bancos do Estado de São
taaulo e outras Areociações:

"O chague não permite aceita-
ção, tendo-se como inexistente
qualquer declaração que, nesse
sentido, conste do mesmo".

92. Segundo argumento. Admitindo
a nossa lei a marcação (art. 11), ato
que, exonerando os demais responsá-
veis, mantém a obrigação exclusiva do
sacado para com o portador; porque
não reconhecer no visto efeitos seme-
lhantes, sem confundi-lo com o aceite?

33. Responta. Para a marcação, de
acatado com o art. 11 d,a lei, impõem-
se:

a) o consentimento do portador; e
b) "que o sacado marque o cheque

para certo dia".
34. Ora, para ser equiparado à mar-

cação, há de mister que o visto reuna
essas duas condições, e, assim sen-
do, basta a marcação. Para que o vis-
to?

35. E' contornado o impasse pelos
propugnadores dos efeitos da marca-
ção para o visto com um acôrdo que
se poderia estabelecer (eis já ai a pro-
ba probatissima do artificialismo do
argumento!) entre o sacado e o por-
tador, a fim de que êste e não aquêle,
que abriria mão do direito que lhe dá
a lei, marcasse o dia do pagamento.

36. "Mas, nesse caso, não se (tra-
taria) mais de uma obrigação por he-
que, porém de uma obrigação conven-
cional, extra cheque, obrigação com o
valor que lhe dá o direito comum, o
que não (satisfaria) e absolutamente
não serviria ao comércio, porque êste
quer o cheque, como cheque, como tí-
tulo formal, autônomo e circulante e
não domo título de direito comum".

37. "Para que lhe serviria um titulo
como êste, com o qual não poderia
operar livremente e com as facilida-
des que dá o _título cambial?! Para
nada, é claro".

38. "Argumenta-se, dizendo que o
portador, como se procede na letra de
câmbio, (poderia) lançar no cheque o
dia para o pagamento, mas isso é con-
trariar expressamente o texto (da lei)
de 1912, que só reconhece asse direito
no sacado".

39. "Desde que o sacado não marque
o dia para o pagamento, continua o
visto com os efeitos apenas de sim-
ples prova ... de eventual existência
cie provisão" (Barbosa de Resende,
"Registro de Usos Comerciais — Che-
ques Visados — Separata do O Eco-
nomista", Rio, 1930, págs. 35-36).

40. Terceiro argumento. O cheque
tem a natureza contratual de uma
cessão de crédito.

41. Se o sacado tem conhecimento
da cessão e o manifesta com o seu vis-
to no cheque não mais poderá deixar
de pagá-lo ao cessionário, por fórça
dos anis, do Código Civil transcritos
diante:

"Art. 1.069. "A cessão de cré-
dito não vale em relação ao deve-
dor, senão quando a êste notifi-
cada; mas por notificado se tem
o devedor que, em escrito público
ou particular, se declarou ciente
da cessão feita".

Art. 1.071. "Fica desobrigado o
devedor que, antes de ter conheci-
mento da cessão, paga ao credor
primitivo, ou que, no caso de mais
de urna cessão notificada, paga ao
cessionário, que lhe apresenta, com
o título da cessão, o da obrigação
cedida".

42. Resposta. O cheque tem natu-
reza jurídica própria, sui gencris, e não
a contratual de uma cessão de crédi-
to.

43. Abstraindo-nos do visto, basta
atender a que, recusado o pagamento
pelo sacado, o portador só tem ação
conrta o emissor e não comaa aquele,
que com a simples apresentação do
cheque para pagamento está notifi-
cado da existência da dívida. (Ve-
jam-se Carvalho de Mendonça, Tra-
tado de Direito Comercial Brasileiro,
vol. V, 2." parte, 3." edição » Rio, 1938,
pág. 472, n.o 977; e Oliveira Castro,
RPriertório de Jurisprvdência, vol. III,
1928-1929, pág. 278, ns. C09 e 610; e
vol. IV, 1930-1931, pág. 270, n.° 676).

44. Como, pois, falar-se em cessão
de crédito?

45. Porventura, a simples apresen-
tação do cheque ao sacado para paga-
mento não teria o efeito de notifi-

cação, de acôrdo com tese impug-
nada?

46. Em que influiria o visto para
demonstrar tão errônea doutrina, que
perigaria, ainda, quando a pessoa do
emissor e do beneficiário estivessem
confundidas no cheque?

47, Sobram os argumentos contra
ela.

48. O Código - de Processo Civil,
enumerando, no seu art. 298, as ações
de forma executiva, alude separada-
mente às ações dos credores por clte-0
que (item XIII) e dos credores ces-
sionários de créditos (item XVIII).

49. O repúdio da nossa .1el pela
conceituação do cheque como cessão
de crédito se documentou mesmo ao
discutir-se-lhe o projeto.

50. Repelindo a seguinte emenda
ao art. 8.° do projeto:

"O beneficiário é considerado
cessionário do emitente, com di-
reito à provisão de fundos cor-
respondentes ao montante do che-
que e desde a sua data";

emenda essa proposta pelo Deputado
Aristides Espínola; justificou-se a
Comissão de Constituição e Justiça,
'entre muitas outras razões, pelas que
transcrevemos adiante.

51. "Semelhante doutrina é van-
tajosamente combatida pelos escrito-
res italianos, que provam à evidência
o seu nenhum fundamento.'

52. "Com efeito a emissão do che-
que não dá lugar senão a duas or-
dens de relações jurídicas: uma entre
o emitente e o sacado e a outra en-
tre o emitente e o tomador do tí-
tulo".

53. "Contra o sacado nenhuma
ação tem o portador. É a lição dos
mais insignes juristas".

54. "Como, pois, obrigá-lo ao pa-
gamento do cheque?"

55. Se, menosprezando a moderna
doutrina sare interpretação de leis,
nos socorrêssemos à outrance dos tra-
balhos preparatófios da Lei n.° 2.591,
de 1912. (Vejam-se: Carlos Maximi-
Lano, Hermenêutica e Aplicação do
Direito, 3." edição, 1941, págs. 175/177,
ns. 148/149, e Aloísio Maria Tei-
xeira, Da Interpretação e Lacunas da
Lei, •Rio, 1936, pág. 19), -para uma
ilação a respeito do visto, nos tería-
mos poupado ao trabalho de arrolar
os argumentos supra refutados

56. Por emenda do Deputado Al-
berto Sarmento, foi suprimido o ar-
tigo 11 do projeto governamental da
nossa Lei de 1912, que assim dispu-
nha:

"O visto, carimbo ou marca do
sacado assegura ao cheque a prio-
ridade sôbre os outros do mesmo
sacador que forem apresentados
em data posterior";

rezando a primeira parte do seu subs-
titutivo (art. 11 de Lei), a qual foi
proposta pela Comissão de Justiça:

"O cheque é pagável à vista,
ainda que o não declare".

57. Ésse é, não obstante, o argu-
mento máximo de Carvalho de Men-
donça contra o visto (ob. cit. ,vol. V,
2a parte, 3." ed., Rio, 1938, pág 532)

58. Resulta, afinal, do exposto que
o único efeito a ser possivelmente
atribuído ao visto ,corno uso, é o já
enunciado no item 14. (Conforme
com essa ilação, vejam-se: Acórdão
de 18 de janeiro de 1245 do Supremo
Tribunal Federal, proferido no re-
curso extraordinário n.° 7.681 e publi-
cado à pág. 2.430, do apenso ao nú-
mero 140 do Diário da Justiça de 21
de junho de 1945; e parecer do ilus-
tre Dr. José Sérgio de Oliveira, ado-
tado como desta Procuradoria e pu-
blicado à pág. 1.423 do Diário Ofi-
cial de 26 de janeiro de 1245).

59. E, se o uso contra legem, o cos-
tume implicitamente revogatório dos
textos positivos, consuetudo abro gato-
ria, já desfruta, entre nós, da sim-
anda. de alguns juristas eminentes
(vejam-se: Clóvis Bevilaqua, Teoria



quidação da dívida de Cr$ 22.905.90,
com a E. F. C. B., per jôgo da 'tontas,
de acôrdo com o resolvido Delo
Sr. Presidente da República no Pro-
cesso n.° 136.855-44.

N.° 118.721-45 - Lojas Americanas
e- Recurso sôbre a restituição dental-
pôsto. - Nego provimento ao recurso
(fls. 31), ema vez que, deixando o re-
querente perimir o direito de reclamar
contra o lançamento, teve, eameera,
extinto, o seu direito de haver a res-
tituição •do impôsto, segundo dispõe o
§ 2.° do art. 170 dos Decretos-lees
nes 4.178-42 e 5.841-43.

"Perempto o direito de reclamar
contra o lançamento ou a exigên-
cia de recolhimento pela fonte,
considerar-se-á extinto o de haver
restituição do impôsto".

2. Restitua-se à D. R. 1. no Dis-
trito Federal.

N.° 166.831-45 - Produtos Químicos
"Elekeiroz" S. A. - Recurso sôbre
restituição de impôsto.

(Despacho idêntico ao do Processo
n.° 118.721-45, transcrito).

N.° 273.383-46 - Usina Açucareira
Passos, S. A. - Recurso sôbre resti-
tuição de impôsto.

Não há nid Decreto-lei n.° 7.404, de
22 de Março de 1945, dispositivo algum
que autorize a restituição do impôsto
pago. Apenas o parágrafo único do
art. 136 permite a restituição de es-
tampilhas nos seguintes têrmos:

"Serão restituídas as estampi-
lhas aplicadas em produtos que,
por motivo de incêndio, naufrágio
ou qualquer outro acidente devi-
damente comprovado, não sejam
dados a consumo".

2. Restituição de estampilhas não
é, porém, restituição do impôste. A
jurisprudência do Tesouro tem, en-
tretanto, permitido a restituição do
impôsto indevidamente pago, quando
provado que o ônus deste não se trans-
feriu a outrem. Essa prova só deve
ser admitida quando se tratar:

a) de mercadoria destinada ao con-
sumo próprio;

b) de mercadoria para uso indus-
trial ou comercial que não tenha en-
trado ainda na massa do consumo na-
cional, de modo que se possa inferir,
com certeza, que o impôsto não se in-
corporou ao seu preço.

3. Segundo se depreende do pro-
cesso, a requerente .importou urna cal-
deira fixa, tipo aqui-tubular, sistema
Baboock & Wilcox, Sterling, Beileville
ou semelhante, destinada à sua usina
de açúcar. E' sabido que essas cal-
deiras são constituídas de uma arma-
dura de ferro, feixes de tubos, alimen-
tadores, coletores de vapor, sino cie
pressão e outras peças lite só podem
vir desmontadas a fim de se; em acon-
dicionadas em assentamento com for-
nalha de alvenaria, de moo a obter-se
o tipo da caldeira de vaporização rá-
pida, podendo fornecer grandes mas-
sas de vapor, como é necessário a mo-
vire.entação de certas máquinas pesa-
das da indústria.

4. As caldeiras geradoras de vapor,
quando importadas separadamente,
qualquer que seja o seu tipo e ainda
que desmontadas, estão neminalmente
classificadas no art. 1.798, da Tarifa,
para o pagamento de direitos em fun-
ção do seu peso, ex-vi dos art,s. 24 e 27
das Disposições Preliminares da Ta-
rifa, em combinação com a segunda
parte da nota 324 da mesma Tarifa.
Os motores a vapor (caldeiras), estão
isentos do pagamento do lmpôsto
consemo, porem a requerente preferiu
despachar a sua caldeira, acca por
peça, em várias adições e Ware esta:
pagou o impôste de consumo do in-
ciso 2, alínea I, da Tabela A, do regu-
lamento em vigor, desembaraçando a
mercadoria ra Alfândega no dia 8 de
Janeiro. A 5 de Fevereiro seguinte
requereu a restituição desse trepiesto.
o que lhe foi denegado pela Inspetoria
da Alfândega, sendo então interposto
O recurso.

5. De acôrdo com a jurisprudência
do Tesouro acima aludida, a restitui-
ção só se poderia efetuar antes do de-

Autorizando a restituição das se..
guines cauções:

N.° 9.025-47 - Cr$ 10.000,00 a Al-
bino, Castro & Cia. Ltda.

N.° 9.036-47 - Cr$ 11.000,00 a Will.
mann, Xavise- & Cia. Ltda.

N.° 9.067-47 -- Cr$ 10.000,00 a Al-
bino, Castro & Cia. Ltda.

N.° 9.038-47 - Cr$ 18.600,00 a Mar.
tias Júnior 8: Cia.

N.° 9.030-47 - Cr$ 1.000,00 a An-
tônio Micell.

N.° 276.493-46 - Cr$ 20.000,00 a Tás
cito Viana Rodrigues.

N.° 284.911-46 - Cr$ 1.000,00 à Cie.
de Anninas, Produtos Químicos e Ma-
terial Tecnico.

N.° 213.175-46 - Cr$ 1.000,00 à Fer-
rai-rens Carvalho Ltda.

N.° 206.212-46 - Cr$ 2.000,00
"Senco" Sociedade de Engenharia e
Comércio Ltda.

N.° 308.174-46 - Cr$ 1.000,00 a João
de Oliveira, Irmão & Cia. Ltda.

N.° 316.273-46 - Cr$ 1.000,00 a Al-
meida Fontes Importadora S. A.

N.o 334.503-e6 - Cr$ 32.500,00 à Cia.
Papéis Lex, S. A.

N.° 8.700-47 - Cr$ 10.000,00.
N.° 8.802-4'7 - Cr$ 5.000,00 à Cia.

Industrial de Móveis.
N.° 5.233-47 - Delefaz na Paraíba.

- Sôbre distribuição de saldo. - Ca-
recendo de amparo legal a pretensão,
arquive-se o precess.-o.

2. Ao S. C., para os devidos fins.
N.° 175.362-46 - Jaci Carvalho de

Mendonça. - Pedido de nomeação.
- Arquive-se, de vez que a pretensão
do interessado já foi satisfeita por de-
creto de 11 de Outubro último.

N.0 161.707-46 - Companhia Fiação
de Algodão. - Cota especial sôbre al-
-oeão. - Em se tratando de dívida
fiscal atinente a exercício já encer-
reeo, defiro o pedido (fls. 3), para
permitir seja recelhido o montante do
débito em sete (7) prestações mensais,
assinanda a rseuerente, previamente,
termo de confissão de dívida, com fia-
dor idôneo, orranienda a respsctiva
conte-corrente em livro próprio para

fiscelizareo dos pagamentos das
nrestacões ficando entendido que a
falta da prestação imnortará na cc-
brança executiva do remanescente.

N 302.053-46 - Valter Rodrigues
Munaler. - Pedido de rre oção. - 'Em
face da inexistência da vara preten-
dida, está prejudicado o pedido de re-
moção.

2. Arquive-se.

Diretoria da Despesa Pública

EXPEDIENTE DO SENHOR DI-
RETOR

Processos despachados:
N° 12.350-47 - José Ferreira, re-

querendo uma certidão negativa. -
Deciare o fim a que se destina a
certidão.

N. 15.411-47 - De interesse de
Adelina Mediei Candiota. - Faça
prova de quitação, por parte do ex-
leiloeiro, Sebastião Candiota. cum re-
lação aos impostos de Indústrias e
Profissões e sôbre a Renda.

N.° 11.891-47 - Autorizando a 11- serobaraço da mercadoria na Alfân-
dega, ficando, assim, provalo que o
impôsto não fôra incorporado ao res-
pectivo preço. Retirada a mereaderia
o ônus do impôsto se dieriu na meesa
do consumo nacional, não podendo,
assim, ter lugar a restituição preten-
dida.

6. Nesta conformidade, nego pro-
vimento ao recurso para confirmer a
decisão recorrida, de ecôrdo com o
parecer da Procuradoria Geral da Fa-
zenda.

N.° 2.624-47 - João Alves Correia
Filho - Recurso sôbre restituição pre-
ferencial. - Pague preliminarmente,
a diferença do selo devido na petição
de fls. 4-5.

2. Ao S. C.
N.° 151.498-45 - Ari de Alencastro

- Sare representação. - A vista do
resultado das investigações e de A côr-
do com o parecer do S. P., arquive-se.

Dia 29 de Janeiro de 1947

Sexta-feira 31	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Janeiro de 1947 1367 

•••n

Geral do Direito Civil, 2.a ed., 1929,
pãgs. 39/40, n.° 26; e Serpa Lopes,
Comentário Teórico e Prático da Lei
de Introdução ao Código Civil, vol. I,
Rio, 1943, pág. 80, n.° 31), impõe-se
não olvidar que o nosso Jus positum,
por através da Lei de Introdução ao
CódigoCivil, prevê o costume única-
mente na sua espécie de proeter le-
gem (art. 4) e só admite a abroga-
ção ou derrogação da lei por outra lei
(art. 2.°).

60. Respondemos negativamente à
pergunta que nos formulamos no
item 2.

Autorizando a restituição das se-
guinte cauções.

N.° 57.896-46 - Cr$ 0.000,00 a Ed-
mundo Pereira da Costa:

N.° 236.671-46 - Cr$ 136.000,00 à
Casa Bancária Santa Cruz S. A.•,

N.° 288.181-46 - Cr$ 1.000,00 à
Armeo Industrial e Comercial S. A.;

N.° 288.182-46 - Cr$ 1.000,00 a
Goncalves Fonseca & Comp. Ltda.;

N.° 289.478-46 - Cr$ 1.000,00 .
Editora Civilização Brasileira S. A.;

N.° 297.302-46 - Cr$ 1.000,00 a La-
boratórios Moura Brasil - Orlando
Ranee/ S. A.;

N.° 313.268-46 - Cr$ 1.000.00 a
Festas & Ferreira;

N.° 313.272-46 - Cr$ 1.000,00 à Me-
talúrgica Teixeira Limitada;

N.° 316.374-46 - Cr$ 1.000,00 à
Fundirão Avião Limitada;

N.° 317.298-46 - Cr$ 1.000,00 a Pa-
redes 8z Como.:

N.° 317.299-46 - Cr$ 1.000,00 á
Companhia Manufatora Comércio e

- Indústria Matos Rocha S. A.•,
N.° 318.488-46 - Cr$ 55.000,00 a

Adriano Ferreira de Almeida;
N.° 322.192-46 - Cr$ 1.000,00 a M.

Agostini & Como. Limitada.
N.° 322.816-46 - Cre 20.300,00 a

Bausch & Lornb do Brasil Limitada;
N.° 322.817-46 - Cr$ 23.100,00 a

.7. Pinho & Moraes Limitada;
N.° 222.88-46 - Cre 1.000.00 a An-

tônio Seldanha de Vasconcelos;
N.° 322.821-48 - Cr$ 1.000,00 à

Casa e/fayrink Veiga S. A.:
N.° 3e2.822-46 - Cr$ 1.000,00 a Max

Leitg o & Comp. Limitada;
iN.° 330.824-46 - Cr$ 1.000,00 a

Adolpho Botelho e
N.° 330.825-46 - Cr$ 1.000,00 a

Máquinas e Ferrovias Limitada.
N.° 75.213-46 - Saragoça & Almei-

da - Pagamento de multa em pres-
tações. - Defiro o pedido (fls. 1)
para que, recolhido o impôsto de uma
só vez, seja a multa paga em dez
(10) prestações mensais, assinando o
requerente, previamente, termo de
confissão de divida com fiador idô-
neo, e aberta, oportunamente, a ne-
cessária conta-corrente eia livro es-
pecial.

2. Restitua-se à R.Deir.
Ne 193.504-46 - •acques Teodore

Blok - Recurso sôbre restituição de
incipôsto. - Nego provimento ao re-
curso (fls. 14), de acôrdo com o pa-
recer da D.I.R., uma vez que, dei-
xando o recorrente perimir o direito
de reclamar contra o lançamento,
teve, também, extinto, o seu direito
de haver a restituição do im,pôsto.
2. Encaminhe-se à D.R.I.R. em São
Paulo.

3. Ao S. C.
Ne 205.086-46 - P. Loureiro & Ca-

bral - Anulação de despacho. -
Anulo a decisão de fls. 5, à vista das
razões apresentadas pela R. D. F.
fls. 6), restituindo-se-lhe o processo
para novo julgamento.

Nen 216.128-16 - Felix Hasson -
Pegamento de multa em prestações.
- Defiro o e:elido (fls. 1) para que
seja o débito pago em dez (10) pres-
tações mensais - assinando o reque-
rente, previamente, termo de confis-
são de divida com fiador idôneo, e
aberta, oportunamente, a necess.ária
conta-corrente era livro especial.

2. Restitua-se à D.R.I.12. no Dis-
trito Federal.

N.° 2143.129-46 - Rodolfo Hasson
- Pagamento de multa em presta-
ções. - Defiro o pedido (fls. 1) para

que sejo o débito pago em dez (10)
prestações mensais assinando O re-
querente, previamente, termo de con-
fissão de divida com fiador idôneo,
e aberta, oportunamente, a necessá-
ria conta-corrente em livro especial.

2. Restitua-se à D.R.I.R. no Dis-
trito Federal.

N.° 239.505-46 - Caio Nogueira de
Abreu e Hélia Antônia Pereira de
Abreu - Pedido de vista de processo.
- Denego à vista requerida. A sus-
pensão imposta aos requerentes ba-
seou-se em instrução reservada e
constitui penalidade perfeitamente
aplicável sem defesa prévia do indi-
ciado, semente imprescindível em pro-
cesso administrativo.

N.° 7..33.971-46 - Afrodesio Batista
dos Anjos - Pedido de remoção. -
Em face da inexistência ele vaga em
C.F. de 5.a classe, no Estado do Es-
pírito Santo para onde o interessado
pudesse ser removido, está prejudi-
cado o pedido.

2. Arquive-se.
N.° 311.727-46 - Miguel Russowsky

Sobrinho & Cia. - Pedido de rele-
vação de multa. - Em face do que
dispõe o art. 146 do Decreto-lei nú-
mero 5.841-43, o não pagamento do
imposto, ou qualquer das cotas, no
prazo referido no art. 93, importa
na cobrança da importância exigido,
acrescida da multa de mora de 10%
(item 4, fls. 6).

2. Tratando-se, pois, de multa de-
vidamente reclamada e, não ocorrendo,
no caso, circunstâncias excepcionais
que justifiquem a sua dispensa por
eqüidade, a D. G. é pelo indeferi-
mento do pedido e submete o processo
à consideração do Sr. Ministro.

N.0 324.400-46 - Lages & Cia. -
Pagamento de multa em prestações.
--- A D. G. tomando conhecimento
do pedido (fl. 1), à vista do art. 18,
alínea h, do Decreto n.° 24.036-34, au-
toriza, em face do que consta da in-
formação da D. R. I. R. (fls. 12)
o pagamento do .débito em dez elOr
prestações mrnsais, assinando o reque-
rente, previamente, Urna° de confis-
são de divida, com fiador idôneo, e
aberta, oportunamente, a necessária
conta corrente em livro especial.

2. Restitua-se à D. R. I. R. no Ma-
ranhão.

3. Ao S. C.
N.o 324.407-46 - Usina Siderúrgica

Americana Ltda. - Pagamento de
multa em prestações.

A D. G.
'
 tomando conhecimento do

pedido ais. 9), à vista do art. 18,
alínea h, do Decreto n.° 24.036:34,
autoriza, em face co que consta da
Informação da D. R. 1. R. Me 10-v-11)
o pagamento do débito em dez (10)
prestações mensais, assinando o re-
querente, previamente, termo de con-
fissão de dívida com fiador idôneo, e
aberta, oportunamente, a necessária
conta corrente em livro especial.

2. Reetitua-se à D. R. I. R. em
São Paulo.

3. Ao S. C.
Dia 28 de Janeiro de 1947

Autorizando a abertura, no Banco
do Brasil, dos seguintes créditos:

N.° 18.038-47 - Cr$ 8.167.400.50 em
favor da D. F. em Minas Gerais.

N.° 18.126-47 - Cr$ 722.500.00 em
favor da Secretaria da Presidência da
República.

N.° 331.613-48 - Cr$ 5.427.015,30 em
fosca. da Mesa da Câmara dos Depu-
tados.

Autorizando a restituição das se-
guintes cauções:

N.° 288.183-46 - Cr$ 1. e00,00 à fir-
ma Comercial Panfiltio Ltda.

N.° 289.e77-46 - Cr$ 1.E3,00 à
Shell Mex Brasil Limited.

N.° 303.03-46 - Cr$ 1.000,00 a Lute
Ferrando ótica e Instrumental Cien-
tífico S. A.

N.o 313.270-46 - Cr$ 1.000,00 a L.
J. Costa	 Cia. Ltda.

N.° 334.506-46 - Cr$ 55.000,00 à
Companhia Metalúrgica e Constru-
tora S. A.

N.* 334.508. 46 - Cr$ 18.600,00 à
Companhia de Papéis Lex 8. A.
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N.° 334.988-46 - Argentino Pedrei-
ra Tôrres da Cunha, viúva do ina-
tivo Otacilio Tôrres da Cunha, re-
querendo pagamento do abono de
emergência deixado de recebe: pelo de
cujus. - Presta melhores esclareci-
mentos.

N.° 4.476-47 - Ovídio Loureiro,
aposentado do Ministério da Viação,
requerendo cancelamento do salário-
família referente à dependente Maria
Teresa. - Apresente certidão de ca-
samento.

N.° 301.108-46 - De interêsse de
Helena Masson de Melo, pensionista
do Ministério da Guerra. - O nú-
mero indicado não é de processo que
se relacione com a requerente.

2. Preste melhores esclarecimentos.
N.° 305.676-46 - De interêsse de

Azuréia Vicente Malta e outra. -
Habilitem-se na forma do Decreto nú-
mero 3.607, de 10 de fevereiro de 1866,
Isto é, mediante justificação judi-
cial.

N.° 327.942-46 - Maria Amélia Bri-
to Lima Guimarães, viúva da inativo
Martinho Lima Guimarães, requeren-
do entre dos Bonus de Guerra dei-
xados de receber pelo de cuju.3. -
Em face do edital publicado por or-
dem da D. G., no Diário Oficial de
1 de junho de 1946, cessaram em 30
de agdsto do referido ano, as atri-
buições desta Diretoria com relação
a Obrigações de Guerra.

N.° 252.438-46 - De interêsse da
pensionista Vera Anacleto da Fonse-
ca. -A signatária da petição é me-
nor impúbere e como tal não pode
requerer.

2. Arquive-se.
N.° 326.094-46 - De interesse da

pensionista Celeste Caldeira aanot
Machado. - Apresente o titulo de
meio-sôldo.

N.° 80.901-46 - De interesse da
pensionista Ester Pinheiro Hassel-
mann. - Apresente o titulo de mon-
tepio militar e meio-sôldo.

N.° 27.072-46 - De interesse da
pensionista Angela Alves Pereira. -
Apresente o título em original.

N.° 92.747-46 - De interêsse da
pensionista Amélia Correia de Sousa.
- Apresente o titulo de pensionista.

SERVIÇO ADMINISTRATIVO
ORDEM DE 13-1-47

N.° 784 - A Delegacia Fiscal no
Piauí, distribuindo o crédito de Cr$
1.450.000,00 por conta das Verbas 1
- Pessoal, e 6 - Dívida Pública, do
orçamento déste Ministério, para o
corrente exercício.

OFÍCIO DE 14-1-47
N.° 924 - Ao Departamento de Ad-

rninisttação do Ministério do Traba-
lho, distribuindo o crédito de Cr$ s.
11.600.264,00 à conta da Verba 1 -
Pessoal do orçamento de 1946, do
Ministério do Trabalho. - Processo
SC. 251.510-46.

ORDENS DE 22-1-47
N.° 1.340 - A Delegacia Fiscal em

Minas Gerais, autorizando a efetuar,
por Movimentos de Fundos com o
Ministério da Educação e Saúde, o
pagamento, ao Colégio Oliveira -
Uberaba, e Sociedade Frederico Oza-
nan - Nova Lima, da quantia de Cr$
8.000,00 à conta de "Restos a Pa-
gar" de 1945 (Verba 3 - Serviços e
Encargos - Subconsignação 06-03-28
- Conselho Nacional do Serviço Sc-
cial, alínea a, para pagamento de
subvenções concedidas àquelas insti-
tuições, em 1945, pelo Decreto-lei nú-
mero 18.381, de 17 de abril de 1945,
sendo Cr$ 3.000,00 para a primeira e
Cr$ 5.000,00 para a segunda. - Pro-
cesso SC. 9.281-47.

N.° 1.341 - A Delegacia Fiscal em
São Paulo, autorizando a efetuar, por
Movimentos de Fundos com 'o Minis-
tério da Educação, o pagamento. ã
Conferência Nossa Senhora das Do-
res, da Sociedade de São Vicente de
Paulo - Casa Branca, da quantia de
Cr$ 3.000,00 à conta de Restos a Pa-
gar de 1945 - Verba 3 - Serviçes
• Encargos - Subconsignação 	

06-03-28 - Conselho Nacional do Ser-
viço Social, alínea a, para pagamen-
to da subvenção concedida, em 1945,
pelo Decreto n.° 18.381, de 17 de abril
de 1945, à referida instituição. - Pro-
cesso SC. 10.380-47.

N.° 1.370 - A Delegacia Fiscal 40

Rio Grande do Sul, autorizando a
efetuar, por Movimento de Fundos,
com o Ministério da Educação e Saú-
de, o pagamento à Associação, Pro-
tetora dos Desvalidos - Jaguarão, da
quantia de Cr$ 10.000,00 à conta de
Restos a Pagar, de 1945 (Verva 3 -
Serviços e Encargos - Subconsigna-
ção 06-03-23 -Conselho Nacional do
Serviço Social - alínea a, para pa-
gamento dg subvenção concedida, em
1945, pelo Decreto n.° 18.381, de 17
de abril de 1945, à referida institui-
ção. - Processo SC. 10.379-47.

A Delegacia Fiscal em Sergipe:
N.° 1.314 - Autorizando a pagar,

por Movimento de Fundos com o Mi-
nistério da Educação e Saúde, à So-
ciedade da Velhice Desemparada, em
Estância, naquele Estado, a quantia
de Cr$ 6.000,00, à conta de Restos a
Pagar, de 1945 (Verba 3 - Serviços
e Encargos - Subconsignação
05-03-28 - Conselho Nacional do Ser-
viço Social - alínea a, - pagamen-
to das subvenções concedidas de con-
formidade com a legislação em vigor,
anexo 15 do Decreto-lei n.° 7.191, de
23 de dezembro de 1944. - Processo
SC. 10.382-47.

N.° 1.371 - Autorizando a efetuar,
por Movimento de Fundos com o Mi-
nistério da Educação e Saúde, a pa-
gamento, ao Hospital São Vicente de
Paulo - Boquim, da quantia de Cr$
6.000,00 à conta de Restos a Pagar,
de 1945, Verba 3 - Serviços e En-
cargos - Subconsignação 06-03-28 -
Conselho Nacional do Serviço Social
- alínea a, para pagamento da sub-
venção concedida em 1945, pelo De-
creto n.° 19.687, de 29 de setembro
de 1945. - Processo SC. 9.279-47.

ORDENS DE 24-1-47
N.° 1.501 A Delegacia Fiscal no

Rio de Janeiro, remetendo, devida-
mente apostilados, de acôrdo com o
Decreto-lei n.° 8.512, de 31 da dezem-
bro de 1946, os títulos dos aposenta-
dos adiante indicados, para serem
entregues aos interessados, mediante
recibo, após as devidas notas em fi5-
lha e no cadastro:

Carlos de Castro - Processo SC.
159.514-46.

João Antônio ele Oliveira - Pro-
cesso SC. 74.563-46.

Antonieta de Campos Barbosa -
Processo 112.623-46.

Constante Leal Paixão - Processo
SC. 77.354-46.

Braz Valente - Processo SC. 	
111 .09-46.

As Delegacias Fiscais, nos Estados
abaixo indicados, autorizando a pa-
gar, por Movimentos de Fundos com
o Ministério da Educação e Saúde, à
Escola de Belas Artes da Bahia, em
Salvador, ao Ginásio Diocesano Seri-
doense, em Caicó, e à Conferência
Vicentina do Lages, em Lages, à con-
ta dos Restos a Pagar de 1945, Ver-
ba 3 - Serviços e Encargos, Sub-
consignação 06-03-28 - Conselho Na-
cional do Serviço ,e'ocial, alínea a -
Pagamento das subvenções concedidas
de conformidade com a legislação em
vigor, anexo 15 do Decreto-lei núme-
ro 7.191, de 23 de dezembro de 1944),
de acôrdo com a seguinte discrimi-
nação:

N.° 1.499 - Na Bahia, Cr$ 	
5. 000,00.

N.° 1.545 - No Rio Grande do Nor-
te, Cr$ 3.000,00.

N.° 1.546 - Em Santa Catarina,
Cr$ 5.000,00.

Processo SC. 11.675-47.
A Delegacia Fiscal no Rio Gran-

de do Sul:
N.° 1.498 - Comunicando que fica

aquela Delegacia autorizada a pagar,
por Movimentos de Fundos com o
Ministério da Educação e Saúde, à
Conferência Vicentina Divino Espírito
Santo, mantedora do Asilo Santo
Antônio, em Cruz Alta, a quantia de
Cr$ 3.000,00, à conta dos Restos a

Pagar de 1945, Verba 3 - Serviços
e Encargos, Subconsignaçã,o 06-03-28
- Conselho Nacional do Serviço So-
cial, alínea a - Pagamento das sub-
venções concedidas de conformidade
com a legislação em vigor. - Pro-
cesso SC. 307.180-16.

N.° 1.503 - Autorizando a pagar,
por Movimentos de Fundos com o
Ministério da Educação, aos Hospi-
tais São Vicente de Paulo, em Passo
Fundo, e Santo Antônio, em São
Francisco de Assis, a quanta de Cr$
40.000,00, sendo Cr$ 20.000,00 a cada
um, à conta de Restos a Pagar, de
1945, Verba 3 - Serviços e Encargos
- Sulaconsignação 06-03-28 Conse-
lho Nacional do Serviço Social - alí-
nea a. pagamento das subvenções
concedidas de conformidade com a
legislação em vigor, anexo 15 do De-
creto-lei n.° 8.010, de 29 de setem-
bro de 1945. - Processo SC. 13.280-47.

As Delegacios Fiscais, nos Estados
abaixo indicados, distribuindo crédi-
tos, por conta da Verba 1 - Pessoal.
do vigente orçamento do \ Ministério
da Educação e Saúde, de acôrdo com
a seguinte discriminação:

N.° 1.547 - No Amazonas, Cr$ 	
1.035.300,00.

N 1.548 - No Pará, Cr$ 	
1.235.800,00.

N.° 1.549 - No Maranhão, Cr$ 	
1.068.600,00.

N.° 1.550 - No Piauí, Cr$ 	
601.200,00.

N.° 1.551 - No Ceará, Cr$ 	
2.712.100,00.

N.° 1.552 - No Rio Grande do Nor-
te, Cr$ 848.400,00.

N.° 1.553 - Na Paraíba, Cr$ 	
809.. 400,00.

N.° 1.554 - Em Pernambuco, Cr$
1.418.400,00.

N.° 1.555 - Em Alagoas, Cr$ 	
596.400,00.

N.° 1.556 - Em Sergipe, Cr$ 	
602.400,00.

N.° 1.557 - Na Bahia, Cr$ 	
1.608.500,00.

N.° 1.558 - No Espírito Santo, Cr$
754.200,00.

N.° 1.559 - No Rio de Janeiro,
Cr$ 757.800,00.

N.° 1.560 - Em São Paulo, Cr$ 	
2.442.000,00.

N.° 1.561 - No Paraná, Cr$ 	
1.649.400,00.

N.° 1.562 - Em Santa Catarina,
Cr$ 855.000,00.

N.° 1.563 - No Rio Grande do Sul,
Cr$ 4.167.700,00.

N.° 1.564 - Em Minas Gerais, Cr$
1.095.000,00.

N.° 1.565 - Em Mato Grosso, Cr$
874.200,00.

N.° 1.566 - Em Goiás, Cr$ 	
871.800,00.

Processo SC. 3.085-47.

1942, resolve baixar a seguinte escala
de serviçe de plantão para os agentes
fiscais nesta S. F., durante o próximo
mês de fevereiro, de 11 às 16 hora:,,
diariamente, exceto aos sábados que
será de 9 as 11 horas:
3. José Pessoa da Costa.
4. &merino Cabral de Campos.
5. Luís Felipe de C. Goycochéa.
6. Pedro Correia Pinto.
7. Dilermando Duarte Cox.
8. Luis Gonzaga do Nascimento.

10. Everardo Gonçalves de Melo.
11. Caio Neves Coelho.
12. João Correia de Sousa Filho.
13. Rubens Régo Serra Martins.
14. José Francisco de Matos.
15. João Rodrigues de Almeida Castro.
19. Ariôsto César de Azevedo.
20. José de Campos Caldas.
21. Sebastião de Vasconcelos.
22. Schinda Uchôa.
24. Eduardo de Azevedo.
25. Aloísio Ribeiro da Boam.orte.
26. Otávio Teixeira Soares.
27, Arlindo Soriano Puppe.
28. Sezefredo Soares

Observaç'do - Qualquer impedimen-
to justificável, deverá ser trazido ao
conhecimento desta Chefia, com 24
horas de antecedência.

Seção de Fiscalização, 22 de janeiro
de 1947. - Cristoclolindo de Morais,
substituto do Chefe.

ORDEM DE SERVIÇO N.° 7
O Chefe da Seção de Fiscalização

(S. F.), usando das suas atribuições
legais, de acôrdo com o art. 20, alínea
VII, do Regimento desta R.D.F.,
aprovado pelo Decreto n.° 8.739, de
1942, resolve baixar a seguinte escala
de plantão para os fiscais aduaneiros,
diariamente, na Seção de Fiscalização
desta R. D. F., durante o próximo mês
de fevereiro de 1947:

Dias:
1 - Alberto Casais.
3 - Euclides Serpa.
4 - Décio de Matos.
5 - Luís Serra Martins.
6 - Adalberto Pessoa.
7 - Osvaldo Teixeira Martins.
8 - Hamilton Guimarães.

10 - Osvaldo Cruz.
11 - Nélson Viana.
12 - Ultremir Ribeiro Pereira.
13 - Rúbio de Albuquerque Mara-

nhão.
14 - Osvaldo Amorim.
15 - Olímpio Lima Filho.
19 - Plínio Ferraz Tisi.
20 - Deuseledeth Seafia da Mota.
21 - Severino Gouveia.
22 - Atila das Chagas Leite.
24 - José Rinelli de Almeida.
25 - Júlio Gallas.
26 - Sigismundo Gonçalves.
27 - Aníbal Burlamaqui.
28 - Denizard Artur Pereira.

Observação - Qualquer troca do dia
de plantão só poderá ser feita mediante
autorização do Chefe e anotação naescala.

Seção de Fiscalização, 28 de janeiro
de 1947. - Cristodo lindo de Morais,•
substituto do Chefe.

Seção do Preparo
da Arrecadação

Processo n.° 333.272-46 - Acáclo
Ferreira - Avenida, Salvador de Sá,n.° 164-L:

Despacho: Indeferido em face cons-
tar do fichário de devedores remissos,
como incursa nas penalidades do De-
creto-lei n.° 5, de 1937, pela notifica-
ção 889-41 e processo 159.446-44 e des-
pachos do Sr. Diretor na S.P.J. em
25-9-43 e 16-1-45. Publicados nos Diá-
rio Oficial de 2-10-43 e 23-1-45.

S.P.A., em 4 de janeiro de 1947. -
Virgílio Carneiro da Cunha - Chefe

Processo n.° 68.657-46 - Moderna
Associação Brasileira de Ensino -
Rua do Riachuelo, n.° 124:

Despacho: Indeferido o pedido de
Isenção de taxa de Saneamento, em
virtude Ser a referida taxa uma retri-
buição pelos seviços prestados e não
um impbsto ou taxa adicional, de acôr-
do com o que foi prescrito no Decreto-
lei n.° 7.967, de 20 de setembro de 1945.

S.P.A., em 11 de janeiro de 1947 -
Virgílio Carneiro da Cunha -- Chefe.

Recebedoria do Distrito Federal

Seção de Fiscalização
ORDEM DE SERVIÇO N.° 5

O Chefe da Seção de Fiscalização
(S. F.), usando das atribuições que
lhe confere o art. 20, alínea III, do
Regimento desta R. D. F., aprovado
pelo Decreto n.° 8.739, de 1942, resolve
baixar a seguinte escala de serviço de
plantão na Fiscalização Bancária
(Avenida Presidente Vargas n.° 19, 3.°
andar), no próximo mês de fevereiro
de 1947:
1. Saint Clair de Carvalho

Lobo 	 	 1
2. Nélson Meia Faria....... 	 3 a 8
3. José Rodrigues Filho.... 10 a 15
4. Ênio Sermenha Lepage.. 17 a 22
5. João de Queiroz Leite... 24 a 28

(S. F.) R. D. F., 24 de janeiro de
1947, - Cristodolindo de Morais, subs-
tituto do Chefe.

ORDEM DE SERVIÇO N.° 6
O Chefe da Seção de Fiscalização

(S. F.), usando das suas atribuições
legais, de acôrdo com o art. 20, alínea
VII, do Regimento desta R.D.F.,
aprovado pelo Decreto n.° 8.739, de
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ORDEM DE SERVIÇO N.° 8
O Chefe da Seção de Fiscalização (S. F.), usando das suas atribuições

legais, de aceirdo com o art. '20, almea VII, do Regimento desta R. D. F.,
aprovado pelo Decreto n.° 8.739, de 1942, resolve baixar a seguinte escala
de serviço de plantão para as fiscais aduaneiros, no Inês de fevereiro, nos
Postos abaixo:

P6sto Fiscal de Campo Grande (24 horas)
Encarregado: Rudá de Carvalho Tupper:

Osvaldo Teixeira Martins 	
José Rinelli de Almeida 	
Roberto Sales Castelões 	
Osvaldo Cruz 	
Nélson Viana 	
Ultremir Ribeiro Pereira 	
Rúbio C. de Albuquerque Maranhão
Osvaldo Amorim 	

Pósto Fiscal de Carapinho (12 horas)
Nélson Viana 	
Ultremir Ribeiro Pereira 	
Rúbio C. de Albuquerque Maranhão 	
Osvaldo Amorim 	
Osvaldo Teixeira Martins 	
José Rinelli de Almeida 	
Roberto Sales Castelões 	
Osvaldo Cruz 	

Pósto Fiscal de Vigário Geral (12 horas)
Encarregado: Odilon Vital:

Sebastião Pais Leme 	
Décio de Matos 	
Luis Serra Martins 	
Adalberto Pessoa 	
Denizard Artur Pereira 	

Pasto Fiscal da Pavuna
Encarregado: João Quintanilha Williams:

João Damasceno 	
Euclides Serpa 	
José ícaro de Aguiar 	
Herschell Góis Cardoso 	
Alberto Casais 	

Companhia Cantareira de Viação Fluminense: Júlio Galas e Severino
Gouveia.

Marítima: Segismundo Gonçalves, Francisco Altino e O. Lima.
Praia Formosa: Atila das Chagas Leite e Serôa da Mota.
Estação Pedro II: Anibal Burlamaqui, Plínio Ferraz e Hamílton Gui-

marães.
R. D. F., Seção de Fiscalização, em 24 de janeiro de 1947. - Cristodolindo

de Morais, substituto do Chefe.

-
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lifipOsto do Trausmisslo

de

Propriedade inter-vivos

Decreto-lei o.* 9.626 -- 22-5.46

DIVULGAÇÃO N.* 532

Preço: Cr$ 1,00

A VENDA

Seção de Vendas
AV . RODRIGUES ALVES, 1

Agência I:
PALÁCIO DA FAZENDA

Agência II:
PRETÓRIO

Atende-se à pedidos pelo
Serviço de Reembolso Postal

1	
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DIÁRIO OFICIAL- (Seção 1)
	

Janeiro de 1947 1369 -

União a título de impõsto de renda -- Des-
pacho. - Indeferido, por falta de
amparo legal. A D. R. I. R. em Mi-
nas Gerais.

N.° 166.831-45-SC - Produtos Quí-
micos "Elekeiroz" S. A. (Estado de
São Paulo). - Recurso à D. C. F.
N. da decisão da D. I. R. que negou
o direito à restituição da Importân-
cia de Cr$ 49.556,80, correspondente ao
impôsto de renda sôbre Cr$ 460,30,
valor da compra de ações a sociedade
estrangeira. - Despacho. - Opinan-
do pelo não provimento do recurso.
A D. G. F. N.

Nt o 118.721-45-SC - Lojas Ameri-
canas S. A. (Distrito Federal). -
Idem, idem, idem de Cr$ 30.419,90,
idem sôbre a importância de Cr$ ..
506.998-70, relativa a remuneração
paga ao Diretor Gerente. - Despa-
cho. - Idem, idem.

N.° 272.891-46-SC - Mesbla S. A.
(Distrito Federal). - Pedido de dis-
pensa da multa de mora sôbre impôs-
to de renda descontado na fonte. -
Despacho: Opinando por que, na espé-
cie, é incabível a multa de mora. Ao
Gabinete do M. F.', por intermédio
da D. G. F. N.

N. o 306.319-46-SC - Confederação
Nacional da Indústria (Distrito Fede-
ral). - Responda-se nos têrmos do
parecer do Serviço de tribuitação. Pu-
blique-se e arquive-se.

E' o seguinte o parecer a que alude
o despacho:

"O Sr. Presidente da Confederação
Nacional da Indústria consulta qual a
orientação das repartições incumbidas
da fiscalização do impôsto de renda,
na hipótese dos contribuintes não po-
derem fazer provas de aquisião de ma-
térias primas fornecidas por pessoas
não comerciantes, e que por êsse mo-
tivo estão Impossibilitadas de expedir
notas de v.enda, faturas, duplicatas,
etc.:

2. Como se vê, a questão na con-
sulta não diz respeito, prOpriamente
a nenhum caso de interpretação ou
aplicação de dispostivos legais rela-
cionados com o imodosto de renda. O
assunto em discussão constitui apenas
um problema de natureza pericial e.

Serviço do Patrimônio da
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 27 de janeiro de 1947
Processo n.° 224.387-44 - Estalei-

ros de Construções Navais Ltda., pe-
dindo licença para transferência do
domínio útil dos terrenos de marinha
e acr:scidos, situados na Estrada do
Pôrto Velho de Irajá sin., no Distri-
to Federal.

Despacho: Autorizada. - Francis-
co Behrensdorl Júnior.

Divisão do Impósto de Renda
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

SERVIÇO DE TRIBUTAÇÃO

Dia 22 de janeiro de 1947
Processos:

N.° 43.407-46-SC - City of 'São
Paulo Improvements & Fresholdland
Company Limited (Estado de São
Paulo) . - Encaminhe-se à Delega-
cia Regional em São Paulo, para os
devidos fins.

N.° 103.862-45-SC - R. Simon &
Cia. Ltda. (D. Federal.) - Encami-
nhe-se à Delegacia Regional no Dis-
trito Federal, a fim de cumprir as
exigências do 1. 0 Conselho de Contri-
buintes.

N.° 216.353-44-SC - Cia. Brasileira
de Linhas para Coser (Estado de
São Paulo) . Encaminhe-se o pro-
cesso à Delegacia Regional do Impôs-
to de Renda no Estado de São Paulo.

N. o 216.354-44-SC - Cia. Brasilei-
ra de Linhas para Coser (Estado de
São Paulo) . - Encaminhe-se o pro-
cesso à D. R. I. R., no Estado de São
Paulo.

N.° 2'78.028-45-SC - Rubem Fer-
reira de Melo (D. Federal) . - Enca-
minhe-se o processo à Delegacia Re-
gional do Impôsto de Renda no Distri-
to Federal.

N.° 4.195-44-D1R - Magalhães az

Cia. Ltda. (Estado de Minas Gerais) .
- Pedido de restituição da importán-
eia de Cr$ 7.748,20, recolhida, a ;nalor,

que, por isso mesmo só pode ser solu-
cionado em cada caso particular.

3. Em sua exposição o interessado
permite-se -sugerir a esta Divisão a
conveniência de reconhecer plena vali-
dade às relações de compra que se-
vem de base ao pagamento do impôsto
estadual de vendas e consignações, as
quais seriam consideradas como per-
feitos comprovantes dos lançamentos
contábeis.

4. Entendo que esta Divisão nada
tem a opor à sugestão apresentada,
uma vez que as medidas indicadas
correspondam à realidade dos fatos.
Aliás, essa tem sido, de um modo ge-
ral a orientação das diversas repar-
tições fiscalizadoras.

5. Contudo, faz-se oportuno ressal-
var que a simples existência de com-
provantes não exclui a possibilidade
de serem os mesmos impugnados, dás-
de que fique suficientemente prova-
do que os documentos exibidos não
representam transações Perdadeiras.

Dia 23 de janeiro de 1947
Processo n.° 3.'784-47-SC - Juízo da

3.° Vara da Fazenda Pública (D. Fe-
deral) . - Com os esclarecimentos
prestados pela D.R.I.R. no Distrito
Federal, encaminhe-se à D.G.F.N.

É a seguinte a informapão a que aIu-
de o despacho:

"Restituindo o processo à
informo que estão prontas as certidões
solicitadas por Celine de Paula Ma-
chado, cumprindo apenas à requeren' e
pagar, em estampilhas federais. 03 cor-
respondentes emclumentos, o que po-
derá ser feito na Sc. La. desta DR.,
para ultimação do expediente".

Processo n.° 270.383-46-SC. - Cole-
toria Federal em Itaguassu, (Estado
do Espírito Santo) . - Responda-se
que era todos os casos de alienação de
propriedades imóveis, cs alienantes es-
tarão obrigados ao preenchimento e
aprezentação nas repartições compe-
tentes, das guias previstas no art. 3.°
do Decreto-lei n.° 9.330, de 10 de ju-
nho de 1946, muito embora a trans-
missão não proporcione lucro tribtwa-
vel; e, nesta hipótese, a prova de qui-
tação perante o tabelião ou serventuá-
rio que exerça a função de notário
público, será feita com certidão pas-
sada pelas delegacias regionais ou sec-
cicnais do impôsto de renda. Publi-
que-se e restitua-se o rirscessD
D.R.L.R s., no Estado do Espirito San-
to. Expeça-se a respeito circular às
DD. RR. e SS. déste impôsto nos Es-
tados.

Processo n.° 225.626-46-SC. - Car
los Dietrich (Estado do R. G. do Sal).
- Devolva-se o presente processo à
D.R.I.R. no Rio Grande do Sul, pa-
ra os devidos fins.
• Processo n.° 182.152-45-SC. - Ou--
mercindo Bahr (Estado do Amaz..inas).
- Encaminhe-se à D.R.I.R., no Es-
tado do Paraná, para os fins indica-
dos nos pareceres do Serviço de Ui-
butação.

Processo n.° 745-47-50. - Matilde
de Lacerda Franco (Estado de São
Paulo) . - Devorva-se o processo à
D.R.I.R. no Estado de São Paulo,
para o fim indicado no parecer do
Serviço de Tributação.

Processo n.° 13.205-47-50. - João
Evaristo Curvo (Estado de Mato Gm-
so) - Devolva-se o processo à
D.R.I.R., no Estado de Mato Gros-
so, para o fim indicado nos parece.;es
do Serviço de Tributação.

Processo, n.° 154.601-46-SC. - Com-
panhia Docas de Santos (Estada de
São Paulo) . - Pedido de restituição
da impcalância de Cr$ 11.859,50. re-
colhida, indevidamente a título de im-
pôs,to de renda na fonto. - Reconhe-
cendo. A D.R.I.R. nesta Capital.

Processo n.° 259.990-45-50. - Pe.
Frederico de La Barrera (Estado de
São Paulo) . - Idem, idem, de Or$
449,70, recolhida erti duplicata a titulo

de impôsto de renda do exercício de
1943. - Reconhecendo. A D.R.I.

Processo n.o 10.141-47-50. - So-
ciedade Comercial Imobiliária Limi-
tada (Estado do R. G. do Sul).
Encaminhe-se o processo a julgamen-
to do Oolendo 1.0 Conselho de :Jon-
tribuintes.

Prccesso n.o 276.718-46-SC. - Se.-
verino Amorim (Estado do Espirito
Santo). - Idem, idem.

Processo n.° 233.866-44-SC. - Ma-
ria do Carmo Viana Guilhon (Distrito
Federal). - Idem, idem.

Processo ri.° 210.470-44-SC. - Vi-
torio Marçola (Estado de Minas Ge-
rais). - Idem, idem.

Processo ri.° 128.061-44-SC. - ilop-
pi & Comp. Ltda. (Estado do R. Gran-
de do Sul). - Riem, idem.

Processo ri.° 133.607-46-50. - Car-
valho & Filhos Ltda. (Estado do Ma-
to Grosso). - Idem, idem.

Processo n.° 266.463-46-50. - Pa-
pel Gráfica Ltda. (Estado de Minas
Gerais). - Idem, idem.

,Processo n.° 12.637-46-50. - Sa-
lim Chueke (Distrito Federal). - Pe-.
dido de reconsideração ao Sr. Presi-
dente da República, do ato que inde-
feriu requerimento de cancelaa..e.nto
dos lançamentos dos exercícios de
1937 a 1944. - Opinando pelo inelefe-
riment,.. A D.G..F:N. ••

Processo n.° 318.096-46-50. - Luiz
de Oliveira Gentil (Estado de São
Paulo). - Petição ao Presidente da
República, solicitando dispensa do de-
pósito para interposição de ,:ecorso ao
1.0 Conselho de Contribuintes. - Opi-
nando pelo indeferimento. A 1).Cr.1'.INT.

Serviço de Comunicações

Dia 25 de janeiro de 1947

Processo despachado pelo senhor
Chefe:

SC. 241.927-46 - Anicsto Luiz Ro-
drigues solicita certidão do tempo que
deixou de receber pensão sua tutelada
Maria de Lourdes Castro Cunha. -
Despacho: A requerente deve decla-
rar a qeu Ministério Spertence sua
pensão.

Publique-se e aguarde na S.O.R.



MINISTÉRIO DA GUERRA
Diretoria de Intendência

do Exercito
ATOS DO SR. DEFLETOR
Dia 25 de Janeiro de 1947

Foi feita, por necessidade do ser-
viço, a seguinte movimentação de
Oficial I.E.:

Itetificeção de transferência:
Do 2.° Tenente Francisco Gouvela

Lima, do 4.° G.A.0 Al. para a Com-
panhia Escola de Transmissões e não
E.C.F.

Subdiretoria de Fundos
Requerimento despachado:

No requerimento abeino mencionado
o Sr. Subdiretcr de Fundes da Exer-
cito exarcu o seguinte despacho:

Mertiniano Setastião dcs Santos -
ex-3.° Sargento do extinto 3. 0 R.I. -
(Pedido de certidão sôbre abono e
contribuiçã.o para D.Ientopio Militar,

1.0 deenecho): "Declare o fim para
que quer- a certidão".

(P.G. n.° 19.381, de 26 de Dezembro
de 1946).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES
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licitando permanência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.0 41.800-46 - Lês Alexander, ho-
landês, residente em São Paulo, soli-
citando permanência definitiva. -In-
deferido em 13-1-47.

N.0 44.723-46 - Ginete Germanie
Claudine Record, francesa, residente
era São Paulo, solicitando permanên-
cia definitiva. Deferido em 13-1-47.

N.° 45.012-46 - Frantiesek Stepancx,
tcheca, residente em São Paulo, soli-
citando permanência definitiva. De-
ferido em 13-1-47.

N.° 44.223-e6 - Somognd Laszlo En-
dre-, húngaro, residente nesta Capital,
solicitando tradução de nome. Deferi-
do em 13-1-47.
- N.° 41.236-46 - Catarina Paukner,
alemã, residente em São Paulo, soli-
citando permanência definitiva. De-
ferido em 13-1-47.

N.° 41.2:13-46 - Schottenheim Fran-
eiska, 'alemã, residente em São Paulo,
solicitando permanência definitiva. -
Deferido em 12-1-47.

N.0 19.230-26 - Etta 73aruchowitz,
polonesa, residente nesta Capital, ao-
licitando r'etificação de nome. - De-
ferido em 12-1-47.

N.0 27.630-45 - Bárbara Betty Viel-
bert, alemã, residente em São Paulo,
solicitando permanência definitiva. --
Deefrido em 13-1-17.

N.° 30.051-46 - Manuel Alves da
Cruz, português, residente nesta Capi-
tai. solicitando retificação de nome. -
Deferido em 13-1-47.

N.0 33.877-46 - Fouad Obeide, sí-
rio, residente nesta Capital, solicitan-
do permanência defini tiva. - Defe-
rido em 13-1-47.

NP 31.870-46 - Lebib Kherlakian,
sírio, residente em São Paulo, solici-
tando reconsideração do despacho que
indeferiu seu pedido de permanência
definitiva. Deferido em 13-1-47..

N.° 23.231.-46 - Nazira Sacha, sí-
ria, residente nesta Capital, solicitan-
do permanência definitiva. Deferido
em 13-1-47.

NP 33.982-46 - Hugo Ferrari, ita-
liano, residente em São Paulo, solici-
tando permanência definitiva.. - De-
ferido em 13-1-47.

N.0 37.626-46 - Maria da Glória
Gonçalves da Horta, portuguesa, resi-
dente em São Paulo, solicitando per-
manência definitiva. Deferido em 13
de janeiro de 1947.

N.° 37.629-16 - João Augusto Car-
neiro, português, residente nesta Ca-
pital, solicitando retificação de issen-
tarnentos. Deferido em 13-1-47.

N.° 4.295-46 - Augusto Games
Marques, português, residente nesta
Capital, solicitando retificação de as-
sentamentos. Deferido em 15-1-47.

N.° 44.143-46 - Hertha Herbst, ale-
mã, residente no Rio Grande da Sul,
solicitando permanência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.° 43.127-46 - Andrée M.arie Bel-;
verge, francesa, residente nesta Capi-
tal, solicitando permanência definiti-
va. Indeferido em 14-1-47.

N.° 44.014-46 - Le-opald Gim'oel, N.° 45.096-46 - Maryla Ryszard Io-
alemão, residente nesta Capital, so-loa, belga, residente nesta Capital, to-

inação de permanência do seu proge-
nitor. Em 10-1-47.

N.° 43.493-46 - Lucina Ilaczynski,
polonesa, residente nesta Capital, so-
licitando permanência definitiva. -
Junte prova de meio de vida atual e

gativas do visto diplomático. - Em,
declaração de desistência das perro-

10-1-47.
N.° 44.125-46 - Vura Simkova, tche-

ca, residente nesta Capital, solicitan-
do permanência definitiva. Prove a
situação de permanência de seu espô-
so e junte atestado da D. P. S. -
Em 10-1-47.

N.° 42.228-46 - Gustav Ernst Karl
Kurger e esposa, alemães, residentes
nesta Capital, solicitando permanên-
cia definitiva. Juntem prova da situa-
ção de permanência alegada e atesta-
dos de saúde e meio de vida atual. -
Em 10-1-47.

N.° 41.323-M - Di Tório Frances-
co, italiano, residente nesta Capital,
solicitando permanência definitiva. -
Junte fotocópia ou pública forma da
carteira profissional, onde consta o
o contrato de trabalho com Careli Giu-
seppe. Em 10-1-47.

N.° 44.317-46 - Suzana Dasnoy,
belga, residente nesta Capital, solici-
tando permanência definitiva. Prove
a situação de permanência de seus
progenitores. Em 10-1-47.

N.° 44.133-46 - Klaus Krystian
Selimidt, polonês, residente nesta Ca-
pital, solicitando permanência defini-
tiva. Junte prova de registro tempo-
rário, certidão de ideologias e reconhe-
ça as firmas dos documentos de fô-DESPACHOS DO SR. CHEFE DE
lhas 5 e 8, bem como prova de meio deSEÇAO
vida na forma da Portaria n.° 10.963,
de 1945. Em 11-1-47.

N.0 44.138-46 - Wiera Sehmidt,
polonesa, residente nesta Capital, so-
licitando permanência definitiva. -
Junte prova de registro temporário,
certidão da D. P. S. prova de que é
casado com Klaus Kiesstian Schmidt,
e reconheça as firmas dos documen-
tos de fls. 5 e 6. Em 11-1-47.

N.° 45.095-46 - Gemma Maria Al-
berto. Menke, alemã, residente nesta,
Capital, solicitando permanência de-
finitiva. Junte atestados de vacina e
da D. P. S., prova de sua situação de
permanência no pais, prova de seu
meio de vida; certidão do registro da
firma a que pertence seu irmão e pro-
va de permanência do mesmo no pais.
Em 10-1-47.

N.° 5.843-46 - Samuel Ditesheim,
suíço, residente nesta Capital, solici-
tando permanência definitiva. Com-
pareça neste Departamento. - Em,
11-1-47.

N.° 44.149-47 - Gabriel Creorges
Chouffour, francês, residente nesta
Capital, solicitando permanência defi-
nitiva. Junte prova de meio de vida
na forma da Portaria n.° 10.963, de
1945: Em 11-1-47.

NP 45.094-46 - Friecla Schankcr,
polonesa, residente nesta Capital, so-
licitando permanência definitiva. -
Apresente passaporte e prova de re-
gistro temporário, esclareça a situação
de permanência de seu filho. - Em
11-1-47.

N.0 44.960-46 - Verem Lancelot
Sandifor e esposa, residente nesta Ca-
pital, solicitando permanência defini-
tiva. Juntem passaporte com que in-
gressaram no pais e prova de casamen-
to e de meio de vida, na forma da Por-
taria n.° 10.963, de 1945. - Em 11 de

Engenheiro -- Arquiteto •• n•1

 Agrimensor
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Agência II : PRETÓRIO
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Posra-1	 I

DEPARTAMENTO DO INTERIOR
E DA JUSTIÇA

Divisão de Assuntos Políticos
Seção de Estrangeiros

DL'SPACELOS DO SR. DIRETOR
GERAL

Processas:
N.° 23.532-46 - Robert Jean Marte

Albouze, francas, residente nesta Ca-
pital, solicitando permanência defini-
tiva. Prove ene é técnica, como decla-
ra a promessa de emprégo de fls. 16.
- Em 13-1-47.

N.° 34.0O2-46 - Helene Scliontan,
alemã, residente em São Paulo. Eoli-

citanclo permanência definitiva. De-
ferido em 13-1-47.

N.° 31.217-46 - Jules Alfonse Dou-
quez, bc1g,a, residente em São Paulo,
solicitando permanência definitiva. -
Deferida em 13-1-47.

N.° 21.181-46 - Reginalcia Pierre,
italiana, residente em São Paulo, so-
licitando permanência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.° 23.877-46 - Stasys Jurgutis e
Agne Jurgutis, lituanos, residentes
nesta Capital, solicitando permanên-
cia definitiva. Deferido em 13-1-47.

N.0 41.r60-46 - Peter Perry e Marie
Victéria Perry, americanos, residentes
nesta Capital, eolicitando permanên-
cia definitiva. Deferido em 13-1-47.

N.0 43.111-46 - Sigona Alessandro
Italiano, residente em Minas Gerais,
solicitando permanência definitiva. -
Deferida em 13-1-47.

N.0 1. 9 - Brunhilde K..rauss,
alem5„ residente em São Paulo, soli-
citando permenência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.° 43.122-43 - Paulina Zimmerova,
tcheca, residente em São Pa.ulo, scli-
oltando permanência definitiva. -
Deferido em 14-1-17.

N.° 23.210-43 - Hans "Erich Stef-
fens, holandês, residente em S. Paulo,
solicitando permanência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.0 311.2"4-45 - Fausto Tavares Fi-
dalgo, pertuguês, residente nesta Ca-
pital, solicitando retificação de !lesem-
tomentos. Esclareça o requerente o
motivo pornue usou de declarações di-
vergentes. Em 14-1-17.

N.0 38.C83-46 - Prazeres Chaves,
portuguesa, residente nesta Capital,
solicitando retificação de assenta-
mentos. - Deferido em 13-1-47

N.° 45.079-46 - Jaime Mozes, uru-
guaio, residente em São Paulo, solici-
tando permanência definitiva. - De-
ferido cm 13-1-47.

N.° 45.073-46 - Robert Adon Israel
Kahn, alemão, residente em São Pau-
lo, solicitando retificação de nome. -
Deferido em 13-1-47.

N.° 42.428-46 - Kurt Cohen H ,
alemãe, residente nesta Capital,
citando permonência definitiva. De-
Serie'() em 13-1-47

licitando permanência definitiva. In-
deferido cm 14-1-47.

N.0 45.077-46 - Joseph Chanunas
Dib, sírio, residente em São Paulo, so-
licitando permanência definitiva. De-
ferido em 13-1-47.

N.° 45.075-43 - Elisabeth Blau, ale-
mã, residente em Sá. 9 Paulo, solicitan-
do permanência definitiva. Deferido
em 13-1-47.

N.0 45.078-46 - Aleo Baldoochl, ita-
liano, residente em São Paulo, solici-
tando permanência definitiva. Defe-
rido cri 13-1-47.

N.° 44.233-46 - Stedele Maria, ale-
mã, residente em São Paulo, solici-
tando permanência definitiva. Defe-
rido em 13-1-47.

N.° 44.232-46 - Rosa Stedele, ale-
mã, residente em São Paulo, solicitan-
do permanência definitiva. Deferido
em 13-1-47.	 •

N.0 43.611-46 - Belvedere Antônio,
Italiano, residente em São Paulo, so-
licitando permanência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.° 43.932-46 - Josef Thierfeld, aus-
tríaco, residente em São Paulo; soli-
citando permanência definitiva. -
Deferido em 13-1-47.

N.° 43.963-46 - Sura Blima Ejzan-
messer, polonesa, residente em S. Pau-
lo, solicitando permanência definitiva.
- Deferido em 13-1-47.

N.0 43.973-46 - Gehard Albert Reta,
alemão, residente em São Paulo, sol-
citando homologado de permanência..
- Deferido em 13-1-47.

N.° 18.720-46 - Rolands Mala, le-
tonia.no, residente nesta Capital, soli-
citando permanência definitiva. Jun-
te prova da capacidade técnica alega-
da e promessa de contrato de traba-
lho, na forma da Portaria número
10.933-45. Em 9-1-47.

N.° 18.720-46 - Oskars Kuprinskis,
lctoniano, residente nesta Capital, so-
licitando permanência definitiva -.
Junte prova de meio de vida na for-
ma da Portaria n.° 10.963-45 e prova
da capacidade técnica alegado.. - Em
9-1-47.

N.0 18.720-46 - Rudalf Ozoltns-
Ozols, lituano, residente nesta Capi-
tal, solicitando permanência definiti-
va. Junte prova de capacidade técni-
co alegado e promessa de contrato de
trabalho compatível com a sua espe-
cialidade. Em 16-1-47.

N.° 18.720-46 - Flfa Malga Purselis
Ozolins-Ozols, letoniana, residente nes-
ta Capital, solicitando permanência
denifitiva. Junte prova de casamento
e declaração de responsabilidade do
marido, bem como esclareça a situa-
ção de permanência do mesmo. Em
9-1-47.

N.° 18.720-46 - Jarcelis Purselis, le-
toniana, residente nesta Capital, so-
licitando permanência definitiva. -
Apresente autorização de seus pais pa-
ra requerer permanência, esclareça a
situação de permanência dos mesmos
e junte prova de capacidade técnica
alegada. Em 9-1-47.

N.° 43.633-46 -Lucínio Marque,sR,o-
drigues, português, residente nesta
Capital, solicitando retificação de no-
me. - Reconheça a firma na peti-
ção inicial. Em 10-1-47.

N.° 43.496-46 - Robert Caplan, apá-
trida, residente nesta Capital, solici-
tando permanência definitiva. Junte
prova de meio de vida e esclareça a si- janeiro de 1947.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

matéria de competência da Comissão
de Maria Mercante à qual foi enca-
minhado o processo. tua &elo, to-
davia, excuscu-se de emitir opinião,
alegando não se encent:ar sele sua
jurisdição oe estaleiros avulzee, es-vi
da desnosto 'no Decreto- Lei n.° 3.1co,
de 'I de Março de 1641, e do Eegula-
mento n.o 7.e09, de 11 de Setembro
de 1911. Foi ouvido, então, o Chefe
da Seção de Contrôle e Ccntábil pelo
Lato de ter participado da Cemissão
que estudou o caso propendo a expe-
diçãods'ção da portaria sebre a qual
se questiona, e que emitiu o parecer
de fls. 8. Isto pôsto, estou de acôrdo
com o meemo parecer, isso porque, a
Portar:a n.° 105, alterada pela de
n.° 2e3, de 13 de Março de 1946, e após,
completada pela -de . ri.° 81-A, d3 21
de Junho de 19e6, é expressa a res-
peito, dispondo: "Os empregadas em
escritório nos Estados • das Empresas
de Navegação terão um 'aumento de
53% .sôbre os salários atuais (Item
6.°, alínea b, da Pbeteria n.° 2C5. de
13 de Março de 1943). Ora, a Porte-
ria n.° 81-A, estendeu ..."ao passeai
de estaleiros, oficinas e carreiras não
pertencentes às empreses de navega-
ção no Distrito Federal e Estado do
Rio de Janeiro e à disposição da ali-
netib, do item 6.0 para o dos demais
Estados". O ato ministerial mandan-
do aplicar o aumento de salários aos
que estivessem em sua data em vigor,
não e-vou em consideração portanto,
os anteriores, o que seria justo, como
no caso em que essa mellicria era
recente. Nada obstante, havendo cs
Interessados reclamado à Justiça do
Trabalho, só a esta, dentro de sua
alçada legal, cabe derlmir a espectro,
steido inoperante qualeeeer decisão
administrativa. • Opino, conseqüente-
mente, seja a consuente cientificada
de que à Jueteea do Trabalho é que
compete decidir o caso concreto, uma
vez já estendo nela ajuizada TZ.2::.̀MI-
ça- o. — Allyrio de Safes Coelho, Di-
retor Geral do Departemento
nal do Trabalha — Despacho: De
ac ôed o . Tr sin i ta -se . — Mo rvan
Dias de Figueiredo.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

- Serviço de Comunicações
EXPEDIENTE DO GABINETE DO

SR. MINISTRO
Dia 14 de janeiro de 1947 •

N.° 271.560 — (D. 27-1) — A Co-
etimbia — Companhia Nacional de Se-
guros de Vida e Ramos Elementares,
com sede nesta Capital, solicitando
aprovação à reforma introduzida nos
seus Estatutos. — Parecer: A Co-
hen-1bn — Companhia Nacional de Se-
guros de Vida e Ramos Elementares,
com sede nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, foi autorizada a funcionar, em
operações de seguros de vida, sob a
denominação da Colúmbia Companhia
Nacional de Seguros de Vida, pelo
Decreto n.° 13.580, de 5 de outubro ao
1943. Teve os seus primitivos estatu-
tos modificados pelo Decreto nú-
mero 16.4e2, de 30 de eget° de 1944,
pelos quais passou a ter a denomina-
ção atual, obtendo, pelo mesmo ato,
autorização para operar em segures
dos ramos elementares. Em 28 de

- abril de 1915, os seus acionistas reuni-
dos em assembléia geral extraordiná-
ria, deliberaram modificar os artigos
18 e 26, letra d, dos referidos estatu-
tos, modificações que se relacionam
com o modo de 'exação doe vencimen-
tos dos diretores, vencimentos que
deixam de ser estabelecidos pelos es-
tatutos para serem arbitrados pela as-
sembléia geral (art. 18), e com atos
de competência da diretoria (art. 26,
áetra d). Acresce notar que, votada a
alteração dos dois dispositivos estatu-
tários, a própria assembléia estipulou
em Cr$ 4.000,00 os vencimentos dos
diretores, anteriormente fixados em
Cr$ 2.000,00 pelos estatutos. Estu-
dando o pedido de aprovação dos no-
vos estatutos, a Delegacia Regional de
Seguros da 4.* Circunscrição faz ob-
jeções à alteração do art. 18, salien-
tando que a elevaão dos vencimentos
concedida pela assembléia já em vir-
tude do novo dispositivo, acarreta um
aumento de despesa que a situação
da requerente não comporta, na atua-
lidade. A Seção de Orientação e Fis-
calização impugna, igualmente, a deli-
beração da assembléia, relativamente
ao aumento dos vencimentos dos dire-
tores, sob o fundamento deque a me-
dida agrava a situação da companhia,
/sujos prejuízos verificados nos dois

primeiros anca de funeZonamento
tende a aumentar. Chama a atenção
para o fato de ter sido posto em exe-
cução o aumento de remuneração
contra preceitos legais e conclui opi-
nando por que não seja aprovada a
alteração do art. 18, em causa, nada
tendo a opor quanto à modificação de
art. 26, letra cl. a Serviço Atuarial
é de parecer que as alterações vota-
das podem ser aceitas, ficando, porém,
qualquer alteração de vencimentos es-
tabelecida pela assembléia, conforme
dispõe a nova redação do art. 18, su-
jeita à aprovação deste Departamento
e que, a seu ver, o aumento imediato
dos vencimentos não é conveniente.
De igual modo manifesta-se o Assis-
tente Júrídico, concluindo que, quanto
ao disposto no art. 18, em face da ju-
risprudência administrativa, pode ser
aprovado, devendo, porém, a sociedade
ser notificada a manter os vencimen-
tos fixados pelos estatutos em viger,
enquanto a situação da sociedade não
permitir o aumento. Esta Diretoria
aceita as impugnações feitas pela 4.°
Delegacia Regional de Seguros e pela
Seção de Orientação e Fiscalizaão •
entende ser inconveniente aos inte-
resses não só da sociedade como dos
seus segurados a faculdade 'outorgada
à assembléia para fixar os venci-
mentos da diretoria, pelo menos ate
que se normalize a situaão financeira
ela emprêsa. Deixa de concordar, as-
sim, com o Assistente Jurídico e com
o Serviço Atuarial, na parte em que os
mesmos concordam com a alteração
do art. 18, por não julgar acertado
aprovar a medida e impugnar o seu
natural efeito, isto é, o direito conce-
dido à assembléia de fixar vencimen-
tos. Nestes termos opina pelo Inde-
ferimento do pedido. Submeta-se à
deliberação do Sr. Ministro do Treba-
lho, Indústria e Comércio. — Amilcar
Santos, Diretor Geral do Departa-
mento Nacional de Seguros Privada-) e
Capitalização. — Deseacho: Aprcvo
o parecer — Morvan Dias de Figuei-
redo.

Dia 15 de Janeiro de 1947
N.4 359.481 — (D. 27-1) — Despa-

cho: Atendendo ao que requereu a
Associação Profissional dos Traba-
lhaderes na Indústria do Papel e Pa-
pelão de Pindamonhangaba, Estado
de São Paulo, no sentido de obter seu
reconhecimento sindical, e a que fo-
ram cumpridas as exigenceas leais e
regulamentares, nos termos do pare-
cer do Departamento Nacional do
Trabalho reconheço, de acôrdo com as
disposições da Consolidação das Leis
do Trabalho e da Pcrtaria Ministerial
n.° 39, de 2 de Apesto de 1944, a alu-
dida Associação sob a denominação
de Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria do Papel, Papelão e Carrti-
ça, de Pindemonhangaba, como repre-
sentativo da correspondente categoria
profissional, • cempreenclida no déci-
mo primeiro grupo — Trabalhadores
nas Indústrias do Papel, Papelão e
Cortiça — do Plano da Confederação
Nacional dos Trabalhadores na In-
dústria, previsto no art. 577. da Cm-
solidação das Leis do Trabalho, cem
base territorial nos Municípios de
de Pindarnonhangaba e Ce.çapava,
Estado de São Paulo, ficando apro-
vados os respectivos estatutos e
devendo ser submetida à assinatu-
ra a competente cada de ,reconhe-
cimento, depois de pago o devida
sêlo. — Mervan Dias de Figv,eircdo.

N.° 434.510 — (D. 21-1) — Perecer:
A Cia. Construções Navais Mcnica
S. A., no requerimento de fls. 7, con-
sulta a V. Eme sôbre a aplicação da
Portaria n.° 105, de 29 de J'aneiro de
1916, expedida pelo Ministério da
Viação para o aumento de salários
dos mentimos. O Dr. Assistente Ju-
rídico no parecer de fls. 6, com o
clinkl concordamos, sustentou ser a

Ora trabalham nos armazéns da
Administração do Porto, ora em qual-
quer armazens terrestres. ce.p.ena
trabalham nas primeiros, centribuem
para este Inetituto, queneo aos es-
eundes, para o Instituto de Apesen-
reireoria e Pensões das Empregados
em Transportes e Cargas. Não há,
própriamente, ccntribuição em eóbro,
porque, quando contribui-em para um
Instituto de Previciencia Social,
contribuem para o outra. O que é de
Uda a convenlencia se esclareçe é
para que es irstitizos devam trnicemea-
mente contribuir. Este Intervente,ela
já determinou à Delegacia incei as
providencies nr.C .ZSSár:3,5, a fim de
que o assunto fique reselvidoe a con-
tento das partes interessa:ias".
(fls. 7). 3) Parece a Comissãe que
se trata, no caso, de — "trabalhado-
res avulzos em carga, descarga, enu-
mere° e serviços cenoxes de QUCIi-
quer trapiches ou'armaeiéns e depósi-
tos" — isto é, de segurados obrigsióeles
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
e less dos Empreendes eis Trens,nertes
e Cargas, por fôrça do dispesto no
net. 7;0 letra b de .Decreto-I-I 527. de
18 de apôsto de 1e38. — Alfredo E. da
1?oe1ut Leão, Relator. — F. A. Rosa
da Silva Neto, Presidente. — Despa-
cho: De [lebre.° cem o parecer retro.
Mervan Dias de Figueiredo.

402.745 — (D. 28-1) — Heitor le-
nheiro, segurado da Caixa de .kposen-
tadoria e Pe.n,ser.s dos Ferrovierios da
Reide Mineira de Viação recorrente da
decisão do Conselho Superior de Pre-
vieércia Social que, carifirmando ato
anterior daquela Caixa, lhe regeu
o pedido de aumente de sue epoe-n-
tadoria. — Despacho: Nego previ-
mento ao pedido de fls. 23, e =fir-
mo o acórdão de fls. 18, por seus fue-
dementes. — Morvan Dias de Fi-
gueiredo.

413.229 — (D. •23-1) — Nair .Alves
de Sousa recorrendo da decisãs (io
Conaelho Superior de Previelencia
Social que lhe meou o direito à pen-
sem de're da por SEU f:11:C4.::'.0 pai An-
tenor A'VL'S de Sousa, e:-associado da
Caixa de Aposentada-ria e 122.11EõeS
dos fe.rovieries da Central do Brasil.
— Por ter sido apresentada
fora do pesco legr.l, deixo de 'einiax
conhecimento do renunia inteeniete
de bem fune e mentaea deci-to de ft,-
lea 1e3 a 105. — Morvan Dias de
Figueiredo.

Dia 23 de janeiro de 1947
4e3.259 — (D. 28-1) — Instituto de

Anosentadoria e Pensões dás Indus-
triários recorrendo e a d ecisite cio
Conselho Superior da Previ:iene:a So-
ci al que deu provimento, em parte, as
recurso interpoete pele emprega dor
Manuel Luis. — Desinche: De acôrda
cem o narcose Ca Peoeuraecria
da Previdencia Social, defiro o pe.-
dieo de revisão formulado pel l Insti-
tuto de Anceentneeria e Pensões des
Incluestriários para. rfermarde o
acórdão de fls. 1, restabelecer a !int-
sete' de me.smo Ie stituto. — Morvaa
Dias de Figueiredo.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Divisão de Registro do Comércio
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Em 13 de novemero de 1946
Documentos deferidos:

CONTRATOS

N.° 07.710-46 — Oliveira, Ventura
& Cerne). Ltda.

N.° 15.44e-46 — Oficina Mectunca
Olímpica Ltda.

N.° 19.475-e6 — Representações Ge-
rals , Repro Ltda.

N.o 20.C22-46 — J. M. Rezenete
Comp. Ltda.

N.° 21.827-46 — Helvex Importa-era
e Exportadora Ltda.

N.o 22.301-46 — Almeida, Lima Fer-
ragens Ltda.	 .

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
Bâ•pediente do Senhor Presidente

da República
Despacho.
Em 7-1-47.
Autorizada a dispensa do ponto dos

funcionários federais que comprova,-
(lamente, comparecerem ao quinto
Congresso Brasileiro de Quiralea a
realiza-se no período de 24-2-47 a 2
de Março de 1947. (=C número
479 .348-47 .1

Despacho.
Em 24-1-47.
Autoridade: Diretor da D.P.
No Processo em que Maria de Oli-

veira Roxo, Oficial Administrativa, el.
11, solicita pagamento de auxilio-fu-
neral. foi, exarado o seguinte despa-
cho: Deferido. (MTIC 482.786-47.)

Divisão do Material
Companhia Radiotelegráfica Brasi-

leira. — Processo n.° 443.087-46 —
Requeira pagamento po rexerci elos

findos das importâncias de 04 ....
2.825,60 e Jr$ 987,70.

Dia 22 de janeiro de 1947
284.385 — (D. 28-1) — Parecer:

Sindicato dos Trabalhaeons -no Co-
mércio Arme:amador de Mació. 1)
O Sindicato acima referido protesteis
contra o fato de estar sondo cobrara
dos seus membros contribuieão vara
o Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transportes
e Cargas e para o Inst'tuto de Apo-
sentareia e Pensões dos Marítimos
sôbre o "mesmo salário". 2) .0 Ins-
tituto de Aposentsroia e Penelees dos
Empregados em Transportes e Car-
gas Informou que "Os trebaihedoros
filiados ao Sindicato dos Trabalhado-
res no Comercio Armazenedor de Ma-
ceió, pela próptia n-tureza de seu
trabalho, e por serem avulsos. são, de
longa data, contribuint:s deste. List:-
tituto. de acordo com o que pee.screve
o Decreto-lei n.° 651, de 26 ee ag5sto
de 12Z3 (art. 2. 0, al'nea b . O Insti-
tuto de Aposentadcria e Pensões dcs
Marítimos sempre que enteneerem
tais associados pertencentes co seu
quadro de contribuintes, age na f-rma
Indicada peite Sindicato reclamante,
sem o necessário precessamento da
dúvida de filiação, como exige a le-
gislação vigente. D:ante da situação
criada pelo aludida Instituto, sugiro
ao Senhor Diretor seja o eaeo resol-
vido de acôrdo com o que p rece i tua o
art. 2.° do Decreto-1:1 1.129. de 2 se
março de 1e39". (fls. 7). O Institu-
to de Aposentadoria e P.easões des
Marítimos, por seu turno. informou
que — "Os assecla-dos do Sindiceto
dos Trabalhadores no Com srelo Ar-
=amador de Maceió seo trabalhado-
res avulsos, que aguardam ehamada
Para trabalhar no referido Sindicato.
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N.° 22.598-46 - Modas Maria - He-
lena Ltda.

N.0 22.981-46 - Latini & Knust, Li-
mitada.

N.° 23.033-46 - Issa Elias & Filhos.
N.° 23.194-46 - Bebidas Cabral Li-

mitada.
N.0 23.382-46 - Atneste Rodrigues

& Comp.
N.° 23.429-46 - Feres, Alonao &

Comp. Ltda.
N.° 23.439-46 - Indústria de Brin-

quedos e Adornos "Ibal" Ltda.
N.° 23.474-46 - Comércio e Indús-

tria de Tecidos Marcos Pirim Ltda.
N.0 23.646-46 - Arildo Costa 81 1:-

rato.
N.° 23.697-46 - Irmãos Barros &

Ribeiro Ltda.
N.° 23.700-46 - Representações e

Importações Ltda.
N.° 23.759-46 - Melo & Vitorino.
N.° 23.810-46	 Astolfo Rodriguas &

Gomes.
N.° 23.821-46 - Meanda & Fernan-

des.	 -
N.° 23.830-46 - A. Rodrigues Pires

& Araújo.
N.° 23.852-46 - Livrarias Editoras

Reunidas Ltda.
N.0 23.898-46 - B. Sousa & Barros.
N.° 24.033-46 - Brasinter Importa-

ção Exportação Ltda.
AITERAÇÕES

N.° 20.228-46 - Academia Comer-
cial S. Francisco Ltda.

N.° 20.794-46 - Obrac - Organiza-
ção Brasileira de Comércio e Repre-
sentações Ltda.

N.° 22.983-46 - Sociedade Inter-
Americana de Representações - Si-
ter. Ltda.

N.° 23.089-46 - DDT Inseticidas ',i-
mitada.

N.0 23.305-46 - Fernandes & Go.i::-
ra para Garra, Guimarães & Compa-
nhia.

N.° 23.630-46 - Importadcra e Ex-
portadora Schmitt Ltda.

N.° 23.685-46 - Telerrádio Brasilei-
ra Ltda.

N.° 23.689-43 - Motores e R,eprNen-
tações Geras Ltda.

N.° 23.826-46 - Motores e Repre-
sentações Gerais Ltda. (Modisbres).

DESTRATOS
N.° 21.941-46 - Casa Clipper - Ar-

tigos de Escritório Ltda.
N.° 22.327-46 - Vitcrrino & Moreira.

COMPANHIAS
N.° 12.127-46 - Banco do Comércio

Scciedade Anónima.
N.° 12.128-46 - Banco do Comércio

&cie/Jade Anônima.
N.° 18.903-46 - Construtora Salgado

Scciedade Anônima.
N.° 22.703-46 -- Companhia Terri-

torial Guaratiba Sociedade Anônima.
N.° 22.704-46 - Companhia Ter-

ritorial Guaratiba Sociedade Anôni-
ma.

N.° 23.221-46 - Linhas Aéreas Na-
tal S. A.

N.° 23.948-46 - Brazilia Turística e
Comercial S. A.

N.° 23.950-46 - Emprêsa Granja Pa-
raíso S. A.

N.° 23.966-46 - Companhia Sul
Americana de Armazéns Gerais.

N.° 23.977-46 - Linhas Aéreas Bra-
sileiras S. A.

• N.° 23.990-46 - Melhoramentos 'Fiu-
IninellSeS S. A.

N.° 24.0,14-46 - S. A. Oortume Ca-

N.° 24.020-46 - Companhia Pasto-
ril e Agrícola Matogrossense.

N.0 24.051-46 - Distribuidora de
Produtos Químicos Industriais S. A.

FIRMAS INDIVIDUAIS
N.° 00.236-46 - Maximino Pedro da

Silva Leite.
N.° 20.246-46 - Israel Alves Ran-

gel.
N.° 23.651-46 - J. Tôrres Júnior.

De Luca Jenner.N.° 23.655-46 -
- José Joaquim Mo-N.° 23.717-46

'

N.° 23.718-46 -
N.° 23.731-46 -
N.° 23.735-46 -
N.0 23.736-46 -

des Pereira. •
N.0 23.737-46

Machado.
N.° 23.752-46 -

lhães.
N.0 23.756-46

Oliveira.
N.° 23.757-46 -
N.0 23.795-46 -

Santos.
N.° 23.798-46 -
N.° 23.799-46 -
N.° 23.805-46 -

chsmuth.
N.0 23.829-46 - Antônio Figueira.
N.° 23.834-46 - José Marco Ferreira

de Sousa.
N.° 23.851-46 - Honório Ferreira

Veiga Júnior.
N.° 23.860-46 - José dos Santos

Freitas - Açougueiro.
N.° 23.864-46 - José Lopes.
N.° 23.788-46 - L. Lima.
N.° 23.882-46 - Luciano de Assun-

ção.
N.° 23.906-46 - Alberto Lazzarini.
N.° 23.907-46 - Joaquim Barsa.
N.° 23.917-46 - Jaime de Carvalho.
N.° 23.951-46 - Alfredo José de

Sousa.
FIRMAS SOCADAIS

N.° 07.711-46 - Oliveira, Ventura
& Comp. Ltda.

N.° 15.445-46 - Oficina Meciliura
Olímpica Ltda.

N.° 19.075-46 - Barros 8i Júnior.
N.0 19.476-46 - Representações Ge-

rais Repro Ltda.
N.° 20.834-46 - J. M. Rezende &

Comp. Ltda.
N.° 21.377-46 - Casa Ferragens Aze-

vedo Ltda.
N.° 21.602-46 - Bezerra & Manda-

riflo Ltda.
N.° 22.302-46 - Almeida, Lima Fer-

ragens Ltda.
N.0 22.820-46 - Organização Jurí-

dica e Comercial de Representações
Limitada.

N.° 22.982-46 - Latini & Kunst Li-
mitada.

N.° 23.004-46 - Issa Elias & Filhos.
N.0 23.075-46 - - Modas Maria Hele-

na Ltda.
N.° 23.195-46 - Bebidas Cabral Li-

mitada.
N.° 23.306-46 - Guerra, Guimarães

& Comp.
N.° 23.383-48 - Aureste Rodrigues

az Comp.
N.° 23.430-46 - Perez, Alonso

Comp. Ltda.
N.° 23.440-46 - Indústrias de Brin-

quedos e Adornos Ibal Ltda.
N.° 23.475-46 - Comércio e Indús-

tria de Tecidos Marcos Pirim LLni-
tada.

N.0 23.494-46 - Stavale, Sobrinho
& Comp. Ltda.

N.° 23.647-46 - Arildo Costa. Et ir-
mão.

N.° 23.698-46 - Irmãos Barros &

Ribeiro Ltda.
N.° 23.760-46 - Melo & Vitorino.
N.° 23.811-46 - Astorlfo Rodrigues

& Gomes.
N.° 23.822-46 - Meanda & Fernan-

des.
N.° 23.853-46 - Livrarias Editoras

Reunidas Ltda.
N.0 23.899-46 - B. Sousa & Barros.
N.0 24.034-46 - Brasinter Impor-

tação - Expostação Ltda.
CANCELAMENTOS

N.° 22.798-46 - Décio de Oiireira.
N.° 20.307-46 - Fernandes & Guer-

ra.
N.° 23.308-46 - W. Guimarães.
N.° 23.384-46 - Aureste r-od:Igues.
N.° 23.477-46 - Marcos Pirirn.
N.° 23.998-46 - Schmitt, Leal &

Comp. Ltda.
ANOTAÇÕES:

N.0 22.937-46 - Oecar S. Matos.
N.° 23.09-46 - F. Araálo. - Chi-

Deka.

GERENTES:
N.0 22.156-46 - José Rodrigues de

Azevedo.
N.° 23.931-46 - Jaime )1. de Frei-

tas & Cia. Ltda.
N.° 23.932-46 - Jaime M. de Frei-

tas & Cia. Ltda.
N,° 23.933-46 - Jaime M. de Frei-

tas & Cia. Ltda.
N.0 23.934-46 - Jaime M. de Frei-

tas & Cia. Ltda.	 -
N.° 23.949-46 - Aweco Artigos de

Escritório Ltda. (cancelamento).
N.0 24.010-46 - António Nogueira

Júnior (cancelamento).
N.° 24.046-46 - Manuel F. da Sil-

va.
LTIPLOMAS:

N.° 23,187-46 - Charles Augusto No-
bill.

N.° 23.847-46 - Anibrócio Ribeiro
da Rocha.

N.0 23.876-46 - Paia Boye.
N.° 23.900-46 - Maria da Grasia

Cabral.
N.° 23.974-46 - Luis Besea de Al-

meida.
N.0 23.975-46 - Luís Pina Tavares

Monteiro.
N.° 23.991-46 - Willmay Hermann

Thieme.
N.° 23.994-46 - Teresa Catalcli.
N.° 23.995-46 - Diney Calheiros

Brasileiro.
N.° 24.100-46 - Nélson Malheiros.

AUTORIZAÇÕES:
N.° 23.476-46 - Zoia Pirim.
N.0 23.656-46 - Graziela de Luca

Jenner.
N. 23.8C-46 - Glória Leite da Sil-

va:.
N.° 23.871-46 - Clotilde Silva dos

Santos.
EMANCIPAÇAO:

N.° 23.753-46 -- Delzina Ribeiro Ma-
galhães.

PROCURAÇÕES:
N.0 22.128-46 - Fortunato, Dl Lo-

renzo & Cia. (cancelamento) .
N.° 24.009-46A. Júlio Rodrigues.

TRAN3FERFNCIA DE LIVROS:
N.0 28.987-46 - Rocha, Irmãos &

Fonseca.
N.0 24.097-46 - Andebu do Brasil

S. A. Comercial e Industrial.
N.° 24.098-46 - Sociedade Exporta-

dora e Importadora Gravdal Ltda.
N. 24.125-46 - Cavalcânti & Cavai-

cânti Ltda.
DOCUMENTOS DIVERSOS:

N.0 23.961-46 - Mineradora Pirati-
ninga Lida

Arquivamento do Decreto n.° 21.939,
de 12-10-46, que lhe autorizou a- fun-
cionar como emprésa de mineração.

Do Juízo Comercial, comunicando a
falência de José de Oliveira Lassa ex-
tensiva à sócia comanditária Juven-
tina de Oliveira e Silva.

Anote-se e arquive-se.

me do sócio Marcel e a sua prova de
Identidade.

N.° 23.508-46 - Representaçõe" s Uni-
das Ltda.

Satisfaçam a exigência e apresentem
o instrumento cum margem para a
encadernação.

N.0 23.652-46 - Lins, Ltda.
Ressalvem a retificação feita no pre-

ambulo do contrato
N.0 23.661-46 - José Antunes Tole-

do & Antunes José de Abreu.
Esclareçam a divergência entre o no-

me do sócio Antune.s José de Abreu e
a sua prova de identidade.

N.° 23.891-46 - José da Cruz & Cia.
Ltda.

Satisfaçam a exigência e retifiquem
a data do Decreto n.° 3.708 no preâm-
bulo e cláusula 9.a.

N.0 23.784-46 - Sociedade de Ar-
quitetura Indústria e Comércio Limi-
tada.

Satisfaçam a exigência, declarem
ainda, o domicílio dos sócios e rubri-
quem ae primeiras fôPias do instru-
mento.

N.° 2,3.823-46 - "Corei" Organiza-
ção Contábil e de Representações Li-
mitada.

Satisfaçam a exigência e rubriquem
as Las trilhas do Instrumento.

N.0 23.859-46 - Aparelhos Elétricos
(P. E. G.) Lida.

CONTRATOS:
N.° 19.634-46 - A. Martins & 1,04.1n

ranço de Azevedo.
N.0 21.329-46 - Silva Adonias & Cia.

Ltda,
N.0 22.261-46 - Casa Soares Co-

mestíveis Ltda.
N.° 22.403-46 - Decorações Flórida

Ltda.
N.° 22.436-46 - Zagarodny, Perro-

ni & Cia. Ltda.
N.0 22.835-46 - Farmácia Urca Li-

mitada.
N.° 22.241-46 - Garage Centenário

Irtda.
N.0 23.507-46 - Abel, de Lucas Li-

mitada..
N.0 23.616-46 - Edina Indústria de

Perfumes Ltda. •	 •
N.° 23.637-46 - Percy 8i Cia. Li-

mitada.
N.° 23.704-46 - Interam Comercial

Lida.
N.° 23.760-46 - J 'caio Eira &

N.° 23.765-46 - Comércio Inter-
Americano Ltda.

N.0 23.847-46 - Sociedade animo-
fra Ltda.

N.° 23. -46 - Leite Silva & Cia.
Ltda.

N.° 23.880-46 - Cavalcânti, Ama-
ral Ltda.

Satisfaçam a exigência.
ALTERAÇÕES:

N.° 21.608-46 - Jaime Matos & dia
Ltda.

Satisfaçam a exigência.
COMPANHIAS:

N.o 10.080-46 - Instituto Pinhei-
ros, Produtos Terapêuticos, S. A.

Satisfaça a exigência do processo ..
24.058-46.

N.° 16.048-46 - Inrit:istrias Reunidas
Maná S. A.

N.0 23.936-46 - Addressograph
Multigraph do Brasil S. A.

N.0 23.907-46 - Estados Unidos
Companhia Imobiliária - E. U. C.
1.

N.° 23.962-46 - Banco de Crédito
Móvel.

N.° 23.978-46 - S. A. Rebêlo Co-
missária e Exportadora de Café. -

N.0 24:. 019-46 - Cibrasil - Compa-
nhia Brasileira de Financiamento
Imobiliário.

N.° 24.042-46 - Laboratórios Iodo-
bisman S. A.

Satisfaçam a exigência.
FIRMAS INDIVIDUAIS:

N.° 23.678-46 - Terezina Nirelli de
Pinho.

Retifiquem a firma na petição e no
registro.

N.° 23.846-46 - Amaro Pereira Ter-
ra.

J. L. Santos.
A. B. Cavalcanti.

J. Costa, Bctequirn.
Martinho Fernan-

- Miguel de Sousa

Delzina R. Maga-

- José Caetano de

Pio Tacoli.
Joaquim Faria dos

Plácido Rall'Acqua.
Antônio Rizzo.
Gustav Adolf Wa-

Documentos em ouigência
CONTRATOS:

Processos números:
N. 20.520-46. - Emprêea de Publi-

cidade Carioca Lida.
Declarem a responsabilidade dos só-

cios de acôrdo com o art. 2.° do De-
creto n.0 3.708.

N.° 22.248-46 - Carlos az Waldier.
Indeferido. O objetivo social não tem

czniter mercantil, não podendo, pois,
o instrumento ser arquivado no Regis-
tro especial do Comércio.

N.° 22.315-46 - Andrews, Rangel &
Albuquerque Limitada.

Satisfaça a exigência do Sr. Dire-
tor.

N. 22.870-46 - Organização Técni-
ca de Condomínio Ltda.

Satisfaça a exigência do Sr. Dire-
tor.

N.0 23.158-46 - Importação, Expor-
tação e Transportes Terrestres P.A-
mat Ltda.

Satisfaçam as exigências e estiare-
, çarm, ainda, a divergência entre o no-
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Cia. - ferragens, tintas e louças -
Matriz: rua Jcão Vicente 1179, faial:
Carolina Machado 1479 - Cr$ ....
120.000,00 - p/iguais, solidários: Au-
reste Rodrigues, brasileiro - Ezequiel
Casemiro Pereira, português Hiran
Fernandes Faria Machado, brasileiro
- indeterminado.

N.o 12.804 - Perez, Abuso & Cia.
Ltda. - Mercado Municipal 54/62
lado externo - Botequim e charu-
taria - Cr$ 352.000,00, p/iguais, Co-
tistas: António Vaqueiro Perez - An-
tônio Vasques Alonso - José Alonso
Pifieiro - Ricardo Alonso - espa-
nhóis - indeterminado.
• N.° 12.805 - Indústria de Brinque-
dos e Adornos "Ibal" Ltda. - Arte-
fatos de madeira e brinquedos -
Travessa Etelvina 2-C - Cr$ 30.000,00,
p/iguais, cotistas: Eugênio de Sousa
Lime - Roberval Costa & Silva -
brasileiros - indeterminado.
• N.° 12.806 - Comércio e Indústria
de Tecidos Marcos Pirim Ltda. -
rua da Alfândega, 132 - Tecidos -
Cr$ 750.000,00, cotistas: Marcos Pi-
rim, Cr$ 500.000,00 - Bertoldo Pirim,
Cr$ 100.000,00 - Zóia Pirim, Cr$ ...
150.000,00 - brasileiros - indetermi-
nado.

N.° 12.807 - Arildo Costa St Irmão
- Fabrico e comércio de cintos e
bôisas - rua Anacá 761 - Cr$ ...
10.000,00 p/iguais, solidários: Arildo
Costa e Deuscílio Costa. - brasileiros
c- indeterminado.

N.0 12.808 - Irmãos Barros & Ri-
beiro Ltda. - Oficina mecânica e de
ourivesaria - Cr$ 75.000,00, p/iguais,
cotistas: Martiniano Alves Ribeiro -
Joaquim de Oliveira Barros, Rubem
Barros - brasileiros - indetermi-
nado.

N.0 12.809 - Representações e Im-
portações Ltda. - Av. Franklin
Roosevelt 126, 5.° andar - representa-
ções, importações, consignações, dis-
tribuições, venda por c/prol:eia ou de
terceiros - Cr$ 500.000,00, p/iguais,
cotistas: Domingos Firmiano Bianchi,
brasileiro e Henrique Alves de Brito,
Português - indeterminado.

N.° 12.810 -- Melo & Vitorino -
rua Visconde de Pirajá n.o 490 -
Quitanda, frutas e legumes - Cr$ ...
10.000,00, partes iguais, solidários:
João de Morais Melo e Vitorino Alves,
portcgueses - indeterminado.

N.° 12.811 - Astolfo Rodrigues &
Gomes - Av. Taquara, 1.337 -
Jacarepaguil - Barbearia - Cr$ ...
10.000,00, p/iguais solidários: Astolfo
Rodrigues Gomes e Rui Rodrigues
Gomes - brasileiros - indetermi-
nado.

N.° 12.800 - Latini & Knust Lida
- Confecções de impresso em geral
inclusive revistas e livros - Av. Ve
nezuela 27, 6.° andar, s/605-A - Cr$

120.000,00, p/iguais, cotistas: Weide
- Manuel Knust - orasileiros

- indeterminado.
N.o 12.801 - Lssa Elias & Filhos -

quitanta e gêneros alimentícios -
Av. 28 de setembro 240 - Cr$ 	
105.000,00 - p/iguais - selidários:
Issa Elias - Bahig Issa Farah

Issa Fa,rah, sírio o primeiro e bra-
sileiros os demais - indeterminado.

N.° 12.802 - Beaidas Cabral Ltda.
- Indústria e comércio de bebidas -
nesta capital - Cr$ 102.000,00 - co-
tistas: Antônio dos Santos Cabral e
Francisco Luís 111.2.CO, português e bra-
sileiro - indeterminado.

N 0 2	 A. 1 .803 - ureste Rodrigues

N.° 12.812 - 1VLeanda, & Fernandes
- rua Santa Alexandrina, 83 - Ex-
portação e importação de peles, cou-
ros, artigos, artefatos do mesmo, re-
presentações e c/própria - Cr$ ...
100.000,00, p/iguals, solidários: Nelson
Evaldo Meanda - Evandro Fernan-
des de Oliveira - brasileiros - inde-
terminado.

N.0 13.813 - A. Rodrigues Pires
& Araujo - Quitanda - rua General
Gurjão 72-A - Cr$ 10.000,00, partes
iguais, digo: solidários: Antônio Ro-
driguns, Cr$ 4.000,00 - Joaquim Pi-
res, Cr$ 3.000,00 - Manuel Araújo,
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Pague o sêlo de arquivamento na 1,*

N.° 23.738-46 - Abauna Teles da
Silva.
. N.° 22.738-46 - M. Franco Estêves.

N.0 23.719-46 - Jorge Asmar.
N.° 23.897-46 - Aukusto Pinto.
Satisfaçam a exigência.

FIRMAS SOCIAIS:
N.0 21.828-46 - Helvex Importadora

e Exportadora Ltda.
Preencham o item 3.
N.0 23.631-46 - Importadora e Ex-

portadora Schmit Ltda.
N.° 23.701-46 - Representações e

Importações Ltda.
N.° 23.831-46 - A. Rodrigues, Pi-

res & Araújo.
Satisfaçam a exigência. .

DIPLOMAS:

- Jacira Alves de

- Odila de Paiva Pa-

- Alfredb Rêgo Cal-

- Valter Alves Gal-

Neide Angélica Mar-

- Célio Ferreira Pin-

Joaquim Barbosa de

is Resumo dos documentos
arquivados e registrados

Em 13 de novembro de 1946.
CONTRATOS

N.° 12.793 - Oliveira, Ventura &
Cia. Ltda. - rua José Bonifácio 658
- Farmácia - Cr$ 30,000,00, cotistas:
Orminda Moura de Oliveira, brasilei-
ra, Cr$ 15.000,00 - Décio Ferreira
Bento de Oliveira, Cr$ 10.000,60 -
Hermindo Ventura, Cr$ 5.000,00, sendo
o segundo português e êste último -
brasileiro - indeterminado.
' N.° 12.794- Oficina Mecânica Olím-

pica Ltda. - rua S. Luis Gonzaga
658 - Oficina mecânica, fabricação
de peças - Cr$ 40.000,00 - cotistas:
Amilton Simões Gonçalves, português,
Cr$ 16.000,00 - João Nunes da Silva,
Cr$ 12.000,00 - José Martins, Cr$
12.000,00, sendo o segundo brasileiro
e êste último português - indetermi-
nado.

N.° 12.795 - Representações Gerais
Repro Ltda. - rua México 148, 6.°
andar 5/602 - centa própria e de
terceiros e representações - Cr$

.

0.000,00, p/iguais, cotistas: Moacir
'ssoa Monteira, Alba de Campeio
canteiro - brasileiros - indetermi-

nado.
N.0 12.796 - J. M. Resende & Cia.

3.ecia. - Av. Democráticos 640 - 011-
ea Ia Mecânica e elétrica, com venda
de peças para automóveis - Cr$. ..
180.000,00 - cotas iguais - Jefferson
Monteiro de Resende - Manuel Am-
brósia de Andrade, José Vieira - Bra-
sileiros - indeterminado.

N.° 12.797 - Helvex Importadora
e Exportadora Ltd. - importação e
exportaço sob a forma de representa-
ções, comissões, consignações e cipró-

- pria - nesta capital - Cr$ 200.000,00
--- p/iguals, cotistas: José Bonifácio
Martins Rodrigues - 'Hans August
Pfirter, brasileiro, o primeiro, suíço,
o segundo - indeterminado.

N.° 12.798 - Almeida, e,ima Ferra-
gens Ltda. - louças e ferragens, ma-
teriais de construção e outros artigos
corralatos - rua Paraopeba 157 -
Cr$ 100.000,00 - p/iguale, cotistas:
Abaete Pereira de Almeida - Luís
Fernando Macedo Lima - brasileiros
- indeterminado.

N.° 12.799 - Macias Maria Helena
Ltda. - Comércio e Indústria de con-
fecções de vestidos e congéneres --
rua México 31, s/503 - Cr$ 50.000,00,
p/iguais - cotistas: Maria Cardoso e
Helena de Sousa, brasileiras .e hún-
gara - Indeterminado.

. Cr$ 3.000,00 - portugueses -
terntinado.

N.° 12.814 - Livrarias Editoras
Reunidas Ltda. - representações de

s edições, importações e distribuição de
livros e revisteis - rua Rodrigo Silva
11, 1.0 - Cr$ 300.000,00, cotista,s: Er-
nesto &Ciar, Cr$ 170.000,00 - Jorge
Zahar, Cr$ 99.000,00 - Lucien Za-
har, Cr$ 31.000,00 - brasileiros - 5
anos.

N.o 12.815 - B. Sousa & Barros
- Av. Suburbana n.° 4.675 - Mate-
riais usados - Cr$ 10.000,00, partes
iguais, solidários: Belmiro de Sousa
e Manuel de Barros, portugueses -
indeterminado.

N.o 12.816 - Brateinter Imparta,çãe
Exportação Ltda. Av. Rio Branco
120, 10.0 andar - Represmtações, Im-

portações e exaortaç5es - Cra ....
100.000,00, partes iguais, cotistas:
Jorge Melem Abib, brasileiro e Char-
les Wonke, suiço - indeterminado.

N.° 12.817 - Academia Comercial
S. Francisco Ltda. - cessão e trnas-
ferência que fazem os sócios que ora
se retiram, Francisco da Gama Lima
e Francisco da Gama Lima Filho, das
suas 60 cotas no valor de Cr$ 60.000,00
sendo 59•a sócia Margarida Guerra
Quintella e 1 ao novo sócio Osvaldo
Ferreira da Costa - modificação de
outros dispositivos ccntratuais - in-
determinado.
. N.° 12.818. "Obrac" Organização
Brasileira de Comércio e Representa-
ções Ltda. - Admissão do novo sócio
Rau Imre a quem cedidas e transferi..
das as 33 cotp no total de Cr$ 	
33.000,00 que pertenciam ao sócio
Hans Kirchheim que se retira da so-
ciedade-cessão e transferência de 17
cotas das suas 67 aue faz o sócio Amé-
rico Ban ao sócio Ban Imre - recons-
tituição do capital de Cr$ 100.000,00
em 100 cotas cabendo 50 a cada um
dos sócios, Américo Ban e Ban Imre
- outras modificações contratuais -
Indeterminado.

N.0 12.819 - Sociedade Inter Amé-
rica de Representações "Sinter" Ltda.
- retirada do' sócio Gustavo Emílio
Waehneldt, com haveres de Cr$ 	
5.000,00 - admissão de novo sócio
Horácio Milliet - aumento de capital
para Cr$ 400.000,00 em 40 cotas as-
sim distribuídos: 10 cotas no total de
Cr$ 10.000,00 a cada um dos sócios.
Paulo Maria Duprat Serrano, João
Leopoldo Modesto Leal, Maria Duprat
Serrano e Horácio - modifi-
cação de outros dispositivos contra
tuais - indeterminado.

N.° 12.820. - D. D. T. - Inseti-
cidas Ltda. - retirada da sócia Marie
Biske, cedendo e transferindo suas
cotas a nova sócia Ruth Spieler, bra-
sileira e recebendo a quantai de Cr$ 	
200.000,00 - Reconstituição do ca-
pital social de Cr$ 400.000,00, dividido
em 400 cotas e pertencendo 200 a cada
sócio - Ampliação do objetivo social
para comércio e aplicação de inseti-
cidas, comissões, consignações, impor-
tação e exportação de qualquer artigo.
por couta própria - outras modifica-
ções contratuais - indeterminado.

N.° 12.821 - Fernandes & Guerra
para Guerra, Guimarães ! Cia. - ad-
missão de dois novos sócios Valdemiro
Guimarães e Valdino Raposo dos
Santos - aumento de capital para
Cr$ 140.000,00 cabendo Cr$ 35.000,00
a cada sócio, Ernâni Fernandes, Pe-
dro Jacinto Guerra, Valdemiro Gui-
marães e Valdino Raposo dos Santos
- modificações de outros dispositivos
contratuais - indeterminado.

N.° 12.822 - Importadora e Expor-
tadora Schmitt Ltda. - retirada do
sócio João Peri Brandão com haveres
de Cr$ 50.000,00 - reconstituição do
capital de Cr$ 300.000,00 em 60 cotas
de Cr$ 5.000,00 cabendo 58 cotas ao
sócio Júlio César Schmitt - modifi-
cação de outros dispositivos contra-
tuais - tempo indeterminado.

N.° 12.823 - Telerádio Brasileira
Ltda. - Retirada dos sócios Joseph
Pierson, Joice Mathieson e Francisco
de Paula Pinto Guedes, que transfe-
rem atuis cotas respectivamente em

números de 940, 15 e 15 a própria so-
ciedade" Telerádio Sociedade Anôni-
ma" - modificação de outros dispo-.

nado,
- contra-filais - indetenni -

N.° 12.824 - Motores e Represen-
tações Gerais Ltda. - retirada da
sócio Raul d'Escraguolle Tauny, que
cede e transfere suas 20 cotas ao sócio
Samuel Pereira dos Santos Côrte Real
- Prazo de 10 anos.

N.° 12.825 - Motores e Representa
çõe,s Gerais Ltda. - aprovação das
contas e balanços encerrados em 31
de dezembro de 1945, tempo de 10 anos
a partir de 11-11-41, prorrogável.

DISTRATO SOCIAL
N.° 2.072 - Casa Clipper - Arti-

gos de Escritório Ltda. Dicsolução
da sociedade pela retirada dos sócios
CelMa Cavalcanti Aguirre, Carlos
Seigneur Filho, Vitor Eugêne Joseph
Lezan, Eustáquio Grabski e José Ka-
nan Mata, respectivamente com a
quantia de Cr$ m000,no - Cr$ ....
40.000,00 - Cr$ 40.000,03 - Cr$ ..
25.000,00 - Cr$ 20.000,00 - Assvme
o ativo e passivo o sócio Jorge Ra-
belo Cavalcanti.

N.° 2.073 - Vitorino & Moreira -
Dissolução da sociedade pela retira-
da de ambos os sócios Daniel Vitori-
no Ferreira e Antônio Moreira de
Sousa, com Cr$ 50 0e0,00 cada.

N.0 23.628-46
Carvalho.

N.° 23.856-46
raná.

N.o 23.945-46
das.

N.0 23.980-46
vão.

N.° 23.992-46 -
tini Freysleben.

N.° 24.091-46
to.

N.° 24.002-46 -
Sousa.
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COMPANHIAS
N.° 4.865 -Bra,silla Turistica e Co-

mercial S. A. - Arquivamento de
Diário Oficial de 7 de julho de 1945
e 21 de junho de 1946, com a publi-
cação da ata da asgernbléia extraor-
dinária de 23 de junho de 1946 e da
respectiva certidão de seu arquiva-
mento sob o n.° 667, barri como da
ata da assembléia geral extraordiná-
rio de 3 de junho de 1946 e da cer-
tidão de seu arquivamento sob nú-
mero 3 . 725

N.° 4.866 - Banco do Comércio S.
A. - Diário Oficial de 25 de abril de
1946 e 27 de maio de 1946 com a pu-
blicação do relatório de encerramento
do exercício e da ata da assembléia
ordinária de 25 de abril de 1946, que
aprovou o relatório, balanço e con-
tas da Diretoria e parecer do Conse-
lho Piscai relativos a 45, elegeu o
atual e fixou-lhe a remunerara°.

N.° 4.867 - Banco do Comércio S.
A. - Ata da assembléia extraordi-
nária de 25 de abril de 1946 que re-
formou os estatutos sociais.

N.° 4.868 - Construtora Salgado S.
A. - Certidão de arquivamento, na
Junta Comercial de Minas Gerais, dos
documentos de constituição e exem-
plar do órgão oficial do Estado, em
que foram ,os mesmos publicados.

N.° 4.869 - S. A. Cortume Cario-
ca - Arquivamento de Diário Oficia!
com a publicação dos ticos modifica-
tivos da suplicante.

N.° 4.870 - Distribuidora de Pro-
dutos Químicos Industriais S. A. -
Arquivamento de Diário Oficial de 12
de outubro de 1946, com a publicação
dos atos constitutivos.

N.° 4.871 - Emprêea Granja Pa-
raíso S. A. - Arquivamento de Diá-
rio Oficial de 24 .de novembro de ..
1933, com a publicação dos atos cons-
titutivos da suplicante.

N.° 4.872 - Linhas Aéreas Brasi-
leiras S. A. - Arquivamento de Diá-
rio Oficial de 5 de novembro de 1946,
com a publicação da certidão núme-
ro 4.796, comprobatória do arquiva-
mento dos atos constitutivos.

N.° 4.873 - Linhas Aéreas Natal
S. A. - Juiz de Fora - r.ndetermi-
nado - Cr$ 5.000.000.00 - Explora-
ção de serviços de transportes aéreor
- Dr. Teodorico Alvares de Assis
brasileiro - Júlio Alvares de Assis,
brasileiro, e Ciro Novais Armando.

N.° 4.874 - Melhoramentos Flumi-
nense S. A. - Arquivamento de Diá-
rio Oficial de 4 de novembro de 1945,
que publicou a ata da assembléia ex-
traordinária de 10 de outubro de ..
1946, e da certidão comprobatória de
seu arquivamento.

N.o 4.875 - Companhia Pastoril e
Agrícola Matozrossense - AnitliVN~Á



1/40 % para
1/20 % para
1a20 % para
1/10 % para

a garantia 111
a garantia 112
a garantia 121
a garantia 122

Processo n.o 438.911-46.
Sindicato das Emprêsas de Seguros

Privados e Capitalização do Rio de
Janeiro - Solicita sejam as Campa-
nulas de Seguras informadas de- que
a "Pullman Standard Car Export
Corporation" é, agora, a "Fabrica
Nacional de Vagões", - Em face dos
pareceres, aprovo a alteração na ta-
rifa do Distrito Federal, Niterói
Petrópolis, da mudança de nome dek
"Pullman Standard Car Export Cor-
poration" para "Fábrica Nacional de
Vagões" - Processo n.o 474.404-46.

Emprésa Fluvial Marítima S. A. -
Seguro no estraigeiro. - Em face dos
pareceres do I. R. B. e do Inspetor
Técnico defiro o pedido de fls. 2 -
Processo n.° 479.280-47.

A Atlântica, Companhia Nacional
de Seguras pedindo para que fique
cancelada e sem efeito a procuração
que outorgou a Mário Francisco Mar-
tins, em virtude do mesmo ter deixa-
do os serviços da referida Companhia.
- Deferido.

"...Emprêsa..."
No Processo n.° 1.322-47,

Onde se lê:
*Rádio Cultura de Ltda.,..."

Leia-se •.	 •
*Rádio Cultura de Pederneiras Lig"

A página 1.239, 1." coluna.,
Onde se lê:

"Processo n.° 27.133-47 - ..."
Leia-se:

"N.o 27.133-46 -
Já na 3." coluna, Porbaria n.0 89, -

Onde se lê:	 -
"...aprovar orçamento na impor- +

táncia de Cr$ 14.034,00".
Leia-se

"...aprovar orçamento
tAncia de Cr$ 149.034,00".

Na publicação da Portaria n.° 28, no
Diário Oficial de 29 do corrente, a pá-
gina 1.283, 1.° coluna, no n.° do ex-
pediente,

Onde se lê:
"A n.° 28, de 10 de Janeiro de 1947"

Leia-se:
"Portaria n.° 28, de 10 de Janeiro

de 1947".
Na pubialação da Tabela D, apro-

vada pela Portaria ne 29, publicada
no mesmo Diário,

Onde se lê:
"Aprovada pela Portaria ri.° 29,

desta data",
Leia-se:

"Aprovisda pela Portaria n.° 29, de +
10 de Janeiro de 1947".

na impor-
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mento de ata de assembléia geral or-
dinária realizada em 18 de outubro
de 1915, que aprovou as contas do
exercício encerrado em 30 de julho
de 191.5, elegeu os membros do Con-
selho Fiscal, fixando-lhe os seus ven-
cimantos.

N.° 4.876 - Companhia Sul Ame-
ricana de Armazéns Gerais - Arqui-
vamento de Diário Oficial com a pu-
blicação dos atas r odificativos . da au-
plicanta.

N.° 4.877 - Companhia Territorial
Guaratiba S.A. - Arquivamento de
ata da assembléia extraordinária, rea-
liza da em 23-2-45, ue aprovou a al
teração do artigo 24 dos estatutos so-
ciais bem Com) as contas dos exerci-
das de 1211-45.

N.° 4.878- - Companhia Territorial
Guaaatiba S.A. - Arquivamento de
ata de assembléia ordinária realiza-
da em 12-9-16 que alegzu os membros
do C. Fiscal, fixando os SEM venci-
mentos, bem como adiou as delibera-
ções sôbre a .aprovação das contas.

FIRMAS INDIVIDUAIS:
N.° 18.519 - Maximino Pedro da

Silva Leite, brasileiro - Rua da As-
sembléia, 79 - semente, plantas e flo-
res, ferramentas agrícolas e para jar-
dina - Cr$ 120.000,00.

N.° 13.520 - Israel Alves Rangel
- brasileiro - Rua Barros de Alar-
tão, 324 - Quitanda e os adicionais
de Carvão lenha e louças de barro -
Cr$ 5.000,00.

N.° 18.521 -	 Tôrres Júnior -
portugu2a - Rua Marqusê de Valen-
ça, 74 - Bar e Charutaria - Cr$ 	
50.000,00.

N.° 13.522 - De Luca Jenner -
brasileiro - Rua do Ouvidor, 160, 3.0
andar, salas 8-9 - Representações e
conta própria - Cr$ 109.000,00.

N.° 18.523 - Jagé Joaquim Morais
- portu guês - Rua Tiranos, 705 -
Café e Bilhares - Cr$ .50.000,00.

N.° 13.524 - J. L. Santos - por-
tuguês - nua Pedro Ernesto, 101 -
Datósita de sacos Vazios - Cr$ 	50..080,00. •

N.° 13.525 - A. B. Cavalcanti -
brasileiro - Avenida Graça Aranha,
19, 5•0 andar sala 504 - Representa-
ções, Comissões, Consignações, Cor-
retagem em geral, exportação e ira-porção, conta própria - Cr$ 	10.000,00.

N.° 18.526 - J. Costa, Botequim -português - Rua Gonzaga Bastos, 277- Detaquim e seus congêneres - Cr$100.000,00.
N.° 18.527 - Martinho Fernandes

Pare-ira - português - ,Estrada da
Bica, 101 - Botequim - Cr$ 	50.033,83.

N.° 13.523 - Miguel de Sousa Ma-
chado - português - Rua Barão da
Urre, 102 - Açaugue - Cr$ 	50.023,03.

N.° 13.529 - Delzina R. Magalhães
- brasileiro - Rua Cândido de Oli-
veira, 413 - Fabricação de calçado a
anão - Cr$ 15.000,00.

N.° 18.530 - José Caetano de Oli-
veira - portuguSo - Rua Getúlio,
321-fundos - Fabrica de Artefatos
de Cimento Armado - Cr$ 30.000.00.

N.° 18.531 - Pio Tacoli - italia-
no - Rua México, 21, sala 301 - Im-p2rtaaão de objatos de arte e decora-
ÇaS e rzpresentaçõas - Cr$ 	100.082.00.

N.° 18.532 - Joaquim Faria dos
Santos - brasileiro - Estrada do
Maarisnha, - Ernprêsa de ônibus- Cr$ 200.000,CO.

N.° 18.533 - Plácido Dall'Acqua -
italiana - Avenida Franklin Roose-velt, 84, sala 204 - Laigenharia -arquitetura, Cona.traçõas. Ooeraçõescemerciais correlatas.- Cr$ 5.000,00.N•° 18.531 - António irmo - bra-silsiro - nua XVI, e Rua VI, 14-18,
Mercado Municipal - Frutas frescase SE ''"3 r: rdUraS e conservas - Cr$150.C:3,C°.

N.° 18.535 - Gustav Adolf Wa sh-
muth aleanão - R.a Corcovado, 74- Exploração da indústria e comér-

cio de escritório técnico e oficina para
construções experimentais e espeeiali-
zadas - Cr$ 25.000,00.

N.° 18,536 - Antônio Figueira -
português - Rua Borja Reis, 361 -
Botequim - Jr$ 10.0:0,00.

N.° 18.537 - José Marco Ferreira de
Sousa - brasileiro - (Praça Olavo
Bilac, 18) Mercado das Flores - Flo-
res naturais - Cr$ 2.000,00.

N.° 18.538 - Honório Ferreira Vei-
ga Júnior - brasileiro - Rua Bor-
borema, 203 - Can:criador de auto-
móveis, comprando e vendendo mate-
riais - Cr$ 5.000,00.

N.° 18.539 - José dos Santos Frei-
tas - Açougueiro - português - Rua
Júlio do Carmo, 42 - loja - Açougue
(Venda de Carnes Verdes) - Cr$ .•
35.000,00.

N.° 18.540 - José Lopes - brasilei-
ro - Rua Araújo n.° 273-frente -
Comissões, Consignações e conta pró-
pria - Cr$ 10.000,00.

N.° 18.541 - L. Lima - português
- Rua dos Andradas, 86 - Fazendas
por grosso - Cr$ 1.000.000,00.

N.° 18.542 - Luciano de Assunção
- português - Avenida Suburbana,
546 - Botequim e correlatas - Cr$
35.000,00.

N.° 18.543 - Alberto Lazzarini •=-•
Rua Senador Alencar, 144-B - Qui-
tanda - Cr$ 10.000,00.

N.° 18.544 - Joaquim Barbosa -
português - Rua Irene, 35-A - Qui-
tanda e cereais - Cr$ 15.000,00.

N.° 18.545 - Jaime aa Carvalho -
brasileiro - Dua Ibi.apina, 165 - Ca-
beleireiro para senhoras - Cr$ ....
10.000,00.

N.° 18.546 - Alfredo José de Sou-
sa - português - Rua Marquês de
Sapucai, 353 - Tinturaria - Cr$ ..
20. 000,00.

ANdTAÇÕES:
N.° 7.587 - Oscar S. Matos - au-

mento de seu capital de Cr$ 50.000,00
para Cr$ 300.000,00.

N.° 7.528 - F. Araújo - Chinelos
- Transferência de seu estabeleci-
mento para a Rua General Belegard,
259, casa 1.1„

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS

E CAPITALIZAÇÃO

Quarta Delegacia Regional
de Seguros

PORTARIA N.° 3, DE 27 DE
JANEIRO DE, 1947

O Quarto Delegado Regional de Se-
guros do D. N .S. P. C.:

Resolve designar para exerceram a
fiscalização das Companhias de Se-
guros e de Capitalização cometidas
ao Sr. Inspetor de Seguros José Jun-
queira Ferreira da Silva, durante o
seu período de férias regulamenta-
res, a partir de 27 do corrente més.
os Srs. Inspetores:

Alxlias de Assis Fernandes Távora
- Estados Unidos;

António Fernandes - Internacional
de Seguros.

Carlos Siqueira de Castro - Ita ..
marati.

Expedito Pôrto - Uberdade.
José Mariano de Campos Filho -

Oceânica (em organização).
eLopoldo de Bulhões Filho - Pearl

Assurance;
Leopoldo Varela Partirá" de Soma

- União Brasileira.
Osmar Medeiros - União Comer-

cial dos Varagistas.
Paulo Velasco Portinha - Coope-

rativa dos Proprietários de Hotéis e
Restaurantes.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de
1947. - Frederico Azeuedo, Delegado
Regional.

OFÍCIO CIRCULAR N.o 2, DE 24
DE JANEIRO DE 1947

O Quarto Delegado Regional de Se-
guros. dando cumprimento ao oficio

circular zi.• 8. de 15 de janeiro de
corrente ano, do Sr. Diretor Garai,
recomenda às sociedades de seguros
e capitalização, com sede nesta Re-
gião, que os originais dos plaacs téc-
nicos das operações, que remeterem à
aprovação e arquivamento do Depar-
tamento Nacional de Seguros Poaa-
dos e Capitalização, sejam acompanha-
dos de três cópia sintegrais e autên-
ticas.

Em 24 de janeiro de 1947. - Fre-
derico Azevedo, Delegado Regional.

EXPEDIENTE DO GR. DIRETOR
Dia 19 de dezembro de 1946

Requerimentos despachados:
Gloarbo Companhia Nacional de Se-

guros - Mociêlos de apólices e pro-
postas. - Em face do parecer da 4.a
D. R. S. aprovo os modêlos de apó-
lices e propostas de seguro do Ramo
Acidentes Pessoais - Processo núme-
ro 439.845-46.

Dia 25 de janeiro de 1947
Instituto de Resseguros do Brasil

para Sindicato das Eraprêsas de Se-
gures Privados e Capitalização do Rio
de Janeiro - Modificação de taxa. -
Em face dos pareceres do Inspetor
Técnico e do I. IL. B., defiro o pe-
dido de fls. 3, aprovando a modifica-
ção de taxa por ter havido alteração
das condições do risco - Processo
n.° 414.151-46.

Dia 27 de janeiro de 1347
Instituto de Resseguros do Brasil

para Companhia de Seguros Bahia -
Solicitando aprovação da tabela de
limites de retenção para Acidentes
Pessoais. - Em face dos pareceres do
I. R. B., do Inspetor Técnico e do
Serviço Atuarial, aprovo o fator de
retenção 8 (oito) as tabelas de limite
de retenção etgo'espondentes ao mes-
mo, e o limite legal de 834, para aci-
dentes pessoais - Processo núme-
ro 426.322-46.

Instituto de Resseguros do Brasil
para Borborema - Cia. de Seguros
Gerais - Solicita aprovação das ta-
belas de limites de retenção para o
ramo incêndio e da retenção básica
para o ramo transportes. - Tendo

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Disão do Pessoal
ATO DO SR. DIRETOR GERAL

Dia. 20 de Janeiro de 1947
Processo despachado:

N.° 1.089-47 - Rub Schueler de
Araripe Macedo, ex-servidor da A. P.
R. J., solicitando (fls. 256) a revoga-
ção da Ordem de Serviço n.0 4.029, de
30 de Agfrsto de Iam, que o dispensou
e, conseqüentemente, a sua recondu-
ção to cargo que ocupava. A fls. 261,
Jefenson de Araújo Silveira, ex-Dese-
nhista. também daquela Administra-
ção, solicita ao Sr. Ministro lhe seja
concedida certidão de documentos que
menciona, constantes do presente pro-
cesso. - Despacho: Antes, certifi-
que-se o requerido a fls. 261, por
Jefferson de Araújo Silveira.

Serviço de Comunicações
RETIFICAÇÕES

Diário Oficial de 28 do corrente
A página 1.237, 4.° coluna, Processo

n.o 1.320-47,
Onde se lê:

"...adiada ne ta Cepital,..."
Lela-se:

° ..sediada nesta Capital,..."
No Processo n.° 1.321-47,

Onde se lê:

em vista os pareceres, aprovo o fator
de retenção 3 (três) para o ramo
"Incêndio", a retenção básica de ....
Cr$ 15.000,00 para o ramo "Trans-
portes" e o limite legal de 	
Cr$ 271.000,00 - Processo núme-
ro 457.907-46.

Instituto de Resseguros do Brasil
- Risco de explosão. - Em face dos
pareceres do Instituto de ~os
do Brasil, do Inspetor Técnico e do
Serviço Atuarial, aprovo a inclusão,
em tôdas as apólices, das cláusulas
constantes da conclusão do relatório
apresentado pela Comissão constituí-
da por elementos do Instituto de Res-
seguros do Brasil e da Comissão Cen-
tral de Incêndio, encarregado de es-
tildar a forma e condições para a co-
bertura do risco de explosão, iaclusi-
ve as cláusulas a, b, c, d, e e f, rafe-
pentes às garantias 111, 112, 121, 122,
21 e 22, da conclusão segunda do ci-
tado relatório. - Aprovo, em caráter
provisório, as seguintes taxas:

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS
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DEPARTAMENTO
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 26 de setembro de 1945
Requerimentos despachados:

Antônio Dias Pereira, Aux. de Escri-
tório ref. VII, interino com exercício
no Controle de Vales, solicitando jus-
tificação de faltas. — Indeferido por
falta de amparo legal. Processo nú-
mero 44.11-46.

INSTITUTO DO AMAR
E DO ÁLCOOL

Segunda Turma de Julgamento
Nos têrmos do art. 37 da Resolução

n.° 99-44, de 13 de setembro de 1944,
os processos abaixo mencionados
acham-se em pauta de julgamento
para a sessão do dia 5 de fevereiro

próximo, L5 14 horas,. na sala das
sessões das Turmas de Julgamento, à
Praça 15 de Novembro, 42	 4.° an-
dar.

PROCESSOS CONTKaTC10608
ESTADO DE SIO PAULO

Processo : P.C. 116-45.
Reclamante: Lua Monteschio.
Reclamados: Artur e Ernesto Soh-

midt — Usina "Schmidt".
Assunto: Fixação de cota.
Relatar: Roosevelt Crisóstomo de

Oliveira.
— Processo: P.C. 4-46.
Reclamante: Vva. Francisco Maxi-

rniano Junqueira — Usina "Junquei-
ra"

Reclamados: Fornecedores indeter-
minadas e o I.A.A.

Assunto: Recuperação de pagamen-
to.

Relator: Rooeevelt Crisóstomo de
Oliveira.

PROCESSOS PISOAM

ESTADO DA PARAIBA

Processo: A.I. 214-42.
Autuada: Cia. Usinas "São Joo" e

"Sra. Helena" S.A.
Autuantes: Laurindo Carneiro Leão

e 'outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Roosevelt Crisóstomo ale

Oliveira.
ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo: A.I. 22-45.
Autuado: Manuel Marinho Cama-

rão.
Autuante: Lauro Martins Guerrei-

ro.
Assunto: Auto de infração.

Relator: Roosevelt Crisóstomo de
Oliveira.	 ...

ESTADO DE SXO PAULO

Processo: A.I. 140-42.
Autuado: João Junqueira Franco —

Usina "Lambari".

Autuantes: Stéllo de Lima Penan-
te e outros.

Assunto: Auto de infração.
Relator: Bartolomeu Lizandro de

Albernaz.

•

. Comissão Executiva
Nos thrmos do art. sa da Resolução

n.° 104-45, de 20 de março de 1945,
os processos abaixo relacionados
acham-se em pauta de julgamento
para a sessão do dia 5 de fevereiro
de 1947, às 10 horas, na sala das ses-
sões da Comissão Executiva, à Praça
15 de Novembro, 42 — 8.° andar.

PROCESSOS FISCAIS
ESTADO DO CEARÁ

Processo: A.1. 59-44.
Autuado: Carlindo Cruz & Cia.
Autuante José Acreano Rodrigues

de Lima.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Luis Dias Rolembeag.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Processo: A .I. 266-41.
Autuada: ISTendo Sampala & Cia.

Ltda. (Usina Roçadinho).
Autuantes: Alvaro Fernandes Câ-

mara e outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Luis Dias Rolemberg.

•
ESTADO DE ALAGOAS

Processo: A.I. 59-42.
Autuado: Demócrito Vanderlei Sar-

mento (Usina Santana).
Autuantes: Elmano Moreira e José,

Nazareno de Andrade.
Assunto: Auto de infração.
Relatos. : Ernesto Jencarelli.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo: A.I. 14-44.
Autuados: Afonso Fernandes Car-

neiro e outro.
Autuantes: Gonzaga Batista da Sil-

veira e outro.
Assunto: Auto de infração.
Relatar: Luis Dias Rolemberg.

reuno DE SÃO PAULO

Processo: A.I. 55-45.
Autuados: António Monteiro & Fia

Lhos.
Autuante: Antônio Martins Furtade

de Sousa.
Assunto: Auto de infração.

Xisto Vieira Filho.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
PRE/SIDENCIA

Processo n. 0 P-075-1.094-47 — Ivoty
Moura, funclentria, aposentada do
IPASE, requer o pagamento da gra-
tificação ccncedida aos demais fun-
cionários, como antecipação das por-
centagens a que se refere a letra d
do art. 47, do Decreto-lei n.° 2.835,
de 12-12-40. — Despacho: Indefiro o
requerido, em face do disposto na
Portaria n.° 1.051-46, item 4.

P., 13-1-47. — Osvaldo Moura Bra-
sil do Amaral, Presidente.

Processo n.° P-953-54.329-46 — Her..
vai Rocha de Melo, Operador, classe
D, do IPASE, requer sua transferên-
cia para a função de Desenhista. —
Despacho: 1. Indeferido, em face do
informado. 2. Arquive-se.

P., 18-7-47. — Osvaldo Moura Bra-
sil do Amarai, Presidente.

Processo n.° P-54.346-46 — Anierto
de Castro Simocres da Silva e outros.
— Melte= financiamento para com-
pra de terreno e construção de casas.
— Despacho: Indeferido, em face do
parecer.

P. 6-1-47. — Osvaldo Moura Brasil
do Amaral, Presidente.

Processo n. 0 P-47.571-46. — J. Ra-
belo & Cia. — Recorrem de despacho
exarado pelo Sr. Diretor do Depar-
tamento de Aplicação de Capital re-
ferente a renovação de contrato Imo-
biliário. — Despacho: 1. Nego pro-
vimento ao recurso em face dos pa•
receres. 2. Ao D.C.

Em 21-1-47. — Osvaldo Moura Bri
sil do Amaral, Presidente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATOS DO SR. DIRETOR
GERAL

Dia 22 de janeiro de 1947
Requerimentos despachados:

N.° 567-47 — Emprêsa Técnica de
Engenharia Ltda. — Inscrição. —
Deferido, de acôrdo com as informa-
ções. Inscreva-se.

Dia 23 de janeiro de 1947
N.° 113-47 — Mota & Becker Limi-

tada — Inscrição. — Deferido, em fa-
ce das informações. Inscreva-se.

Dia 24 de janeiro de 1947
N.° 678-47 — Simaco SI Cia. — Ins-

eriço. — Deferido, em face das in-
formações. Inscreva-se.

to
Dia 27 de janeiro de 1947

 N.° 825-47 — Construtora Rabelo Li-
mitada. — Inscrição. — Deferido, em
face das informações. Inscreva-se.

ÚLTIMAS EDIÇÕES
OA

IMPRENSA NACIONAL"'

LEI DO SELO — Suplemento — Div. 186 	
IMPOSTO DE RENDA — 5• 9 edição — Div. 303 	
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL —

Div.	 505 	

Cr$
2,50
5,00.

2,00

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS — Div 519 	
CÓDIGO DO PROCESSO PENAL — Div 520 	
LEI DO SERVIÇO MILITAR — Div. 524 	
LEGISLAÇÃO ELEITORAL — Div. 526 	

Cr$
4,00

10,00
1,50
5,00

DECRETO-LE1 N.° 8.620, DE 10.1.46 — Regulamentação
do exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto

CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES —Div. 527
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO

1,00

Agrimensor	 Div. 511 	 1,00 FEDERAL — Div. 529 	 5,00
REGIMENTO DE CUSTAS DA JUSTIÇA DO DISTRITO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL — Div. 530 	 1,00

FEDERAL — Div. 510 	 3,00
LEI DO ENSINO AGRÍCOLA — Div. 581 	 1,50

ACORDO ORTOGRÁFICO — Div. 512 	 1,50 IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO INTER-VIVOS — Div. 532 1,00
CÓDIGO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS — Div. 513 	 8,00 ESTATUTOS DOS MILITARES — Div. 534 	 1,50
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DO CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL —

TRABALHO — Div. 514 	 1,00 1946 — Div. 533 	 3,50
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS — Div. 515 	
REGIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL —

Div.	 516	 	
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE — Decreto-

3,00

10,00

DECRETO N.° 21.893, DE 4-10-46 — Regulamento para
registro	 e	 fiscalização	 das	 fábricas	 de	 óleos,	 gorduras,
ceras vegetais e seus derivados — Div. 538 	

SOCIEDADE POR AÇÕES — Decreto-lei n.° 2.627, de
2,00

lei n.° 9.295, de 27.4.46 — Div.517 	 2,00 26-9-40, e legislação posterior — Div. 41 — 4.° Edição	 5,00
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EDITAIS E  AVISOS,MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Rotas Aéreas

Primeiro Grupo de Transportes

SERVIÇO DE -INTENDÊNCIA
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de inscrição para
concorrência de fornecimento de ma-
terial e artigos de alimentação du-
rante o ano de 1947, publicado no
Diário Oficial de 22, do corrente, à
página 993.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

DJpartamento de Administração

Divisão do Material
CONCORRÊNCIA PrIBLICA N.° 4
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de concorrência pú-
blica n.° 4, para execução dos serviços
de limpesa, lavagem, encerramento e
conservação do edifício da Biblioteca
Nacional, publicado no Diário Oficial
de 27 do corrente, às páginas 1.201/2.

Instituto Osvaldo Cruz

Cofeta de preços para aquisição de
animais para experimentação e pre-
paro de sõros e vacinas.
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o ditai publicado no Diário
Oficial do dia 24 do corrente mês, às
páginas 1.111 .

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1947. - PauZino de Melo Fontes,
Chefe da Seção de Administração.

Curso Técnico de Química
Industrial

--De ordem do Senhor Superinten-
dente do Curso Técnico de Química
Industrial, Doutor Floiiano Peixoto
Bitencourt, comunica a.os Senhores
Candidatas aos exame. vestibulares
matrícula inicial neste Curso Técni-
co, que as inscrições para os referidos
exames se acham abertas do dia 29 de
janeiro a 8 d.e fevereiro.

O requerimento de inscrição será
formulado em modêlo c lecial existen-
te na secretaria dêste Curso.

Êste requerimento deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento passada
pelo oficial do registro oficial do re-
gistro civil, trazei_.:a a respectiva fir-
ma conhecida;
• b) atestado de vacina antivariólica
(relativo aos dois últimos anos) pas-
sado por centro ou serviço de Saúde
12 .ablica, devendo ser ..econhecida a
fiima do médico atest- ate;

c) atestado médico da família com
a respectiva firma reconheakla pro-
vando que o candidato não é portador
de doença transmissível;

d) quatro -fotografiab de 3x4 em.,
tirada de frente, ,sem chapeu _ com o
nome do candidato no verso;

e) certificado que prove ter concluí-
do o 1.0 ciclo do 2.° grau;

O número de vagas será até o limi-
te de 40.

O candidato deverá provar, ainda,
sua aptidão física e capacidade men-
tal: para isso, receberá uma guia en-
caminhando-a ao serviço da San:la
Pública Federal, que clara sua ca:iaci-

i dade física. A apt!.1:o mental do can.-

32

dicia':3 terá, .7:),:.-..-...ad.1 per 111:."-3 CZ,' 

ts" nicelérzleos, que serãa r=elizados
a escola, e:n "e:a prlarr.:::e di-

vulgada. Os candidatos capazes quer
quanto a capacidade física, quer quan-
to a aptidão mental e que tenham já
entregues os documentos de inscrição
serão submetidos ao exame vestibu-
lar.

Secretaria do Curso Técnico de
Química Industrial, 23 de janeiro de
1947. - Anirct Miranda Sá, Secretá-
ria do C.T.Q.I. Avenida Maracanã,
229 - São Cristóvão.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Departamento Federal
de Compras

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de acôrdo com
o parágrafo to, art. 31 do Decreto
n.o 5.873, de 26 de junho de 1940, so-
licita para o dia 4 de fevereiro de
1947, ofertas de cotações para o ma-
terial das concorrências abaixo rela-
cionadas, cujas especificações se
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento, Avenida Presi-
dente Antônio Carlos - Palácio da
Fazenda - térreo.
Número	 Material

	

19-E	 Cabo telefônico, etc.

	

18-E	 Fosfato de codeína.
Em 29 de janeiro de 1947. - Hord-

cio Bahiense, diretor da Divisão Co-
mercial.

Recebedoria do Distrito Federal
EDITAL DE INTIMAÇAO

N.°21
PROCESSO N.° 200.024, DE 1946

Pelo presente edital fica intimado
Gabriel Augusto Lopes-de Castro, es-
tabelecido ou residente na Avenida
Rio Branco ns. 106/108, 15.° andar,
sala 1.502, desta cidade, mas aí não
encontrado, a recolher no prazo de
sessenta (60) dias corridos, contados
da publicação dêste, sob pena de co-
brança executiva, a importância de
Cr$ 125,00, de impósto e multa, cor-
respondente à decisão no processo
acima indicado, ficando-lhe, entre-
tanto, assegurado o direito de recurso
ao 2.° Conselho de Contribuintes, no
prazo de • 20 dias mediante depósito
prévio da aludida importância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 22

PROCESSO N.° 106.224, DE 1846
Pelo presente .edital fica intimado

Maulio Bifano, ostabelecido ou resi-
dente na Rua do Núncio n. o 37, desta
cidade, mas aí não encontrado, a re-
colher no prazo de sessenta (60) dias
corridos, contados da publicação dêste,
sob pena de cobrança executiva, a im-
portância de Cr$ 125,00, de impósto
e multa, correspondente à decisão no
processo acima indicado, ficando-lhe,
entretanto, assegurado o direito de
recurso ao 2.° Conselho de Contribuin-
tes, no prazo de 20 dias mediante de-
pósito prévio da aludida importância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.°23

ssocesso x.° 195.573, DO 1946
Pelo presente edital fica intimado

Tilvlo Terra Pereira, estabelnido ou
.,esidente na Avenida Rio Bratoo. nú-

eros 106/108, 5.° andar, salas SÃ» e

512, desta cidade, mas aí não encon-
trado, a recolher no prazo de sessenta
(60) dias corridos, contados da publi-
cação dêste, sob pena de cobrança
executiva, a importância de Cr$ 125,00,
de impôsto e multa, correspondente à
decisão no processo acima indicado,
ficando-lhe, entretanto, assegurado o
direito de recurso ao 2.° Conselho de
Contribuintes, no prazo de 20 dias
mediante depósito prévio da aludida
importância.

S. P. J., 4 de janeiro de 1946.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 24

PROCESSO N.° 194.093, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

Silvio Correia Pacheco, estabelecido
ou residente na Rua da Quitanda
n.° 187, 1.° andar, desta cidade, mas
ai não encontrado, a recolher no prazo
de sessenta (60) dias corridos, conta-
dos da publicação dêste, sob pena de
cobrança executiva, a importância de
Cr$ 50,00, de impôsto e multa, corres-
pondente à decisão no p rocesso acima
indicado, ficando-lhe, entretanto, as-
segurado o direito de recurso ao 2.°
Conselho de Contribuintes, no prazo
de 20 dias mediante depósito prévio
da aludida importância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilcla Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.°25

PROCESSO N.o 192.887, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

Deocleciano Moura da Silva, estabe-
lecido ou residente na Rua São Jeito
n.° 35, desta cidade, mas aí não en-
contrado a recolher no prazo de ses-
senta (60) dias corridos, contados da
publicação dêste, sob pena de co-
brança executiva, a importância de
Cr$ 100,00, de impôsto e multa, cor-
respondente à decisão no processo
acima indicado, ficando-lhe, entre-
tanto, assegurado o direito de recurso
ao 2.° Conselho de Contribuintes, no
prazo de 20 dias mediante depósito
prévio da aludida importância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1941.
- Gezi/da Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 26

PROCESSO 11.° 192.104, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

Eznidio Maia Santos, estabedlecido ou
residente i_a Avenida Rio Branco nú-
meros 106/108, 2.° andar, sala 212,
desta cidade, mas aí não encontrado,
a recolher no prazo de sessenta (60)
dias corridos., contados da publicação
dêste, sob pena de cobrança executiva,
a importância de Cr$ 125,00, de im-
pásto e multa, correspondente à deci-
são no processo acima indicado, fi-
cando-lhe, entretanto, assegurado o di-
reito de recurso ao 2.° Conselho de
Contribuintes, no prazo de 20 dias me-
diante depósito prévio da aludida im-
portância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.0 27

PROCESSO N.° 192.094, DE 1946
Pelo presente dital fica intimado

T. Westman, estabelecido ou re-
sidente na Avenida Rio Branco nú-
mero 26-A, 8.° andar, desta cidade,
mat ai não encontrado, a recolher no
pra.+0 de sessenta (60) dias corridos,

contados da publicação dêste ,sob pena
de cobrança executiva, a importância
de Cr$ 125,00, de impôsto e multa, cor-
respondente à decisão no processo
acima indicado, ficando-lhe entre-
tanto, assegurado o direito de recurso
ao 2.° Conselho de Contribuintes, no
prazo de 20 dias mediante depósito
prévio da aludida importância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 28

PROCESSO N.° 186.413, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

Sociedade Madereira do Distrito Fe-
deral, estabelecida ou residente na
Rua da Candelária n.° 64, 1.° andar,
desta cidade, mas aí não encontrado,
a recolher no prazo de sessenta (60)
dias corridos, contados da publicação
dêste, sob pena de cobrança executiva,
a importância de Cr$ 125,00, de im-
pósto e multa, correspondente à de-
cisão no processo acima indicado, fi-
cando-lhe, entretanto, assegurado o
direito de recurso ao 2.° Conselho de
Contribuintes, no prazo de 20 dias me-
diante depósito prévio da aludida im-
portância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 31

PROCESSO N.° 136.737, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

João- Ricardo Filho, estabelecido ou
residente na Rua do Catete n.° 65,
desta cidade, mas aí não encontrado,
a recolher no prazo de sessenta (60)
dias corridos, contados da publicação
dêste, sob pena de cobrança executiva,
a importância de Cr$ 100,00, de im-
pôsto e multa, correspondente à de-
cisão no processo acima indicado, fi-

EDITAL DE INTIMAÇÃO (11
N.° 29

PROCESSO N.° 183.133, DE 1946 .
Pelo presente edital fica intimado

Roberto Osear de Barros Cavalcanti,
estabelecido ou residente na Avenida
Rio Branco n.° 277, 16. a andar, sala
n.° 1.611, desta cidade, mas aí não
encontrado, a recolher no prazo de
sessenta (60) dias corridos, contados
da publicação déste, sob pena de co-
brança executiva, a importância de
Cr$ 50,00, de impôsto e multa, cor-
respondente à decisão no processo
acima indicado, ficando-lhe, entre-
tanto, assegurado o direito de recurso
ao 2.° Conselho de Contribuintes, no
prazo de 20 dias mediante depósito
prévio da aludida importância.

S. P. J., 4 de janeiro de 1947.
- Gailda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 30

PROCESSO N.° 143.887, DE 1946

Pelo presente edital fica intimada
Antônio Martins Pinto,. estabelecido
ou residente na Rua da Passagem
n.° 127, desta cidade, mas ai não en-
contrado, a recolher no prazo de ses-
senta (60) dias corridos, contados da
publicação déste, sob pena de co-
brança executiva, a importância de
Cr$ 100,00, de impôsto e multa, cor-
respondente à decisão no processo
acima indicado, ficando-lhe, entre'
tanto, assegurado o direito de recurso
ao 2.0 Conselho de Contribuintes, no
prazo de 29 dias mediante depósito
prévio da aludida importância.

8. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.
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cando-lhe, entretanto, asegurado o di-
reito de recurso ao 2.° Conselho de
Contribuintes, no prazo de 20 dias
mediante depósito prévio da aludida
importância.

S. P. J., 3 de janeiro de 1947.
- Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL LiE INUMAÇÃO
N.0 32

PROCESSO IT.° 123.13, DE 1946
Pelo presente ditai fica intimado

José Vitor da Silva, estabelecido ou
residente na Rua da Lapa n.° 37, desta
cidade, mas aí não encontrado, a re-
colher no prazo de sessenta (60) dias
corridos, contados da publicação dêste,
sob pena de cobrança executiva, a im-
portância de Cr$ 100,00, de impôsto
e multa, correspondente à decisão no
processo acima indicado, ficando-111e,
entretanto, assegurado o direito de re-
curso ao 2.° Conselho de Contribuin-
tes, no prazo de 20 dias mediante, de-
pósito prévio da aludida importân-
cia.

S. P. J. 4 de janeiro de 1947
- Gezilda Linhares, pelo Cheie.

Caixa'de AmorUzação

EDITAL N.° 1

O Diretor da Caixa de Amortiza-
ção, faz público que a Junta Adminis-
trativa, em sessão de 16 de janeiro
corrente, resolveu prorrogar, por mais
três meses, o prazo para recolhimen-
to, sem desconto, das cédulas do papel-
moeda do extinto padrão "mil-reis".
dê que trata o Edital n.° 12. de 30 de
julho do ano findo, desta repartição,
a seguir indicadas:

Valores - Estampa

Cr$	 10,00 	 16.a
Cr$	 50,00 	 15.11 e 16.°
Cr$ 500,00 	 10.° e 12.°

A partir de 1.° de maio dêste ano,
iniciar-se-á a prática dos descontos de-
terminados no art. 2.° do Decreto nú-
mero 13.059, de 30 de julho de 1943, a
saber:
dentro dos primeiros três me-

ses	 	 5%
nos dois meses seguintes 	 10%
nos dois outros meses 	 15%
nos dois imediatos	 meses	 	 20%
durante quatro meses após, mais

cinco por cento (5%) ao mês;
a seguir, mais dez por cento

(10%) ao mês, até a perda
total do valor.
Caixa de Amortização, 25 de janei-

ro de 1947. - João Antero de Mato
Diretor.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Diretoria de Intendência
do Exército

Subdiretoria de Transportes

AVISO

Chama-se a atenção dos interes-
sados para o Edital da Concorrência,
a realizar-se às 14 horas do dia 3 de
fevereiro do corrente aio, no Estabe-
lecimento Central de Transportes, à
Praia de São Cristóvf n.° 75, para a
venda de material inservivel (sucata
de ferro velho), publicado a fls. 1.166
do Diário Oficial de 25 de janeiro de
1947.

Estabelecimento Central de Trans-
portes, na Capital Federal, em 24 de
janeiro de 1947. - Manoel Laica, 2.e
Tenente Secretário -do E.C.T.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento Federal
de Segurança Pública

Instituto Felix Pacheco
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que fica sem efeito
a Carteira de Identidade pertencente
a Artur da Almeida Guaraciaba, Re-
gistro Civil número 297.001, a qual
se encontra extraviada, conforme De-
claração número 584, publicada no
Diário Oficial - Seção I - de 16 de
janeiro de 1947.

Em 27 de janeiro de 1947. - José
Marques de Carvalho, Diretor.

-
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que fica sem efeito
a Carteira da Identidade, pertencente
a Regino de Maranhão Carvalho, Re-
gistro Civil número 207.566, a qual se
encontra extraviada, conforme Decla-
ração número 669, publicada no
Diário Oficial - Seção I - de 16 de
janeiro de 1947.

Em 28 de janeiro de 1947. -.José
Marques de Carvalho, Diretor.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Departamento de Administração

' Divisão do Material

Concorrência pública para a execução
de serviços, material de reparos,
consertos e conservação em geral das
dependências da Seção de Arquiva-
mento do Serviço de Comunicações,
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para a publicaço feita às páginas
ns. 1.202 e 1.203 do Diário Oficial
dc dia 27 de fevereiro do corrente ano.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1947. - Elza da Silva Gameleiro.

RETIFICAÇÃO

No edital à página n.° 1.202 do Diá-
rio Oficial de 27 de janeiro de 1947 de
concorrência pública para execução
dos serviços, material de reparos, con-
sêrtos e conservação em geral das de-
pendências da Seção de Arquivamen-
to do Serviço de Comunicações obser-
vem-se as seguintes retificaões:

A) 4.° grupo - Construção de um
estrado de tijolos com revestimento
etc.

Leia-se: B) 6.° grupo.
Condição quarta: Prova de haver

depositado na Tesouraria do Distrito
Federal.

Leia-se: Prova de haver depositado
na Tesouraria do Tesouro Nacional.

Condição quinto: Na Tesouraria do
Distrito Federal.

Leia-se: Na Tesouraria do Tesouro
Nacional.

Condição nona: Declaração do preão
de cada grupo.

Leia-se: Declaração do preço de ca-
da grupo.

Condição décima sexta: Pelo Mi-
nistro do Trabalho.

Leia-se: Pelo Ministério do Traba-
lho.

Condição vigésima scgunda: Cha-
mados nas mesmas condições os de-
mais concorrentes.

Leia-se: Chamados nas mesmas
obrigações os demais concorrentes.

Condição vigésima oitava: Subcon-
signação 04-02.
" Leia-se: Subconsignação 40-02.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1917. - Elsa da Silva Gamaleiro. *.

Serviço de Alimentação da Pre-
vidência Social

Setor de Engenharia

Devidamente autorizado pelo Se-
nhor Diretor, ri;o público e dou ci-
ência aos interessados, que fica aber-
ta a concorrência para o fornecimento
de material sanitário, azulejos, ladri-
lho hidráulic: e material cerâmico,
para a obra do Restatrante Popular
de Barreto - Niterói.

1.°) O preço será dado com a res-
pectiva colocaçã_ para os azulejos, mo-
saicos, ladrilhos, enfim o que disser
respeito a revestimento de paredes e
pisos;

2.°) os preços dos aparellhes serão
por unidade;

3.°) as propostas serão enviadas ao
Setor de Engenharia à Praça da Ban-
deira, 96 em três vias, com a primei-
ra via selada de acôrdo com a lei, até
às 14 horas do dia 5 de fevereiro. -
Orlando V. Dourado, Ensenheiro Che-
fe do Setor de Engenharia.

IAIDE BRASILEIRO

Patrimônio Nacional
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA

FORNECIMENTOS DE ÓLEO AO
LÕIDE BRASILEIRO-P.N., EM
1947
O Lóide Brasileiro-P.N.

'
 com sede

à rua do Rosário números 2/22, nesta
Capital, solicita preços CIF e condi-
ções para fornecimentos de óleo com-
bustível (Fuel 011) conhecido sob a
denominação de "Bunker C", e de óleo
Diesel do tipo "Diesel" (gás) oil, es-
pecificação 7-0-1, da Marinha de
Guerra Nacional, durante o restante
do ano de 1947.

São as seguintes as quantidades:
Óleo combustível (Fuel 011): Mí-

nimo 60.000 tons.; máximo, 80.000
tons.;

Óleo Diesel, tipo Diesel (gás) OH:
Mínimo, 6.000 tons.; máximo, 15.000
tons..

As quantidades acima referidas, de
ambas as qualidades de óleo, deverão
ser fornecidas nos seguintes portos, se-
gundo as necessidades do consumidor,
Q Lóide Brasileiro:

Belém do Pará
Recife
Salvador
Rio de Janeiro
Santos.
Todo óleo necessário ao consumo,

conforme as quantidades acima cita-
das, deverá ser importado pelos ven-
dedores, à consignação do consumidor,
para efeito do despacho com isenção
dos direitos e demais taxas adua-
neiras.

Todo o óleo vindo à consignação
do consumidor ficará depositado nos
tanques dos vendedores, que, para isso
deverão ter instalações suficientes,
fornecendo ao consumidor à medida
de suas necessidades nos citados por-
tos.

Os pagamentos serão feitos à pro-
porção que os fornecimentos forem
sendo efetuados a cada navio do con-
sumidor ou pelos mesmos fretads, daí
se compreendendo que o óleo é de
propriedade dos vendedores até sua
entrega para consumo.

Quando, por quaisquer circunstân-
cias, esgotar-se o estoque de óleo vindo
à consignação do consumidor, os ven-
dedores fornecerão aos mesmos preços
e condições, do óleo do seu estoque,
que farão a reposição quando receber
óleo à sua consignação, nos têrmos do
Decreto-lei n.° 4.627, de 27 de agôsto
de 1942.

Os fornecimentos deverão ser feitos
por encanamento no cais, e na falta
desse recurso, por barca-tanque, nos
dias, e horas que feirem solicitados
pelo consumidor.

As respectivas propostas serão rece-
bidas até às 12 horas do dia 7 de
fevereiro próximo, na Divisão do Ma-
terial do Lóide rasileiro-P.N., à rua
do Rosário ris. 2/22, e ali abertas no
mesmo dia, na presença de todos os
interessados.

Para quaisquer informações poderão
os interessados procurar a Divisão do
Material do Wide Brasileiro-Patrimô-
nio Nacional. - Augusto do Amaral
Peixoto Júnior, Diretor.

(Dias 30 e 31-1 e 1-2)

INSTITUTO
DE APOSENTADORIA E

PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

•
SUPERINTENDÊNCIA DAS EM.

PRÊSAS INC9RPORADAS AO
PATRIMÔNIO NACIONAL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA (4)

Para a venda da Emprêsa Asfalto
Nacional, com sede em S. Paulo

De ordem do Sr. Coronel Leoni de
Oliveira Machado, Superintendente
das Emprêsas Incorporadas ao Patri-
mônio Nacional por fôrça dos Decre-
tos-leis n.° 2.073 e 2.436, respectiva-
mente de 8 de março e 22 de julho
de 1940, faço público, a quem interes-
sar possa, que, de acôrdo com o De-
creto-lei n.° 9.549, de 6 de agôsto
de 1946, se acham à venda, em con-
corrência pública, a quem mais der
e melhor proposta oferecer acima da
avaliação, os bens e direitos da Em-

(*) Nota do S. Pb. - Retifioado por
ter sido publicado com Incorreções.

(*) RETIFICAÇÃO

Na publicação n.° 5-47 de "Autos
de Infração" dêste Instituto, feita a
fls. 1.205/206 do Diário Oficial de	 nea
27-1-47, façam-se as seguintes retifi-
cações:

Onde se diz:
Acórdão "12.600", em 23-12-46. Au-

tuado: União Construtora S. A., do
Distrito Federal,

Diga-se:
Acórdão "12.066", em 23-12-46. Au-

tuado: União Construtora S. A., do
Distrito Federal.

Acórdão 22, em 6-1-47. Autuada:
Terra, Irmão ag Comp., do Distri ;o
Federal:

Onde se diz:
Débito: Cr$ "50,583,0",

Diga-se:
Débito: Cr$ "50.583,40".
Acórdão 11.857, em 16-12-1a:

Onde se diz:
Autuado: Sociedade Algodoeira de

Beneficiamento e "Represensagem"
Ltda, de Campinas, São Paulo,

Diga-se:
Autuado: Sociedade Algodoeira de

Beneficiamento e "Reprensagem" Li-
mitada, de Campinas, São Paulo.

Acórdão 11.849, em 16-12-46. Au-
tuado: José Arménio de Macedo, do
Distrito Federal:

Onde se diz:
Débito: Cr$ 312,

Diga-se:
Débito: Cr$ 312,20,
Acórdão 11.785, em 16-2-46.

Onde se diz:
Autuado: Jorge Migue/ "Convei-

ção", do Distrito Federal,
Diga-se:

Autuado: Jorge Miguel "Concei-
ção", do Distrito Federal.

Acórdão 12.026, de. 23-12-46. Au-
tuado: L. dos Anjos Martins, de Ni-
terói, Estado do Rio:

Onde se diz:
Débito: Cr$ "3 . 032,80",

Diga-se:
Débito : Cr$ "3.932,80".
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presa Asfalto Nacional, com sede em
S. Paulo, compreendidos ra aifnea c
do art. 1.0 do citado decreto-lei, e que
sao abaixo descritos:

•-LOTE N.° 1

(móveis, benfeitorias e instalações

Dois terrenos, conjugados, situados
junto à Estação de Baituva, antbeo
distrito do Município de Pôrto Feita
Estado de S. Paulo, limitanda-ee cem

Averida Pereira 'meei° e o ramal
da linha férrea da Seroar:bana, um
com a área de 25.020 e o outro com
a área de 50.030 metros ou:de:dos;
eineo armazéns com a área de 1.870,15
metros quadrados, galpões e cut••es
pequenas construções; um britador
esaccial para arei-dto; uma asam:line-
gem para elevaaao de matsia.1 bri-
tado; dois moinhos desintearaCo-es;
um aparelho transportador para ma-

ale" teria' desintegrado; urna aparelhagem
para elevação de arenito desintegaade;
urna aparelhagem para eleva.ção de
materiais quentes; urna moega raea
material quente; uma moega para
arenito; urna aparelhagem para pre-
paraeão de massa asfáltiea; uma
prensa rotativa para alta pressão; um
misturador constando de um forno,
um tanoue e um agitador; uma cal-
deira misturadora para preparação d3
lericreetes; três taches de ferro: um
ventilador acionado a cransmissfio;
uma aparelhagem para seca riam d3
masca asfáltica; uma ai:ar elhaaem
para secagem; uma anareshaaem para
distilação de óleo; unia estae.o trem-
formadora, tendo um transformador
de 2.250/110 volts e 60 amperes e um
transformador de 2.200/110 volts; um
motor elétrico marca "G.E."; um mo-
tor elétrico; um esmeril aelenado a
tranemisseo; uma maquina radial pa.ea
furar; dois tornos com toca de 6"
e 5;50"; uma forja com ventilafw;
um motor elétrico; urna bosnl:a; uma
bomba centrifuria "A.E.G"; um mo-
tor elétrico "G.E."; uma instalaao
de transmissão; uma instalação para
fórça e luz.

Valor básico global

O valor básico, global, dos bens com-
preendidos ro 1. 0 premo deste e'ital
é de Cr$ 1.354.0-S3,70 (um reilltão
santos e oitenta e quatro mil cruzeiros
e setenta centavos).

LOTE N.° 2

O valor básico, global, elos bens com-
preendidos no 20 grupo do rreeente
edital é de C42E0.080.00 (duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros).

Condições

.1.1, — Só poderão ser admitidas à
• 'concorrência as pessoas naturais oa

juridicas que estejam em pleno gôzo
de seus direitos civis e porticos e
provem estar quites com a Fazenda
Pública.

2.0 — OS bens, objeto da presente
concorrência, agrupados em dois lotes
distintos, serão vendidos iberas e de-
sembaraçados de quaisquer (ares, ex-
ceção do gravame hipotecário que
vibre ambos pesa — o primeiro na
Importância de Cr$ 579.841,40, a favor
da Caixa Económica Federal do Es-
tado de S. Paulo, sujeito à amortlea-
ção semestral de Cr$ 46.043,70, recain-
do, apenas, sôbre um dos terrenos em
Boituva, isto é, o de área de 25.000
metros quadrados e respectivas ken-
feitorias; e o serrando. na imoortânc!a
de Cr$ 126.533,50, a favor do Banco
Hipotecário Lar Brasileiro, sujeito 11

amortização mensal de Cr$ 1.450,00, e
em cujos direitos e obrigações ficará
eisbrog,ado, para todos os afeites, o
adquirente, com a intervenção dos
credores hinotecários por .ocasião
assinatura -do irstrumento de trans-
missão de propriedade.,

3.0 -0 proponente,' terá que apre-
sentar os seguintes documentos com-
probatórios de sua idoneidade:

I— Em se tratando de pessoa fisica
ou natural:

a) carteira de identidade ou passa-
perto,	 estearia:atro;

b) fôlha corrida;
c) quitação com o serviço militar;
d) titulo de eleitor.
TI — Eles se tratando de pessoa ju-

rídica:
a) contrato social ou estatuto;
b) prova de observância do Decre-

to-lei r.° 5.e52, de 1 de ma'o de 143,
arta 32 e seguintes (Lei de Dois
Ter rais) •

e)Y etüta.ção com os serviços ale as-
siet ;nela social.

4.3 —Para garantia da assinatura
do contrato de amarra e venda, o
prononente caucionará, préalemente.
no Baneo do Brasil S. A. on na 0:1X11,
r.COIVIMiCa do Dto de Janeiro. a favor
da Superintendera:ia das Enar'em..e
Incorporadas ao Patrimônio Nacional.
ora moeda emante ou -o-éreas da
Divida Pública. a imnartfineia, rasaee-
tivamente, de Cri lod.fin O ra para o 1 0
gruao, e de Cr$20.000.00, para o 2.°

14.5—Abertas as propostas serão as
mesmas publicadas, em seguida, na
Integra, nos mesmos jornais que pu-
blicarem os editais da concorrência.

15.0 —Se o concorrente vencettor se
recusar assinar a escritura de compra
e venda, dentro dá prazo que lhe Ir
marcado, perderá a caução. a eual
reverterá ern favor da Superhatendrn-
ela, que mandará procedei a nova
concorrência.

16." —Aos proponentes que não fei-
rem conter:arilados, serão restituldas as
cauções, após a aprovação da concor-
rência.

17.0 -0 concorrente contemplado
fica obrigado a respeitar os contratos
celebrados com terceiros, nos quais os
direitos e obrigações hajam sido man-
tidos. era caso de st;.ceseão.

18.3 -- O proponente vencedor fica
obrigado a aceitar a escritura de cana-
era e venda, dentro do prazo erre Pie
fôr assinado, contado da data da apro-
vação ela concorrência. apresentaado
nessa ocasião, ao tabeliSo 'nclicado, o
recibo cio recolhimento da imaortanaa
corresaondente à sua propoeta, no
Banco Co Brasil S. A. ou na Ca'xa
Econômica, a favor da Superintendem-
ciaa o cnial será feito mediante guia
enped.ida pelo Presidente da Comissão,
se /115.9 preferir :rama o pagamento à
vista, no ato da assinatura da respec-
tiva escritura.	 •

19.0 — A desaprovação da concor-
rência, ou a sua anulação. não dará
aos concorrentes direito a aeão judi-
cial ou extra-judicial contra a Stipa..
rintendancia das Emarèses Incorpo-
radas ao Patrimônio Nacional, ou
contra o órgão governamental a que
estiver subordinada.

Informações e demais detalhes

A relação detalhada- dos bens a que
se refere o presente edital de con-
corrência., aesim cem° outros informes,
serão ob'iSos nos dias úteis, exceto
aos sabaclos, a partir da data da pu-
blicameo deste edital. na sala n.° 1.4e13
(14.° andar) do Edifício de 'A Neite".
nesta Capital, ou no Escritório da
Superintendência, em S. Paulo, à
Rua 15 de Novembro n.° 244, 4.° an-
dar, salas 1/4.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1947.
— //varo Dantas Carrilho, Presidente
da Comissão.

PARTE COMERCIAL
Câmara Sindical da Bolsa

de Valores do Rio de Janeiro
BOLETIM DE COTAÇÕES DO casnere)

FIXADO EM 28 DE JANEIRO DE 1947
PRAÇAS
	 mrece_Dos

Livre
Cr$

Londres 	  75,0436
França 	 	 0,1584
Porime,a1 	 	 0,7055
Déleica — Francos

1101e,as 	 	 0.4295
Culea 	 	 4 3338
Suécia 	 	 5 2127
Tclieco-Elováquia	 0,3744 .
Nava York 	  18,73
Uruguai 	  10,6135
Argentina 	 	 4:6254	 —
Canadá 	  18,20	 —
Chile 	 	 0,61139	 '	 —
Cobertura do Banco do Brasil aos Bancos:
Nova York 	  18 Cl	 —
Argentina 	 	 4 5937	 —

COTAÇÕES OFICIAIS DE TÍTULOS EM
29 DE JANEIRO DE 1947

Aplices e obrigações:
Cri
624 00

830,00

707,00

700 00

796,00

980,00

5430,00

75,00

IMIGRAÇÃO
E

C e LonI ZA ÇÃo
030reno-Lcii ri, 7.967 -16-9-45

Preço s Cr$ 1,00

A VENDA

Scci:o de Vendas:
AV RODRIGUES ALVES, 1

Agência I:
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Agéncta

PRETÓRIO

Atende-se a pedidos peto
, 'Serviço de Reembalso Postal

Um apartamento que servia de es-
critório à Empr,:.::a, com qualra salas.
W.C., depósito e varanda, n•edl eacia 87
metros quadrados, situado à nua Con-
selheiro Crispiniano n.° 23, na ct:ade.
de S. Paulo, com divis5es de 1.1111)"11,
cofre, dois telefones e respectivos
móveis.

Valor básico. global

grumo.
5.° —O pagamento será feito por

ocarião da assinatura cio respectiao
título de transmisesão, segundo as nor-
mas e stabelecidas no Deereto-lci nú-
mero 9.C:58, de 28 de alôsto de 1340.
?aunando no Diário 0fici.,1 do cua
do referido mês e a-no (O% à vista e
o restante em quatro (4) 'prestações
trimestrais).

6.°— As propostas deverão ser anre-
sentarias em três vias, em envelone
laera do. sem rasuras, emendar ou
entrelinhas, rubricadas em Cries as
suas páginas, devidamente datadas e
assinadas, sendo a primeira via sel-da.
na • forma da lei: e deverão conter o
prema oferecido, em alaarismos e por
extenso, a forma de piai:mento. se a
Tirano ou à vista, bem camo a decla-
arme° de irteira SUb1111:3310 a tó:las as
sMmulas ei..!ste edital e derr .J . i's e-i-
r.,:êncirs do Regulamento G'-a] do Cá-
cli n'o de Contabi lidade da Uni:o.

7.0 — Não serão tomadas era consi-
deração as pronostas que oferecerem
preços inferiores ao do valor aásico.
global, ou qualquer vantagem sôbre a
mentor oferta.

8 —A apresentação dos documen-
tos de rue tratam as cláusulas 1.0 e 3.8,
sers números é alíneas: poderá ser
feita a residir da data da priarcaç'o
c'r..-ta edital, até as 15 horas Co dia 23
de fevereiro de 1317, ocra o exame
nrévio da idoneidade dos concorren-
tes.

0.3 —Uma vez satisfeitas ts exigên-
cdas acima indicadas, o Presidente da
Comia:Ao fará extrair, a favor do con-
corrente. -a guia para o reerlinmento
cia caução a que se refere a clau-
cal a 4.0•

10.0 — As propostas deverao ser
anreeentaciaa à Comissão és 15 heras
do dia 3 de março de 1947, na sala

•n o 1.408 do 14.° pavimento do Edifício
de "A Noite", à Praça Maná n.° 7,
Rio de Janeiro.

11.0 — No dia, hora e local mencio-
nados na cláusula anterior os con-
correntes, já consideradn.s idôneos,
apresentarão à Comissão, juntamente
com suas propostas, o recibo de depó-
sito da caução, para que possara ser
as mesmas abertas e rubricadas. pre . a-
seauindo-se nos demais termos da lei.

12.° Será contemplado o carecer-
rente que maior preço ofererer. acima
do valor básico global.

13.5 —Havendo empate no preço
mais elevado, será preferido o propo-
nente empatado que apresentar, no
momento, nova proposta e que ofe-
recer maior preço sare o anterior,
ou o que fôr sorteado, no caso de
nenhum dêles oferecer maios van-
tagem.

Moedas
Cri

19 40

Uniformizadas cie 5 %,
Uniformizadas. de Cri 1.023,00,
5% 	

Dive- sas Emissões, de Cri 1.300,00
5 %, Port. 	

Diverzas EM:SE:052S, de Cr$ 1.000,00,
5 %, port., caut. 	

Reajustamento Económico, ae Cr$
1.000 00, 5 %, port. 	

Obrigações do Tesouro Nacional,
de Cr$ 1.00000. 7 % ( 1929 ) • •

Obrigações Feerovlarlas. de Cr$
1.000,00. 7 % 	

Obrigações de Guerra de Cr$
100.00 6 % 	

Obrigações de Guerra de Cr$
200,00, 6 % 	 	 150.00

Obrigações de Guerra de Cr$
50000, 6 % 	 	 375-00

Obrigações de Guerra de Cr$
1.000,03, 8 % 	 	 759,00

Obrigações de Guerra de Cr$
5.000 00, 6 % 	  3.797,00

Minas Gerais, de Cr$ 200,00. 5 %
port. (1934), 1.. série 	 	 178,00

Minas Gerais, de Cr$ 200,00. 5 %
port. (1934), 2.. série 	 	 172,00

Minas Gerais, de Cr$ 200,00. 5 %
port. (1934), 3.* zerie 	 	 176.00

Pernambuco, de Cr$ 10000. 5 % 	
port. 	 	 61,50

Sio Paulo, de Cri 200,00, 5 % 	
port. 	 	 216,00

Empréstimo blun!cipal de 7 %,
port.. Decreto n.. 3.264, de
Cr$ 203 00 	 	 1E2.00

Empréstimo Municipal de 1931,
part.. de Cr$ 20000, 6 %	 156,50

Prefeitura de Niterói, de Cr$
20000, 8 %, port. 	 	 190 00

Prefeitura de Pôrto Alegre, de Cr$
50,00, 3 1/2 %, port. 	 	 22,00

Ações de Bancos:
Brasil. de Cr$ 200.00 	 	 455,00
Português do Brasil, de Cr$

203 00, nom. 	 	 355.00
Prefeitura da Distrito Federal,

de Cr$ 200,00, int. 	 	 180.00
Prerfeitura do Distrito Federal,

de Cr$ 200,00, c/80 % 	 	 110,00

Ações de Companhias:
Nacional de Tecidos Nova Amé-

rica de Cri 200 00, nom. 	 	 410 00
Nacional de Tecidos Nova Amé-

rica de C$ 203,CO 3 part. 	 	 420.00
Przgreero" Induatrial do Brasil.

de Cr$ 200,03 	 	 800,00 
Panair do Brasil, de Cr$ 200,00	 164,50 —
Construtora Imohniár!a do Rio

de Janeiro, de Cr$ 1.000,00 	  1.00000
Docas de Santos, nora. de Cr$

200,03 	 	 210.00
Docas de Santos. part., de Cr$

200.03 	 	 215,00
Terrenos Quitandinha. de Cr$ 	

1.000,00 	  1 000,00
Debénturcs:

Cia. Docas de Santos de Cr$ 	
200 CO, 7 Ve 	 	 200,00
Secretaria da Cemara Sindical da Bolso

de Valôrcs do mo de Janeiro. 'em 29 de
janeiro de 1947. — Ary de Almeida •
Silva, Síndico.

—
VENDAS JUDICIAIS

O corretor João da Cruz Carregai, de-
signado pela Cama-a Sindical a dar cum-
primento ao eivara do Dr. Juiz de Di-
reito da Comarca de São Gonçalo (Es-
tado do Rio de Janeiro). vendera em lei-
lão na Bolsa, do dia 7 de fevereiro. 21
apólices Diversas Emissões de Cr$ 1.000,00,
5 %, nom.; 1 dita de Cr$ 500,00^e 1 dita
da Cr$ 210,03; 13 ditas Uniformizadas de
Cr$ 1.003 03, 5 % e 2 ditas de 530,00. per-
tencentes a3 Espólio de Acácio Amaral
dos Santas Lima.

Ser: ataria da Camara Sindical do Rio
de Janeiro, em 29 de Janeiro de 1947. —
Ary de Almeida e Sava, Síndico.

(N.° 1.195 — Cr$ 27 50 — 10-1-47).
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SOCIEDADES
"EFECV, CONFECÇõES FERNANDES E CHAVES S. A.

EALANÇO sza 31 DE 13=3.1BRO . DE 1946
Ativo

Disponível
Cr$

Seios de Consumo 	
	

4. 007,40
Selos de Contas assinadas 	

	
22.117,40

Caixa e Bancos 	
	

2.107.235,60
Bônus de Guerra em Cofre 	

	
301.390,00

Idem 8, ordem Superintendência Moeda e
Crédito 	 ...	 ...	 207. 800,00

Certificados de Equipamento 	 	 1.065.6310
Depósitos de Lucros Extraordinários, 	 	 208.122,90

	
4.816.384,60

Instalações, Móveis e Utensílios
	 294.431,90

Maquinismos .	 1.110.692,50
Gastos de Instalações 	

	
162.856,20	 1.577.980,60

Realizável a Curto Prazo:
Veículos . 	

	
20 . 000,00

Contas Correntes Devedores 	
	

7.944.153,40

Mercadoria cm Trânsito 	
Resultado Pendente:	

144.618,10
1.519.811,90Confecções . 	 	
3 . 456 . 422,60Almoxarifado

Ações eis. Caução 	
Representantes, Contas de Amostras 	
Reserva Compulsória . 	

Compensação:

555.811,70 -

40.000,00
93.719,50

20.171.908,t0
'assino

Fundo de Reserva 	
Capital .

Não Exigível:	
10.000.000,00

1.350.030,00
1.611.797,00Fundo de Depreciação 	 	

600.000,03Lucros Suspensos. 	 	
446 . 876,30Lucros o Perdas 	

Exigível a Curto Prazo:
Gratificações a pagar 	 	 184.750,00
Contas Correntes Credores 	 	 4.685.953,90
Dividendos pelo 9.° a pagar 	 	 600.000,00

Compensação:	 •
Caução da Diretoria 	
Amostras . 	
Reserva Ocanpulsóri ais ordem Superinten-

dência Moeda e Crédito 	

20.171.908,40

Rio de Janeiro, 31 de dezembro dl,. 1946. — Confecções Fernandes e
Chaves S/A. — Alvaro S. F. Chaves, Diretor. — Walter Luiz Kastrup
Reg. 47.753 D.E.C. — 33.549 D.N.I.C.

(N.° 1.183 — 29-1-47 — Cr$ 357,00).

BANCO DA PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL, S. A.

Srs. Acionistas:
RELATÓRIO DO irtmdcm DE 1046

Cumprimos o grato dever de apresentar-vos, com os balanços do Banco
concernentes ao exercício de 1946, o relato de suas atividades nesse período.

1. Fundação do Banco
O Banco foi criado por uma feliz iniciativa do Prefeito Henrique Dod.s-

worth e em virtude do Decreto-lei n.° 7.355, de 2 de março de 1945, tendo
sido autorizado a funcionar pelo Decreto n.° 19.676, de 27 de setembro, e
obtido carta-patente, scb o ri.° 314, em 33 de novembro do mesmo ano.

A 15 de março de 1946, com a presença do Prefeito Hildebrando de
Góes, o Banco iniciou suas operações.

2. Reforma dos Estatutos
O decreto-lei que autorizou a criação do Banco, foi elaborado sob orien-

tação nitidamente restritiva, não lhe permitindo operações de crédito que
os demais estabelecimentos, inclusive os particulares, estão legalmente habi-
litados a efetuar.

Recebendo depósitos à vista da Prefeitura e só podendo tecnicamente
aplicá-los no crédito a prazo curto, campo que lhe era vedado pela lei e
pelos Estatutos, o Banco teria forçosamente uma estrutura fraca ou nega-
tiva, quanto à rentabilidade de suas transações.

Por solicitação nossa, apoiada pelo Prefeito Filadelfo Azevedo e por êste
encaminhada ao Govêrno Federal, foi promulgado o Decreto-lei n.° 8.471,
de 27 de dezembro de 1945, que facultou ao Banco realizar quaisquer opera-
ções de crédito não proibidas aos bancos de crédito hipotecário e agrícola.

Com base nãsse decreto-lei e com o apóio Integral do Prefeito Hilde-
brando de Góes, promovemos a referma C.cs Estatutos, aprovada pela as-
sembléia geral de acionistas que se realizou a 17 de setembro de 1946.

Essa reforma não só corrigiu o defeito de estruturação do Banco, crian-
do a Carteira Comercial, mas tamb:.m ezts..beleceu normas estatutárias
que lhe assegurarão permanentemente uma posição de perfeita liquidez.
Tais normas são indispensáveis Écs bancos mistos, como o noeso, cuias de-
ficiências teóricas podem e devem ser tècnicamente neutralizadas pela es-

pecialização dos recursos das várias Carteiras e pela sincronizaeSo dos prazos
dos diversos grupos de exigibilidades e emçrásmos. De acôrdo cem o artigo
32 dos Estatutos reformados, só podem ser e i 'icados em empréstimos hipo-
tecários os recursos próprios do Banco e as eJedbilidades a prazo longo (le-
tras hipoiecáris.$); a Carteira Comercial operará exclusivamente cem es
depdeitos à vista; e, por conseqüência, os depósitos a prazoserão reservados
para o crédito a prazo médio.

Não é demais ressaltar a significação de que se revestem, para o futuro
do Banco, os princípios estatutários referentes à especialização dos recursos
das várias Carteiras. Ccm a sua adoção, o noeso estabekcímento passou a
ser um banco misto em que estão neutralizados os inconvenientes peculiares
a êsse tipo de instituições.

3. Recursos, Disponibilidades e Aplicações
O total dos recursos do Banco subiu fortemente no recurso de 1946, couio

se vê dos seguintes algarismos:

Milhões
de

cruzeiros
Março. 	 	 94
Junho . 	 	 263
Setembro • 	 	 307
Dezembro . . 	 	 329

Essa alta, que decorreu principalmente da expansão dos depósitos da
Prefeitura, criou para o Banco um problema incernum: o do excesso de re-
cursos, em um estabelecimento que, ainda em Início de operações, não podia
aplicá-lo rápidamente em empréztimos seguros e feitos cem boa técnica.

Para impedir o deficit de juros que fatalmente defluiria de uma alta
Imoderada das disponibilidade' de caixa, vimo-nos forçados a reorrer, como
aplicação provisória, à compra de letres do Tesouro Nacional, dos prazos
de 60, 90 e 120 dias, juros de 3 %, 3 1/2 % e 4 % ao ano.

O saldo dessas letras, em carteira eublu ininterruptamente no período
anterior à criação da Carteira Comercial, como se vê dos seguintes dados:

Milhões
de

cruzeiros
Março. 	 	 20
Julho . 	 	 70
Setembro . o	 	 170

O total dos empréstimos e adiantamentos subiu sem descentinuidade,
durante todo o exercido, como o demonstram os seguintes saldos:

Milhões
de

cruzeiros
Junho • 	 	 22
Setembro • 	 	 70
Dezembro . . 	 	 123

Não obstante a expansão dos empréstimos e adiantamentos, as dinoni-
bilidatclez

'
 que haviam baixado ininterruptamente de junho (Cr$ 	

202. 000.000,00) a setembro (Cr$ 44. 000. 000,00) , mantiveram-se em nível
alto, superior a Cr$ 87.000.000,00, no último trimestre do exercício.

4. Empréstimos a prazo curto (Carteira Comercial)

Até setembro, o Banco só efetuou empré..timos a prazo curto a indus-
triais e agricultores, ressalvado o caso dos adiantamentos a fornecedores da
Prefeitura, com garantia das contas de fornecimentos.

Efetuada a reforma dos Estatutos, passámos, a partir de outubro, a
operar com o comércio, de modo que o ritmo da expansão dos empréstimos
a prazo curto se acentuou no Ultimo trimestre de 1946, como o comprovam os
dados abaixo:

Milhões
de

cruzeiros
Junho . . 	   6
Setembro • 	 29
Dezembro • 	 72
5. Empréstimos a prazo médio (Carteira de Financiamento)

O total dos empréstimos a prazo mio (máximo de cinco anos) se ex-
pressou, em fins de dezembro, por Cr$ 31.259.000,00 assim discriminados:

Milhares
cie

cruzeiros
Empréstimos industriais . 	 16.841
Empréstimos rurais . 	 245
Empréstimcs à Prefeitura . 	 14.041
Empréstimos a _funcionários municipais 	 123

" Total .	 	 31.250

O empréetimo à Prefeitura foi feito ao prazo de dezoito meses e se des-
tinou a atendçr ao pagamento de subvenções por ela devidas à extinta Co-
missão Executiva do 1.7eite.

Os adiantamentos a funcionários municipais são feitos até o limite de
Cr$ 20.000,60 e em caráter excepcional, quando indispensáveis em conjuga-
ção com empréstimo hipotecário, para permitir a aquisição de casa própria.

Em setembro, resolvemos só operar, no crédito industrial, com as indús-
trias da alimentaç:o e dcs transportes. Com as últimas as operações ainda
não foram Iniciadas, devido a dificuldades de ordem jurídica, que pensamos
ver removidas brevemente.

7.964.159,40

5.120.852,60

692.531,20

14.009.673,30

5.470.703,90

40 . 000,00
96.719,50

565.811,70	 692.531,20
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O movimento das transações de crédito rural foi insignificante, havendo
o saldo de dezembro sido inferior a Cr$ 300.000,00.

A inexistência de operações, apesar da grande necessidade de crédito
por parte da agricultura do Distrito Federal, foi devida primacialmente à
taxa de juros, que não podíamos fixar em um nível de modicidade adequado
às conveniências da economia agrícola local.

O" Banco cooperou com a Prefeitura no estudo da solução do problema
do crédito agrícola do Distrito Federal. Dêsse estudo, que foi orientado, com
segura visão de estadista e administrador, pelo ilustre Prefeito Hildebrando
de Góes, resultou a promulgação, pelo Govêrno Federal, do Decreto-lei nú-
mero 22.010, de 30 de outubro de 1946, que autorizou a Prefeitura a adiantar
ao Banco, a prazo longo e juros de 1 % ao ano, a importância global de
Cr$ 500.000.000,00, em dez cotas anuais de Cr$ 50.000.000,00 cada uma. O
Banco ficou obrigado a liquidar o adiantamento num subseqüente período
de vinte e cinco anos, bem como a efetuar os empréstimos agrícolas a juros
de 4 % (quatro por cento), 4,5 % (quatro e meio por cento), 5% (cinco por
cento) e 6 % (seis por cento) ao ano, conforme os prazos máximos das ope-
rações forem de um, cinco, dez ou quinze anos.

Esse plano teve repercussão nacional e mereceu calorosos elogios dos
técnicos e da imprensa. Com sua execução, a ser iniciada em 1947, o Dis-
trito Federal se colocará em primeiro plano no Brasil, em matéria de orga-
nização do crédito agrícola. A economia agrícola da.capital da República
disporá, em volume suficiente, de um crédito agrícola técnico: direto, local,
módico e a prazo adequado.

6. Empréstimos e adiantamentos imobiliários (Carteira hipotecária)

O saldo global dos empréstimos e dos adiantamentos por imóveis pro-
metidos à venda atingiu, em fins de dezembro, a Cr$ 25.000.000,00.

A funcionários da Prefeitura, para aquisição de casa própria, foram
feitos 54 empréstimos, no valor total de Cr$ 7.095.000,00.

7. Depósitos

O total dos depósitos se manteve, a partir de julho, em nível superior' a
Cr$ 205.000.000,00, havendo-se conservado, no último trimestre C.e. 1946, aci-
ma de Cr$ 220.000.000,00.

No conjunto dos depósitos, os de entidades públicas, à vista (Prefeitura
e Montepio dos Empregados Municipais), ocuparam posição de absoluto pre-
domínio, havendo o seu saldo sido de Cr$ 197.000.000,00, em dezembro, con-
tra Cr$ 23.000.000,00 dos depósitos do público, à vista e a prazo.

E' significativo, entretanto, que os depósitos do público têm sulsido
constantemente, como o provam os seguintes saldos:

Milhões
de

cruzeiros

.7010/1 yar	 •	 	 1
Junho	 	 10
Setembro • 	  	 16
Dezembro • 23

'•	 8. Letras Hipotecárias

Como sabeis, a letra hipotecária não goza, no Brasil, de brilhante repu-
tação junto aos capitalistas, que ainda não se esqueceram da infeliz atuação
dos antigos bancos de crédito real.

Tendo estudado detidamente o assunto, chegámos à conclusão de que
dois fatores contribuíram decisivamente para o insucesso das letras hipotecá-
rias no passado: o exagêro das emissões e a inexistência de um mecanismo
de compra automática dos títulos.

Resolvemos, assim, adotar um sistema inteiramente novo, que assenta
em bases rigorosamente técnicas e pode ser sintetizado nos seguintes prin-
cípios: emissões graduais, de modo que o seu total seja estabelecido e flutue
em função da cotação efetiva dos títulos; instituição de um mecanismo au-
tomático de compra e resgate, que tenha funcionamento contínuo e atue
em volume suficiente.

O mecanismo automático de compra e resgate decorre das seguintes
condições, ligadas contratualmente à emissão das letras: 1) o Banco recebe
ao par estas últimas, em pagamento de amortizações vencidas de quaisquer
dos seus empréstimos• hipotecários, e com a multa de dez por cento sôbre o
valor da amortização, quando se trate de amortizações por vencer; 2) o
Banco aplicará anualmente no resgate das letras o total das amortizações
que, relativas a todos os seus empréstimos hipotecários, tiver recebido em
dinheiro no ano anterior, sempre que êsse total fôr superior à anuidade a
que está legalmente obrigado.

• Se a cotação das letras cair abaixo do par,_ os devedores hipotecários do
Banco, obrigados a amortizações mensais, terão interêsse em adquiri-las,
para com elas satisfazer às prestações contratuais, pois assim obterão uns
lucro. Tais compras provocarão a alta da cotação. Caso, porém, elas não se
realizem, os devedores hipotecários do Banco terão, no decurso do ano, de
efetuar em dinheiro suis amortizações, cujo total o Banco, em janeiro de
cada ano, aplicará no resgate de letras, mediante sorteio, diminuindo subs-
tancialmente o volume das letras em circulação, o que concorrerá para a
alta das cotações. Por outras palavras: deverá existir, no decurso de cada
ano, uma ação altistas -lenta, mas contínua, com as compras efetuadas pelos
devedores hipotecários; e, se essa ação não existir ou fôr insuficiente, será
necessàriamente substituída ou complementada pela ação periódica do pró-
prio Banco, por ocasião dos sorteios e resgates anuais.

Como védes, o plano de emissões, compras e resgates assenta em bases
firmes e claras, que devem assegurar o sucesso das nossas letras hipotecárias.

Os títulos são ao portador, juros de 7 % (sete por cento) ao ano, com
cupões semestrais, pagáveis em 1 de janeiro e em 1 de julho de cada ano. A
primeira série autorizada é do valor global de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de cruzeiros).

As emissões começaram em dezembro, mês em que o saldo das letras'em
circulação se expressou por Cr$ 8.250.000.05.

9. .Resultados Financeiros

O resultado do 1.• semestre, no qual o Banco funcionou apenas durante'
três meses e meio, foi, como é natural, um deficit de Cr$ 1.227.726,90, o
qual, de acôrdo com o Decreto-lei n.° 7.355, de 2 de março de 1945 corre
por conta da Prefeitura do Distrito Federal, que já está providenciando
sôbre o seu pagamento.

No segundo semestre, apurou-se um lucro líquido de Cr$ 332.058,70.
Esse resultado deve ser reputado satisfatório, quando se consideram as

circunstâncias em que se processaram as atividades do Banco no segundo
semestre do ano passado. Basta referir que a Carteira Comercial só começou
a funcionar em outubro e que, por êsse motivo, o volume das disponibilidades
e das aplicações de baixa rentabilidade, consideradas em conjunto, se man-
teve em nível alto durante todo o exercício financeiro. Acresce que, no úl-
timo balanço, foi constituída uma reserva extraordinária de Cr$ 500.000,00,
tornada imperativa pelo fato de já possuir o Banco um volume apreciável
de empréstimos.

10. Ações do Banco

Em 1946, foram negociadas 20.197 ações do Banco, tendo a cotação
anual (média ponderada) sido de Cr$ 197,00 por Cr$ 200,00 nominais.

11. Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal

Em 16 de fevereiro de 1946, deixou o cargo de Diretor-Presidente o Sr.
Mário Melo, tendo sido nomeado para substitui-lo o primeiro signatário do
presente relatório, que então exercia as funções de Diretor da Carteira de
Financiamento. Para o último cargo foi convocado, em caráter interino, o
acionista Sr. Floriano de Araújo Góes, posteriormente eleito Diretor, pela
assembléia extraordinária que se realizou em 4 de abril e que o transferál
para a Carteira de Títulos, Depósitos e Consignações (substituída ulterior-
mente pela Carteira Comercial), passando o Sr. Roméro Estelita Cavalcanti
Pessoa para a Carteira de Financiamento.

No Conselho de Administração ocorreram duas vagas, uma decorrente da.
renúncia do Sr. Pedro Luís Corrêa e Castro e outra do falecimento do Sr.
Francisco de Sales Batista de Oliveira. Na assembléia extraordinária, reali-
zada em 4 de abril, foram eleitos para essas vagas os Srs. Otávio Gouveia
de Bulhões e Carlos Ivan da Silva Leal.

A Diretoria, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal realizaram
regularmente suas sessões, trabalhos e verificações.

De acôrdo com a lei, devereis eleger os Membros e suplentes do Conse-
lho Fiscal, para o exercício de 1947, bem como fixar os seus honorários.

12. Funcionários

O côrpo de funcionários do Banco desempenhou com eficiência e perfez-
ta disciplina as suas funções, merecendo os nossos agradecimentos, que aqui
ficam consignados.

13. Sede

Por motivos independentes da nossa vontade, não foi assinada ainda a
escritura de compra do terreno sito à Avenida Presidente Vargas, esquina
da rua da Quitanda (lote 1 da quadra 5), que a Prefeitura está autorizada
a vender ao Banco, pelo Decreto ri.° 8.943, de 26 de janeiro de 1946.

Para permitir o funcionamento do Banco, durante o período da cons-
trução da sede definitiva, a ser erigida no citado terreno, adquirimos, além
do sub-solo, cinco pavimentos do Edifício União Mercantil, situado à Ave-
nida Rio Branco, n.° 39, para o qual transferiremes os nossos serviços, logo
que estejam ultimadas as necessárias obras de adaptação

14. Conclusão

Anexos encontrareis os balanços e as demonstrações de lucros e perdas,
relativos aos dois semestres de 1946.

Estamos ao vosso dispôs para quaisquer outros esclarecimentos que jul-
gardes necessários. — Paulo Frederico de Magalhães, Diretor-Presidente.
— Eduardo de Góes Trindade, Diretor da Carteira Hipotecária. — Floriano
de Araujo Góes, Diretor da Carteira Comercial. — Romero Estellita Ca-
valcanti Pessoa, Diretor da Carteira de Financiamento.

PARECER PO CONSELHO FISCAL

Senhores Acionistas

Cumprindo as disposições legais que regem o assunto, vimos apre-sentar o
nosso parecer sôbre os negócios e operações do Banco da Prefeitura do Dis-
trito Federal S. A., relativos ao exercício. de 1946 e consubstanciados no
balanço e mais documentos apresentados pela Diretoria daquêle estabeleci-
mento de crédito.

Verifica-se pelo balanço aludido que, além do fundo de reserva legal, foi
Instituído um fundo de previsão, que atingiu o montante de Cr$ 516.602,90
(quinhentos e dezesseis mil seiscentos e dois cruzeiros e noventa centavos) e
que foram aumentadas, em relação ao balanço do primeiro semestre, as rú-
bricas eo rrespondentes a outras reservas.

O lucro liquido apurado importou em Cr$ 332.058,70 (trezentos e trinta e
dois mil e cinqüenta e oito cruzeiros e setenta centavos). Feitas as deduções
para o "fundo de reserva" e para o "fundo de previsão" o saldo no valor
de Cr$ 298.852,90 (duzentos e noventa e oito mil oitocentos e cinqüenta e
dois cruzeiros e noventa centavos) foi conservado na conta "lucros e per-
das" e transferido para o primeiro semestre de 1947. Não foram distribuídos
dividendos aos acionistas e eritificações à Diretoria e aos empregados.

Realizamos durante o ano as nossas reuniões mensais, tendo sido lavra-
das em livro próprio as competentes atas em que consignamos a nossa boa
Impressão quanto ao funcionamento do Banco, em face dos sucessivos exa-
mes da caixa, livros e papéis do estabelecimento e das informações que nos
foram ministradas..

Por todos esses motivos, opinamos pela aprovação das contas, balanço e
relatório apresentados pela digna Diretoria em relação ao exercício de 1946
próximo findo.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1941. — Os membros do Conselho
Fiscal, Antonio Angra de Oliveira. — Mario Ribeiro Pereira. — Carlos Mar-
tins Gonçalves Penna



A --- Disponível:

çaixa:

Em moeda corrente 	 	 2.63'7.067,70
Em depósito no Banco do Brasil 	  197.739,775,10
Em dipósito à ordem da

Stip da Moeda e do Crédito	 4.716.860,10

Menos:

Depósi o em títulos 	 	 2.358.000,00	 2.360.888,10

Em o tras espécies

B	 Realizável:

Cr$

•
	 78.420,40 202 314,172,30

Rendas:

Renda de juros e descontos produzida por
empréstimos 	

Renda de juros produzida por títulos de pro-
priedade do Banco 	

Renda de juros produzida por depósitos no
, Banco do Brasil 	

Renda produzida por comissões e tonos 	

166.940,00

327.706,70

402.312,00

145,976,80	 .1.041.346,10
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PALANCO EM 20 DE TU1I10 DE 1946

F — Não Exigível:
	 04

	
Cr$

Capital 	  200.000k00,00

Fundo de reserva legal 	

Outras reservas	 37.474,70 100.607.414,70
G — Exigível:

Depóeltos:

à vista e a curto prazo:

Letras do Tesouro Nacional
	

• 20. 000.000.00
Emprétimos em c/corrente 15 . 272.084,30
EmpréStimos hipotecários 	

	 5.000.000,00
Titulai descontados 	

	
2.484.835,00

Capital a realizar 	
	

15.446.340,00
Outros créditos 	

	 1.838.016,90
	

40.041.916,20

l
Itulos e valores mobiliários:

A,p6lifes e obrigações federais 	 	 3.302.265,00	 63 . 424.101,20

•C In.obilizado:

Edifícl4 de uso do Banco .. 	 6.001.415,00
Móveis e utensílios 	 	 938.866,80
Instalações 	 	 4.889.166,90

D	 Resultados Penelen!es:

Juros ei descontas (do semestre futuro) 	

E — Contas de Compensação:

Valores em garantia
Valores em custódia
Outras contas 	

De poderes públicos 	  163.337.217,90

Em C/C limitadas 	 	 7.849.119,10

Em C/C populares 	 	 440.4'10,30 171.605.018.30

A prazo:

De diversos:

,A prazo fixo 	
	

1.977.005,50

De aviso prévio 	
	

160.938,30	 2.048.94340

173.382.760,10
Outras responsabilidades:

	Letras a pagar 	

Ordens de pagamento e ou-

	

tros créditos 	
11. 807.440,20

1.226.839,90

5.140.090,10 .

205.272,80	 5.345.272,70 170 .008062,80028.03200

II — Resultados Pendentes:

Contas de resultados (rendas do semestre futuro) 	 	 296.164,10

I — Contas de Compensação:

Depositantes de valores em garantia e em

	

51.934.731,00	 custódia 	 	 31.904.791,00

	

14. 496.000,00	 9,6 . 400.731,00 Outras contas 	 	 14.496.000,00	 46.430.791,00

325,792.402,60
	

336.792.402,60

o de Janeiro, 29 de junho de 1946.	 Paulo Frederico de Magalhães, Diretor-Presidente. — Eduardo C. de Coes Trindade. — Floriano de Araujo
— Romero Estellita Cavalcanti Pessoa, Diretores. — Antenor dos Santos Fagundes, Contador Reg. 39.832 DNIC e 30.133 DEC.

DEMONSTRAÇÃO DE monos z PERDAS, EM 29 DE JURUDD DE 1946

Débito

04
Despesas Financeiras:

Despesas de juros 	
	 501.061,20

Despesas Administrativas:

Despua de pessoal 	 	 1.092.906,00
Despesa' de impostos 	 	 35.764,10
Despesas gerais 	 	 239.789,70	 1.358.534,80

Prejuízos:

Desvalorização de obrigação de guerra 	 	 162.2E17,00

Amortizações:

Em móveis e utensílios 	 	 37.4'79,73
Em gastos de instalação 	 	 203.715,30	 241.190,00

Crédito

Cr$

.Deficit:

Apurado em baranço 	  ' 2 . 22/7.7C6,90

TOTAL 	 	 2.269.073,00 TOTAL
	

2.240.893,00

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949. — Paulo Frederico de Magalhães, Diretor-Presidente. — Eduardo C. de Coes Trindade. — Floriano de Araujo
Coes.	 Rogpero Estellita Cavalcanti Pessoa. Diretores. — Antenor dos Santos Faaundes. Contador Reg. 39.894 DNLC e 30.133 DEC.
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anAnço Lm 31 DE DEZEMBRO DE 1948

Ativo Passivo

A — Disponível:

Caixa:

Em moeda corrente . 	
Em depósito no Banco do Brasil 	
Em depósito à ordem da Superintendência

da Moeda e do Crédito 	
Em outras espécies 	

B — Realizável:
Letras do Tesouro Nacional . 	

Empréstimos em c/corrente:

Prefeitura do Distrito Fe-
deral, c/subvenções à Co-
missão Executiva do Lei-
te	 14.041.580,80

Empréstimos de financia-
mento rural	 244.828,10

Empréstimos de financis-
ta industrial . 	 	 16.840.718,90

Empréstimos a funcioná-
rios da Prefeitura • 	 	 123.591,79

Outros empréstimos . 	 	 11.667.390,70

42.918.108.20
Empréstimos hipotecários ..	 24. 773. 403,10
Títulos descontados . 	 	 60.420.182,10
Capital a realizar . 	 	 8.014.500,00
Outros créditos	 1.230.609,20 137.361.802,60

Imóveis Prometidos a ven-
da	 433.102,00

Outros imóveis . 	 	 433.102,00

Títulos e valores mobiliários:

F — Não Exigível:

Capital . 	
Fundo de reserva legal . 	
Fundg de previsão . 	
Outras reservas . 	

G — Exigível:

De,pósitos:

A vista e a curto prazo:

De poderes públicos:

Prefeitura do Distrito Fe-
deral, c/de movimento ... 179.374.986,79

Prefeitura do Distrito Fe-
deral, outros depósitos ..	 11.794. 015,80

191.168.982,50

De autarquias . 	
	

6.052.712,10
Em c/c sem limite	 3.407.887,30
Em c/c limitadas .	 15.135.827,40
Era c/c populares .	 635 . 050,90
Em c/c sem juros .	 639.800,00
Outros depósitos	 5 . 659,70

A prazo:

De diversos:

A prazo fixo	 3.468.105,69
De aviso prévio . 	 	 213.524,30

Outras responsabilidades:
Letras a pagar 	
Letras hipotecárias
Ordens de pagamento e ou-

tros créditos . 	

— Resultados Pendentes:

Provisão para despesas a efetuar e rendas do
taro . 	

I — Contas de Compensação:
Depositantes de valores em garantia e em

custódia
Outras contas . 	

Cr$

4.4o3.002,60
76.550. 691,50

4.978.897,30
2 . 003 .000,00

91.094.000.00

4),1\

)

4. 986. 000,10
8.250 . 000,00

976.172,00

Cr$

87.935.501,40

Apólices e obrigações federais . 	 	 4.125.000,00
Outros valores • 	 	 1.161.500,00 234.175.404,80

C — Imobilizado:
Edifício de uso do Banco •.	 8.335.276,60
Móveis e utensílios 	 1.264 239,00
Material de expediente .... 	 1E5.248,70
Instalações	 3 .570. 006,20	 •	 13.334.770,50

D — Resultados Peneentes:
Rendas a receber e despesas do semestre futuro 	

	
1. 665.804,30

E — Ccntrs de Compensação:
Valores em garantia . 	 	 89.476.303,80
Valores em custódia . 	 	 — —
Outras contas . 	 	 28. 450. 984,00 117.927 287,80

455 . 038, 768,60

Cr$
	

Cr$

100.000.000,00
16.602,90

516.602,90
100.686,70 100.633.892.50

217.045.910,90

40

3.681.629,80

220.727.549.70

14.212.172,10 234.939.721,80

semestre fun
1 . 537. 866,50

89.476.303,80
28. 450. 984,00 117.927.287,80

455.038.768,60

Paulo Frederico de Maoalhãs, Diretor-Presidente. — &amaro Este lita Cavaleanti Pessoa, Diretor. — Eduardo de Góes Trindade, F/oriano de
Araújo Góes, Diretores. — Antenor dos Santos Fagundes, Contador — Reg n.° 39.832 DNIC e 30.135 DEC.

DEMoNsTRAÇÃo DA CoNTA DE LUCROS & PERDAS EM 31 DE DUSEMBRo DE 1946

CréditoDébito

Cr$
	 Cr.

Despesas Financeiras:
Despesa de juros	 2.764.868,00
Despesa de comissões	 	 ....	 9.566,00

Despesas Administrativas:
Despesa de pessoal	 2.203.063,00
Despesa de imposto; • 	 	 150.218,70
Despesas gerais . 	 	 372.818,00

Prejuízos:
Desvalorização de "obrigações de guerra"

pertencentes ao Banco	 350.149,00
Refôrço do "Fundo de Previsão" para aten-

der a eventuais prejuízos . 	 	 500.000,00

Amortizações:
Em móveis e utensílios . 	 	 63.212,00
Em gastos de instalação . 	 	 ..	 192.952,00

Lucro Líquido:
Distribuição do lucro líquido:

Ao "Fundo de reserva" (5%) . 	
Ao "Fundo de previsão" (5%) . 	
Saldo que passa para o 1.0 semestre de 1947

- Rendas:

Juros e descontos produzklos por emprésti-
mos . 	

Juros de letras do Tesouro Nacional 	
Juros de títulos de propriedade do Banco 	

Juros de depósitos feitos no Banco do Bra-
sil . 	

ComissOes e taxas . 	

Outras rendas .

Lucro*

Lucros diversos . 	

10.602,90
16.602,90

298.852,90

2.918.339,20

2 . 009. 547,10

110. 000,00

932.755,80

6. 050.642,10

293. 981,50

16.680,60 6.361.304,20

2.714.434,00

2.726.099,70

850.149,00

256.164,00

8.606.846,70

332.058,70

6.938.905,40
577.601,20

6.938.905,40

Prulo Frederico d .,! Magalhães, Diretor-Presidente. — Romero Este lzta Carva/canti Pessoa, Diretor. — Eduardo de Góes Trindade, D—iiretor. —Porton° de Araujo Góes, Diretor. — Antenor dos Santos Fagundes, Contador — Reg. ti.° 39.932 D11C e 30.133 DEO.



Attvo

•
Cr$

em m
em de

Obrigaçes a Receber . 	
Contas eorrentes . . . 	
Ações, apólices, etc. . . 	
Mercadorias 'gerais . . . 	
Imóveis . . . . 	
Depósitos e Cauções . . 	
Máquinas e Ferramentas . 	
Móveis e Utensílios . 	
Seguros Vincendos . . . 	
Contas de compensação .

da correntes • - 	
'tos nos Bancos . 	

54.180,90
076.702,30

- 2.756.561,10

Sexta-feirá ã1
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LGÉNCIA DE REPRESENTAÇÕES SÃO CRISTÓVÃO S. À.
(A;éricia Ford)

BALANÇO GERAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1946
RELATÓRIO DA DIRETORIA

SIS. acionistas:
Mesmo terminada a guerra, -as atividades comerciais não foram por-

mais nol ano de 1946. A irsatisfação, as agitações sociais as graves resulta-
ram grande baixa na produção de automóveis, daí as restrições e controles
de preço exercidos, quanto aos caminhões, pela Carteira de Exportação e
Importação do Banco do Brasil e quanto aos automóveis, pelo Conselho do
Comérci Exterior. Contudo apresentamos resultado satisfatório. Con-

(aluímos a construção de um pavimento que duplica a área útil de n/adacnaa
'melhoramos as máquinas e renovamos 03 SEUS equipamentos. rstá em cur-
so a reforma da secção de peças, com estantes metálicas e adoção de una
novo sistema de contrôle. A reforma das oficinas, com instalações para pin-
tura sintética e estufa de aquecimento, novas normas e =Atados. sob ori-
entação técnica da Ford Motor Company, esperamos seja efetivada no de-
correr dêste ano, de modo a dar assistência eficiente e precisa aos produtos
Ford.

Apresentamos, abaixo, o Balanço e Demonstração de Lucros e Perdas
referente ao ano de 1246 e estamos à disposição dos srs. acionistas paraquaisquer esclarecimentos. •

Passivo

Cr$

Capital realizado .
Cr$

3.000.000,00

730. 883,20 Pandos de Reserva . 	 460.317,10
826.:47,55
281.751,65 Ações Caudonadas . 	 70.000,00

73 . 427,30
263.185,30 Títulos em cobrança . . 368.84830 438 848,00

1.516.755,40
29 . 499,50 Contas a Pagar . . . 	 34.545,/0

120. 505,60
64.619,70 Titules a Pagar . 	 60.000,00

6. 088,20
438. 848,00 Dividendos a distribuir (12%)	 	 380 . 000,00

4.353.710,30 4.353.710,80

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

CréditoDébito'

Honor os Diretoria, ordenados empregados, comissões, sa-,
lários operários e serviços extraordinários, gratifica-
ções . . . . 	

Leis Sodiais e contribuições Instituto de Previdência 	
DespesaS representativas, gasolina, óleo, objetos de escri 	

	

Viria, publicações, propaganda, limpeza, fretes, teseara 	
nes e ligações, gratificações, etc. 	 	 208.685,90

Seguros„ impostos -e licenças, estampilhas mercantis, fede-
rais e municipais, etc. .	 - 262.658,70

Despesa4 judiciais, cobrança, juros, etc. 	 	 . 35.665,20
Luz, en4rgia e água . 	 	 32. 431,30
A:uguéi • . • • 	 	 138.100,00
Depreci ção Máquinas e Móveis . 	 	 20.723,60
Impôstch de Renda . .	 72. 471,90
Fundo Ifrovisões e Integridade de Capital 	 	 231.427,70
Prejuízos c/diversos . . . 	 	 , 357.921,70
Percentagem Diretoria . . . 	 	 229.909,50
Dividendos a distribuir 	 	 360.000,00

2.756.561,10

	

Automóveis e Caminhões
	 Cr$

	
Cr$

	Lucro verificado n/ano • „ . 	 	 1.69(1.281,90
Peças e Oficinas:

Lucro vernicado 11/ano 	 ............	 066.183,50
Ganhos Diversos:

	

Lucro verificado n/ano .1 • 	 	 107 .1:405,70

Cr$

711.737,00
94.738,60

• Eira Acionistas:
ds membros do Conselho Fiscal da Agência de Representações São

Oristóvão S. A. tendo tomado conhecimento do Relatório da Diretoria, e
examinalio o balanço e a demonstração da conta de lucros e perdas, tudo

Alfredo Uchl)a, D. Presidente. — J. Mendonça, D. Superintendente.
PARECER DO CONSELHO mem.

Jona,s Oliveira Sousa, Contador n.° 36.355.
referente ao ano social findo em 31 de dezembro de 1946, opinam pela sua
aprovação.

Rio de Janeiro, 28 co Janeiro de 1947. — Aclauto F. Miranda,
A. B. Cavalcanti. — Raul Mourdo de Araújo ,Maia.

(N.° 1.209 — Cr$ 357,00 s- 29-1-47)

COMPANHIA INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL BRASILEIRA DE PRO-
DUTOS ALIMENTARES

ATA DA S4TEMA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA-
OP.DIN DA COMPANHIA INDUSTRIAL
R COMIIRCIAL RBASILETRA DE PRODUTOS
ALI= ARES.

Aos 1 de dezembro de 1946, em
assembléia geral extraordinária, reu-
niram-se em primeira convocação, às
quatorze horas, na sua sede social, à
Avenida Calógeras n.° 6-B, 1. 0 andar,
nesta Ca ital, adenistas da CompanhiaCapital,
Industria e Comercial Brasileira de
Produtos Alimentares, que represen-
tavam a, totalidade do capital suciai,
como tudo se verificou de suas 'assi-
naturas o "Livro de Presença" com
observân ia das declarações exigidas
em Lei. Com a palavra o acionista
Carlos das Santos Costa propôs para
presidir a Assembléia, o acionista Paul
Visinand o qual, sob consenso unâni-
me, assumiu a presidência da sessão,
convidando para secretariá-la o Dou-
tor Augusto Queirós da Fonseca Ma-
chado. Assim composta a mesa, o Pre-
sidente declarai' aue se achava ins-

talada a Sétima Assembléia Geral Ex-
traordinária de acionistas, fazendo ler,
por mim, Secretário, o respectivo aviso
de convocação publicado no Diário
Oficial da União (Seção I) dos dias
5, 6 e 7 de dezembro corrente, e no
"Jornal do Comércio de 6, 7 e 8 do
mesmo mês, o que fiz, nos seguintes
têrmos: "Companhia Industrial e Co-
mercial Brasileira de Produtos Alimen-
tares. Assembléia Geral Extraordiná-
ria. Convocação. De conformidade
com os Estatutos Sociais e as Leis em
vigor, ficam os senhores acionistas
convidados a comparecerem no dia 16
de dezembro de 1946, às 14 horas, na
Sede Social da Companhia, à Avenida
Cológeras número 6-B, Rio de Janei-
ro, para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, a fim de discutir
e deliberar sôbre as seguintes propos-
tas: a) aumento de capital-mediante
subscrição privada, valorização do ative
e aproveitamento de reservas livres;
b) alterações nos Estatutos. Rio de
Janeiro, 4 de dezembro de 1946. —
P. Visinand, Diretor Presidente. —
C. Santos Costa, Diretor Geral. — 0.
Unser, Diretor Tesoureiro. — R. Streit,
Diretor Técnico". Retomando a pa-

lavra, o Presidente disse que para sub-
meter à discussão os assuntos da or-
dem do dia da convocação que acaba-
va de ser lida, tornava-se necessário
que a Assembléia tomasse conheci-
mento da Exposição justificativa da
proposta de aumento do capitai social
da Companhia, para cujo fim iêz pro-
ceder à leitura, na íntegra, dr. Ata da
Reunião da Diretoria de dezenove de
novembro p. passado, que a aprovou,
e bem assim do parecer do Conselho
Fiscal aprovando as propostas suge-
ridas, que visam aumentar o capital
social da Companhia, atualmente de
Cr$ 20.000.000,00, para Cr$ 	
40.000.000,00. 2 o seguinte o teor as-
ses documentos: "Ata da Reunião da
Diretoria de 19 de novembro de 1946.
Aos 19 de novembro de 1946, reuni-
ram-se na sua Sede Social, à Avenida
Calógeras n.° 6-B, nesta Capital. os
Diretores da Companhia Industrial e
Comercial Brasileira de Produtos Ali-
mentares, Srs. Paul Visinand, Diretor
Presidente, Carlos dos Santos Josta,
Diretor Geral, Otto Emile Huser, Di-
retor Tesoureiro e Racial/ Streit, Di-
retor Técnico, constituindo a maioria
da Diretoria. Pelo Sr. P. Visinand,

que i/residiu a sessão, foi dito que o
objet:vo da reunião era tomar P onha-
cimento dos Vermos do Laudo de ava-
liação do ativo fixo da Sociedade, ela-
borado pelos peritos nomeados para
êsse fim, bem como discutir e assen-
tar, definitivamente, a proposta de au-
mento do capital e reforma de est.
tubos a ser apresentada lias acionis-
tas, em assembléia geral extra.orainá-
ria, depois de submetida. ao Cenzelt
Fiscal. Examinado detidamente o lau-
do da peritagem e discutido o assunto,
foi, afinal, aprovado o texto da Pro-
posta da Diretoria sôbre aumento de
capital e re;orma de estatutos, nas
seguintes têrmos: "Senhs-es acionis-
tas. Mais uma vez vimos à presença
de V. SS. para propor um novo au-
mento do capital socJal da nossa Com-
panhia, e algumas alterações nos es-
tatutos. O aumento de capital que
discutido em reunião desta Diretoria,
realizada em outubro p. passado na
qual se deliberou apresentar-vos uma
proposta nesse sentido, baseada na.
conveniência da Companhia dispor de
1111/3 fundos para a continuação das
providências concernentes à execução
vimos agora recomendar, foi assunto
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cerrada a sessão e lavrada a presente
ata, que vai assinada por todos os di-
retores presentes. — Rio de Janeiro,
19 de novembro de 1946. — P. Visi-
nand. — C. Santos Costa. — O. Hu-
ser. — R. Streit". "Parecer do C-
selho Fiscal. Aos senhores acionistas
da Companhia Industrial e Comer-
cial Brasileira de Produtos Alimen-
tares. Os membros do conselho fiscal
da Companhia Industrial e Comercial
Brasileira de Produtos Alimentares,
tendo estudado a proposta da Direto-
ria da Sociedade para o aumento do
capital social de Cr$ 20.000.00000
(vinte milhões de cruzeiros) para Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de cru-
zeiros), e tendo estudado também a
documentação justificativa apresenta-
da pela Diretoria, acham que tal au-
mento de capital é necessário e será
de beneficio para os interêsses da So-
ciedade, recomendam portanto que tal
proposta seja aprovada pelos senho-
res acionistas. Rio de Janeiro, 2 de
dezembro de 1946. — George Stanley
Benedict. — Edward Orrell Peei. —
Edward Tully (suplente)". Terminada
a leitura, declarou, o presidente, que
se achavam sôbre a mesa, para con-
sulta, à disposição dos acionistas todos
os livros, balanços e documentos que
lhes pudessem interessar para o per-
feito conhecimento do assunto, inclu-
sive o original do laudo pericial, com
as firmas devidamente reconhecidas e
as listas de inventário anexas ao mes-
mo. Disse ainda que se tornava indi-
cado que as Assembléia se pronuncias-
se, primeiramente, sôbre os aumentos
propostos sob as formas de valorização
do ativo e aproveitamento de reservas
para, depois, se manifestar sôbre a
parte concernente à subscrição priva-
da. Aprovada essa orientação, foram
discutidas as modalidades de aumen-
to por valorização do ativo e aprovei-
tamento das reservas livres, manifes-
tando-se todos os acionistas favoráveis
à aceitação dos valores contidos no
laudo pericial ficando aprovada por
unanimidade aaproposta de se incor-
porar ao capital social o montante de
Cr$ 12.491.935,40 (doze milhões, qua-
trocentos e noventa e um mil, nove-
centos e trinta e cinco cruzeiros e
quarenta centavos), em quanto foi or-
çada a valorização do ativo e mais os
fundos das seguintes Reservas: a)
Contingências, Cr$ 1.872.138,20; b)
Para perdas saibre devedores, Cr$ ....
450.000,00; c)Saldo da Conta Lucros
e Perdas, Cr$ 185.926,40, perfazendo
um aumento de Cr$ 15.000.000,00. Em
vista do resultado, disse o Sr. Presi-
dente que essa aprovação significava
que os acionistas ficavam com o di-
reito de receber 3 ações do valor no-
minal de Cr$ 1.000,00, cada uma para
cada grupo de 4 ações que pcssuissem,
ajustadas, por acôrdo mútuo, as fra-
ções que por acaso surgissem. Em se-
guida submeteu à discussão a propos-
ta concernente à subscrição privada de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru-
zeiros), acrescentando que havia che-
gado ao seu conhecimento, por cc•nu-
Meação do respectivo mandatário le-
gal, a disposição em que se encontra-
vam três acionistas, presentes à As-
sembléia Unilac, Inc., Universal Milk
Company e Alpina Evaporated Cream
Company — de subscreverem imedia-
tamente as parcelas necessárias para
perfazerem a totalidade dêsse aumen-
to, com a integração imediata de 10 %
do seu valor. Cedida a palavra ao
mandatário legal daquelas sociedades,
este confirmou que, realmente, esta-
vam elas dispostas a acorrer à cha-
mada de capital em espécie, mas que
só lhes assistia o direito de subscreve-
rem novas ações em proporção com o
número de acões que cada uma delas
possuia na data da assembléia, a não
ser que os demais acionistas não qui-
zessem fazer uso, no prazo legal, cié
diraita equivalente. Consultados os de-
mais acicnistas, todos, um por um,
declararam imediatamente renunciar
ao direito de subscrever novas ações,

justificativa nos termos precedentes e corno renunciado ficava, a favor das
nada mais havend.a a tratar, foi en-89.c1edadts retromecionadas, não eg-

do programa de ampliação industrial
a que nos propuzemos e da qual a
construção e montagem recentemente
terminada, da nossa terceira Fábrica
em Araraquara, Estado de São Paulo,
são provas assas expressivas. Baseia-
se, também, na conveniência de se
efetuar um reajustamento nos vaiares
los bens que compõem uma parte do
s,cêrvo imobiliário da Companhia —
terrenos, edifícios, benfeitorias, má-
quinas e aparelhos — com a =se-
qüente integração no capital social ela
reserva representada pela mais valia
apurada. Para estimar êsses vaiares,
a Diretoria nomeou três peritos entre
engenheiros de comprovada idoneida-
de, a saber: Dr. Rafael Pessoa Sobral,
brasileiro, casado, engenheiro agrôno-
mo, técnico do Ministério da Agricul-
tura, tendo servido em vários pleitos
como perito judicial, residente nesta
Capital, à Rua Prof. Saldanha n.°.137;
Dr. Hugo Regis dos Reis, brasileiro,
casado, engenheiro civil e eletricista,
professor da Escola Nacional de Enge-
nharia da Universidade do Brasil, re-
sidente nesta Capital à Rua das Acá-
cias n.° 90; Dr. Eroin F. Constantin,
suíço, casado, engenheiro civil, sócia
da Sociedade Importadora Suíça Li-
mitada, residente nesta Capital, à Rua
Dias Costa n.° 12-A e B, os quais ela-
boraram o laudo do seguinte teor:
"Laudo de apuração do valor atual
dos bens que compõem uma parte do
acêrvo da Companhia Industrial e Co-
mercial Brasileira de Produtos Alimen,-
tares, a fim de servir de base ao rea-
justamento nos valores de inventário
e conseqüente aumento do capital so-
cial. Nós, abaixo assinadas, Fafael
Pessoa Sobral, engenheiro agrônomo,
Hugo Regia 'dos Reis, engenheiro ci-
vil e Erwin F Constantin, engenhciro
civil, nomeados e convidados pela Di-
retoria da Companhia Industrial e Co-
mercial Brasileira de Produtos Ali-
mentares, em reunião realizada em 29
de outubro de 1946 para, como peritos,
proceder à apuração do valor atualsdas
bens que compõem uma parte do ati-
vo fixo da aludida Companhia, para
o fiar de habilitá-la a proceder nes
seus livros e balanço a um reajusta-
mento dos valores de inventário e bem
assim ao conseqüente aumento do ca-
pital social, havendo aceito o honroso
encargo, dirigimo-nos, para o desem-
penho imediato da tarefa, às cidades
e distritos onde se encontram os ditos
bens. Após um exame minucioso e
completo dos mesmos, comaulaando os
assentamentos de Inventário e demais
dados cferecidos pela contabilidade da
emprêsa, em confronto com outros ele-
mentos, constatamos, Iocaimente: a)
que os bens se acham, de um modo
geral, em bom estado de conservação;
b) que, ressalvados es bens recente-
mente adquiridos, os demais figuram
no inventário com valores muita in-
feriores aos atuais, o que se e;q3liea
em virtude da considerável valoriza-
ção ocorrida desde a sua aquisição;
c) que a referida Sociedade acaoa de
construir e montar uma terceira gran-
de fábrica em Araraquara, Estado de
São Paulo, representando a aplicação
de vultoso capital em cuja inversão
puderam os peritos colher preciosos
elementos para a verificação dos pre-
ços correntes de diversos materiais;
d) que, necessariamente, o patrimônio
dessa terceira fábrica e bem assim ou-
tros de aquisição mais ou menos re-
cente, foram excluídas do cômputo de
valorização por isso que os respectivos
praças de custo com os quais figuram
no inventário já se encontram atua-
lizados; e) que também foram excluí-
dos dêsse cômputo diversos bens que
a Sociedade pretende reconstruir ou
substituir segundo um plano ele me-
lhorias e ampliações em vias de pró-
xima execução para o fim de aumen-
tar ainda mais a eficiência industrial
das suas fábricas, ?lano êsse de que
nas foi dado pleno conhecimento, I)
que atendendo a tôdas essas circuns-
tâncias chegamos à conclusão de que
num cálculo prudente, o reajustarneto
do valor do aeêrvo fixo constituído

pelos terrenos, edifícios, benfeitorias,
máquinas e aparelhos, relacionados no
presente laudo, deverá ser feito levan-
do em conta urna valcrização orçada
num total de Cr$ 12.491.935,40 (doze
milhões, quatrocentos e noventa e um
mil, novecentos e trinta e cinco cru-
zeiros e quarenta centavos), que re-
presenta a mais valia suscetível de ser
integrada no capital social da Compa-
nhia; g) que essa valorização de Cr$
12.491.935,40 assim se compõe: Bens
situados no Estado de São Paulo
(Araras, Leme, Pôrto Ferreira, Santa
Rita) — Terrenos: Novo valor, Cr$
890.000,00; Valor de inventário, Cr$
123.019,60; Valorização, Cr$ 766.980,40
— Edifícios: Novo vaiar, Cr$ 	
1.925.000,00; Valor de inventário, Cr$
633.088,89; Valorização, Cr$ 	
1.261.911,20 — Máquinas e aparelhos:
Novo valor, Cr$ 8.810.106,30; Valor de
Inventário, Cr$ 5.4.35.357,40; Valoriza-
ção, Cr$ 3.324.748,90. Bens situados
no Estado do . Rio de Janeiro (Barra
Mansa, Ribeirão da Divisa, Quatis,
Passa Vinte, São .Joaquim e Falcão)
— Terrenos: Novo valor, Cr$ 	
1.130.000,00; Valor de inventário, Cr$
275.545,60; Valorização, Cr$ 	
854.454,40 — Edifícios: Novo valor,
Cr$ 5.015.000,00; Valor de inventário,
Cr$ 1.787.550,70; Valorização, Cr$ 	
3.227.449,30 — Máquinas e aparelhos:
Novo valor, Cr$ 6.995.554,80; Valor de
Inventário, Cr$ 3.939.163,60; Valoriza-
ção, Cr$ 3.056.391,20; h) que as de-
mais especificações concernentes às ru-
bricas retrotranscritas encontram-se
nas seis fõlhas anexas, tõdas devida-
mente autenticadas cem as nossas as-
sinaturas. E assim, damos por ter-
minada a elaboração do presente lau-
do que vai por nós assinado, bem como
os seus anexos, em duas vias. Rio de
Janeiro, 16 de novembro de 1946. --
Raphael Pessoa Sobral. — Hugo Re-
gia dos Reis. — Erwin F. Constantin.
Nessa conformidade esta Diretoria es-
tima que o novo capital social da Com-
panhia deverá subir de Cr$ 	
20.000.0.00,00 para Cr$ 40.000.000,00,
sendo os Cr$ 20.000.000,00 de auanento
conseguido mediante: a) subscrição
privada, Cr$ 5.000.000,00; b) aprovei-
tamento dos fundos disponíveis das
seguintes Reservas: 1 — Ccntingên-
cias, Cr$ 1.872.138,20; 2 — Para per-
das sôbre devedores, Cr$ 450.000,00;
3 — Saldo Conta Lucros e Perdas, Cr$
185.926,40 = Cr$ 2.508.064,60; c) va-
lorização do ativo fixo conforme laudo
pericial, Cr$ 12.491.935,40 — Total:
Cr$ 20.000.000,00. Devemos esclarecer
ainda, quanto à proposta da utilização
das reservas enumeradas sob o item
bprecedente, que se trata de reservas
inteiramente livres sendo de notar
que os fundes de Cr$ 450.000,00 da
Reserva para perdas sôbre devedores
poderão ser desvinculados sem nenhum
inconveniente. No que se refere às al-
terações estatutárias, esta Diretoria
propõe que o art. 5.° passe a ter a
seguinte redação: "Art. 5 •0 — O capi-
tal é de quaaenta milhões de cruzei-
ros, todo éle realizado, dividido em
quarenta mil ações ordinárias ou co-
muns, do valor nominal de um (1)
mil cruzeiros cada uma", mantendo-
se inalterado o texto do seu parágrafo
único, e que o § 1.0 do art. 15 fique
assim redigido: Art. 15 — § I.° — A
assembléia deverá realizar-se nos qua-
tro primeiros meses após a termina-
ção do exercício social, em ,dia, hora
e local anunciados, com oito dias de
antecedência, no mínimo, no jornal
oficial e em outro de grande circula-
ção, de conformidade com as disposi-
ções legais vigentes". Consistindo a
alteração em reduzir de 15 para 8 dias
a antecedência mínima das publica-
ções dos convites para as assembléias
ordinárias de acionistas, o que se jus-
tifica per ser êste o prazo fixado no
3 1.° do art. 88 da Lei de Sociedades
por Ações, aplicável ao caso. Essas
são, senhores acionistas, as propostas
que submetemos à vossa apreciação e
deliberação". Aprovada a exposição

do, pois, necessário aguardar o decur-
so cala prazo de 30 dias, visto que se
tratava de resolução irretratável. Isto
feito o Sr. Presidente declarou que
se achando presente a totalidade dos
acionistas, a renúncia havia de pro-
duzir todos os efeitos legais, pela que
determinava fôsse aberta, incontinen-
ti, a lista de subscrição e providencia-
do valore o recolhimento em Banco da
importância de 10 ae sôtae os Cr$
5.000.000,00 em depósito vinculado, pa-
ra o que suspendia a sessão pelo tem-
po necessário para o preenchimento
daquelas formalidades. Reaberta a ses-
são uma hora depois, foi lida a lista
de subscrição, bem como o teor do ra-
dicc do depósito, nos seguintes têrmos:
"Lista de subscritores do aumento de
Cr$5.000.000,00 no capital social da
Companhia Industrial e Comercial
Brasileira de Produtos Alimentaras,
representadas por 5.000 ações ordiná-
rias, nominativas ou ao portador, à
vontade do acionista, do valor nominal
de Cr$ 1.000,00 cada uma, realizáveis
mediante uma entrada imediata de
10 % no ato da subscrição, para efeito
do cumprimento do disposto nos arti-
gos 112, parágrafo único e 38, item
2.° do Dacreto-lei n.° 2.627, de 26 de
setembro de 1940, e integralização
subseqüente. Número de ordem. No-
me dos subscritores. Domicilio. Nú-
mero de ações. Importância. Entrada,
imediata. Assinatura. 1 — Unilac,
Inc. — Panamá e Stamford, Cc.
necticut, Estados Unidos da Amé
do Norte — 2.000 — Cr$ 2.000.00
— Cr$ 200.000,00— p.p. Augusto Quei-
rós da Fdrneca Machado — 2 — Al-
pina Evaporated Cream Company —
Califórnia, Estados Unidos da Amé-
rica da Norte — 1.500 — Cr$ 	

	

1.500.000,00 — Cr$ 150.000,00 — p.p 	
Augusto . da Fonseca Machado
— 3 — Universal Milk Company —
Califarnia, Estados Unidos da Amé-
rica do Norte — 1.500 — Cr$ 	

	

1.500 . GaJ,00 — Cr$ 150 . 000,00 — P.P 	
Augusto Ç :arda da Fonseca Macha-
do — Total geral: Ações subscritas,
5 . 000; Valor, Cr$ 5 . 000. 000,00 ; Entra-
da imediata de 10 %, Cr$ 500.000,10'.
Texto do recibo de depósito de Cr$
500.000,00 no The National Cita. Bani:
of New York, sucursal do Rio de Ja-
neiro: "The Naticnal City Bank of
New York. Rio de Janeiro, Brasil.
Cr$ 500.000,00. Recebemos da Com-
panhia Industrial e Comercial 3rasi-
leira de Produtos Alimentares, aos
tarmos e para os fins do disposto no
Decreto-lei n.° 5.956 de 1 de novem-
bro de 1943, a quantia de Cr$ 	
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)
que diz corresponder a recebimen
efetuados dos acionistas abaixo m
cionados, subscritores do aumento •e
seu capital saciai de 10 %, de confor-
midade com a resolução da assemaléia
geral realizada nesta data. Conforme
informaa ão prestada, são os aeguin-
tes os subscritores: Unilac, Inc.

'
 Pa-

namá e S ta mfor d, Connecticut,
E.U.A.N. subscreveu 2.000 ações, num
total de Cr$ 2.000.000,00 e depositou
no ato Cr$ 200.000,00. Alpina Evapo-
rated Cream Co., aalifórnia, E.U.A.N.
subrareveu 1.500 ações, na.- de
04 1.509.000,00 e depositou no ato
Cr$ 150.000,00. Universal Milk Com-
pany, a alifórnia, E.U.A.N. subscre-
veu 1.500 ações, num total de Cr$ 	
1.500.000,00 e depositou no ato Cr$
150.000,00. Rio de Janeiro, 16 de cie-
zer aro de 1946. — The National Dity
Bank of New York. — J. C. Vianna,
gub-contador. — Anniba/ Parreira,
Pra-gerente. Selado — Cr$ 20,80". A
seguir o a.. Presidente disse que -iam
as providências consubstanciadas nos
documrritos que acabavr. -1 de ser li-
dos, considr.ra%:.-- verifier..:,.; a rea-
lização do umento do caaital social
que de Jr$ 20.000.000,00 passava a Cr$
40.000.000,00. Ainda com a palavra o
Sr. Presidente submeteu à ca__ osão
as alteaações estatutárias constanaas
da proposta da DL:teria e que canis-
titulam a matéria da segunda parte
da ordem do dia da convocação. O
Asionipta	 Auguto Queirós da F4.3.•

•

1.
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seca Dilachado propôs que a proposta
sôbre a nova redação do ara. 5.° fôs-
se ligeiramente alterada, parecendo-
lhe melhor atribuir-lhe o seguinte con-
texto: "Art. 5.0 - O capital é de qua-
renta milhões de cruzeiros, dividido e-a
quarenta mil ações ordinarl as ou co-
muns, 00 valor nominal de um (1)
mil crazeiros cada uma". Também
disse eine se tornava preciso fazer a
necessária atualização do texto do ar-
tigo 1.de modo que nêle se fizesse
Teferén ia, pela ordem cronológica, àS
datas as últimas alterações estatu-

1

tarjas :ocorridas anteriormente. Não
havendo quem mais quizesse fazer uso
da palaarra, passou-se à votação, sen-
do unanimemente aprovadas as se-
guintes alterações estatutárias: Primei-
ra alteração. O art. 5.° passa a ter
a seguinte redação: "Art. 50 - O
capital de quarenta milhões de cru-
zeiros, dividido em quarenta mil ações
ordinárias ou comuns, do valor nomi-
nal de san (1) mil cruzeiros cada uma",
manten4o-se inalterado o disposto no

"e

:seu pai - grafo único. Segunda alte-
ração.	 § 1.0 do art. 15 passa a ter
a segui te redação: 1.° - A as-
sembléia deverá realizar-se - ncs qua-
tro primeiros meses após a terminação
do exercício social, em dia, hora e lo-
cal anunciados, com oito dias de an-
tecedência, no mínimo, no jornal ofi-
cial e em outro de grande circulação,

rmidade com as disposições
entes". A fim de que os es-
°ciais pudessem constar da
eu inteiro teor, e já nêle in-
s as duas emendas que aca-
e ser aprovadas, e, bem as-

sim, a referência, no seu art. 1.0, às
datas das últimas alterações estatutás-
rias ocorridas, o Sr. Presidente deter-
minou a mim Secretário, que os lêsse
e- tida a sua extensão, o que fiz nos
seguintes, têrmos: "Estatutos Sociais
da Companhia Industrial e Comercial

 objeto, se-
BrasileirOx de Produtos Alimentares.
Capitulo. Denominação,
de e duração. Art. 1.0 - A sociedade
anônima ',Companhia Industrial e co-
mercia: llasileira de Produtos Alimen-
tares, f dada de conformidade com
os seus atos censtitutivos constantes
das escrituras públicas lavradas no
Cartório do 8.° Oficio do Rio de Ja-
neiro, em 25 de ag,ôsto e 5 de setem-
bro de 1239, e cujos estatutos ferem
sucessivamente reformados em assem-
bléias extraordinárias de acionistas,
realizadas em 12 de maio de 1941, 31
de março de 1942, 9 de novembro de
1943, 11 de dezembro de 1944, 26 de
outubro de 1945 e 16 de dezembro de
1946, reger-se-á pelos presentes esta-
tutos e as leis que lhe forem aplicá-
veis. Ma. 2.° - A Sociedade tem per*Co a fabricação e o comércio de

utos alimentares, especialmente
de leite condensado e em pó, farinha
láctea, chocolate e outras produtos si-
milares ou artigos que concorram para
a realização do fim social. Art. 3.° -
A sede social será no Rio de Janeiro,
podendo a diretoria criar sucursais, fi-
liais ou agências em qualquer parte
do território nacional. Art. 4,0 - A
sociedade durará por prazo indetermi-
nado. Capítulo II - Do capital e das
ações. Art. 5.0 - O capital é de qua-
renta milhões de cruzeiros. dividide
em quarenta mil ações ordinárias ou
comuns, do valor nominal de um (1)
mil cruzeiros cada unia. Parágrafo
único. No caso de aumente de capital
os acionistas terão preferência para
subscreverem as ações novas na pro-
porção do número de ações que na
ocasião possuirem. A assembléia geral
extraordinária que resolver o aumento
marcará o prazo, respeitadas as limi-
tações legais, para o exercício dêsse
direito. Art. 6.° - As ações serão ao
portador, podendo, entretanto, ser cen-
vertidas em nominativas e, inversa-
mente, reconvertidas em ações ao por-
tador, à vontade do acionista. Pará-
grafo único. A sociedade poderá co-
brar módica remuneração pele serviço
de conversão. Art. 7.° - Cada ação
dará direito a um voto nas delibera-
ções da assembléia geral. Capitulo III rao a remuneração que a assembléia

geral estabelecer. Capítulo IV - Do
Conselho Fiscal. Art. 14 - A assem-
bléia geral ordinária elegerá em cada
ano três membros efetives e três su-
plentes, acionistas ou não, para o Con-
selho Fiscal. § 1.0 - O Conselho Fis-
cal tem os deveres e os poderes que a
Lei lhe confere. e 2.° - Ccrmpete à
assembléia geral ordinária fixar a re-
muneração dos membros da Conselho
Fiscal. Capitulo V - Das Assembléias
Gerais. Art. 15 - Em cada ano have-
rá uma assembléia geral ordinária para
a tomada de contas dos diretores exa-
me, discussão e deliberação sôbre o
Balanço e o parecer do Conselho Fiscal
relativos ao exercício findo e para a
eleição dos membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal. e 1.° A assembleia
deverá realizar-se nos quatro pranei-
ros meses após a terminação do exerci-
cio social, em dia, hora e local anan-
ciados, com cito dias de antecedên-
cia, no mínimo, no jornal oficial e em
outro de grande circulação, de confor-
midade com as disposições legais vi-
gentes. e 2.° - Trinta dias antes da
data marcada para a assembléia. a
Diretoria anunciará, nos mesmos jar-
nais, acharem-se à disposição dos acio-
nistas os documentos a que se refere
o art. 99 do Decreto-lei n.° 2.527,• de
26 de setembro de 1940, e até daeo
dias antes, no máximo, daquela data,
fará publicar nos mesmos jornais o
seu relatório, o balanço, a conta de
lucres e perdas e o parecer do Con-
selho Fiscal. e 3. 0 - Até um mês após
a realização da assembléia, a ata da
assembléia geral ordinária será publi-
cada nos referidos jornais. Art. 16 -
A assembléia geral extraordinária será
convocada tôda a vez que os interasses
sociais exigirem o pronunciamento dos
acionistas. Parágrafo único - Entre
o dia da primeira publicação, do anun-
cio da convocação e o da, realiza:aio da
assembléia geral mediará o prazo cie
8 (oito) dias no mínimo, para a pri-
meira convocação, e de 5 'cinco) sdas
para as convocações posteriores. Ar-
tigo 17 - Se a Diretoria achar con-
veniente, fará incluir nos anúncios de
convocação da assembléia geral, or-
dinária ou extraordinária, a declara-
ção de que os titulares ae ações ao
portador só poderão nela tomar parte
se depositarem os seus titulas, com a
antecedência de dois dias, no mínimo,
na sede social ou em estabelecinanto
bancário que fôr mencionado nos refe-
ridos anúncics. Art. 18 - A assem-
bléia geral será presidida peio acionis-
ta que na ocasião fôr Indicado, o qual
convidará outro para secretário. Ca-
pítulo VI - Do exercício social. Ar-
tigo 19 - O exercício: social termina-
rá em 31 de dezembro de cada ano.
Dos lucros líquidos verificados anual-
mente serão retirados 5 % (cinco por
cento), para o fundo de •eserva até
que êsse fundo atinja 20 % (vinte per
cento) do capital social da Companhia.
A assembléia geral por proposta da
Diretoria e ouvido o Consel ho Fiscal,
deliberará sôbre a aplicação dos lu-
cros restantes, atendidas as limita-
ções legais. Capítulo VII - Da disso-
lução e liquidação. Art. 20 - A so-
ciedade se dissolverá nos casca previs-
tos na Lei ou se assim resolver a as-
sembléia geral extraordinária, pelo vo-
to de acionistas representando mais de
metade do capital social. Parágrafo
único. - Á assembléia que resolve a
dissolução da sociedade nomeará um
ou mais liquidantes, estabelecerá os
seus poderes e o modo de liquidação".
Nada mais havendo a tratar foi a Se3-
são mais uma vez suspensa para a la-
vratura da presente ata, e logo a se
guir reaberta para a sua leitura, O
que fiz, sendo a mesma unanimemente
aprovada, encerrando-se a As.semeleia
de mijes trabalhos lavrei fielmente a
presente ata que vai por mim escrita
e assinada. Dela tiro duas cópias dac-
tilografadas, devidamente conferidas,
para os devidos fins legais. - Rio de
Janeiro, 16 de dezembro de 1946. -
Paul Adolphe Visinand, Presidente. -
Augusto Queiroz da Fonseca Macha-
do, Secretário. - Carlos dos Santos

Costa. - Otto Emile Huscr. - Ru-
(lolf Streit. - Augusto Quiroz da Fon-
seca Machado, por procuração de Um-
lac, Inc., Alpine Evaporated Creain
Co. e Universal Milk Company. -
Oswaldo Miguel Frederico Balla, in.

Cópia autêntica da Sétima Assem-
bléia Geral Extraordinária de Acionis-
tas, da Companhia Industrial e Co-
mercial Brasileira de Produtos Ali-
mentares, lavrada no Livro de Atas das
Assembléias Gerais da referida Socie-
dade.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1546. - Paul Adolphe Visinani, Pre-
sidente. - Augusto Queiroz da Fonse-
ca Machado, Secretário.

DIVISA() DE REGISTRO DO CO-
MÉRCIO
CERTIDÃO

Certifico que a Companhia Indus-
trial e Comercial Brasileira de Produ-
tos Alimentares, arquivou nesta Divi-
são sob o n.° 5.246, por despacho de
8 de janeiro de 1947, os seguintes do-
cumentos: a) Ata da assembléia ge-
ral extraordinária, realizada em 16 de
dezembro de 1946, que aprovou o lau-
do de avaliação e deliberou sabre o
aumento do capital social de era ...
20. 000. 000,00 para Cr$ 40. 000.000,00,
sendo parte por subscrição particular
e parte por capitalização de reservas;
b) Recibo do depósito da importância
correspondente as entradas dos senho-
res subscritores do aumento do caui-
tal, efetuado . no The National City
Bank of New York; c) Guia com o
pagamento do sêlo proporcional ao au-
mento do capital; d) Guia ceai o pa-
gamento digo, Lista dos subsci:tores.
do aumento do capital, do que dou
fé. Departamento Nacional da Indús-
tria e Comércio, Divisão de Registro
do Comércio, em 9 de janeiro de 1947.
Eu, Carmen Cruz, Auxiliar de Escri-
tório, IX, escrevi, conferi e assino. -
Carmen Cruz. Eu, Renato Adolfo Pe-
na Barros, Chefe da S.R.E. a subs-
crevo e assino. - Renato Adolpho
Penna Barros.

Processo n.0 126-47.
Selada com Cr$ 6,80.

(N.° 1.122 - 28-1-47 - Cr$ 1.295,40)

CAIXA NACIONAL DE CAPITA-
LIZAÇÃO S. A.

JUNTA COMERCIAL -_SiO
PAULO

•
CERTIDÃO

Certifico que a Caixa Nacional de
Capitalização S. A., com sede nesta
Capital, arquivou nesta Repartição,
sob g número 30.634, por despacho da
Junta Comercial, em sessão de 21 de
janeiro corrente, as fôlhas do Dia-
lio Oficial da União, de 27 de dezem-
bro de 1946, onde vêm publicados os
seus estatutos sociais e demais do-
cumentos legais relativos à sua cons-
tituição, bem como o recibo da Re-
cebeaoria Federal em São Paulo, da
aaportancia de Cr$ 12.000,00, relativo
ao pagamento do selo federal por ver-
ba proporcional, e o recibo do depó-
sito da importância. de Cr$ 	
1.485.000,00, feito no Banco Central
de Crédito S. A., desta Capital -
correspondente à parte do capital so-
cial integralizado, do que dou fé.

Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São Paulo, em 24 de Janei-
ro de 1947. - Eu, Gaiaor Rodrigues
de Campos, escriturário, a escrevi,
conferi e assino. - G. R. Campos.
- E eu, Guiomar de Andrade Men-
des, chefe, substituto, da Seção do
Expediente e Correspondência, a subs-
crevo. - Guioniar de Andrade Men-
clAs.

Firma devidamente reconhecida) .
(N.° 1.144-29-1-47-Cr$ 61,20).
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- Da Diretoria. Art. 8.° - A socie-
dade será administrada por uma Di-
retoria composta de cinco membros,
acionistas ou não, sendo um Diretor-
Presidente, um Diretor-Geral, um Di-
retor-Tesoureiro, um Diretor-Técnico e
uni Diretor-Conselheiro. nsses direto-
res serão eleitos pel aasse.mbléia geral
ordinária pelo prazo de um ano, po-
dendo ser reeleitos. Art. 9.0 - Cada
diretor caucionará vinte ações da so-
ciedade, em garantia da responsabi-
lidade de sua gestão. Art. 10. - A re-
presentação ativa e passiva da socie-
dade, compete, em regra, a dois dire-
tores. e 1.° - Para auxiliá-lo na les-
tão diária dos negócics sociais, nomea-
rão pessoas de reconhecida idoneida-
de, empregados ou não, às quais po-
derão delegar parte dos seus poderes.
e 2.° - Todos os atos ou operações que
acarretarem a responsabilidade da so-
ciedade, deverão, salvo as hipóteses
previstas nos parágrafos terceiro •e
quarto, ser praticados por dois direto-
res, ou um diretor e uni mandatário
ou procurador. e 3.° - Para as du-
plicatas de vendas mercantis, e, bem
assim, o seu enclasso para cobrança
ncs Bancos, bastará a assinatura de
um dos diretores. e 4.0 - Compete à
Diretoria autorizar operações de em-
préstimos de toda e qualquer espécie,
observadas as restrições legais, tran-
sigir, resolver sôbre a abertura de con-
tas em Bancos e fixar as regras para
operar em tais contas; no que se re-
fere à movimentação dessas contas
bancárias, a Diretoria terá ampla fa-
culdade para prever exceções ao prin-
cípio da parágrafo segundo. As de-
cisões tomadas em virtude do presen-
te parágrafo quarto, exigirão sempre o
concurso da maioria dos membros da
Diretoria, e, em havendo empate, pre-
valecerá o voto do Diretor-Presideare.
Art. Il - Os Diretores substituir-se-ão
nos impedimentos ocasicnais respeita-
das a ordem indicada nos presentes
estatutos, e ressalvado o disposto so
seu art. 12, letra a, n.° 2. Em caso de
vacância, poderão, se necessário, no-
mear pessbas de sua cenfiança para
servir na Diretoria até a primeira as-
sembléia geral ordinária. Art. 12 -
Aos Diretores caberá praticar todos os
atos normais de administração, pres-
tando-se recíproca coadjuvação para
melhor desempenho - dos caos sa-
ciais e, além das atribuições e poderes
inerentes ao cargo de Diretor, cada
um dêles terá as seguin-es atribuições:

a) ao Diretor-Presidente competirá:
1) superintender todos os negócios da
sociedade, coordenando as suas ativi-
dades; 2) substituir o Diretoz-Teson-
reiro nos seus anpedimenras ocasio-
nais e temporários; 3) convocar e pre-
sidir as reuniões da Diretoria; 4) au-
tenticar as certidões extraídas dos Li-
vros mencionados em os números I, II
e III do art. 56, do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setemaro de
1940; L) ao Diretor-Geral competirá:
1) substituir o Diretor-Presidente em
seus impedimentos ocasionais e tem-
porários; 2) dirigir e orientar as ati-
vidades de vendas e propaganda e su-
perintender os respectivos serriços; c)
ao Diretor-Tesoureiro campeará: 1)
substituir o Diretor-Geral nos seus
impedimentos ocasionais e temporá-
rios; 2: dirigir e orientar as finanças
da Companhia, respeitado .o dispos-
to no e 4.° cio art. 10; 3) superintender
todos os serviços atinentes às relações
bancárias, contabilidade e "stock"; 4)
assinar conjuntamente com o Diretor-
Presidente, ou quem o substitua, as
ações ou os títulos de ações e, bem as-
sim, os tal-mos de transferência, dos
mesmos; 5) tomar tôdas as providèn-
cias relativas à guarda dos valores da
Companhia; (1) ao Diretor-Técnico
competirá: 1) superintender o funcio-
namento das fábricas e usinas; 2) di-
rigir a fabricação dos produtos; 3) ad-
ministrar as fábricas e usinas, pre-
vendo-lhes as necessidades; e) ao Di-
retor-Conselheiro caberá prestar assis-
tência aos demais Diretores em função
consultiva. Art. 13 - Os Diretores te-
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Srs. Acionistas:
De conformidade com as exigências legais, temos o prazer de apresentar

vossa apne:::.çlo o Balanço e a demonstração da Conta "Lucros e Perdas"
relativos ao ex:rcício ele 1940.

Pelos &aumentos supracitados, verifica-se que a situaçãodasta Compa-
nhia é perfeitamente normal. Entretanto, colocamo-nos à disposição dos
Srs. Acionistas para os esclarecimento que julgarem riacessáries.

BANCO ECONÔMICO NACIONAL
SOCIEDADE ANÓNIMA

ATA DA 23.5 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA DO BANCO ECONÔMICO NACIONAL

SOCIEDADE ANÔNIMA

As 17 horas do dia 31 de Dezembro
de 1946, na sede do Banco Econômico
Nacional S. A., à Rua do México
n.0 45, antigo 15, desta cidade do Rio
de Janeiro. reunidos em Assembléia

- Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1947. — Máximo Zitrin, DiratorsPaesi- Geral Extraordinária os acionistas do
dente. — Wo:f Zitrin, Dilatar-Gerente. mesmo Banco que assinam o livro de

presença e os subscritores do aumen-
to do seu capital, assumiu a presidên-
cia da Assembléia o Diretor-Presiden-
te Manuel Visconti, o qual, verifican-
do a presença do quorum legal decla-
rou aberta a reunião, designou para
‘as_aLariá-1a o acionista José Augusto
de Arruda e mandou ler os Editais deImóveis . 	 	 convocação regularmente publicadosDisponível:	 no Diário Oficial e no "Correio daCaixa 	 	 Manhã" do teor seguinte: "Ficam

Realizável:	 convocados os senhores acionistas e
Devedores . . 	 	 subscritores a se reunirem na sede ao-

Compensação:	 cial (Rua do México n.0 45, antigo 15,
Ações caucionadas • 	

•	

48.000,00 desta cidade), as 16 horas do dia 31 do
	  corrente mês de Dezembro a fim de
1.223.701,1G serem satisfeitas exigências da Supe-

rintendência da Moeda e do Crédito
relativas ao excesso de subscrição do
aumento de capital fixado na última
Assembléia Geral Extraordinária, da-
ibsrando ainda sõbre os assuntos co-

635,20 nexos. — Rio de Janeiro, 20 de De-
zembro de 1946. — A Diretoria :
Manoel Visconti. — Edilberto Ribeiro
dc Castro. — Mario Cindido Macha-
do. — Jayme Ferreira Landim. —
José Sarmento Barata". Finda a lei-
tura, o Presidente prestou à Assad-l-
b:da os eaclarecimentes seguintes
"Na última reunião extraordinária de
4 de Setembro de 1943, os senhores
acionistas e subscritores deliberaram
unanimente, como consta o art. 13
da última reforma estatutária, redu-
zir a Cr$ 5.450.000,00 (cinco milhões
quatrocentos e cinqüenta mil cruzei-
:ca) o aumento do capital do Banco,
fixando-o transitoriamente em Cr$ ..

Capital 	 	 1.020.000,00
Fundo da reserva 	

•	

4. 636,20

Exigível:

Depósito de garantia 	 	 9.970,00
Obrigações a pagar 	 	 '72.494,90
Dividendos a pagar 	 	 81.600,00

Compenaaç:ão:

Depósito da Diretoria 	 	 40.000,09

1.228.'701,10

LUCROS E PERDAS

Deve
Conservação 	 ....	 .....	 12.309,60
Despesas 0:rals 	 	 5.041,20
Impostos . 	 	 36.213,10
Honorários • 	 	 61.700,00
Ordenados . 	 	 10.436,2'
Seguros

	

	 	 	 4.364,0('aFundo de Mr.11/3. 5% 	 .	 4.221,60
Reserva para Impôsto de Renda 	 . 	 ,	 6.411,0')
Dividendo 8% • 	 .	 81.600,00

COMPANHIA IMOBILIÁRIA RIT -Z S. A.
RELATÓRIO

BALANÇO GERAL DA CCMPAITHIA WORM/SAIA RITZ S. A.

Período de 1-1-46 a 31-12-46
Ativo

Passivo

D=sARTAISIENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
•

Certidão
Certifico que a Companhia Monte

Predial S. A. arquivou nesta Divisão.
sob o n.° 5.323. por despacho de 24
de janeiro de 1947, a ata da assem-

222.226,7P

222.226;70

bléia geral extraordinária, realizada
em 16 de dezembro de 1946, que ele-
geu o Diretor-tesoureiro, do que dou
fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio. Divisão cio Readstro do
Comércio. em 25 de janei ro de 1947
— Eu Carmen Cruz, auxiliar de es-
critório IX. escrevi, conferi e assino.
— Carmen Cruz. — Eu. Renato Mol-
pho Faxina Barros, chefe da S.R.E..
a subscrevo e assino. — R. A. Penna
Barros.

(Selada com Cz8 480).
(Proc. n.* 254-47).

(N.° 1.163-29-1-47--Cr$ 50,00).

6.000.000,00 (saia milhões de cruzei-
ros) e encerrando neste limite a subs-
crição vigente, devidamente autoriza-
da, tudo de conformidade com as re-
soluções de Diretoria, a qual não dera
inicio de execução, par incenvenien-
tes, a vários outros projetos anterio-
res de elevação do capital". Verifi-
cado em seguida um excesso de subs-
crição constatado em boletins recen-
tes, a Diretoria entrou em entendi-
mentos ccm êssas subscritores retar-
datários no sentido de exclui-los, to-
tal ou parcialmente, da lista de to-
madorra do nevo capital, obtendo-lhes
a desistência em documento que se
Encontra sôbre a mesa para o exame
dos interessados e onde se esclarece
que os resignatários, rssalvada s as
preferências legais dos acionistas, se-
rão contempladas no futuro e grada-
tivo aumento -do capital. Acontece,
entretanto, que as circunstâncias ex-
postas e a falta de anotação dos 'bole-
tins tornados sem efeito ou modifica-
dos, suscitaram dúvidas no processo
da aprovação do aumento realizado e
ora em trânsito pela Superintendên-
cia da Meada e do Crédito. E Embora
tais dúvidas se dissipassem com sim-
ples leitura do documento trazida à
esta Assembléia, julgou a Diretoria
conveniente solicitar Por demasia a
aprovagão dos ates e ajustes estabe-
lecidos com os subscritores, retarda-
tários ainda que indiscutível fôsse o
direito dêstes à renúncia e acôrdo es-
tabelecidos. Prestados os esclareci-
mentos e submetido o assunto .à
discussão, usaram da palavra os di-
versos subscritores, para reafirmarem
as declaresõss constantes do do-
cumento em exame, e diversas acio-
nistas para manifestarem apoio às
delibarações da Diretoria, propondo
finalmente o acionista Ramiro Fer-
reira Vilaça que a Assembléia ratifi-
casse a deliberação precedente que fi-
xou em Cr$ 5.450.000,00 o aumento
do capital do Ensaco encerrando a
subscrição, e aprovasse os atos da Di-
retoria concernentes A desistência, dos

tomadores do excesso de capital, a fim
de que nesta base se regularizasse o
processo em curso na Superintendêna
da da Moeda e do Crédito. Ultimada
a discussão e posta ein votação a pro-
posta do acionista Ra.miro Ferreira
Vilaça foi a mesma aprovada por una-
nimidade de votos. Propôs ainda o
acionista Dr Aristides Visconti com
a aprovação também unânime da As-
sembléia fasse lavrada em duplicata.
Nada mais havendo a deliberar nem
se manifestando outros oradores, o
Presidente suspendeu os trabalhos
para lavratura da ata. Reaberta a
reunião e lida a ata foi esta aprova-
da sem discussão, por unanimidade
de votos, e assinada pelos presentes.
— Eu, José Augusto de Arruda nas
funções de Secretário, a ditei e subs-
crevo. — José Augusto de Arruda. —
Manoel Visconti. — Aristides VisC071,
ti . — Nina Visconti. — Pp. Guilher-
me Santos, José Augusto de Arruda.
— Waldenuzr Visconti. — Ladislau
Coelho. — Antonio de Paula Afonso.
— Nelson Rodrigues Baptista. — Os-
car Visconti. — Lionio Ramos Carva-
lho. — Jurandyr Monteiro de Arroxei-
los. — Jayme Carneiro Leão de Vas-
concellos. — Gonçalo de Vasconcellos.
— Alberto dos Santos Oliveira. — Se-
bastião Fragelli. — Amandio Gonçal-
ves de Oliveira. — Jayme Fsrreira
Landim. — Menti= Visconti. --
Ramiro Ferreira Villaça. — Antonio
Jayme Froes Cruz. — Antonio Can-
clido Azambuja. — Francisco Cruz. —
Annibal de Mello Pinto. — Ulissas Ro-
drigues Helmeister. — Condeba
Valentim da Silva Brasil. — Anto
Fernandes Bulhões Carvalho. — Mc
no Alvares de Sousa Coutinho. — Ma-
rio Candido Machado. — Mauricio
Campos de Medeiros. — Watson Z.
Queirós. — Gabriel Fagueiras. —
Armando Dias Mala. — Francisco
Cernigoi. — José Rebelo de Castro.
— João Cavalcanti de Bastos Mello. —
— Alcides Acioly Freire.

Cópia fiel do livro de atas. — Ma-
noel Visconti, Presidente.

(N.° 1.154 — 29-1-47 — Cr$ 224,40)

TODDY DO BRASIL, S. A.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 1946.
Aos vinte e oito dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e quaren-
ta e seis, às quatorze horas, na sede
social da Tedciy do Brasil, S.A. à
Rua dos Inválidos número cento e
quarenta e três, pra:entes acionistas
representando mais de dois tèrços do
capital, conforme demanstram as as-
sinaturas lançadas coxxi as declara-
çÕeS exigidas pela lei, no Livro
Presença, o Diretor Presidente,
nhor Cfisóstomo Diaz Castellanos,
convidou os acionistas a elegerem o
Presidente da Assembléia. Por , acla-
mação, foi escolhido o próprio Se-
nhor Crisóstomo Diaz Castellanos,
que, agradecendo, convidou para Se-
cretário o Doutor Richard P. Mom-
sen. Constituída, por essa forma, a
Mesa, o Presidente declarou instalada

As.sambléia Geral Extraordinária
que ¡ó:a regularmente convocada por
avii-os publicados no Diário Oficial e
no "Jornal do Comércio" dos dias vin-
te, vinte e um e vinte e quatro de de-
zembro de mil novecentos e quarenta
e seis, concebido nos seguintes térmos:
"Toddy do Brasil, S.A. — Assembléia
Geral Extraordinária — Convocação
- FiCaM convidados os _aliares aci-
onistas da seciedaaa a comparecer à
Asiiembléia Geral Extraordinária a se
realizar no dia 23 de dezembro corren-
te, às quatorze heras, na sede social,
à Rua das Inválidos n.° 143, nesta Ca-
pital, a fim de decidirem sôbre a
declaração de dividendos e reforma
dos estatutos* conforme proposta da
Diretoria. Rio de Janeiro, 17 de de-
zembro de 1946. — C. Diaz Castella-nos, Diretor Presidente. — MiguelAngel Aloy, Diretor Tesoureiro". Em
seguida, foi lida a proposta da Dire-
toria, já aprovada pelo Conselho Pis-

Não Exigiva's

GOMPAnnIA MONTE PREDIAL
SOCIEDADE ANÔNIMA

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMERCIO

Cr$ Cr$

1.020.000,011

112.547,Ct

26.153,52

1.024.

164.064,9C

Haver
Saldo to exercício passado 	 	 '7.876,70
Aluguéis 	 ... .	 .....	 	 	 214_420,00

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1946. — Companhia Imobiliária
Ritz S.A. — iintsimo Zitrin, Diretor-Presidente. — Hugo Lohbrandt, Con-
tador, Laser. 41.064.

PARECER DO CONSELHO mesa.

Os abaixo assinados, membros efetivos do Conselho Fiscal da Compa-
nhia Imobiliária itz S.A., tendo examinado e verificado a exatidão do
Paiarço Geral e respectiva cl:monstração da Conta de "Lucros e Perdas"
referente ao exercido findo em 31 de dezembro de 1246, tendo achado
tudo em perfeita erlsm, são de parecer que os mesmos devam ser apro-
vados pela Assembléia Geral.

Rio de Janeiro. 13 de janeiro de 1947. — Dr. Pedro de Lamare São
Paulo. — Ra'nhael Cavalcante de Assis. — Dr. Pedro Ribeiro de Lima.

Cia. Imobiliária Rita S.A. — Maximo Zitrin, Diretor-Presidente.
(N.° 1.157 — 29-1-47 — 264,20)
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cal, documentos êsses do seguinte
teor: "Toddy do Brasil, S.A. — Pro-
posta da Diretoria — Senhores Acio-
nistas: Em face da situação finan-
ceira da sociedade, e considerando,
ainda, as reservas que excedem de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros), propomos à Assembléia dos acio-
nistas, convocada para êsse objeto, a
declaração de um dividendo especial
de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), por
ação. Outrossim, tendo em vista a
expansão dos negócios da sociedade,
com a incorporação de novos produ-
tos, cujas representações se acham
em negociação, julgamos d'e bom alvi-
tre introdezir algumas modificações
nos Estatutos sociais, que, uma vez
aprovados, passariam a ter a seguinte
redação: "Estatutos da Toddy do Bra-
sil, S.A. — Capitulo I — Da deno-
minação, sede, fins e duração. — Ar-
tigo L0) Esta sociedade anônima de-
nominar-se-á Toddy do Brasil, S.A
Art. 2.°) A sede saciai será na cida-
de do Rio de Janeiro, podendo a so-
ciedade abrir filiais uu agencias onde
julgar conveniente. Art. 3.°) O obje-
to da sociedade é a compra, venda,
fabricação, importação, exportação,
fornecimento, transporte e o comér-
cio em geral de produtos alimenticio.s
de qualquer espécie. Art. 4.°) A du-
ração da sociedade será por prazo
indeterminado. Capftulo II — Do ca-
pital social, ações e dividendos. — Ar-
tigo 5.°) O capital social é de Cr$ ..
2 00.000,00 (dois milhões de cruzei-

dividido em 10.000 (dez mil)
s de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei-

ros), cada uma, já integralizadas.
Art. 6.°) As ações serão nominativas
ou ao portador, à vontade de seu pro-
prietário. A conversão de ações nomi-
nativas em ao portador, ou vice-ver-
sa, far-se-á por simples termo de con-
versão assinado pelo acionista e dois
diretores e devidamente averbado no
Livro de Registro de Ações Nomina-
tivas. Art. 7.°) Os certificados de
ações serão assinadas por dois direto-
res, preenchidas as formalidades pres-
critas em lei. Art. 8.°) A transferên-
cia das ações nominativas será efetua-
da na respectivo registro de transfe-
rências, acompanhada da assinatura
de dois diretores, além das do ceden-
te e cessionário, podendo ambos atuar
por intermédio de procuradores devi-
damente autorizados para êsse fim.
Capitulo III — Das Assembléias Ge-
rais. — Art. 9.0) As assembléias ge-
rais serão ordinários e extraordiná-
rias. As primeiras terão lugar anual-
mente, durante o mês de julho, na
sede social, e as segundas sempre que
houver necessidade. Art. 10) As as-

bielas gerais ordinárias delibera-
eôbre as contas da administração,

re atório da diretoria, parecer do con-
selho Fiscal, eleição dos diretores,
conselho fiscal e suplentes para o ano
social seguinte e a sua remuneração,
e sôbre a distribuição de dividendos e
dos lucros verificados em balanço, tu-
do de conformidade com a legislação
em vigor. • Art. 11) As aesembléias
gerais extraordinárias serão convoca-
das para determinado fim, não sen-
do permitido tratar-se nas mesmas de
assuntos estranhos à convocação. Ar-
tigo 12) Cada ação dará direito a um
voto, deliberando la assembléia por
maioria de votos presentes, obedecidas
as disposições da legislação em vigor.
Art. 13) As assembléias serão convo-
cadas e realizadas na forma prescrita
em lei. Art. 14) Nas assembléias ge-
rai: os acionistas poderão comparecer
por meio de procuradores desde que
êstes sejam também acionistas, res-
peitados os impedimentos legais, e
deverão apresentar à Mesa os res-
pectivos mandatos. Art. 15) As as-
sembléias gerais ficarão investidas dos
poderes previstos pela legislação em
vigor, para resolver sôbee todos os
negócios da sociedade, tomar quais-
quer decisões deliberar, aprovar e ra-
tificar todos os atos que julgar de inte-
resse da sociedade, inclusive modifi-
car 03 estatutos na forma da lei; alie-
nar, gravar os imóveis da societtade.

-
por qualquer forma adealtida em di-
reito. Art. 16) As assembléias gerais
serão presididas por um acionista elei-
to na ocasião, pela maioria dos pre-
sentes, que convidará outro acionista
para secretário, ficando dessa forma
constituída a Mesa. Capítulo IV —
Administração. — Art. 17) A Dire-
toria compor-se-á de 5 (cinco) dire-
tores, sendo um Diretor Presidente, um
Diretor Tesoureiro um Diretor de
Vendas, um Diretor Secretário e um
Diretor de Propaganda, eleitos pela
assembléia geral, pelo prazo de 1 (um'
ano, podendo ser reeleitos. Art. 18)
Além dos diretores» a assembléia ge-
ral poderá designar, entre os acionis-
tas um Consultor Financeiro, com as
atribuições de auxiliar a diretoria em
tudo que diz respeito ,es 'ins sociais,
servir como seu representante junto
às firmas representadas, negociar no-
vas representações, apresentar planos
e sugestões relacionados com o desen-
volvimento dos negócios da sociedade
e em geral, cooperar com a diretoria,
em caráter consultivo; no estudo dos
problemas que esta venha a apresen-
tar para a sua apreciação. Parágrafo
único — O cargo de Consultor Finan-
ceiro poderá ser remunerado ou não
a juizo da assembléia. Art. 19) Cada
diretos depositará 5 (cinco) ações em
garantia de sua gestão e, uma vez
prestada e:sa caução considerar-se-e
c mesmo desde logo empossado. Arti-
go 20) São obrigaçõe, da diretoria,
em conjunto: a) Orientar, adminis-
trar e dirigir os negócios da sccieda-
de; b) Fazer cb.servar as disposições
dos Estatutos e as deliberações das
assembléias gerais; c) Nomear pro-
curadores e advogadas para que atuem
em nome da sociedade; d) Autorizar
o estabelecimento de filiais, desta-
cando-lhes o respectivo capital, tomar
empréstimos, aprovar planos de pro-
paganda e de fomento de vendas, ad-
missão demissão e promoção de fun-
cionários; decidir sôbre qualquer as-
sunto não previsto nestes estatutcs e
que não forem da competência priva-
tiva da assembléia geral ou de outro
órgão social, ou das atribuições indi-
viduais doe diretores, especialmente
concedidas pelos estatutos e, em ge-
ral, resolver com os mais amplos po-
deres, sôbre tudo quanto seja neces-
sário e conveniente para a organiza-
ção e desenvolvimento dos pegócioe
sociais, assim como distribuir, entre
os diretores os serviços sociais não
atribufdos nestes estatutos a cada um
dêlles privativamente; e) Reunir-se
em maioria pelo menos uma vez por
mês e sempre que fôr solicitado por
qualquer um dos diretores, para tra-
tar de assuntos relalcionados com os
negócios da sociedade, lavrando-se as
ates respectivas de suas deliberações;
1) Apeesentar à Assembléia Geral o
relatório, balanço e contas da socie-
dade e, ouvido o conselho fiscal, in-
dicar o dividendo a ser distribuído, su-
jeito à aprovação da aseembléia ge-
ral. Art. 21) São atribuições do Di-
retor Presidente: a) Exercer a re-
presentação da sociedade, ativa e pas-
sivamente era juizo ou fora dêle, pe-
rante as autoridade- públicas admi-
nistrativas e judiciárias; b) Presidir
as reuniões da diretoria; c) Exercer,
conjuntamente com outro diretor, to-
dos os poderes, por mais especiais
que sejam, menos aquêles que são de
exclusiva competência da assembléia
geral ou da diretoria em conjunto
ou que não sejam outorgados por és-
tes estatutos a outros diretores e, em
geral; d) Providenciar para que se
executem as deliberações tomadas nas
reuniões da diretoria, fiscalizar a or-
ganização dos relatórios e balanços a
serem apresentados à assembléia ge-
ral e superintender todos os serviços
sociais. Art. 22) São atribuições do
Diretor Tesoureiro: a) Desempenhar
as atribuições concernentes á parte
financeira dos negócios da sociedade;
b) Manter sob a sua guarda e respon-
e.abilidade os valores e títulos da so-
ciedade; c) Orientar e dirigir os ser-
viços de taanurnata a contabilidade.

devendo velar pela boa ordem das
serviços administrativos e normal apli-
cação dos fundos . soci.ais; apresentar
balanceies mensais à diretoria, aparte
das deniale atribuições que lhe com-
petem como diretor. Art. 23) Compe-
te ao Diretor Presidente, ou ao Dire-
tor Tesoureiro, conjuntamente ou de
per si com outro diretor, descontar
títulos em bancos, concedei créditos.
assinar e endossar cheques, do-
cumentos bancários, levantar de-
pósitos e praticar todos os atos ne-
cessários ao financiamento dos ne-
gócios sociais. Art. 21) São atribui-
ções do Diretcr de Veadas: a) Exer-
cer as atribuições concernentes à ven-
da e distribuição dos produtos da so-
ciedade; b) Preparar, orientar e pres-
tar asietencla a representantes, agen-
tes e videntes do Departamento de
Vendas; c) Propor à direteria a no-
meação e demissão de representan-
tes viajantes e agentes, assim Como as
atribuições e remuneração _dos mes-
mos; d) De acôrdo com a diretoria,
fixar condições para a venda doe pro-
dutos e a sua distribuição; e) Elabo-
rar e apresentar à diretoria, para a
sua aprovação planos destinados ao
desenvolvimento dos medeies da so-
ciedade, aparte das demais atribuições
que lhe competem como diretor. Ar-
tigo 25) São atribuições- do Diretor Se-
cretário; a) Ter a seu cargo a secre-
taria da sociedade; b) Conservar e
ter sob sua guarda toelos os registros
e documentes referentes às assem-
bléias gazeie e reuniões da diretoria;
c) Velar pela boa ordem e guarda das
livros, títulos e documentos da socie-
dade e, em geral; d) Velar pelo cum-
primento das dizeesições legais que
regulamentarei o funcicnemento da
sociedade, aparte das atribuições que
lhe cabem como diretor. Art. 26)
São atribuições do Diretor de Propa-
ganda: a) Organize e dirigir os ser-
viços de propaganda e publicidade da
sociedade, fiscalizando a sua exe-
•ução; b) Estudar mercadce para o
desenvoivimeeto dos neeócios da so-
ciedade, e elaborar planes de propa-
ganda, devidamente articuladcs com
o Diretor de Vendes, submetenric-cs à
aprovação ea diretoria; e, e-na gerei;
c) Dirigir todos ce serviços relacio-
nados com a propegar, dos prceu-
tos da sociedade, aparte das atribui-
ções que lhe cabem como diretor. Ar-
tigo 27) Em caso d_ faleeimento, re-
núncia ou au.ênci: temporária de
qualquer diretor, os dirAores restan-
tes, em reunião da diretoria, eles:e-
rão uni Diretor ad h—, em substitui-
ção, ate que a azzernbléia geral ordi-
nária eleja o substituto legal. Arti-
go 28) Sômente. o Diretor Presidente.
e demais Deretores e procuradores,
dentro das atribuições que lhes =a-
ferem éstes estatutos, poderão usa:
o nome social nos negócios da socieda-
de salvo o dispezto na letra d) do ar-
tigo 20), ficando, entretanto, expre-s-
semente vedado a qualquer um dos
diretores usar a denominação social
en negócios estranhos aos obje_tivoe
da sociedade, tais coma fianças e ou-
tras garantias a terceiros. — Capitu-
lo V — Das contas, lucros e fundes de
reserva — Art. 29) DJ3 lucros sociais
apurados no balanço anual, atendidas
as obrigaelize, amortizações e de-
preciações permitidas • em lei, se-
rão feitas as seguintes deduções:
a) 5% (cinco por cento) para a
constituição da um fundo de reezeva
destinaeo a garantir a integridade do
capital; b) As cotes para os fundos
previsão que a assembleia geral ordi-
nária julgar ccnvenientes. Feitas essas
eledueões, o cal-do verificado ezeá apli-
ca-do conforme deliberação da assem-
biela e, des-de que seja pago aos acto-
eliztas um divideneoeminirna de 6%
(seis por cento), a assembléia geral
poderá distribuir as gratificações que
julgar convenientes, ao Diretor Presi-
dente, demais diretores e empregados
-da sociedade. Capitulo VI — Dos Fis-
cais — Art. 33/ A . assembléia geral
ordinária elegerá 3 (três) fiscais e 3
(três) suplentes, que poderão ser 'avio-

'listas ou não, e cujas atribuições são
as defini-das em lei. Compete à As-
sembléia geral finar a remuneração
dos membros" do conselho fiscal. —
Capítulo VII — Do Exercício Social
— Art. 31) O ano social correepoeets-
cá ao período de 1. 0 .de maio a 30 de
abril de cada ano". Essa é a prcpes-
ta que submetemos à aprovação de
VV.SS. Rio de Janeiro, 16 de de-
zembro de 1045: — C. Dias Castclia-
nos, Deretor Presidente. Miguel Mi-
ga Alem Diretor Teseureirc". "Teedy
do Brasil, S.A. — Parecer do Cones-
lho Fl:cal — Nós, abaixo assinados,
membros do Conselho Fiscal da Tod-
dy do Bete% S.A., depois de exami-
narmos a proposta da direta:ia, de-te-
cia de 16 de dezembro de 1946, selare a
declaração de um dividendo de Cr$ ..
100,00 (cem cruzeiros), por ação, e a
reforma dos estatutos sociais, juiza-
mos que ambas essas Propostas podem
:ar aprovadas pelos senhores acionis-
tas, considerando ceee a situação fi-
nanceira da sereedade é a mais satis-
fatória pcs:ivel. Outrossim, a meu-
eicia-de da modifica eeo dos Estatutos
decorre da ampliação das negócios da
.sociedade, pelo que ...pinamos p.sla sua
aprovação. Rio de Janeiro, 23 de de-
zembro de 1946. — Fernando Cícero
Velloso. — Alfonso Ci7los AgapCo
da Veiga. — Reincido Gomes de Pi-
nho". Terminada a leitura desses do-
cumentos, pede a palavra o aclenis-
ta Fernando Cícero Velo-ao e proeõe
que a Assembléia apeava não só a' dis-
tribuição de dividendos à razão de cem
cruzeiros por ação, bem censo a nova
relação dada aos Estatutos sociais,
tudo de acôrdo com o que consta da
proposta da diretoria, já aprovada pe-.
lo Conselho Fiscal. Posta em voteeão,
oram essas propostas aprovadas. No-

vamente cem a palavra o Presiden-
te disse que, tendo em vista que os
Estatutos sociais aprovadas alteravam
o Capítulo da Arleninistraefie, propu-
nha que a• Assembléia elegesse os no-
V03 diretores da Companhia, de vez
que os atuais eram demissionários,
propcsta essa que foi aprova-da. Em
seguida, passou-se à ei_ição dos Di-
retores e, colhidas as cédulas, verifi-
cou-se o seguinte resultado: Dire-
tor Preeidente, C/lel:tomo Pisa Cas-
tellencs, que tambeel se assina C.
Diaz_ Cestellanos, espanhol, casado,
comerciante, residente nesta Capitai,
à Avenida Noesa Senhora de Cape-ca-
bana número oitocentos e sessenta e
:eis, apartamento mil e tem; Diretor
Tesoureiro, Miguel Angel Aloy, me-
te-americano,	 .	 comércio, re-
it:ente nesta Ca pital, Rua Barata
leibeiro número quinhentos e setenta
si oito; Diretor de Vendas, Emílio M3-
jia, norte-americano, casado, do co-
mercio, residente nesta Capital, à Ave-
Mela Princesa Isab.e' __era_ trinta e
oito, aparta_nento duzentos dois; Di-
retor Secretário, Fran:esc° Antônio
Caruso, que também se assina F. An-
tônio Ceruso ,italiano, solteiro, do co-
mércio, residente nesta Capitel, à Rua
Itapirú número .quare.ate e nove-A,
casa doi:: e Diretor de Propaganda,
Jairo Pereira, beasileiro, casado, do
comércio, residente nesta Capital, à
:eus_ Cabuçú número eento e oitenta,
apartamento cento _ dois, cone a re-
muneração de duzentos cruzeiros por
e-mie° da diretoria. Nada m ha-
v_neio a tratar e ninguém querendo
fazer uso da palavra, o Presidente, sus-
pendeu a seseeo pelo eepae: de tem-
po nário à lavrateea da presen-
te ata, feito o que foi a meerna lida,
diecutida e aprove-i.	 "	 assinada
ecr todas c.s ereonistas pree_ates. Se-
guiem-se " 3 	."'" - ^	 Rich- á P.
Momsen. — C. Dias Castalanos. —
Mercedes R. cl,. Mejia, por si e comoprocurar:ma de Pedro

Angel Lloy.
— Fernando Cízer,, Venoso. — Ate:-
to que eta é cópia fiel extraída do cri..
eine.l. Rio de	 C_ janeirode 1e47,	 Richard P. Mcmsen.
(N.° 1.180 — 29-1-47 — Cr$ 816e)e).
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COMPANHIA INDUSTRIAL DE
MÓVEIS

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDUSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMERCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico que a Companhia Indus-
trial de Móveis arquivou nesta Divi-
são, sob o n.° 5.319, por despacho de
24 de janeiro de 1947, os seguintes
documentos: a) certidão do inteiro
teor da ata da assembléia geral ex-
traordinária, realizada em 2 de de-
zembro de 1946, que efetivou o au-
mmto do capital social; b) fôlhas do
Diário Oficial do Estado do Paraná.

111 a publicação da ata da assem-
oleia g:ral de 2 de dezembro de 1946,
c) certidão da Junta Comereal do
Estado do Paraná, relativa ao arqui-
vamento de um exemplar do Diário
'Oficial do mesmo Estado, com a pu-
alkação da ata da assembléia geral
extraordinária supracitada, do que
dou fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio. Divisão do Registro do
Comércio, em 24 de janeiro de 1917.
— Eu, Carmen Cruz aux!liar de es-
critório IX, escrevi, conferi e assino.
— Carmen Cruz. — Eu Renato Adol-
pho Penne Barros chefe da S.R.E.,
a subscrevo e assino. — R. A. Penna
Barros.

(Selada com Cr5 5,80)
(Proc. n.° 650-47).
MINISTÉRIO DO TRABALHO,

INDUSTRIA E COMÉRCIO
)EFARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA

E COMERCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico que a Companhia Indus-
trial de Móveis arquivou nesta Divi-
são, sob o n.° 5.318, por d(spacho de
24 de janeiro de 1947, a certidão
expedida pela Junta Comercial do
Paraná, comprobatória do arquiva-
mento da ata da reunião da Direto-
ria, realizada em 5 do dezzmbro de
1946, que deliberou sôbre o reajusta-
mento do capital destinado às suas
filiais, do que dou fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Divisão do Reg'stro do
Comércio, em 24 de janeiro de 1947.
— Eu, Carmen Cruz, auxiliar de es-
critório IX, escrevi, conferi e assino.
— Carmen Cruz. —Eu, Renato Adol-
pho Penna Barros, chefe da S.R.E.,
a subscrevo e assino. — R. A. Penna
Barros.

(Selada com Cr$ 4,80) .
(Firma reconhecida no Cartório do

15.° Ofício de Notas).
(Proc. n.° 651-47).
(N.o 1.155-29-1-47—Cr$ 109,20).

COMPANHIA BOTEIS PALACE
SOCIEDADE ANÔNIMA

Capital. 	  Cr$ 48.000. 000,00

MANIFESTO'

Para emissão de um empréstimo de Cr$
30, 000. 000,00, dividido em 30.000
obrigações ao portador (debêntures),
do valor nominal de Cr$ 1.000,00.

Tipo 90 — Juro: 7 % ao ano

Os juros de 7% ao ano serão ven-
cíveis em 30 de junho e 31 de dezembro
de cada ano e pagáveis a partir de
3 de julho e 3 de janeiro de cada ano,
na sede da mutuária, à Avenida Rio
Branco n.° 185, desta Capital, ou em
Banco devidamente autorizado, do que
se dará o respectivo aviso pela im-
prensa.

Os juros do 1.0 semestre serão con-
tados por inteiro.

O resgate se fará no prazo de 20
anos a começar em janeiro de 1950,
em amortizações anuais por sorteio ou
compra em Bôlsa, devendo estar ex-
tinto em dezembro de 1967, reservan-
do-se a Sociedade o direito de res-
gatá-lo antecipadamente em todo ou
em parte.

A entrada se fará de uma só vez, no
ato da subscrição, contra a entrega
de recibo do Banco Boavista, S. A.,
que se acha devidamente autorizado,
cujos recibos serão substituídos pelos
títulos definitivos dentro de 120 dias.

O empréstimo, além das garantias
genéricas do Decreto n.° 177-A, de 15
de setembro de 1893, é garantido peia
primeira hipoteca do terreno, sito à
Avenida Atlântica n.° 374, desta ci-
dade. Dito terreno tem uma área
aproximada de sete mil seiscentos e
noventa e no. e Litros quadrados e
vinte de,cho-:res quadrados (7.699,20
m'), medindo pela Avenida Atlântica
82,00 rn a partir do canto desta Ave-
nida com a Rua Rodolfo Dantas; por
esta rua 93,30 m a partir do mesmo
canto; pela Avenida Copacabana 82,00
metros em linha reta, e, pelo lado di-
reito, de quem olha de dentro do
mesmo terreno para a Avenida Atlân-
tica 55,20 m, em reta da frente aos
fundos. O terreno em aprèço tem as
seguintes confrontações: frente: Ave-
nida Atlântica; lado esquerdo: Rua
Rodolfo Dantas; lado direito: terreno
desta Companhia, e fundo: Avenida
Copacabana.

A inscrição provisória dos imóveis
dados em garantia do presente em-
préstimo, foi inscrita em 27 de janeiro
de 1947, sob o n.° 9.725 (fls. 285, livro
2 X, do Cartório de Registro e Imó-
veis do 5.° Ofício, desta Capital).

A Companhia Hotéis Pálace explora
a indústria de Hotéis, Restaurantes e
Bars, nesta Capital.

O ativo da Sociedade que responde
preferencialmente pelo presente em-
préstimo por debêntures, é de Cr$ ..
75.067.067,00, e o passivo de Cr$ ...
31.351.630,00, excluído o capital e
fundos.	 --

O empréstimo destina-se à edifi-
cação e instalação de um novo hotel
de primeira classe, já em construção,
em terreno da Companhia, sito à Ave-
nida N. S. Copacabana n.° 313, desta
cidade.

A Companhia Hotéis Pálace foi cons-
tituída em 5 de agôsto de 1918, e seus
estatutos foram publicados no Diário
Oficial de 21 do mesmo mês e ano,
tendo sido alterados em 3 de julho de
1919, 28 de janeiro, 15 e 22 de Julho
de 1922, 15 de janeiro de 1923, 26 de
março de 1928, 29 de maio de 1941,
20 de março e 11 de dezembro de
1946.

A ata da Assembléia Geral Extra-
ordinária que resolveu a presente
emissão de debêntures foi .publicada
no Diário Oficial e "Jornal do Co-
mércio" de 19 de dezembro de 1946,
tendo a aludida Assembléia se reali-
zado em 11 dos referidos mês e ano.

A Companhia, devidamente autori-
zada pelas Assembléias Gerais Extra-
ordnárias de 3 e 15 de julho e 1922,
emitiu um empréstimo por debêntures
no valor de Cr$ 6.000.000,00, dividido
em 30.000 títulos de Cr$ 200,00, o qual
já foi resgatado.

A subscrição será aberta no dia 3 de
fevereiro e encerrada rio dia 6 de fe-
vereiro, na sede do Banco Boavista,
S. A., à Rua 1.° de Março n.° 47, desta
Capital, reservando-se a Sociedade o
direito de antecipar êsse encerramento.
— Os corretores: João Gorloy Filho. —
José Willemsens Jor. — Pelo Banco
Boavista, S. AI, Guilherme Guinle,
Presidente. — Pela Companhia Hotéis
Pálace: Octavio Guinle. — Barão de
Saavedra. — Francisco Castro Silva,
Diretores.

(N.° 1.252 — 30-1-47 — Cr$ 285,60)

BANCO MONTEIRO DE CASTRO
SOCIEDADE ANÓNIMA

SUPERINTENDÉNCIA DA MOEDA
E DO CRÉDITO

asarraÃo:
Atendendo ao sclicitado em reque-

rimento de quatorze de janeiro de mil
novecentos e quarenta e Sete, J.o Ban-
co Monteiro de Castro Sociedade Anô-
nima, com sede nesta Capital Federal,
e na forma do item doze da .Portaria
número quarenta e cinco, de vinte e
quatro de maio de mil novecentos e
quarenta e quatro do Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado dos Negó-
cios da Fazenda, certifico que, dos
autos do processo número mil que-
nhentos, barra, quarenta e seis, consta
— Primeiro — Escritura pública de
transformação _da sociedade em co-
mandita simples Monteiro de Castro
& Companhia, em sociedade anônima,
lavrada em onze de outubro de mil
novecentos e quarenta e seis, no se-
gundo Cartório, Tabelião Doutor Al-
varo Fonseca da Cunha, às fôlhas de-
zessete verso do Livro mil cento e
vinte e nove, entre: Jorge Christiano
Monteiro de Castro, casado, banquei-
ro; Carlos Augusto Monteiro de Cas-
tro, solteiro, banqueiro; Dona Ignácia
Pinto Lima Monteiro de Castro viú-
va proprietária, residentes e domicilia-
dos nesta Capital Federal, e outros,
todos brasileiros, pela qual resol-
vem: transformar, de acôrdo com a
cláusula doze do seu contrato social, a
referida Sociedade — Monteiro de
Castro & Companhia — em sociedade
anônima, sob a denominação de Flan-
co Monteiro de Castro Sociedade Anô-
nima, com o mesmo capital de três
milhões de cruzeiros, o mesmo obje-
to e sede nesta Capital Federal, ten-
do sido elaborados os estatutos da no-
va sociedade, que estabelece o pra-
zo de duração da sociedade em dez
anos, contados da data de sua cons-
tituição legal; o capital, integral-
mente realizado, é de três milhões
de cruzeiros, o mesmo objeto e sede,
nesta Capital Federal tendo sido ela-
borados os estatutos da nova socieda-
de, que estabelece o prazo de duração
da sociedade em dez anos, contados da
data de sua constituição legal; o capi-
tal, integralmente realizado, é de três
de cruzeiros dividido em seis mil ações
nominativas do valor de quinhentos
cruzeiros cada uma, e dita outras nor-
mas de ordem geral, transformação
essa processada no uso das prerroga-
tivas facultadas pelo Decreto-lei nú-
mero nove mil duzentos e vinte e no-
ve, de três de maio de mil novecentos
e quarenta e seis. (Anexo). ,— Se-
gundo — Despacho do Excelentíssimo
Senhor Diretor Executivo da Seupe-
rintendência da Moeda e do Crédito
em treze de dezembro de mil novecen-
tos e quarenta seis, favorável à apro-
vação da transformação do Banco
Monteiro de Ca5tro & Companhia em
Banco Monteiro de Castro Sociedade
Anónima. — Terceiro — Despacho
do Excelentíssimo Senhor Ministro
da Fazenda em sete de janeiro de mil
novecentos e quarenta e sete, de-
ferindo de acôrdo com os pareceres,
o pedido de aprovação de transforma-
ção do Banco Monteiro de Castro &
Companhia em Banco Monteiro de
Castro Sociedade Anônima. E, por
ser verdade, eu Fernando Carlos Cey-
ião, escriturário letra A do Banco do
Brasil Sociedade Anônima, em função
na Superintendência da Moeda e do
Crédito, lavrei a presente certidão,
que também vai assinada pelo Se-
nhor Secretário Geral da referida
Superintendência, Raul Fialho de Fa-
ria, aos vinte e nove dias do mês de
janeiro do ano de mil novenentos e
ouarenta e sete. — Raul Fialho de
Faria. — Isenta de sêlo de adirdo
com o Decreto-lei n.° 9.229, de 3, de
maio de 1946, art. 1.0.

Escritura de transformação da so-
ciedade em comandita simples Montei-
ro de Castro & Cia. em sociedade anô-
nima, na forma abaixo:

Saibam quantos esta virem que no
ano do nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo de 1946 aos onze (11)

de outubro nesta cidade do Rio de
Janeiro, em meu cartório à Rua do
Rosário número cento e trinta e oito,
(138), perante mim, Antônio Ascen-
ção, Tabelião substituto do segundo
ofício, compareceram Jorge Cristia-
no Monteiro de Castro, casado, ban-
queiro; Carlos Augusto Monteiro de
Castro, solteiro, banqueiro; Dona Ig-
nácia Pinto Lima Monteiro de Castro,
viúva, proprietária, os três residentes
à Rua das Larangeiras número tre-
zentos e um, nesta cidade, onde são
domiciliados; Artur Pinto Lima, casa-
do, lavrador, residente à Rua Vene-
zuela, número cento e setenta e oito
(178), na cidade de São Paulo, ofide é
domiciliado, neste ato representado
por seu bastante procurador Jorge
Christiano Monteiro de Castro, confor-
me procuração que me foi apresenta-
da e que fica arquivada em meu car-
tório; Agesilão Dutra, engenheiro ci-
vil, casado, residente á. Avenida Ruy
Barbosa número trezentos e quatorze
(314), apartamento mil trezentos e
um, nesta cidade, onde é domiciliado;
Paulo Willemsens, casado, preposto
de corretor, residente à Rua Barão
da Tôrre número quatrovntos e ses-
senta e cinco, nesta cidade, onde é
domiciliado, neste ato representado
por seu bastante procurador Carlos
Augusto Monteiro de Castro, conforme
procuração que me foi apresentada e
que fica arquivada em meu cartório;
Dr. Eduardo Klingelhoefer da Fon-
seca, casado, advogado, residente à
Rua Almirante Gomes Pereira núme-
ro cento e quatro (104), nesta capita.
onde é domiciliado; todos brasileira
pessdas minhas conhecidas e das tes-
temunhas infra nomeadas e assinadas,
que tamliám conheço do que dou fé
bem como de que da presente será
remetida nota ao distribuidor com-
petente, na forma da lei. E, perante
as mesmas testemunhas pelas partes
me foi dito: — 1.°) — Que são os
únicos sócios da sociedade em coman-
dita simples Monteiro de Castro &
Cia. cora sede nesta cidade à Rua do
Rosário número cento e quarenta
(140), cujo contrato primitivo foi ar-
quivado no Departamento Nacional
de Indústria Comércio em dezoito (18)
de dezembro de mil novecentos e trin-
ta e cinco (1935), sob número cento e
trinta e três mil oitocentos e ses-
senta e sete (133.867) e alterações
subsequentes arquivadas em primeiro
de dezembro de mil novecentos e trin-
e quarenta mil quatrocentos e cintien-
ta e dois (140.452) em vinte e qua-
tro (24) de dezembro de mil nove-
centos e quarenta e dois (1942), sob
número cento e cinqüenta e cinco
mil novecentos e vinte e seis e final-
mente em 18 de agôsto de 1946 sob
n.° 11.279 2.°) — Que entre si con-
vencionaram transformar, como po
esta transformam de acôrdo com
cláusula XII do seu contrato social,
a referida sociedade em sociedade anô-
nima, sob a denominação de Banco
Mont-'ro de Castro, S. A. com o mes-
mo capital de Cr$ 3.000.000,00, o mes-
mo objeto e sedei nesta capital, o mes-
mo número de sócios já qualificados
no preâmbulo deste instrumento so-
ciedade anônima, que se regerá pelos
guintes estatutos: "Estatutos do Ban-
co Monteiro de Castro S. A.; Capítu-
tulo I. — Denominação sede, objeta e
duração da sociedade — Art. 1. 0 —
Sob a denominação de. Banco Montei-
ro de Castro Sociedade Anónima
fica constituída urna sociedade anô-
nima, regida pelos presentes estatu-
tos e pelas leis do país. — Art. 2.° —
A sociedade terá sede e fôro no Distri-
to Federal, podendo na medida de
suas conveniências e onde estas indi-
carem, instalar agências, estabele-
cer filiais e escritórios, operando em
todo o território nacional, respeita-
dos os dispositivos dos Decreto-leis
n.° 6.419 de 13 de abril de 1944 e
6.451 de 29 de maio de 1944. — Ar-
tigo 3.° — O objeto da sociedade é a
realização de tôdas as operações ban-
cárias, permitidas em lei, bem como
as que lhes são acessórias — Pará-
grafo único. Sempre que a Diretoria.
ouvido o Conselho Fiscal e o Con-
selho Consultivo, decidir fazer ope-
rações para as quais a lei exija li-
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compete, além das atribuições ex- cado pela Diretoria, podendo fundo-
pressamente mencionadas nestes es-
tatutos: 1. 0 - redigir as atas das re-
soluções da Diretoria; - 2.° - pro-
videnciar o registro e divulgação dos
atos sociais e fiscalização dos livros
legais; - 3.° - zelar pela bôa ordem
e regularidade dos registros de ações,
assinando com o presidente os têrmos
de transferências bem como os pró-
prios títulos representativos do ca-
pital; 4.° - substituir o presidente
e o gerente em seus impedimentos -
Artigo 15. - Além das atribuições ex-
pressamentes mencionadas nêstes es-
tatutos compete ao Diretor Gerente -
1. 0 - Dirigir e resolver os negócios
ordinários da sociedade, nos limites do
regimento interno e das resoluções da
Diretoria - 2.° - Organizar e fisaa-
lizar os serviços da sociedade, proce-
dendo as alterações e reformas que
forem necessárias e convenientes; -
3. 0 - substituir o Diretor Secretá-
rio em seus impedimentos. - Artigo
16. - Todos os documentos, títulos
e papéis que constituirem a socieda-
de em obrigação devem ter assinatu-
ra de dois Diretores ou procurado-
res, com poderes especiais. Nos atos
de serviço diário, como passar reci-
bos, endosso para cobrança, visto ou
marcação de cheques, cadernetas de
depósito, etc. bastará a assinatura
de um diretor em conjunto com um
procurador ou de dois dêstes - Ar-
tigo 17. - A diretoria, sem prejuí-
zo de sua percentagem nos lucros, te-
rá os vencimentos ou abonos anual-
mente fixados pela Assembléia Geral.

Janeiro de 1 947 1389'

da sociedade anônima, a parte que
tinha na sociedade em comandita
simples que ora se transforma, como
se segue: Jorge Christian° Monteiro
de Castro cuja cota de capital na fir-
ma era de Cr$ 960.000 00 (novecen
tos e sessenta mil cruzeiros), recebe
1920 (uns mil novecentos e vinte)
ações de quinhentos cruzeiros, cada
uma, Carlos Augusto Monteiro de
Castra com a cata de Cr$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil cruzeiros), re-
cebe 1.440 ações; Inácia Pinto Lima
Monteiro de Castro com o capital de
Cr$ 360.000,00, recebe 720, ações; Ar-
thur Pinto Lima com o Capital de
Or$ 360.000,00 recebe 720 ações; Age-
siláo Dutra, com a cota de capital
Cr$ 200.000,00 recebe 400 ações; Paulo
Willemsens, com a cota de capital de
Cr$ 200.000 00 recebe 400 ações e fi-
nalmente, Eduardo Klingelhoefer
Fonseca, com a cota de capital de Cr$
200.000,00 recebe 400 ações; 4.° -
Que a sociedade anônima ora cons-
tituída mantém, sem solução de con-
tinuidade, todos os direitos e obriga-
ções que compunham o património
da transformada; 5.° - que acordam
em nemar para diretores, membros
do Conselho Fiscal e suplentes e do
Conselho Consultivo, com mandato
até a primeira Assembléia Geral Or-
dinária a qual competirá a eletçáo de-
finitiva, - as seguintes pessoas: para
diretor Presidente: Henrique Teixeira
Sance, brasileiro, casado, industrial,
residente nesta cidade it Rua Santa
Clara, número 344, apartamento nú-
mero 201; para Diretor Secretário,
Jorge Christian° Monteiro de Castro,
brasileiro, casado, banqueiro, residen-
te à Rua das Laranjeiras número 301,
nesta Capital, para Diretor Gerente,
Carlos Augusto Monteiro de Castro,
brasileiro, solteiro, banqueiro, também
residente à Rua das Laranjeiras. nú-
mero 301, para o Conselho Fiscal efe-
tivos: Dr. Silvia Rabello de Almeida,
Olavo Cardoso e Bartholonieu Ly-
zandro Albernaz, suplentes: Dr. Cíce-
ro Cruz Alves, René Luiz Ribeiro e
Marcelino Martins Filho, todos resi-
dentes nesta Capital, para membros
do Conselho Consultivo: Dr. Tareino
Ribeiro, Dr. Godofredo Saturmino
da Silva Pinto, Rodrigo Ventura Ma-
galhães, Julião Jorge Noguejra, Dr.
Francisco Agarrat e Dr. Aldemar de
Melo Franco, todos residentes nesta
Capital; 6. 0 - que fixam em Cr$ ..

cença especial ou autorização do Go-
3erno, aguardará para as iniciar, a
obtenção da respectiva, licença ou
autorização - Artigo 4.°) - O prazo
da duração da Sociedade será de 10
anos contados da data de sua consti-
tuição legal podendo ser prorroga-
do - Capítulo II - Do Capital e
ações - Art. 5.° - O capital da so-
ciedade integralmente realizado será
de Cr$ 3.000.000,00 dividido em 6.000
ações nominativas do yalor de Cr$
500,00, cada uma. - Art. 6.° - O
capital poderá ser elevado por delibe-
ração da Assembléia Geral, reservan-
do-se aos acionistas preferencia para
subscrição das novas ações, proporcio-
nalmente às que já possuirem de ace5r-
do com a lei. - Capítulo III - Artigo
'7.° - A sociedade será administra-
da por uma diretoria composta de três
diretores; - um Diretor Presidente,
um Diretor Secretário e um Diretor
Gerente, acionistas ou não, eleitos
e empossados pela Assembléia Geral,
Com o mandato por 3 anos, podendo
ser reeleitos. - Artigo 8.° - Cada
Diretor, antes de entrar em exercício
deverá ter a sua gestão garantida
com a caução de cinqüenta ações,
próprias ou de terceiros - Artigo
9•0 - Perde o cargo o diretor que,
sem licença concedida pela Direto-
ria ou sem causa justificada, deixar
o respectivo exercício por mais de 30
dias. Em caso de vaga, ausência ou
licença de qualquer Diretor, a sua
substituição provisória, se julgada ne-
cessária pelos demais, será promovida
por escolha entre os acionistas elegi-

.
veis. - O provimento se fará por
eleição, na primeira Assembléia Geral
Ordinária, limitando-se o mandato
do eleito ao tempo que restaria ao
Diretor substituída - Artigo 10.
A Diretoria se reunirá ordinariamen-
te, pelo menos, uma vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que o
presidente convocar e deliberar por

e maioria de votos. Do ocorrido lavrar-
se-á ata que será assinada pelos pre-

t. sentes. - Artigo 11. - São atri-
buições e deveres da Diretoria, além
das expressamente mencionadas nes-
tes estatutos; - 1.°) - cumprir as
leis fundamentais da Sociedade e exe-
cutar as deliberações das Assembléias
Gerais; - 2. 0) Organizar o regula-
mento interno da Sociedade; 3.°) -
Traçar a orientação geral das opera-
ções ala Sociedade. 4.°) - Resolver
sôbre a criação e extinção de cargos
ou funções, fixar vencimentos e gra-
tificações. 5.°) - Criar ou suprimir
agências, filiais, subagências e escritó-
rios da Sociedade em todo o País; --
6.° - fixar taxas de juros e descon-
tos; - 7.° - solucionar os casos ex-
traordinários e as questões suscita-
das com terceiros. - 8.° - distribuir
e aplicar os lucros apurados - 9.° -lel prover, até a Assembléia Geral Ordi-
nária, as vagas nos cargos de Direto-
res - 10. 0 - convocar as Assembleias
Gerais Ordinárias e Extraordinárias,
salvo o direito que ao Conselho Fis-
cal e aos acionisitas assegura o ar-
tigo 89 parágrafo único letras a e b
do Decreto-lei número 2.627 de 26 de
setembro de 1940 - Artigo 12.° - As
resoluções da diretoria serão tomadas
por maioria de votos - Artigo 3.° -
Além das atribuições expressamente
mencionadas nêstes estatutos, ao Di-
retor Presidente compete pravativa-
mente: 1.° Orientar e dirigir tôdas
as atividades da Sociedade; - 2.° -
presidir as seções da Diretoria e exe-
cutar as suas deliberações e as da
Assembléia Geral - 3.° - nomear,
promover, punir, ou demitir fundo-
liaria de qualquer categoria, conce-
der-lhes licenças e abonar-lhes fal-
tas. podendo delegar poderes, exceto
quando se tratar de nomeação, promo-
ção ou demissão; - 4. 0 - represen-
tar a Sociedade ativa e passivamente,
em Juizo ou fora dêle, podendo pa-
ratai fim constituir mandatários ou
Procuradores; - 5.° - vetar es de-
liberações da Diretoria, podendo deter-
minar reexame do assunto; - 6. 0 -
apresentar relatório anual das opera-
ções da Sociedade e gestão da Dire-
toria à assembléia Geral Ordinária -
Artigo 14.° - Ao Diretor Secretário

nar com dois têrços de seus membros,
lavrando-se atas de suas reuniões em
livro próprio - Capítulo VI - Das
Assembléias Gerais - Artigo 25. - A
Assembléia Geral dos acionistas é o
poder suprema da sociedade; as suas
deliberações serão tomadas por maio-,
ria de votos, presentes, competindo
um voto para cada ação - parágra-
fo único. - As deliberações da As-
sembléia Geral obrigam a todos os
acionistas, ainda que ausentes ou dis-
sidentes - Artigo 26. A Assembléia
Geral Ordinária para tomar conheci-
mento do parecer do Conselho Fiscal,
verificará as contas, balanço e inven-
tário, proceder a eleição dos direto-
res membros do Conselho Fiscal e su-
plentes, e do Conselho Consultivo, fi-
xar-lhes os vencimentos, realizar-se-
á durante o mês de março de cada
ano, em dia marcado pela Diretoria da
sociedade - Artigo 27. - As Assem-
bléias Gerais dos acionistas se reali-
zarão mediante as formalidades, re-
quisitos e atribuições fixadas em lei,
sob a presidência de una acionista
aclamado no momento, ao qual com-
petirá a escolha do secretário entre
os presentes, encarregando-se este
da lavratura da ata dos trabalhos que
poderá ser escrita por terceiros e por
êle autenticada. - Capítulo VII -
Do exercício social, balanço e lucros.
- Artigo 20. - O exercício social
coincidirá com o ano civil. - Arti-
go 29. - O balanço obediente a to-
das as prescrições legais será levanta-
do em 31 de dezembro de cada ano.
- Artigo 30 -'Os lucros líquidos apu-
rados em balanço serão distribuídos
da seguintes maneira. - a) 5% para
a constituição do fundo de reserva le-
gal; --- b) um dividendo aos acionis-
tas que será fixado pela Assembléia
Geral por proposta da Diretoria, ou-
vido o Conselho Fiscal. - asse divi-
dendo, entretanto, não poderá ser su-
perior a 15% ao ano. - c) uma por-
centagem para ser, distribuída aos
funcionários da sociedade, nos tér-
mos e pela forma que a lei detearni-
nar - d) 10% como gratificação à
Diretoria obedecido o que dispõe o
artigo 134 do Decreto-lei número
2.627, de 26-9-1940, será dividido na
seguinte aroporção: I.° 4% para o
Diretor presidente - 2.°) 3% para o
Diretor Secretário 3.°) 3% para o
Diretor Gerente - e) o saldo que por
ventura houver, terá a aplicação que
o Conselho Consultivo sugerir e a As-
sembléia Geral aprovar - Artigo 31.
- Os dividendos não reclamados den-
tro de cinco anos serão considerados
prescritos em favor da sociedade -
Capítulo VIII - Da liquidação. - Ar-
tigo 32. - A liquidação da sociedade
se fará de adindo com as leis em
vigor. Parágrafo único. - Compete
à Assembléia Geral estabelecer o mo-
do de liquidação, eleger os liquidantes
e o Conselho Fiscal que deverá fun-
cionar no período de liquidação -
3.° - Que cada sócio recebe em ações

Capítulo IV. Do Conselho Fiscal -
Artigo 18. - A sociedade terá um
Conselho Fiscal compósto de três
membros efetivos e de suplentes em
Igual número eleitos anualmente pela
Assembléia Geral, dentre os acionis-
tas ou não, podendo ser reeleitos. -
Artigo. 19. - As atribuições do Con-
selho Fiscal serão as fixas na lei da
sociedades por ações. - Artigd 20.
- No impedimento ou falta de um
ou mais membros efetivos, serão con-
vocados•um ou mais suplentes. -
Artigo 21. - A remuneração dos
membros do Conselho Fiscal, será fi-
xada anualmente pela Assembléia Ge-
ral que os eleger. - Capitulo V. Do
Conselho Consultivo. - Artigo 22. -
A sociedade terá um Conselho Consul-
tivo'compósto de 6 membros, escolhi-
dos entre pessoas de destaque no meio
financeiro nacional ou que hajam
prestado relevantes serviços à insti-
tuição - parágrafo único - A elei-
ção do Conselho Consultivo será feita
pela Assembléia Geral Ordinária, que
também fixará a respectiva remunera-
ção, com mandato de um ano, podendo
seus membros serem reeleitos. - Ar-
tigo 23. Compete ao Conselho Con-
sultivo - a) Opinar sôbre as condi-
ções gerais das operações b) Emitir
parecer sôbre a aplicação dos saldos
de balanço, bem como colaborar com
a diretoria na interpretação dos es-
tatutos. - Artigo 24. - O Conselho
Consultivo reunir-se-á quando convo-

5.000,00 a remuneração mensal de ca-
da um dos diretores - Fixa em Cr$
1.000,00 anuais a remuneração dos
membros do Conselho Fiscal e em Cl
500,00 por sessão a do Conselho Con-
sultivo. 7. 0 - que a panente trans-
formação em sociedade anônima tor-
nar-se-á efetiva de fato e de direito,
imediatamente após sua aprovação ne-
las autoridades competentes. - En-
quanto, porém, não fôr dada tal au-
torização, continuará em funciona-
mento a sociedade em comandita sim-
ples Monteiro de Castro & Cia. sob
a direção e responsabilidade dos
atuais sócios solidários gerentes. A
presente escritura é isenta de todos
impostos, selos e taxas, de acôrdo com
o Decreto-lei número 9.229 de três
de maio de mil novecentos e qua-
renta e seis. Assim acordes me pedi-
ram êste instrumento que fiz lavrar
nor José Carneiro Dias, meu ajudante
juramentado, outorgaram, aceitaram
e assinam depois de lhes ser lido e às
testemunhas Antônio Tôrres e Joa-
quim Andrade Júnior, tudo perante
mim. António Ascenção, Tabelião.
substituto subscrevo. - Jorge Chris-
tian° Monteiro de Castro - Carlos
Augusto Monteiro de Ca stro fgnácia
Pinto Lima Monteiro de Castro n. p.
Jorge Christian° Monteiro de Castro
- Agesiláo Dutra - p. p. Carlos
Augusto Monteiro de Castro Fduard
Klingelhoefer da Fonseca - Antônis.
Tõrres - Joaquim Andraae. Júnior --
Trasladada hole - Eu, Nélson Dia.,:
escrevente auxiliar a dactiloarafei,
eu,Antônio- A scenção, subscrevo e as-
sino em público e raso. - Álvaro
Fonseca da Cunha. - António Ascen-
çclo.

o: N.° 1.173 - 29-1-47 - Crt 316,CII)..



Casa de Saúde da Gávea S. A.
Aszembléla Geral

•
São convidados os Srs. acionistas da

Socieclade acima, para se reunirem em
Asserribléla Geral Ordinária, no próximo
alSa 28 de fevereiro, as 18 horas, na sede
social à Estrada da Gávea n.° 151, para
o fim ereecial de toma-em conhecimento
do relatório da laaretoria, balanço geral e
parecer do Conselho Fiscal, e aprová-los
OU não.

Deverão ainda os Srs. acionistas apro-
var a daatribuição dos dividendos propos-
ta pela Diretoria. Na mesma assembléia
se- á eleita a Diretoria para o atual exer-
cício bem como o Conselho Fiscal Des-
de já ficam ta disposição dos Srs acio-
nistas. que devera depositar suas ações
na sede da Sociedade, os documentos e
papéis de que trata a lei de sociedades
anónimas.

Rio cia Janeiro, 25 de janeiro de 1947. —
Plaviana Ledo Veloso Buen de Andrade,
Presidente.

(N . 1.215 — Cr$ 9890 — Dias: 30 31-1
• 1-2-47 — 29-1-47).

Casa Isnard, Comércio e Indústria
Sociedade Anônima

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas a
se reunirem em Asembléia Geral Ordi-
nária no dia 5 de março próximo futuro,
ro. às 13 horas na sede da Sociedade. à
Rua do Lavradio n.. 67, a fim de deli-
berarem o seguinte:

a) conhecerem o relatório da Direto-
ria, suas cantas, inventário e balanço,
relativos ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 1946, bem assim do pa-
recer emitido pelo Conselho Fiscal e de-
cidirem s8b^e os mesmos;

b) procederem à eleição dos membros
do Conselho Fiscal. fixando-lhes os ho-
norários e os da Diretoria.

Acham-se à disposição dos Srs. acio-
nistas, na sede social, todos os documen-
tos a rue se refere o art. 99 do Decreto-lei
n. 2.127, de 26-9-1940.

Dio ele Jaaeiro 29 de janeiro de 1947. —
Era acto Isnard, Diretor-Presidente.

(N.. 1.155 — Cr$ 153,00 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Casa Isnard, Comércio e Indústria
Sociedade Anônima

ASSEDIDLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR/A

San convidados os Srs. acionistas para
se reunirem em Assembléia Geral Extra-
o:alisaria no dia 5 de março próximo
futuro, as 14 horas, na sede social à
Rua do Lavradio n.. 67, a fim de delibe-
rarem sabre uma proposta da Diretoria
de aumento d3 capital social e a alteração
do art. 5 . dos Estatutos.

Rio de Janeiro 29 de janeiro de 1947. —
Ernesto isnard, Diretor-Presidente.

(N.. 1.187 — Cr$ 91,80 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

—
Construtora Brandão S. A., Conbrasa

Pagamentos de Dividendo9
Na sede da Sociedade, à Rua do Rosá-

rio n.. 131, 1.. andar, pagar-se-á, a par-
tir do dia 5 de fevereiro aróximo vindou-
ro, o nono dividendo de Cr$ 33,47, por ação.
relativo ao exercício de 1945.

Rio de Janeiro 28 cie janeiro de 1947. —
Feraando Augusio Pereira, Secretário.

(N.* 1.172 — Cr$ 73,40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Casa Bancário Bordallo, Brenha
Sociedade Anônima

Acham-se à disposição ries senhores acio-
nistas, na sede social, à Avenida Rio
Branco n.. 89, os documentos a que se
refere o art. 99 do Decreto-lei n.. 2.627,
de 26 de setembro de 1940.

Jw.e Pinto de Souza Magalhdes, Dire-
tor-Gerente.

(N.. 1.184 — Cr$ 77 40 — Dias: 30, 31-
• 1-2-47 — 29-1-47).
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Declaração
Arlette Guimarães de Almeida, tendo o

seu certificado de aprovacão nos exames
do artigo 91. pelo Colégio Pedro II no ano
de 1914. retido pelo Colégio Juruena, de-
clara que requereu 2. a via do mesmo aque-
le educanaário.

Rio de Janeiro. 29 de janeiro de 1947. —
Arlatte Guirnariles de Almeida.

(Firma reconhecida no Cartório do 2.°
Ofiato de Notas).

(N..	 — Cri 45 90 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Armazéns Gerais Guanabara S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convidamos os Srs. acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral Ordinária
a realizar-se às 16 horas do dia 5 de
março de 1947, na sede da sociedade à Rua
Teófilo Otôni n.. 72. 2.° andar, nesta
Capital, a fina de deliberarem sare o
seguinte:

a) exame, discussão e aprovação do
relatório da Diretoria, balanço e contas
do exercido de 1946.

b) eleição para o exercício de 1947
da Diretoria e membros efetivos e su-
plentes do Conselho Fiscal bem como a
fixação de seus honorários.

Avisamos ainda aos Srs. acionistas que
na sede social acham-se à sua disposição
os documentos referidos no art. 99 do
Decreto-lei n.. 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Benjamim Silva, Diretor-Presidente.

(N.* 1.161 — Cr$ 137,70 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

A Praça
Liberio & Fernandes estabelecidos com

Alfaiataria na Avenida Rio Branco n.. 108,
12.° andar, sala 1.201, nesta Capita?, es-
tando em negaciaabes com o referido ne-
gócio, convidam a todos que se julearena
seus credores a se habilitarem com do-
cumento idôneo dentro de 10 (dez) dias,
a fim de fazer valer seus créditos. Ne-
nhuma reclamação será atendida após
aquele prazo.

Liberto Fernandes
(Firma reconhecida no Cartório do 10..

Oficio de Notas).
(Nas 1.150 — Cr$ 61.20 . — Dias: 30

e 31-1-47 — 29-1-47).

À Praça
José Derval Pereira Nogueira, sócio ge-

rente do Instituto de Medicamentos e
Alergia Ima Ltda., à Rua Arguias Cor-
deiro n.. 916, tendo assinado no dia 24
do corrente uni contrato de promessa de
Venda das suas cotas na referida firma,
solicita a todos as pessems que se jul
guem credoras do Instituto cie Medica-
mentos e Alergia Ima Ltda., a se apre-
sentar no prazo de oito (8) dias com ODseus títulos para imediata liquidaçãO.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Jord »errai Pereira Nogueira.

(N.o 1.142 — Cr$ 82,60 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Banco de Crédito Geral S. A.
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas na sede social deste Banco.
na Rua do Rosário a' 131, os documen-
tos mencionados no art. 99 do Decreto-lei
n.° 2.627, cie 26-9-40, e relativos ao exer-
cício cie 1946.

Rio de Janeiro. 28 de janeiro de 1947. —
Os diretores: B. C. Janot. — Carlos Seig-
neur Filho.

(N.* 1.126 — Cri 71.40 — Dias: 29,
30 e 31-1-47 — 28-1-47).

Hotel Riviera S. A.
ASSEMBLÉ/A GERAL EXTRAORDINÁRLI

São convidados os Srs. acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral Extraor-
dinária na sede social. à -Avenida Atlan-
tica na. 1.046-50, no dia 29 do corrente
às 9 horas da manhã, a fim de tomar
conhecimento e deliberarem sôbre assun-
tos de interêsse geral da sociedade.

Hotel Riviera S. A. — Pela diretoria:
Aldo Rosco, Diretor-Presidente.

(a.° 1.143 — Cr$ 74,50 — Dias: 29, 30
g 31-1-47 — 28-1-47).

Declaração
O abaixo assinado, declara, Para Osdevidos efeitos, que a p almeira via de seu

certificado de Conclusão da 5, 4 série do
Curso Ginasial, expedido em 1941 pelo
Externato do Colégio Pedr II desta Capi-
tal, foi por êle entregue à Secretaria da
Escola Preparatória de Fortaleza. em 1942.

Distrito Federal 28 de janeiro de 1947. —
Julio Bruno de Queiroz

(Firma reconhecida no Cartório do 12.°
Ofício de Notas).

(N . 1.135 — Cr$ 50,00 — Dias: 29,
30 e 31-1-47 — 28-1-47).

Banco Americano do Brasil S. A.
São convidados os senhores acionastes

para a Assembléia Geral Extraordinária
que se realizará no dia (5) cinco de fe-
vereiro do corrente ano, às treze horas,
na sede social, à Rua Santa Luzia nume-
ro 799-A, com os seguintes fins:

a) Tomar conhecimento da renúncia
do Diretor Superintendente.

b) Eleger os membros do Conselho
Fiscal e respectivos suplentes bem como
os do Conselho Consultivo.

c) Eleição para o preenchimento do
cargo de Superintendente.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1947.-
(14.0 1.138 — C:$ 101,00 — Dias: 29. 30

e 31-1-47 — 28-1-47).

Declaração
Eu, Eduardo Alhadeff, residente à Praia

de Botafogo n.° 124, apart. 41. nesta Ca-
pital, declaro, para todos os efeitos, que
se encontra arquivado na Secretaria do
Colégio Juruena o original do certificado
de endossa° do curso ginasial que me
expediu o Colégio Pedro II em principlos
de mil novecentos e quarenta e quatro.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947.—
Eduardo Alhadeff.

(Firma reconhecida no Cartório do 21*
Oficio de Notas) .

(N.• 1.128 — Cr$ 73,40 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Edifício "São Sebastião"
asszeasaars GERAL ORDENÁRIL

Primeira convocação
Convidamos os senhores co-proprietá-

rios do Edifício São Sebastião a se reuni-
rem em Assembléia Geral Ordinária no
dia 15 de fevereiro próximo, às 17 ho-
ras na Rua Barata Ribeiro na° 774, a fim
de deliberarem &abra os assuntos a que se
refere o .1 1.0 da cláusula 9.. da Conven-
ção de 30 de setembro de 1937.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Alcy Demillecamps, Diretor-Gerente.

(N.* 1.211 — Cr$ 71.40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Ferragens Pereira Araújo S. A.
ASSEMBLÉIA ~AL oremakcat

São convidados os Srs. acionistas a se
'reunirem em Assembléia Geral Ordinária
que se realizará no dia 5 de março de
1947, às 15 horas, na sede social, a Rua
São Bento n.* 20, para deliberarem sai-
bre os seguintes assuntos:

a) Examinar e julgar o balanço e
contas do exercício de 1946, relatório da
Diretoria e parecer do Conselho Fiscal:

b) Eleger os m-rnbros do Conselho Fis-
cal, seus suplentes, fixando os honorários
daqueles;

c) Tratar de outros assuntos de la-
terêsse social,

A Diretoria comunica que na' forma do
art. 99 do Decreto-lei na. 2.627, de 28 de
setembro de 1940, estão à disposição dos
Srs, acionistas os documentos a que se
refere esta disposição legal.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Francisco Pereira dos Santos. Presidente.

(N.. 1.153 — Cr$ 122,40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

L. Figueiredo (Rio) S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
se reunirem em Assembléia Geral Ordi-
nária no dia 5 de maro próximo futuro.
às 13 horas na sede da Sociedade, à
Avenida Rio Branco as. 66-74, 2.0 andar,
a fim de deliberarem o seguinte:

a) conhecerem o relatório da Direto-
ria, suas contas, inventário e balanço
relativos ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 1946, bem assim do parecer
emitido pelo Conselho Fiscal e decidirem
sôbre os mesmos;

b) procederem à eleição dos membros
do Conselho Fiscal, e da Diretoria, fixan-
do-lhes os honorários.

Acham-se à disposição dos Srs. acio-
nistas, na sede social, todos os documen-
tos a que se refere o art. 99 do Decreto-lei
n.. 2.627, de 26-9-1940.

Rio de Janeiro. 29 de janeiro de 1947. —
Cyro Cavalcanti Pereira, Diretor-Presi-
dente.

(N.* 1.186 — Cr$ 142,80 — Dias; 30, 31-1
e 2-2-47, — 29-1-47)..

Indústria 'de Cigarros Santa Cruz
Sociedade Anônima
(EU ORGANIZAÇÃO)

Pelo presente edital, levamos ao conhe-
cimento dos Srs. subscritores de ações
ao público em geral, que nesta data foi
admitido como incorporador da Industrial
de Cigarros Santa Cruz S. A., era orga-
nização, por fórça de contrato particular,
firmado no tabelião Mozart Lago, o se-
nhor Orlando L. Starling. brasileiro, ca-
sado, farmacêutico-químico, residente nes-
ta Capital. cabendo-lhe todos os direito,
e deveres estabelecidos no referido con-
trato, projeto dos estatutos e a legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Luciano Gomes de Lemos. — Orlando L.
Starling.

(Firmas reconhecidaa no Cartório do
10 Oficio de Notas).

(N.° 1.210 — Cr$ 132,80 — Dias: 30. 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Lloyd Industrial Sul-Americano

Avenida Rio Branco n.° 50 .
São convidados os Srs. acionistas que

não satisfizeram à 2.* chamada de ca-
pital, para o fazerem, até 15 de fevereiro
próximo, evitando, assim, que se proceda
de acordo com a lei.

Raul de Almeida Rego, Diretor-Presi-
dente.

(N.° 1.131 — Cr$ 73,40 — Dias: 29 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Lloyd Sul-Americano

Avenida Rio Branco n.* 50
São convidados os Srs. acionistas que

não satisfizeram à 2. a e 3.4 chamadas
de capital, para. o fazerem, até 15 de fe-
vereiro próximo, evitando, assim, que se
proceda de acerdo com a lei.

Raul de Almeida Rego, Diretor-Piesl-
dente.

(140 1.130 — Cr$ 73,40 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Laboratórios Moura Brasil-Orlando
Rangel S. A.

Acham-se à disposição dos Srs. acio-
nistas, na sede desta Companhia, à Rua
Marquês de São Vicente na, 104, nesta
capital, os documentos a que se refere
o artigo 99 do Decreto-lei n.° 2.6a7. de
26 de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1947. —
Nestor Moura Brasil, Diretor-Gerente.

(N.. 1.111 — Cr$ 69,40 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Malharia Arp S. A.
Acham-se à disposição dos senhores acio-

nistas, na sede social à Rua da Quitan-
da n.. 159, os documentos de que trata
o art. 99 do Decreto-lei n.• 2.627, de
26 de setembro de 1940, referentes ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 1946.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947.—
Pela Diretoria: Xavier Drolshagen, Dire-
tor-Presidente.

(N.* 1.046 — C4 71,40 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Representações Panbrasil S. A.
Acham-se à disposição dos Srs. acio-

nistas, na sede desta Companhia, à Rua
Mayrink Veiga na 13, 2.. andar, nesta Ca-
pital, os documentos a que se refere o
art. 99 do Decreto-lei na 2.627, de 28 de
setembro de 1940.

Rio de Janeiro. 28 de janeiro de 1947 —
Eudoro Lemos de Oliveira, Diretor-Pre-
sidente.

(N.. 1.181 — Cr$ 71,40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Rádio Eletro Metalúrgica 5 A.
ASSEMBLÉIA GERAL oaarNaliaa

Acham-se à disposição dos Srs. acionis-
tas os documentos de que trata o art. 99
do Decreto-lei n.. 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940 (Lei das Sociedades Anô-
nimas),

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Antonio Ribeiro Vasconcellos.

(N.• 1.203 — Cr$ 73,40 -~ Dias: 30, 314
1.-2-47 — 29-1-471.
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Emprêsa de Terras e Colonização
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinaria no dia 6 de fevereiro de
1947, às 15 horas, na Avenida Marechal
Câmara n.• 350, sala 507-A, 5.* andar,
nesta capital. para: Eleger Diretoria e
Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1947 —
Mauricio Morand, Diretor-Presidente.

(N.. 1.039 — Cr$ 91,80 — Dias: 28, 31--
e 5-2-47 — 27-1-47).

Banco Brasileiro de Crédito, S. A.
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas em nossa sede, à Rua da Al-
fândega n.• 49, nesta Capital, os do-
cumentos a que se refere o art. 99 do
Decreto-lei na 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1947.—
Banco Brasileiro de Crédito 13. A. —
Antenor de Rezende, Diretor.

• (N.* 931 — Cr$ 61,20 — Dias: 25, 28
• 31-1-47 — 24-1-47).

União Fabril Exportadora S. A.
(U. F. E.)

Acham-se à disposição dos acionistas,
na sede social, à Rua Miguel Couto núme-
ro 121, loja, os documentos estatuídos no
artigo 99, do Decreto-lei n.o 2.627, de 26
de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1947. —
Calão Fabril Exportadora S. A. (U. F.
E.) — João Gomes Lobarinhas, Diretor-
Presidente. — Iiidio Gomei Lobarinhas,
Piretor-Gerente.

(N.. 938 — Cr$ 71,40 — Dias: 25, 26
• 31-1-47 -- 24-1-47).

Companhia Salinas' Perinas S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas a se
reunirem na sede social da Companhia,

— - 12n—pr.5ximo dia 7 de fevereiro, às 14 ho-
ras, a fim de resolverem sôbre assuntos
de interêsse geral.

Cia. Salinas Perinas S. A. — Carlos
Bastos Netto, Diretor-Tesoureiro.

(N.° 1.045 — Cr$ 61,20 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Companhia Agrícola Fazenda do
Rochedo

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
a se reunirem era Assembléia Geral Or-
dinária, em sua sede Is Rua Benjamin

Allik Constante n.• 66, no dia 5 de março p.
.„..,$indouro, às 17 horas, para; tomarem co-

nhecimento e deliberarem sôbre o Ba-
lanço, Conta de Lucros e Perdas, Relató-
rio da Diretoria e Parecer do Conselho
Placai saibre o exercício de 1946, assim
como procederem a eleição dos membros
efetivos e suplentes do Conselho Fiscal
para 1947, fixando-lhes os,, vencimentos.

Comunicamos, outrossini, sãs seuhres
acionistas, que se acham à sua alisposi-
çáo todo soa documentos de que trata
o art. 99 do Decreto-lei n.. 2.627, ,de 26
de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1847. —
Cia. Agrícola Fazenda do Rochedo S. A.
— Antenor Ferreira Marques, Diretor-
Gerente.

(N • 1.102 — Cri 100,00 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Emprêsa Marítima Netuno S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDLNÁRI9

Ficam convidados os senhores acionis-
tas para se reunirem no dia três de feve-
reiro às 14 horas, na sede social à Ave-
nida Rio Branco na 9, gala 127 para o
fim especial de tomar conhecimento do
Pedido de demissão cio atual Diretor-Co-
mercial da Empresa e proceder
ção de novo diretor para o mesmo
cargo.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Armando Parovani, Scretãrlo.

1.174 — Cr$ 73,40 — 29-1-47).

Companhia rabio Bastos, Comércio
j Indústria•

Acham-se à disposição dos Srs. acionis-
tas, na sede social, if Rua Teófilo Otôni
n.. 81, os documentos a que se refere o
art. 99 do Decreto-lei na 2.627, de 26
de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Fabio Garcia Bastos, Diretor-Presidente.
— Homero Garcia, Diretor-Secretário.

(N.. 1.168 — Cr$ 71,40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Companhia Imobiliária Previnal
Sociedade Anônima

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os seni3.bres acionistas
da Companhia Imobiliária Previnal S A.,
a se reunirem em Assembléia Geral Or-
dinária, no próximo dia 28 de fevereiro
às 14 (quatorze) horas, à Rua São José
na 85, 3.° andar, salas 302-303, a fim de
deliberarem sôbre o seguinte:

1..) Julgamento das contas da Dire-
toria com O respectivo exame e discus-
são do seu relatório, do balanço, da conta
de Lucro s ePerdas e do parecer do Con-
selho Fiscal, relativos ao exercício de
1946;

2.0 ) Eleição da Diretoria com mandato
para cinco anos;

3..) Eleição dos membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal para o man-
dato anual.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947.—
A Diretoria: Elzamann de Freitas, Dire-
tor-Superintendente. — Samuel Prado,
Diretor-Comercial.

(Na 1423 — Cr$ 137,70 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Companhia Siderúrgica Itaúna
Avenida Graça Aranha n.. 416,

7.° andar, sala 719
Acham-se it disposição dos Srs. acionii-

tas os documentos de que trata o art. 99
do Decreto-lei na 2.627, de 1940.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947 —
Pela diretoria: Joaquim Novaes Castello
Branco, Diretor-Presidente.

(N.. 1.118 — Cr$ 31,40 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Companhia Brasileira de Serviços
de Águas do Rio de Janeiro

Acham-se à disposição dos Srs. acio-
nistas, na sede desta sociedade, à Rua
Alcindo Guanabara n° 17. sala 608, du-
rante 30 (trinta) dias, o balanço do exer-
cício encerrado em 31 de dezembro de
1946, contas e demais documentos a que
se refere o art. 99 do Decreto-lei n.° 2.627,
de 26 de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947.—
Pela diretoria: Euvaldo Lodi, Diretor-Pre-
sidente.

(N.. 1.119 — Cr$ 71,40 — Dias: 29 e
30-1-47 — 28-1-47).

Banco Andrade Arnaud, S. A.
ASSERIBLÉ/A GERAL ORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas a se
reunirem em • Assembléia Geral Ordiná-
ria, no dia 1 de março de 1947, ã8 15
horas, na sede do Banco, à Rua Buenos
Aires na 20, para tomarem conhecimen-
to do relatório da Diretoria, do parecer
elo Conselho Fiscal, referentes as Contas
e Balanço Geral do exercício de 1946,
de acôrdo com o art. 24, letras a, b, c e d,
dos Estatutos Sociais.

Encontram-se na seda do Banco, it
disposição dos Srs. acionistas, os do-
cumentos a que se refere o art. 99 e
suas alíneas, do Decreto-lei na. 2.627,.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1947. —
João Ceciliano de Andrade. — Raul Pinto
de Carvalho. — Mario J. Carvalho, Dire-
tores.

(N.. 916 — Cr$ 107,10 — Dias: 24, 31-1
e 6-2-47 — 23-1-47).

Bhering, Companhia S. A.
Acham-se á disposição dos senhores

acionistas, na sede social da Companhia,
e Rua Sete cie Setembro n.* 113, os do-
cumentos a que se refere o artigo 99 do
Decreto-lei n.. 2.627, de 26 de Setem-
bro de 1940.

Rio de Janeiro. 20 de janeiro de 1947. —
Moacyr de Carvalho Chelles, Diretor-Ge-
rente. — José Teixeira Junior, Diretor-
Secretário.

(N.* 818 — Cr$ 66,30 — Dias: 23, 27
e 31-1-47 — 21-1-47).

Unifarma S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acinistas e
subscritres do aumento de capitai a se
reunirem, em Assembléia Geral Extra-
ordinária, no dia 8 de fevereiro p. futuro,
às 13 horas, na sede social, à Praça Tira-
dentes n.. 81 nesta Capital, para dis-
cutirem e deliberarem sôbre:

a) A verificação e aprovação do au-
mento do capital social, autorizado em
Assembléia Geral de 18 de dezembro de
1946;

b) a reforma conseqüente dos Esta-
tutos; e

c) outros assuntos de interêsse geral.
Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1947. —

Faias Crespim, Presidente. — Jacques
Alhada' f, Diretor-Secretário. — Ernesto
Germano de Assumpção, Diretor-Tesou-
reiro. — Marcos Crespitn, Diretor-Comer-
cial.

(N.. 1.043 — Cri 137,70 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

União Brasileira de Compositores

ASSEMBLÉIA crua EXTRAORDINÁRIA

De acôrdo com o art. 22 e 23 doa Es-
tatutos, convoco os Srs. sócios no gozo
de seus direitos para se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária, em 1.0
convocação, no dia 12 de fevereiro pró-
ximo, na sede social, às 17 horas.

Ordem do Dia: Interesses -gerais.
Rio de Janeiro, 28,4e janeiro de 1997. —

Alberto Ribeiro, Presidente.
(N.° 1.132 — Cr$ 73,40 — Dias: 29, 30

e 31-1-47 — 28-1-47).

Viação Aérea Santos Dumont S. A.
AVISO

sassuntis GERAL Esnaioaenadma

Terceira e última convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas

para se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, em terceira e última con-
Vocação, no dia 3 de fevereiro de 1947,
às 15 horas na sede social, à Avenida
Franklin Roosevelt n.° 137, 11. 0 andar,
nesta Capital, a fim , de deliberarem sôbre
os seguintes assuntos:

a) aumento do capital social;
b) eleição de nova diretoria;
c) reforma dos estatutos.
Nesta reunião a Assembléia deliberará

com qualquer número.
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —

Armando Nogueira, Diretor-Presidente. —
Dr. Mauricio Cunha, Diretor-Gerente —
Dr. Stahl S. Lagoeiro, Diretor-Comercial.

(24.. 1.050 — Cr$ 110,20 — Dias: 29, 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Confecções Fernandes e Chaves
Sociedade Anônima

Convidam-se os Srs. acionistas a rece-
berem o 9.° Dividendo de 12 % m.. a.,
correspondente ao 2.° semestre de 1946
em nossa sede social. à Rua Teófilo Otôni
n.. 94, no dia 10 de fevereiro próximo
futuro, das 14 as 16 horas,
-Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Alvaro S. F. Chaves, Diretor.

(N.. 1.182 — Cr$ 71,40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Companhia de Terras e Urbanismo
Documentos à disposição

Achara-se à disposição dos senhores
acionistas, na sede social, à Avenida Rio
Branco n 277. 8 . andar, sala 808, os
documentos a que se refere o art. 99
do Decreto-lei na 2.627 de 26 de setem-
bro de 1940.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acionis-
tas a se reunirem em Assembléia Geral
Ordinária, no dia 5 de março de 1947, às
11 horas, na sede social, para o fim de:

Leitura, discussão e votação do relató-
rio da Diretoria balanço geral, parecer
do Conselho Fiscal, referentes ao exer-
cício- de 1946.

Eleição do Conselho Fiscal e seus su-
plentes assim como fixação dos respecti-
vos honorários.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1946. —
Ed. 4'0/Uretra, Presidente. — Jacques
Bouilloux Lajont, Diretor.

(N.. 1.041 — Cr$ 122,40 -- w...ac: 29. 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Representações Civia S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente, estão convidados os seio-
nistas de Representações Civis S A. a
se reunir em Assembléia Geral no dia 7
(sete) de fevereiro do ano era curso.
às dezesseis horas, na sede da sociedade,
sita à Avenida Rio Branco n.. 311. 2.0
andar (Edifício Brasília), a fim de tcmar
conhecimento do pedido de renúncia apre-
sentado pelo Diretor Vice-Presidente da
sociedade e deliberar sôbre o mesme.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1347, —
Celso da Rocha Miranda, Diretor-Gerente.
— Francisco Augusto de Faria Baptista,
Diretor-Secretário. •

(N.. 1.077 — Cr$ 74,50 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

S. A. Escritório de Representações
Emile II. Staub

Na sede da Sociedade, à Rua Senador
Dantas n.. 14. 9.. andar, acham-se à
disposição dos Srs. acionistas, iodes os
documentos a que se refere o ars 99
do Decreto-lei n.. 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947 —
Emite H. Staub, Diretor-Gerente. — Helio
Pereira Lopes, Diretor-Tesoureiro.

(N.. 1.125 — Cr$ 71,40 — Dias: 29. 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

'Sociedade Brasileira de Autores
Teatrais

ASSEMDLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Nos tèrmoa do Estatuto convoco os se.
nhores sócios Efetivos da Sociedade Bra-
sileira de Autores Teatrais para a reali-
zação de unia Assembléia Geral Extraor-
dinária que terá logar no dia 11 de fe-
vereiro vindouro, terça-feira, às 20 horas
e 30 minutos para discussão e votação
de todas os assuntos que se encontram em
pauta, devidamente despachados pala Pre-
sidência.

Não havendo quorum na primeirs con-
vocaç,o, a Assembléia ter-se-á por con-
vocação, a Assembléia ter-se-á por con-
lixada uma hora depois. conforme dis-
pasto no art. 61 do Estatuto.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Geysa Boscoli, Presidente da SBAT

(N.. 1.170 — Cr$ 122,40 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).

Tabacaria Londres S. A.
ASSEMLLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas a sê
reunirem em Assembléia Geral Ordinária,
no dia 7 de fevereiro do corrente ano, às
16 horas na sede social à Avenad. Rio
Branco na 144, a fim de tomarem co-
nhecimento e deliberarem Mire o rela-
tório da Diretoria, Parecer do Conse-
lho Fiscal, balanço e contas do exercício
de 1946, eleição dos memb-os do Sonsa-
lho Fiscal e suplentes para o exercício
de 1947, fixação dos honorários dos mes-
mos e inter&ses gerais.	 •

Acham-se to, disposição dos Srs, acio-
nistas na sede socf al os documentos men-
cionados no art. 99 do Decreto-lei nume-
ro 2.627, de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 1947. —Tabacaria Londres S. A. — Pedro Maga-
lhães Correr:, Presidente.

(N.. 1.116 — Cri 137,70 — Dias: 29. 30
e 31-1-47 — 28-1-47).

Tecidos — Tapeçarias Rodrigues
Sociedade Anônima

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convido os Srs, acionistas a se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária no dia 4de Março próximo, às 10 horas, na sede
social, à Rua do Senado n.* les a fimde tornarem conhecimento do relatório,
balanço e contas relativas ao exercício
de 1946, assim como para elegerem ) Can-
selho Fiscal e seus suplentes para o cor-
rente ano.

Acharn:se à disposiçã dos Srs. acionis-tas. na sede social, os documentos a que
se refere o art. 99, do Dec-eto-le! núme-ro 2.627, de 28 de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 197. —
Antonio Rodrigues, Diretor.

(Firma reconhecida no Cartório do 19.0
Ofício de Notas).

(N.• 1.162 — Cr$109,20 — Dias: 30, 31-1
e 1-2-47 — 29-1-47).



Alberto Cai' declara que a 1.0 via do
seu certificado de conclusão do Curso
Complementar, seção Medicina, acha-se
na Faculdade Nacional de Odontologia da
Universidade do Brasil.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947.a a^.-
Alberto Calii.	 new

(Firma reconhecida no Cartório Ibra-
him Machado).

(N.* 1.220 — Cr$ 14,30 — 30-1-47).

Distribuição Nacional S. A.
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas da Distribuição Nacional S. A.
para exame e apreciaçáo pelo prazo de
30 dias, em sua sede, à Rua Alvaro Alvim
na. 33-7 18.* andar, salas 1.801-1.802.
os documentos a que se refere o art. 99
cio Decreto-lei na 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947.—
pela Diretoria — Distribuição Nacional
S. A. — Roméro Rothier Duarte, Diretor-
Presidente.

(N.° 1.224 — Cr$ 71,40 — Dias: 31-1,
1 a 3-2-47 — 30-1-47).

Declaração
Antonio Zappe declara que seu certifi-

cado do 2. 0 ano do Curso Complementar
de Direito acha-se retido nos arquivos da
Faculdade de Direito de Recife.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Antonio Zappa.

(Firma reconhecida no Cartóri do 40
Oficio de Notas).

(N • 1.258 — Cr$ 39,80 — Dias; 31-1.
1 e 3-2-47 — 30:1-47).
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Câmara Portu.guêsa de Comércio
a Indústria do Rio de Janeiro

ASSENCIILAJA GERAL muntskate

De ordem do Sr. Vice-Presidente em
exercício, tenho a honra de -convidar os
senhores assocIa,dos a comparecerem à
Assembleia Geral Ordinária que se reali-
zará no próximo dia 7 de fevereiro (sex-
ta-feira), às 20 horas, para apresentação
do Relatório da Diretoria e Conselho Di-
retor que terminam o seu mandato, dis-
essão e votação do parecer da Comissão
de Contas e eleição do Conselho Didetor
e Carnissão de Contas que deverá funcio-
nar no biênio 1947-1948.

Se à hora designada não houver núme-
ro legal pasa a abertura da sessão, esta
se verificará trinta minutos depois com
qualquer número.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1947. —
Antonio Augusto Alves Sarda, Diretor 1.•
Secretário.

(N.• 1.223 — Cr$ 137,70 — Dias: 31-1,
4 e 8-2-47 — 30-1-47).

Clinica de Repouso São Vicente
Sociedade Anónima

Rua Marquês de São Vicente na 316
Aumento de capita/
Segunda chamada

Ficam convidados os Srs. acionistas,
de acanalo com o resolvido cria Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 5 de
dezembro de 1945, a entrar com as im-
portâncias corespondente a 2. 0 chamada
de 25 % das ações subscritas, do aumento
do capital, dentro de 30 dias, a contar de
10 de fevereiro próximo.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1,947. —
Dr. João Borges Filho, Presidente.

(N.* 12 — Cr$ 75,50 — Dias: 31-1, 1
e 2-2-47 — 30-1-47).

Investimentos Comerciais e Imobi-
liários S. A.

Acham-se à disposição dos Srs. acionis-
tas, na sede social da Companhia, à Ave-
nida Venezuela n.° 27, 8.. andar, salas
209, 809-A e 810, os documentes a que se
refere o art. 99 do Decreto-lei na 2.627,
relativos ao balanço encerrado em 31 de
dezembro de 1946.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Ado'pho Basbaum, presidente.

(NS. 1.257 — Cr$ 71,40 — Dias: 31-1. 1
e 3-1-47 — 30-1-47).

Declaração
Declaro acharem-se extraviados os cer-

tificados de aprovação nos exames prepa
-ratório que realizei no Externato D. Pe-

dro II de 1924 a 1927.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Thadeu Mala de Carvalho.

(Firma reconhecida no Cartrio do 9.*
Oficio de Notas).

(Na 1.049 — Cr$ 14,30 — 28-1-47).

Ficam convidados os Srs. co-proprietá-
rios do Edifício "Itaporã" sito à RU1. Re-
pública do Pedi na 486, para a reunião
que se realizará em convocação no pró-
ximo dia 4 de fevereiro de 1947 (terça-fei-
ra), às 17,30 horas e, em 2.0 e última
convocação com qualquer número de co-
proprietários presentes, as 18 horas do
mesmo dia na sala de reuniões da firma
Baptista, Guine. Pontual & Cia. Ltda.
(CIVIA), à Avenida Rio Branco n.° 311,
2.° andar, reunião asa destinada a tratar
dos seguintes assuntos: a) prestação de
contas; b) orçamento para o ano de
1947; c)tratar de assuntos gerais.

Baptista. Guine, Pontual de Cia. Ltda.

(N.° 1.219 — Cr$ 34,70 — 30-1-47).

Asilo Espírita João Evangelista

Rua Visconde de Silva n.° 92. Botafogo
De ordem do senhor Presidente convido

os sócios deste Asilo a se reunirem em
sua sede, em Assembléia Geral, no dia
7 do mês de fevereiro, às 15 horas, para
leitura do relatório da Diretoria, balanço
da tesouraria e parecer do Conselho Fis-
cal.

Rio pe Janeiro, janeiro de 1947. —
Carmen G. Soares Pereira, 1.. Secretário.

(N • 1.216 — Cr$ 29,60 — 30-1-47).

Companhia Brasileira de Usinas

Metalúrgicas
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas na sede desta Companhia,
Rua Visconde de Inhaúma na 69. 1.0 an-
dar. nesta Capital, os documentos a que
se refere o art. 99 do. Decreto-lei núme-
ro 2.627, de 26 de setembro de 1940, re-
ferentes ao exercício de 1946.

Rio de Janeiro. 30 de janeiro de 1947.—
Cia. Brasileira de Usinas Metalúrgicas —
F. Walter !lime, Diretor-Presidente. —
N. Il. Mime, Diretor-Tesoureiro.

(Na 1.225 — Cr$ 71,40 — Dias: 31-1.
1 e 3-2-47 — 30-1-47).

Companhia Brasileira de Produtos
de Aço S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDENARIA

São convidados os Srs. acionistas para
a reunião da Assembléia Geral Ordinária,
no dia 26 de fevereiro de 15,47, às 14
horas, na sede social, nesta cidade, à Rua
Senador Dantas na 84, 6. 0 anatar, nos
tèrmos e para o fim do art. 25 do Es-
tatutos (discussão do relatório da Dire-
toria, suas contas, inventário e balança
relativo ao exercício de 1946, com o pa-
recer do Conselho Fiscal) e também para
eleição dos mebros do Conselho Fiscal.

Estarão à disposição dos Srs acionis-
tas, no local acima indicado, até o dia
da realização da Assembléia Geral Ordi-
nária, os documentos a que se refere o
art. 99 do Decreto-lei na 2.627, de 26 de
setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1947. —
Cia. Brasileira de Produtos de Aço S. A.
A. J. Peixoto de Castro Junior.

(N.* 1.221 — Cr$ 179,50 — Dias: 31-1,
8, 13 e 20-2-47 — 30-1-47).

Companhia Predial
Dividendo

De 3 de janeiro de 1947, em diante, será
pago o dividendo desta Sociedade, ralati-
vo ao 2.° semestre de 1946, à razão de
8 % ao ano, em sua sede, à Praça Flo-
riano na. 31-39, 2. 0 andar, nas horas do
expediente.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1947. —
Pela Companhia Predial — Arnaldo Vidal
Rocha Miranda, Diretor Vice-Presidenta

(N.° 1.226 -- Cr$ 29,60 — 30-1-47).

Companhia Imobiliária e Hoteleira
Sul do Brasil (Subrasil)

Aviso aos acionistas
Encontram-se II disposição dos senho-

ras acionistas, na sede social, à RUR Sete
de Setembro n.. 98, 2.° andar, os do-
cumentos a que se refere o art. 99 dc
Decreto-lei na 2.627, de 28 de setembil
de 1940, relativos ao exercício de 1946.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Cia. Imobiliária e Hoteleira Sul cio Bra-
sil (Subrasil) — Helio de Souza Carva-
lho, Diretor-Gerente.

(14.° 1.194 — Cr$ 73 40 — Dias: 3111,
1 e 2-2-47 — 30-1-47)•

Fluminense Football Club
Juros de debêntures do 2.0 semestre

de 1946
A Diretoria do Fluminense Football

Club convida os debênturistas a recebe-
rem os juros correspondentes ao segundo
semestre de 1946, na Tesouraria do Clube,
à Rua Alvaro Chaves n. s 41, Laranjeiras.
diariamente, das 14 às 16 horas, exceto
aos sábados.
• Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1947. —
José de Seixas Riodades, 1.• Tesoureiro.

(N.° 1.261 — Cr$ 11220 — Dias: 31-1.
1, 4, e 5-2-47 — 30-1-47).

Kosmos Capitalização S. A.
Sorteio de fevereiro

O sorteio de liquidação antecipada do
mês de fevereiro se realizara no dia 28.
às 11 horas, no Liceu Literário Portu-
guês, à Rua Senador Dantas n. 0 118. 1.•
andar.

}Cosmos Capitalização S. A. — Heitor
Oscar Sant'Anna, Gerente Geral.

(Na 1.262 — Cr$ 20,40 — 30-1-47).

(N.. 1.232 — Dias: 31-1, 1 e 3-2-47 —
20-1-47).

Companhia Comercial e Imobiliária

Brasil (Cocibra)
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas, na sede social, à Avenida Rio
Branco na ;ui, 7.* andar, salas 714-718,
os documentos a quc se refere 0 art. 99
do Decreto-lei 11.° 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1947. —
Cia. Comerciai e Imobiliária Brasil 'Co-
cibra) — Attila Soares, Diretor-Presi-
dente.

(N.s 1.192 — Cr$ 73,40 — Dias: 31-1.
3 e 5-2-47 — 30-1-47),

Declaração

Cqmpanhia Nacional de Bons Hotéis
Sociedade Anónima

Aviso aos acionistas
Encontram-se à disposição dos senhores

ncionistaS. na sede social, à Rua do Rue-
sei D.° 108 os documentos de que trata
e art. 99 do Decreto-lei na 2.627 de 26
de setembro de 1940, relativos ao exe:cicio
enC2rlado em 31 de dezembro de 1946.

laia do Janeiro, 28 de janeiro de 1947. —
Companhia Nacional de Bons Hotels 8. A.
— Eurico Picanço de Mello, Diretor-Ge-
rente

(N.° 1.193 — Cr$ 73,40 — Dias: 31-1,
1 e 2-2-47 — 30-1-471.

Edifício "Itaporr

ADMINISTRAÇÃO PREDIAL CIVIA.

COM IN

DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

PREÇO: Cr$ 3,50
VENDA,

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Palácio da Fazenda

Agência ll e Pretório

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

Fábrica São Luis Durão, S. A.
A Fábrica São Luiz Durão S. A., com

sede a Rua Almirante Mariath na. 16-36.
vem, em obediência ao Decreto-lei núme-
ro 2.627, de 26 de setembro de 1940. co-
municar aos Srs. acionistas que, Ec en-
contram à disposição dos mesmos na sede
desta Sociedade, os documentas referidos
no dispasto do art. 99 d inciso Decreto-
lei.

Rio de Janeiro. 30 de janeiro de 1947.—
Grecian° Rodrigues de Souza, Diretor.
Presidente. — Dr. Edson Collaço Véras, —
Diretor-Secretário.

BÉTICO

E REMISSIVO
James S. A.

Os documentos a que se refere o art. 99
cio Decreto-lei na 2.627, de 26 de sete
bro de 1949, acham-se à disposição d
senhores acionistas na sede social, à ft
Alcindo Guanabara rt.° 26, 1. 0 andar.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1947.—
J. R. Simões Coelho, Presidente.

(Na 1.253 — Cr$ 71,40 — Dias]: 31-1,
1 e 3-2-47 — 30-1-47).

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE Cr$ 0,40


